
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 498/2021 - Fernando Sirchia - SOLICITA INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO REFERENTES A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA NOVA MCP COMUNICACAO LTDA

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 04/11/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

Assis, 04 de novembro de 2021.
-

-
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TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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M DE ASSIS 

Ptri° 002 
UL 

Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçào 

DECRETO N`7.519, DE 06 DE ABRIL DE 2.018 

Nomeia Comissão Municipal de Licitações da 
Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria 
Municipal de Governo e Administração, 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos e 
dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto no inciso XVI, do art. 60  e do § 40  do art. 51, da Lei 
8.666/93 e demais legislações pertinentes é aplicáveis à espécie, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeada a COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES da Secretaria 
Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Governo e Administração e 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, assim constituída: 

Percy Cidin Amêndola Speridião 
Luciàno Soares Bergonso 
Marina Perini Antunes Ribeiro 
Emílio Sérgio Pícolo 
Guilherme de Oliveira 
Ligia Eugênio Binati 
Adriana Cavalcante Cardoso 
Carlos Alberto Batista 
Ligia Maria Penaquine 
Valter Pimentel Nicolosi 
Mércia Aparecida Nunes Vasconcelos 

Parágrafo Único - Fica designado como Presidente da Comissão o Secretário Municipal 
responsável pelo processo a ser deflagrado, e nos seus impedimentos o membro por 
ele designado. 

Art. 20  - Fica designado o Sr. Milton César Batistela da Silva, para a função de abertura de 
envelopes, documentos e propostas nas licitações. 

Art. 30 
- Fica o Sr. Vagner Nunes Dourado, autorizado a assinar em nome do Senhor 

Presidente, pareceres/consultas destinadas a dirimir dúvidas e a agilizar instrução e 
julgamento das propostas, ofícios de consultas e de informações relacionados aos 
assuntos de licitação, bem como dos encaminhamentos de minutas- de editais e de 
contratos para aprovação do órgão requisitante e do Departa - o Jurídico. 

Art. 40  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã 

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de  e 2.018. 

RNANDES 
ipaI - 

- 

á- F *NSO  
í de 'ern. Administração 

amento de Ad nistrao, em 06 de Abril de 2.018. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP. 

CIDO 
feito Mu 

Secretário M 
Publicado no D 
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Atenciosamente. 

LUCIANO 
SECRETÁRIO MUNI 

ERGONSO 
RNO E ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 12 de abril de 2021 

AO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Ref.: Solicita abertura de processo licitatório visando à contratação de agência de 
publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade para elaboração de 
projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. 

Prezados Senhores, 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Assis necessita de 
veículos de imprensa para se comunicar com a população, para veiculação de 
informações diversas, tais como divulgação de campanhas, projetos especiais, 
divulgação de processo seletivos, campanhas da saúde, mutirão de limpeza de lixo, 
etc. 

Considerando que os veículos de imprensa são de suma importância 
para que estas informações alcancem o público da melhor forma possível, mantendo 
a população informada a cerca dos mais diversos assuntos de interesse público. 

Considerando que sem a utilização dos meios de comunicação a 
população seria gravemente afetada, não atingindo os objetivos desejados. 

Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, as providências 
necessárias visando à abertura de procedimento licitatório objetivando a contratação 
de agência de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade para 
elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura de Assis, conforme briefing em 
anexo. 

Sem mais para o momento, 
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Prefeitura Municipal de As 
Paço Municipal Profa  "Judith de Oliveira Garce 

P.M. DE ÁSSi 
. 

o fjj3 4 

COMUL 

RELAÇÃO DE REMESSA n° 02/2021 

SÔNIA RODRIGUE SPERA 
Departamento de Ad inistração 

De: Departamento de Administração 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Para: Vagner Nunes Dourado 
Comissão Municipal de Licitações 

Encaminhamos em anexo, os seguintes documentos: 

1. Uma via original do BRIEFING para abertura de processo de licitação visando a 
contratação de agência de publicidade; 

2. Uma via do orçamento da empresa ELLO Assessoria e Comunicação; uma via do 
Orçamento da empresa ART Promoções e Eventos; uma via do orçamento da 
empresa Z5 Comunicação. 

3. Uma via original do memorando da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos com 
a indicação de nomes para formação da subcomissão técnica. 

Assis, 17 de fevereiro de 2021. 

~,tu liz 

Avenida Rui Barbosa, n° 926, CEP 19814-900 - Assis - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
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Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

   

o 

. 

BRIEFING 

O Município de Assis está promovendo processo licitatório para contratação de empresa 

especializada em propaganda e marketing que atenderá a administração municipal, para 

divulgar realizações do governo por um período de 12 meses. 

O conteúdo de publicidade de que trata esta licitação deve ter conteúdo informativo, 

educativo ou de orientação social. O objetivo é manter a população informada das ações da 

administração municipal, divulgando o que está sendo realizado em benefício dos 

munícipes, considerando que o Município tem o dever de informar e o cidadão tem o direito 

de ser informado sobre as ações do Poder Público, estimulando a participação popular e 

incentivando o interesse de todos nas causas comuns, buscando melhor qualidade de vida. 

À empresa a ser contratada caberá a criação, produção, execução e veiculação da 

publicidade legal, institucional ou promocional das seguintes ações: 

Ações do Governo, Projetos Especiais, Festival de Música, Semana do Meio Ambiente; 

Campanha do Agasalho, Campanha de Natal, Campanha Permanente de Educação para o 

Trânsito, Carnaval, mensagem de Natal, Mensagem do Ano Novo, Campanhas de Saúde, 

Mutirão e Lixo, inaugurações de obras, eventos de estímulo à economia e competições 

esportivas e realização de fomento social, educacional e ambiental. 

PROGRAMAÇÃO: 

RÁDIO 

Spot 30" e Programas de 3' 

3.950 inserções no período de 12 meses 

PORTAIS, SITES E CANAIS SOCIAIS 

BANNERS E MATERIAIS GRÁFICOS 

OUTDOORS E PAINÉIS DIGITAIS 

48 inserções em 12 meses 

JORNAIS  

R$ 30.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 25.000,00 

R$ 15.000,00 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP. 
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Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

MARKETING MÓVEL R$ 15.000,00 

TV - CAMPANHAS E PATROCÍNIOS R$ 100.000,00 

SOM VOLANTE R$ 30.000,00 . 

. 
TOTAL EM 12 meses 

Iíí í  
José FernandeS 

- "i.Muia 

R$ 444.500,00 

CRIAÇÃO/LAYOUT E ARTE FINAL 

Spot de rádio 30" —20 textos R$ 10.000,00 

Programas de rádio 3'- 10 produções R$ 7.500,00 

VT 30" —2 materias R$ 10.000,00 

Programa de TV 3'— 5 produções R$ 20.000,00 

Anúncio Jornal - % página - colorido —20 modelos R$ 10.000,00 

Tablóide - 16 páginas- colorido - papel sulfite - 1 modelo R$ 10.000,00 

Faixas - medida 0,90 x 7 metros - 10 modelos R$ 4.000,00 

Banners - medida 0,90 x 1,50 m - 10 modelos R$ 5.000,00 

Banners eletrônicos - 10 modelos R$ 7.000,00 

Cartazes - medida 40x60 cm - 10 modelos R$ 5.000,00 

Outdoor— 10 modelos R$ 5.00 ,00 

Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência 

Total $10 00 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - centro - Assis - SP. 
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Assessoria & Comunicação 

A Prefeitura Municipal de Assis 

A/C Sr. Nilton Mattos 

PROGRAMAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA PARA 12 MESES 

" '-1) RÁDIO SPOT 30"- média de R$ 18,50 por inserção 

3.600 inserções no período de 12 meses R$ 66.600,00 

1-...2) TV ~  Campanhas e patrocinios- me4Ju4r $ 10000,00 por mês 

12 meses R$120.000,00 

-3) PORTA 4!TES E REDES SOCIAIS - média de R$ 15.000,00 mensal 

5 R$ t80.000,00 

-.._4 J•. L IMPRESSO - média de R$5.000 mensal 

eses 

T000R - média de R$ 750,00 a quinzena 

unidades por 12 meses R$ 36.000,00 

VOLANTE - média de R$ 2.500,00 por mês 

R$ 30.000,00 

-7) M ET MÓVEL DIGITAL -média de R$ 2.000 por mês 

12 meses R$ 24.000,00 

8) BANNERS E MATERIAIS GRÁFICOS- média de R$ 5.000,00 por mês 

12 meses R$ 60.000,00 

Valor Total 1: R$ 576.600,00 

R$ 60.0000,00 
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rTEÁR3iS' 

r 

ERO 
Assessoria & Comunicação 

SERVIÇOS DA AGÊNCIA 

CRIAÇÃO DE LAVOUT, TEXTOS, ARTE FINAL, PRODUÇÃO DE w. 

1) TEXTO PARA RÁDIO SPOT 30"— média de 25 textos por mês 

300 textos no período de 12 meses R$ 60.000,00 ' 

2) ASSESSORIA DE IMPRENSA - média de 50 matérias jornalísticas por mês 

600 matérias jornalísticas no período de 12 meses R$150.000,00 

3) TEXTO PARA SOM VOLANTE— média de 8 textos,  por mês 

96 textos por período de 12 meses .. , R 19.200,00 

4) PRODCIÇÃO5E LAVOUTANÚNCIOS PARA JORNAL IMPRESSO -48 modelos 

12meses R$ 38.400,00 

5) P&jt O DE TABLOIDE (LAYOUT E TEXTOS) 12 paginas - media dei pr mês 

ses R$ 36.000,00 

UÇÃO DE VT 30" PARA REDE SOCIAL - média de 1 por mês 

eses R$ 12.000,00 

UÇÃO DE VT3O" PARA TV ABERTA - média de 2 unidades R$ 30.000,00 

DUÇÃO DE LAVOUT OUTDOOR - média de 2 modelos por mês 

ses R$ 12.000,00 

ODE LAYOUT FAIXAS, BANNERS, BANNERS ELETRÔNICOS E CARTAZES - 

120 modelos 

R$ 96.000,00 

10)PESQ ADE' TOS DE CONSUMO DEMÍDlA R$20.000,00 

Valor Total R$473.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (VALOR 1 + VALOR 2) 1.050.220,00 

Assis, 12 de fevereiro de 2021. 

/4 

Mara Rúbia Ausech 

Sócia proprietária CPF 216551678-12 RG 32643589x SSP 

EIIo Comunica - nome fantasia 

Razão Social: Ausech Assessoria de Comunicação Ltda. 

CNPJ: 17834421/0001-10 

. 
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. 

P. M. DE PSS 

1 r° V r .. 

COMUL 

A JZT 
PwHoÇÔfs E EVENTO 

Para: Prefeitura Municipal de Assis - SP 
At: Nilton Matos - Depto de Comunicações 
Ref.: Orçamento de Propaganda e Marketing 

A - SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

" '-Item 01: Rádios - Spot de 30' e Programa de 3'- 3.950 inserções no período de 12 meses. 
Valor por inserção: R$20,00 - Total 12 meses: R$79.000,00 /--,- 

\-,,Item 02: Portais, sites e redes sociais 
Valor mensal: R$13.000,00-Total 12 meses: R$156.000,00 

NItem 03: Banners e materiais gráficos 
Valor mensal: R$08.000,00 - Total 12 meses: R$96.000,00 

" Item04: Outdoor e painél de lcd digital -48 inserções no período de 12 meses 
Valor por inserção (15 dias): R$900,00 - Total 12 meses: R$43.200,00 

Item 05: Jornais Impressos 
Valor mensal: R$4.000,00 - Total 12 meses: R$48.000,00 

-  Item 06: Marketing móvel 
Valor mensal: R$1.500,00 - Total 12 meses: R$18.000,00 

'-.. Item 07: Som volante 
Valor mensal: R$3.000,00 - Total 12 meses: R$36.000,00 

Item 08: Televisão - Patrocínios e divulgação 
Valor mensal: R$15.000,00 - Total: R$180.000,00 

Valor total dos serviços de divulgação: R$656.000,00 

B - SERVIÇOS DE CRIAÇÃOILAYOUT, ART FINAL E PRODUÇÃO (AGÊNCIA) 

Nltem 01: Spot de rádio de 30' -20 textos 
Valor por texto: R$2.500,00 - Total: R$50.000,00 

-Item 02: Programa de rádio 3' - 10 produções 
-"'Valor por produção: R$1.800,00 -Total: R$18.000,00 

Art Promoções e Eventos Eireli - CNPJ 01.369.000/0001-26 
Rua Virlato Correia, 315 —AssislSP - CEP 19802-160 —Telefone -(18)99621 3117. 

E-mail: artsomcontatogmaiI.com  
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71 

ART 
P~ £VENTO5 

P.M. DE A;SS 

FL. no 
COMUL___ 

-.-Item 03: VT 30' - 2 matérias 
Valor por matéria: R$12.000,00 - Total: R$24.000,00 

--,Item 04: Programas de TV 3" - 5 produções 
Valor por produção: R$8.000,00 - total: R$40.000,00 

----Item 05: Anúncio para jornal -1/2 página colorida —20 modelos 
Valor por modelo: 11$3.000,00 - Total: 60.000,00 - 

—ltem 06: Tablóide 16 páginas colorido - papel sulfite - 01 modelo 
Valor total: R$25.000,00 

Item 07: Faixas medindo 0,9 x 7 metros - 10 modelos 
Valor por modelo: R$1.000,00 -Valor total: R$10.000,00 

-Item 08: Banners medindo 0,9 x 1,5 metros - 10 modelos 
Valor por modelo: 11$2.000,00 - Valor total: 11$20.000,00 

- Item 09: Banners eletrônicos - 10 modelos 
Valor por modelo: R$1.500,00 - Valor total: R$15.000,00 

Item 10: Cartazes medindo 0,4 x 0,6 metros - 10 modelos 
Valor por modelo: R$2.500,00 - Valor total: R$25.000,00 

Item 11: Outdoor - 10 modelos 
Valor por modelo: R$5.000,00 - Valor total: R$50.000,00 

Item 12: Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência 
Valor por pesquisa: R$20.000,00 

Valor total para serviços de criação/layout, art final e produção: R$357.000,00 

Assis, 12 de Fevereiro de 2021 

Atenciosamente 

i i Iro- 
Nivaldo Ciciliato 
Diretor Comercial 

Art Promoções e Eventos Eireli - CNPJ 01.369.000/0001-26 
Rua Viriato Correia, 315 - Assis/SP - CEP 19802-160 - Telefone -(18) 9 9621 3117. 

E-mail: artsomcontato@gmail.com  
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FL. n° 011  

1 
~ -11 

4UL 

00MU*41C*C4 

. 

1 

Assis, 11 de fevereiro de 2021. 

A 
Prefeitura Municipal de Assis 
Ilustríssimo Sr. Nilton Mattos. 

PROGRAMAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA PARA 12 MESES 

\ 1) RADIO - SPOT 30" E PROGRAMAS DE 3'-  Média de R$16,00  a inserção 

3.950 inserções no período de 12 meses R$63.200,00 " 

2) PORTAIS, SITES E CANAIS SOCIAIS - Média R$10.500,00/mês 

12 meses R$126.000,00 7 

BANNERS E MATERIAIS GRAFICOS - Média R$6.000,00/mês 

12 meses R$72.000,00 

—_4) OUTDOORS E PAINEIS DIGITAIS - Média unitária de 11$650,00/quinzena 

48 pontos no período de 12 meses R$31.200,00 " 

5) JORNAIS - Média de R$2.500,00/mês 

12 meses R$30.000,00 

" 6) MARKETING MOVEL - Média de R$1.000,00/mês 

12 meses R$12.000,00 

'...7) SOM VOLANTE - Média R$2.000,00/mês 

12 meses R$24.000,00 

8) TV - Campanhas e Patrocínios 

12 meses R$94.813,00 

TOTAL 1: 11$453.213,00 

A. VISCONDE DO RIO SRANCO, 1000V ASSIS-SP 118 3323 6401 
z5@agenciaz5.com.br  1 www.agenciaz5.com.br  1 facebookcomf8genclaz5 
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-, 

e /4SSIS 
19 FL. O.LL 

L 

COMOIOCMO 

CUSTOS INTERNOS DE AGÊNCIA 

CRIAÇAO/LAYOUT E ARTE FINAL 

' Spot de rádio 30" —20 textos R$30.210,35 

\Programas de rádio 3' - 10 produções R$15.105,18 

\VT 30" -2 matérias R$13.440,21 - 

-....Programa de TV 3'-  5 produções R$33.600,53 

—Anúncio de Jornal -1/2 página - colorido - 20 modelos R$41.876,90  

-Tablóide - 16 páginas - colorido - papel sulfite - 1 modelo R$15.157,92 / 

S —...Faixas - medida 0,90x7m -10 modelos R$7.256,63 ' 

N.Banners - medida 0,90x1,5m - 10 modelos 11$18.780,58 

- Banners eletrônicos - 10 modelos R$9.950,00 , 

-Cartazes - medida 40x60cm - 10 modelos R$17.536,00 " 

'Outdoor— 10 modelos R$31.372,70 

Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência 11$12.500,00 

TOTAL 2: R$246.787,00 

TOTAL GERAL (TOTAL 1 + TOTAL 2): R$700.000,00 . Sem mais no momento, com a maior consideração, subscrevo-me, cordialmente. 

ANDRÉ GUSTAVO KANTHACK PACCINI 
SÓCIO DIRETOR DA Z5 COMUNICAÇÃO 

RG 25.496.462 E ORGÃO EXPEDIDOR SSP 
CPF 283.261.628-33 

R. VISCONDE DORIO BRANCO, 1000 ASSIS-SP 118 3323 6401 
z5@agenciaz5com.br  1 www.agenciazS.com.br  1 facebookcom/agencJaz5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
CNPJ: 46.179.941/0001-35 

-",-- 

>  

FL. 
COMUL 

Página 1 

Solicitação de Materiais / Serviços 

Requisição Responsável Data 

02720/21 LUCIANO SOARES BERGONSO 19/04/2021 
Descrição 

CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE 

Poder 

Órgão 

Setor Solicitante 

Centro de Custo 

Placa 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 

ALMOXARIFADO CENTRAL 
49 SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 

Ficha: 

Solicitante: LUCIANO SOARES BERGONSO 

Observação 
•ENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo 
Descrição Detalhada do Produto Observação 

1 103.009.931 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE SÇ 1 O 49 SECRETARIA MUNIC. GOVEF 
PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ARES BERGONSO . 
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. Página 1 de 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS• 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
CNPJ: 46i79.94110001-35 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAÇÃO N° 02720/21 

Aprovado por: Responsável pelos orçamentos 

Total Geral - Classificação Final (Vencedores) R$: 

FORNECEDOR TELEFONE CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO 

01 PREFEITURA DE ASSIS 3302-3300 06 
02 07 
03 08 
04 09 
05 10 

ítem Quantidade Descrição do Produto 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 Média 
Unidade Código 

1 1 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUB 444.500,00 444.500,00 
sç 103.009.931 444.500,00 444.500,00 

Marca: 
Total da Cotação do Fornecedor R$ 444.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 444.500,00 

Total do Fornecedor (Itens Vencidos) R$ 444.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
444.500,00 
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ASSIS 

L. fl __,_•_ 

£ O 

COMUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 

CNPJ: 46.179.94110001-35 
Resultado da Cotação 

Número da Cotação: 02720/21 Data: 19/04/2021 Abertura: 19/04/2021 Encerramento: 19/0412021 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio Valor Total Médio 

1 103.009.931 CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRE 1 4.500,00 444.500,00 

TOTAL 1 444.500,00 444.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Nota de Autorização da Despesa Resumida 

P.M. {3 1-S31S 

FL. no  ülü
COMUL 

Número da Cotação: 02720/21 Data: 19/04/2021 Reserva Valor = Sim 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

Ficha: 112 
Unidade: 020301 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
Funcional: 04.122.0077.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Reserva: 9549 Valor da Reserva: 296.333,00 
Saldo da Ficha (Atual): 342.611,90 
Saldo com Reserva da Ficha (Atual): 46.278,90 

Total Ficha 112 444.500,00 

TOTAL GERAL 444.500,00 . 
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PM. L:EASSIS  

FLn° Üi7 
Prefeitura Municipal de Assis 1  com  
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 17 de fevereiro de 2021 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURIDICOS 

Ref.: Contratação de Serviços de Publicidade 

Prezado Senhor: 

Solicitamos providências quanto à CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA 
DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS em atenção à designação de Comissão 
Técnica e as orientações da Lei 12.232/2010, abaixo mencionadas. 

Salientamos o atendimento ao disposto na Lei 12.232/2010, de 
atendimento ao procedimento de escolha dos membros da subcomissão técnica, por 
meio de sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no 
mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente 
cadastrados, e será composta por pelo menos 1/3 (um terço) de profissionais que 
não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o 
órgão ou entidade responsável pela licitação. 

A relação dos nomes referidos nos parágrafos 2° e 30  do artigo 10 
da Lei 12.232/2010 será publicada na imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 
(dez) dias da data em que será realizada a sessão publica marcada para o sorteio. 

Atenciosamente. 

VAGNERN ES DOURADO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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P.M. DEAST 

Prefeitura Municipal de Ás22M 
Paço Municipal Profa.  «Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVENIDA RUI BARBOSA. N°1066 - 19814.900 - ASSIS - SP 

AO 
EXCELENTÍSSIMO 
SR. PREFEITO MUNICIPAL. 

- Modalidade: CONCORRÊNCIA 

- Aplicação: SECRETARIA MUNICIPAL-DE GOVERNO E ADMIMTRAÇÂO 

- Discriminação do Pedido: CONTRATAÇÃO  DE AGENCIA DE PUBLICIDADE 

Âutorizâo..conforme o "caput" do artigo 38 da Lei no  8.666/93, atualizada. 

Valor. Orçado R$ 444.500!00 

'l]rnos através desta, solicitar de Vossa Excelência; a autorização para 
abertura de Prácesso Licitatório, conforme abaixo: 

Assis (SP), 12 de-abril de 2021. 

Autorizo ao Departamento de Licit. oes 
proceder a abertura do Processe cita .' 

José A 

Assis (SP), 12dea. j-  .021 

o Fernandes - Prefeito 
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Atenciosamente, 

PMDE ASÏ 

FL.n°
019 

COMUi. 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa. "Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 11 de março de 2021. 

MEMO - DL - N. 0104/2021 

• AO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO MUNICIPAL 

Solicitamos através do presente a emissão de parecer 
jurídico quanto aos aspectos formais da minuta de Edital de Concorrência anexa, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TECNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇAO DE PROJETOS E 
CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1 

VAGNER NES DOURADO 
Assis - nte Administrativo 
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FL.n° 020 
COMUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASS 
Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

PARECER 

Solicita-nos o Departamento de Licitações, através do MEMO DL 
N.° 104/2021, emissão de parecer sobre a minuta de edital de Concorrência, que tem 
como objeto a contratação de aciência de publicidade para a prestação de serviços 
técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura 
Municipal de Assis. 

Preliminarmente cumpre esclarecer que o presente parecer 
abordará apenas e estritamente os aspectos formais da minuta do edital que nos foi 
encaminhada. 

Portanto, devemos ressalvar que o presente parecer não 
aborda: 1 - O mérito da contratação pretendida e da justificativa para a abertura do 
certame licitatório; II- O aspecto econômico financeiro da contratação; III - A instrução 
processual, nos termos da Lei 12.232/2010, a forma de condução do feito, nem mesmo 
aspectos da execução contratual; IV - O conteúdo das especificações do objeto 
licitado, nem mesmo os necessários projetos que deverão integrar o edital. 

Na condução do certame, o responsável deverá atentar-se 
para os princípios que norteiam as licitações e a Administração Pública, dentre eles, a 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo. 

Por cautela, deve-se ainda orientar que as autoridades 
responsáveis pelo certame devem sempre atentar-se para as decisões, orientações e 
súmulas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Deve ser observado ainda, que se a licitação ensejar a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 
despesas, e/ou, se ocorrer a hipótese do caput do artigo 17 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, deverão ser cumpridas as exigências dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
n.° 101/2000, como condição prévia para a licitação, devendo juntar-se aos autos os 
documentos necessários. 

Quando da contratação, devem ser observadas as exigências 
legais, e, o instrumento equivalente deverá estar de acordo com as exigências do artigo 
55 da Lei n.° 8.666/93. 

Efetuadas essas considerações que julgamos pertinentes, para 
que a Autoridade superior e os Departamentos técnicos e demais responsáveis analisem 
o caso concreto antes de concluir pela expedição do edital, analisando estritamente 
os aspectos formais da minuta de edital que nos foi encaminhada, nos parece Que a 
mesma se encontra formalmente em ordem. 

Ex positis, desde que sejam cumpridas todas as exigências legais 
e condições para a licitação, inclusive as orientações descritas neste parecer, 
OPINAMOS pela APROVACÃO formal DA MINUTA que nos foi apresentada. 

É o parecer. 

Assis, 11 de ma o de 2021. 
\ t0e de 

rtdt60S ,3U 
Assess ídica Mur3?i 

Av. Rui Barbosa, 926 X (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 
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Prefeitura Municipal de Ass 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

P M UE ASSIS 

FL. n° 021 
c5 

. 
PREÂMBULO 

PROCESSO N.° /2021 
CONCORRÊNCIA N.° _/2021 
DATA DE REALIZAÇÃO: 
TIPO DA LICITAÇÃO:  MELHOR TÉCNICA E PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO:  O PREVISTO NA LEI N. 12.232/2010 E LEI 8.666/93 
LOCAL: Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, n.°  1066, Assis (SP) 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

A Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal de Assis, 
constituída pelo Decreto n.° 788 de 28 de fevereiro de 1.977, 
reestruturada pelo Decreto n.° 6.545/2014, FAZ SABER a todos os 
interessados que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal a licitação 
acima identificada, destinada a contratação especificada no ANEXO 1, 
que integra o presente edital, observadas as condições a seguir 
estabelecidas. Esta licitação será regida pela Lei n.° 8.666/93, 
atualizada. 

Esta licitação atende ao pedido n.° da Secretaria Municipal da Governo e Administração. 

1 . DO OBJETO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, através do seu Departamento de Licitações, torna 
público para conhecimento de quem possam se interessar, que fará realizar licitação da modalidade 
CONCORRÊNCIA do tipo TÉCNICA E PREÇO, objetivando a contratação de agência de publicidade 
para a prestação de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1.1. Compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

1.2. Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes: 

a) À produção e à execução técnica das peças e projetos criados; 
b) Ao planejamento e execução de pesquisa de hábitos de consumo de mídia para 

avaliação e geração de conhecimentos relacionadosà determinada ação publicitária; 
c) À criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e 

das ações publicitárias desenvolvidas. 

1.2.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 1.2, "b", 
terão a finalidade de: 

a) Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da PREFEITURA, 
o público-alvo, e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

b) Aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de 
mensagens; 

c) Possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 
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M: -L)E .AIS 

L n0  

1.3. Não se confundem com o objeto desta licitação, estando portanto fora 
atividades de promoção, patrocínio, relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa e 
aquelas que tenham por finalidade a realização de eventos festivos. 

1.3.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 1.3 o patrocínio 
de mídia - assim entendidos os projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e 
engenhos que funcionem como veículo de divulgação - e o patrocínio da transmissão de eventos 
esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de divulgação. 

1.4. Para a prestação de serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante 
denominada AGÊNCIA, que tenha suas atividades disciplinadas pela Lei 4.680/65 e que tenha obtido 
o certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos do art. 40  da Lei n. 12.232/2010. 

1.4.1. A Agência atuará de acordo com solicitação da PREFEITURA 
1.4.2. A agência atuará por conta e ordem da PREFEITURA na contratação de 

fornecedores de bens e serviços especializados para a execução das atividades complementares a 
que se referem o subitem 1.1. e de veículos e demais meios de divulgação para a transmissão das 
mensagens publicitárias. 

1.4.3. A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução 
dos serviços objeto desta licitação. 

2. CONDIÇÕES  GERAIS 

2.1. A participação nesta Concorrência implica para a licitante: 

a) A aceitação plena e irrevogável das normas constantes do presente Edital e dos seus 
Anexos; 

b) A confirmação de que recebeu da Comissão o invólucro n. 1, bem como todos os 
documentos e informações necessárias à participação nesta licitação; 

c) A observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 
d) A responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos que 

apresentar durante a licitação; 

2.2. Não poderão participar da licitação empresas: 

a) Cujo dirigente seja funcionário da PREFEITURA; 
b) Suspensas de licitar ou impedidas de contratar coma Administração Pública, enquanto 

durar a suspensão ou o impedimento; 
c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
d) Que se encontrem sob falência decretada, concordata/recuperação judicial e 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

2.3. Não é permitida: 

a) A participação de consórcio de empresas; 
b) A participação de licitante com mais de uma proposta. 

2.4. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das propostas e 
documentos de habilitação exigidos nesta Concorrência, independentemente da condução ou do 
resultado da licitação. 

2.5. Não poderão participar da licitação as agências integrantes de um mesmo grupo - assim 
entendidas, para efeito deste edital, aquelas que tenham diretores ou sócios emcomum. 

3. RETIRADA DO EDITAL 

3.1. A retirada deste Edital deverá ser realizada no endereço Avenida Rui Barbosa, 1.066, 
centro, das 09:00h às 16:00h, em dias úteis. 

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. Os recursos, impugnações, esclarecimentos e demais petições relacionadas ao presente 
edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Assis, na Avenida Rui Barbosa, 926, Assis (SP). 
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DE ASSIS 

FL. n°  Q2_ 
COMUL 5. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5.1. A licitante poderá designar apenas 01 preposto para representá-la na reunião de licitação. 
5.2. Nenhum preposto poderá representar mais de uma licitante. 
5.3. O credenciamento do preposto será realizado mediante Instrumento Público ou Particular, 

ou Carta de Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 01, e deverá outorgar poderes 
para a prática de todos os atos pertinentes ao certame em nome da licitante e comporá os autos do 
processo licitatório. 

5.4. Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. O credenciado deverá identificar-se exibindo o documento de identidade, ou outro 
legalmente equivalente, fora dos envelopes. 

5.6. A licitante que não estiver devidamente representada nos termos descritos acima não terá 
sua participação prejudicada no certame, entretanto não poderá se manifestarformalmente. 

5.7. Havendo substituição do representante credenciado no decorrer da licitação e caso haja 
interesse em designar outro credenciado, a licitante deverá apresentar novos documentos de 
representação. 

5.8. Caso a licitante não deseje fazer-se representar na reunião de licitação, poderá encaminhar 
por meio de portador - na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital - os invólucros com 
a documentação exigida para a sua participação no certame. 

6. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1. A licitante deverá elaborar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 
subquesitos a seguir: 

QUESITOS SUBQUESITOS 

- Plano de Comunicação publicitária Raciocínio Básico 
• Estratégia de Comunicação 

• Publicitária 

• Idéia Criativa 

• Estratégia de Mídia e Não Mídia 

II - Capacidade de Atendimento 

III - Repertório 

IV - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

6.1.1. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa - salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente - com clareza e sem emendas ou rasuras. 

QUESITOS: 

- PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

6.2. O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser constituído por caderno específico 
composto dos subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Idéia Criativa e 
Estratégia de Mídia e Não Mídia, elaborado com base no briefing —ANEXO 05 e nas orientações deste 
Edital, observadas especialmente as seguintes previsões: 

- formatação realizada conforme subitens 6.2.5 a 6.2.9; 
II - elaboração em 02 (duas) vias, quais sejam: 

a) Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada; 

i. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não identificada não poderá ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite, por si só, a identificação 
de sua autoria antes da abertura do invólucro n. 2. 
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b) Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada. 

 

O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada deverá constituir-se em 
exemplar com o mesmo conteúdo da Via Não Identificada - sem os exemplos de peças e ou material 
da Idéia Criativa a que se refere o subitem 6.2.3.2. - e conter a identificação da licitante, assim como 
data e assinatura na última página e rubrica nas demais, por quem detenha poderes de representação 
da licitante, na forma de seus atos constitutivos. 

SUBQUESITOS: 

6.2.1. Raciocínio Básico é um subquesito que deverá ser desenvolvido por meio de texto, gráfico 
e/ou tabela no qual a licitante fará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da 
PREFEITURA, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o desafio de 
comunicação expresso no briefing. 

6.2.2. Estratégia de Comunicação Publicitária é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 
meio de texto, gráfico e/ou tabela no qual a licitante apresentará as linhas gerais de sua proposta para 
suprir o desafio de comunicação e alcançar os objetivos, geral e específicos, de comunicação 
relacionados a esse desafio expressos no briefing, compreendendo: 

1. explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu 
raciocínio básico, devem fundamentara proposta de solução publicitária; 

II. explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de 
divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

6.2.3. Idéia Criativa é um subquesito por meio do qual a licitante apresentará proposta de 
campanha publicitária para a execução da sua proposta de Estratégia de Comunicação Publicitária. 

6.2.3.1. Todas as peças e ou material que compõem a campanha deverão ser listados em 
uma relação na qual, a critério da licitante, poderão ser inseridos comentários circunscritos à 
especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que deles se pode 
esperar. 

6.2.3.1.1. A relação deverá indicaras peças e ou material que foram corporificados 
nos termos do subitem6.2.3.2. 

6.2.3.2. Da relação de peças e ou material, a licitante deverá escolher e apresentar como 
exemplos as peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta 
de solução do desafio de comunicação, os quais deverão observar as seguintes orientações: 

1. Ser apresentados sob a forma de: 

a) roteiro, leiaute e ou storyboard impressos, para qualquer meio; 
b) protótipo ou "monstro" para peças destinadas a rádio e internet; 
c) storyboard animado ou animatic, para TV e cinema. 

II. Limitar-se, sob pena de desclassificação, a 10 (dez) exemplos, independentemente do meio 
de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material, observadas as seguintes regras: 

a) Cada redução e ou variação de formato será considerada como uma peça; 
b) Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 
c) Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista, jornal, tablete, assim 

como painéis sequenciais de mídia exterior - outdoor, adesivagem de fingers) será considerada como 
uma peça, se o entendimento da mensagem depender da leitura do conjunto sequencial e uma peça 
sozinha não transmitir a mensagem completa da comunicação; 

d) Um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça; 
e) Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 
f) Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças; 

6.2.3.2.1. Só serão aceitos exemplos de peças e ou material não finalizados. 
6.2.3.2.2. Para a produção dos exemplos de peças ou material não serão aceitas 

capturas de vídeo. 
6.2.3.2.3. Na elaboração do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens 

estáticas, além de trilha, voz de personagens e locução. 
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Uh ASSIS 

no  

COMUL 
6.2.3.2.4. Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação sucinta 

(exemplos: "cartaz", "filme TV", spot rádio", "anúncio revista", "monstro Internet") formatada conforme 
previsão do subitem 6.2.5., VIII, destinada a facilitar seu cotejo com a relação de peças e ou material a 
que se refere o subitem 6.2.3.1. 

6.2.3.2.5. Os storyboard animados, animatics, apresentados em DVD ou CD, 
executáveis no formatos universais, a exemplo de protótipos e monstros deverão sistema operacional 
Windows, ser nos: 

1. storyboards animados e animatics, para TV e cinema: avi, mov. Wmv, mpeg, 
vob; 

III. protótipos e monstros, para internet: pdf, jpg, html, mpeg, swf emov. 
II. protótipos e monstros, para rádio: mp3, wma; 

6.2.3.2.6. Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos compatíveis com 
suas características e se adequarem às dimensões do invólucro n. 1, observado o disposto no subitem 
821,11.,ll. 

6.2.3.2.6.1. Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro n. 1 
poderão ser dobradas. 

6.2.3.2.6.2. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou 
reduzido - desde que não prejudique sua leitura sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou 
passe-partout. 

6.2.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 
meio de textos, tabelas, gráficos e ou planilhas nos quais deverá serapresentada: 

1. justificativa da estratégia e das táticas recomendadas, em consonância coma estratégia 
de comunicação publicitária sugerida pela licitante e em função da verba referencial indicada no briefing 

II. simulação do plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou 
material constantes da relação prevista no subitem6.2.3.1. 

6.2.4.1. Da simulação do plano de distribuição deverá constar um resumo geral com 
informações sobre, pelo menos: 

- período de distribuição das peças e ou material; 
II - quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
III - valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 

divulgação, separadamente por meios; 
IV - valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução 

técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
V— quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 
VI - valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou 

material de não mídia: 
6.2.4.1.1. Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os 

meios que não implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão 
de mensagem publicitária. 

condições: 
6.2.4.2. A simulação do plano de distribuição deverá observar ainda as seguintes 

- os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela 
cheia, vigentes na data de publicação do aviso de licitação; 

II -deve ser desconsiderado o repasse da parte do desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da lei 4.680/65; 

III - devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os 
serviços de fornecedores. 

- FORMATAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

6.2.5. O caderno específico que compõe o Plano de Comunicação Publicitária deverá 
observar a seguinte formatação: 

- Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda; 
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FL r0  

II capa e contracapa em papel A4, branco, com 75 grlm2 a 9 

branco.
III - conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 grlm2 a 90 gr/m2, 

orientação retrato; IV 
- espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

V - títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 
VI - espaçamento 'simples" entre linhas e, opcionalmente, duplo após título e 

entretítulos e entre parágrafos; 
VII -alinhamento justificado do texto. 
VIII - texto enumeração de páginas em fonte 'anal", cor "automático", tamanho 12 

Pontos";
IX - numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira 

página interna, em algarismos arábicos; 

6.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da 
relação de peças e ou material prevista no subitem 6.2.3.1. estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) 
páginas, não computadas nesse limite a capa e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas 
apenas para separação dos subquesitos. 

6.2.6.1. Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não Mídia, 
não têm limitação quanto ao número de páginas. 

6.2.7. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Idéia Criativa 
deverão ser apresentados: 

1. separadamente (soltas) do caderno de que trata o 5ub1tem6.2.5.; 
II. adequados às dimensões do invólucro n. 1, cabendo à licitante observar o 

disposto no subitem 8.2.2,11; 

6.2.8. As tabelas e gráficos integrantes dos subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de 
Comunicação Publicitária poderão: 

1 - ser editados em cores; 
II - ter seu conteúdo editado com a fonte "anal", tamanho 10 pontos"; 
III - ser apresentado em papel A3 dobrado, que será considerado 02 (duas) 

páginas para efeito do subitem 6.2.6. 

6.2.9. As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesitos Estratégia de Mídia e 
Não Mídia poderão: 

- ser editados em cores; 
II - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, 

não sendo exigida formatação de margem específica; 
III - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

II- CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

6.3 A Capacidade de Atendimento da licitante deverá ser constituída por caderno específico 
composto por textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e ou outros recursos por meios dos quais a 
licitante discriminará: 

1 —A relação nominal dos seus principais clientes na datada apresentação das Propostas, 
com a especificação do início de atendimento de cada um deles; 

II - a quantificação e a qualificação dos profissionais que poderão ser colocados à 
disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, 
produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento; 

a) A qualificação deverá ser apresentada sob a forma de currículo resumido 
contendo, no mínimo, o nome, a formação e a experiência dos profissionais. 

b) os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante aprovação prévia da 
PREFEITURA. 

III - as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que serão colocados à 
disposição para a execução do contrato. 

IV - a sistemática de atendimento e os prazos a serem praticados, em condições normais 
de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

V - as informações de marketing e comunicação, a pesquisa de audiência e a auditoria 
de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA, sem ônus 
adicionais, na vigência do contrato. 
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6.3.1. Os documentos e informações que compõem o caderno especlico me€hd&no 
subitem 6.3. deverão ser formatados em orientação retrato, em papel A4 ou A3 dorfflif 
o uso de cores, em fonte "anal", tamanho 12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir 
da primeira página interna, rubricadas e assinada na última por quem detenha poderes de 
representação da licitante na forma de seus atos constitutivos. 

6.3.2. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 
Atendimento. 

III - REPERTÓRIO 

6.4. O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou 
distribuídos pela licitante, agrupados em caderno específico. 

6.4.1. No caderno específico do Repertório deverão ser apresentadas 10 (dez) peças e ou 
material, independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou 
distribuição, observado o seguinte: 

- as peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 
janeiro de 2010. 

II - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema 
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados separadamente 
(soltos); 

III - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico ou ser apresentadas 
separadamente (soltas). 

a) Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer 
formato, podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

IV - as peças e ou material não podem se referir a ações executadas no âmbito de 
contratos de prestação de serviços de publicidade de que a PREFEITURA seja ou tenha sido signatária; 

V - formatação na orientação retrato, em fonte "anal", tamanho"12 pontos", com ou sem o 
uso de cores, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas 
e assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 
constitutivos; 

VI - edição em papel A4 ou A3, preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de seu 
conteúdo e a indicação das dimensões originais das peças neles contidas. 

6.4.1.1. Para cada peça e ou material previstos no subitem 6.4.1, deverá ser 
apresentada ficha técnica com a indicação sucinta dos problemas que se propôs a resolver e a 
identificação da licitante e de seu cliente, além do título, data de produção, período de veiculação, 
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou 
cada peça. 

6.4.1.2. A apresentação de peças e ou material em número inferior ao exigido no 
subitem 6.4.1 implica, para este quesito, pontuação máxima proporcional ao número de peças 
apresentadas. 

6.4.1.2.1. A proporcionalidade a que se refere o subitem 6.4.1.2 será obtida 
mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista no subitem 
9.3, 111. 

6.4.2. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

IV - RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

6.5. A licitante deverá apresentar, em caderno específico, 02 (dois) Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas 
soluções bem sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e 
implementadas por seus clientes. 

6.5.1. As propostas de que trata o subitem 6.5 devem ter recebido a autorização para sua 
produção ou terem sido veiculadas a partir de janeiro de 2010. 

6.5.2. A apresentação de apenas 1 (um) relato no caderno específico implica, para este 
quesito, pontuação máxima equivalente à metade de pontuação máxima prevista no subitem 9.3, IV. 

6.5.3. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não 
podem referir-se a ações executadas no âmbito de contratos de prestação de serviços de publicidade 
de que a PREFEITURA seja ou tenha sido signatária. 

6.5.3.1. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado 
pela licitante, mediante a rubrica do autor do referendo em todas as suas páginas. 
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6.5.3.2. Na última página do relato deverá constar a 
empresarial do cliente e a assinatura do seu respectivo signatário acompanhada do seu nome e cargo 
ou função. 

6.5.4. Para cada Relato, é permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material - não 
computados no limite de páginas a que se refere o subitem 6.5 - independentemente do meio de 
divulgação, tipo ou característica da peça, caso em que, se incluídos: 

- as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema 
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados separadamente 
(soltos) 

li - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico mencionado no subitem 6.5, 
ou ser apresentadas separadamente (soltas), preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de 
seu conteúdo e a indicação de suas dimensões originais: 

a) Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer 
formato, podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

III - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com os dados 
técnicos de produção e/ou veiculação. 

6.5.5. Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado no 
subitem 6.5 deverão ser formatadas em orientação retrato, em papel A4, com ou sem o uso de cores, 
em fonte "anal" tamanho 12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 
página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da 
licitante na forma de seus atos constitutivos. 

6.5.5.1. Qualquer página com os documentos e informações do caderno específico 
poderá ser editada em papel A3 dobrado, caso em que, para fins do limite previsto no subitem 6.5, o 
papel A3 será computado como duas páginas de papelA4. 

7. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. A Proposta de Preço deverá ser elaborada conforme modelo constante do Anexo 03, 
informando o percentual de honorário incidente sobre o preço dos serviços especializados prestados 
por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim como à 
criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os 
efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias e o desconto a ser concedido nos 
custos internos, calculados sobre a Tabela Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de São Paulo, nos termos do art. 11 da Lei 4.680/65, observando-se ainda 
que, para atender o disposto no parágrafo 31  do art. 44 e inciso li do art. 48 da Lei 8.666/93, evitando-
se a inexequibilidade do contrato administrativo que vier a serfirmado: 

- não será aceito percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) e nem 
abaixo de 10% (dez por cento) sobre serviços externos de produção; 

II - não será aceito desconto superior a 60% (sessenta por cento) sobre a Tabela 
Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo. 

III - se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 
extenso, será validado o percentual por extenso; 

IV - o percentual proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração sob a alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

V - o percentual proposto deverá contemplar todos os custos e despesas, diretos e 
indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação, tais como, despesas com 
pessoal, administração e encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc); 

VI - os honorários propostos deverão observar o item 15; VII 
- A Proposta de Preço deverá ter declaração da licitante: 

a) Comprometendo-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores 
condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, 
quando foro caso, transferindo à PREFEITURA as vantagens obtidas; 

b) Informando estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos 
autorais estabelecidas na Cláusula Nona do Anexo 06 - minuta decontrato. 

7.2. A Proposta de Preço poderá adotar o modelo sugerido (Anexo 03) e deverá ser: 
i. datada e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma 

de seus atos constitutivos. 
ii. firme e precisa, sem propostas alternativas ou condicionadas que induzam o 

julgamento a ter mais de um resultado. 
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COMUL 
7.2.1. Serão analisadas apenas as Propostas de Preço das licitantéõlT 

julgamento das Propostas Técnicas. 
7.2.2. A classificação das Propostas de preço observará a ordem crescente dos 

percentuais apresentados, sendo considerada como a de menor preço aquela que receber melhor 
pontuação, referente à concessão de percentual de honorários sobre produção externa e de percentual 
de descontos sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
de São Paulo. 

7.2.3. O prazo de validade da Proposta de Preço deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da abertura da reunião de licitação, indicada na epígrafe deste Edital. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão acondicionada em três invólucros 
distintos, conforme subitens 8.2, 8.3 e 8.4 e a Proposta de Preço, no invólucro n. 4, conforme subitem 
8.5, na data, hora e local indicados no tópico "reunião de licitação" do preâmbulo deste Edital. 

8.1.1. O invólucro n. 1 será padronizado e fornecido pela PREFEITURA mediante 
solicitação formal da licitante à Comissão pelo e-mail pmalicit(femanet. com. br, de segunda a sexta-
feira, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, e retirado no endereço Av. Rui Barbosa, 1.066, 
centro. 

8.1.1.1. O invólucro n. 1 deverá ser retirado por portador da empresa que dará 
recibo, no qual constarão os seguintes dados da empresa: nome empresarial, CNPJ, endereço, telefone 
e email. 

8.1.2. Os invólucros n. 2, n. 3 e n. 4, serão providenciados pela licitante e deverão ser 
adequados às características de seu conteúdo, desde que invioláveis quanto às informações de que 
tratam até a sua abertura. 

ATENÇÃO: O invólucro n. 5, contendo os documentos de Habilitação, deverá ser entregue em 
sessão pública específica, nos termos do ítem 10. 

INVÓLUCRO N. 1 

8.2. No invólucro n. 1, invólucro padronizado fornecido pela PREFEITURA, deverá estar 
acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, de que trata o subitem 6.2, 
caput e inciso II, "a". 

8.2.1. O invólucro n. 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 
8.2.2. Para preservar, até a abertura do invólucro n. 2, o sigilo quanto à autoria do Plano 

de Comunicação Publicitária, o invólucro n. 1 não poderá: 
1. Apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, 

possibilite a identificação da licitante antes da abertura do invólucro n.2 
II. Estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos 

nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

ATENÇÃO: Recomenda-se cuidado no manuseio do invólucro n. 1, a fim de evitar que qualquer 
dano ou deformação venha a gerar, nos termos do subitem 12.8.2. o impedimento em participar desta 
licitação. 

INVÓLUCRO N. 2 

8.3. No invólucro n. 2, deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via 
Identificada, que trata o subitem 6.2, caput e inciso li, "b". 

8.3.1. O invólucro n. 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificação: 

PROPOSTA TÉCNICA - INVÓLUCRO N. 02 
PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA -VIA IDENTIFICADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONCORRÊNCIA N. 001/2016 
EMPRESA: (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indicar o CNPJ da licitante) 
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COMUL INVÓLUCRO N. 3 

8.4. No invólucro n. 3, deverão estar acondicionados os cadernos específicos, documentos e 
informações referentes à Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 6.3 a 6.5. 

8.4.1. O invólucro n. 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificação: 

PROPOSTA TÉCNICA - INVÓLUCRO N. 03 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 
DE COMUNICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONCORRÊNCIA N. 001/2016 
EMPRESA (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indicar o CNPJ da licitante) 

8.4.2. O invólucro n. 3, assim como os cadernos específicos, documentos e informações 
que o compõe não poderão ter informação, marca, sinal etiqueta, palavra ou outro elemento que conste 
do Plano de Comunicação Publicitária -Via Não Identificada e que possibilite a identificação da autoria 
deste antes da abertura do invólucro n.2. 

INVÓLUCRO N. 4 

8.5. O invólucro n. 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

PROPOSTA DE PREÇO - INVÓLUCRO N. 04 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONCORRÊNCIA N. 001/2016 
EMPRESA (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indicar o CNPJ da licitante) 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O critério de julgamento para a classificação das licitantes será o de TÉCNICA E PREÇO, 
nos termos do art. 50  da Lei 12.232/2010 e dos arts. 45, parágrafo 1°, III e 46, parágrafo 20, incisos 1 e 
II da Lei 8.666/93, sendo que é estabelecido o peso 0,80 para a Proposta Técnica e peso 0,20 para a 
Proposta de Preço. 

9.2. O julgamento das Propostas Técnicas será realizada pela Subcomissão Técnica, prevista 
no item 11, que julgará conforme os seguintes atributos dos quesitos e subquesitos desenvolvidos pela 
licitante: 

- Plano de Comunicação Publicitária 

a) Raciocínio Básico -a acuidade de compreensão sobre: 
- o desafio de comunicação 
- as necessidades de comunicação da PREFEITURA para enfrentar o desafio de 

comunicação. 

b) Estratégia de Comunicação Publicitária 
i. Adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 

PREFEITURA e ao desafio de comunicação; 
ii. Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido 

temático e do conceito propostos; 
iii. Riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 

PREFEITURA com seus públicos; 
iv. Adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a 

solução do desafio de comunicação; 
v. Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia 

de comunicação publicitária proposta 
vi. Capacidade de articular os conhecimentos sobre a comunicação da PREFEITURA, o 

desafio de comunicação a ser enfrentado, seu público, os objetivos, geral e específicos, de 
comunicação e a verba disponível. 
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c) Idéia Criativa 

i. Adequação ao desafio de comunicação; 
ii. Adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 
iii. Adequação ao universo cultural do público-alvo 
iv. Multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
v. Originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
vi. Simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
vii. Pertinência às atividades de comunicação da PREFEITURA, assim como 

nos contextos social, político e econômico; 
viii. Desdobramentos comunicativos que ensejam conforme demonstrado nos 

peças e ou material apresentados; 
ix. ExequibUidade das peças e ou do material; 
x. Compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos 

públicos propostos. 

sua inserção 

exemplos de 

meios e aos 

P DE A SSIS 

k 
COMUL 

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 

i. Conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do público-alvo; 
ii. Capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
iii. Consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação aos 

dois subitens anteriores (9.2,1,d,"i" e'ii"); 
iv. Pertinência e oportunidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação próprios 

da PREFEITURA; 
v. Economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição das peças e ou do material; 
vi. Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

II— CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

a) Porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e serviços no 
mercado; 

b) Experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 
c) Adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia de 

comunicação publicitária da PREFEITURA; 
d) Adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à 

disposição da execução do contrato; 
e) Operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA e a licitante, esquematizado na 

proposta; 
f) Relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 

audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à 
disposição da PREFEITURA, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 

III - REPERTÓRIO 

a) Idéia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 
b) Qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 
c) Clareza da exposição das informações prestadas. 

IV - RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

a) Evidência de planejamento publicitário; 
b) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
c) Relevância dos resultados apresentados; 
d) Concatenação lógica da exposição. 

9.3. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
considerando as seguintes pontuações máximas de cada quesitos esubquesito: 

- Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) 

a) Raciocínio Básico: 5 (cinco) 
b) Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 
c) Idéia criativa: 25 (vinte e cinco) 
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A) Estratégia de MEdia e Não Mídia - 15 (quinze) ri... fl ____ 

II - Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 
III - Repertório: 10 (dez) 
IV - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) 

9.3.1. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos 
quesitos e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima prevista no ítem9.3., 

obedecidos intervalor de 0,5 (meio) ponto. 
9.3.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos a 

ele ou a seus subquesitos pelos membros da Subcomissão Técnica. 
9.3.3. A subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 

subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20 (vinte) por 
cento da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 
pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

9.3.3.1 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação dos 
quesitos ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas 
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao 
quesito ou a subquesito reavaliado, a qual será assinada por todos os membros da subcomissão e 
passará a compor o processo desta licitação. 

9.3.4. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

9.4. Será desclassificada a licitante que: 

- não observar as determinações e as exigências deste Edital; 
II - Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos de sua Proposta 

Técnica; 
III - não alcançar, no julgamento de sua Proposta Técnica, a nota mínima de 80 (oitenta) 

pontos; 
IV - tentar influenciar a Comissão ou a Subcomissão Técnica no processo dejulgamento 

das Propostas. 

9.5. Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a 
licitante que obtiver a maior nota, observadas as condições mínimas indicadas no subitem 9.4., II e III. 

9.6. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais 
bem classificadas nesta fase, serão assim consideradas as que obtiverem as maiores 
pontuações, sucessivamente, nos subquesitos ideia criativa, estratégia de comunicação publicitária, 
estratégia de mídia e não mídia e nos quesitos capacidade 
de atendimento, relatos de soluções de problemas de comunicação e repertório. 

9.6.1. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria 
sessão prevista no subitem 12.9 ou em ato público marcado pela Comissão, para o qual serão 
convidadas todas as licitantes. 

9.7. Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas Técnicas a licitante mais 
bem classificada na Proposta Técnica. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.8. Na sessão pública designada pela Comissão de Licitações serão abertos os Invólucros n. 
4 - Proposta Comercial - que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelas agências 
presentes. 

9.8.1. Feita a classificação das Propostas Comerciais, serão avaliadas e valoradas as 
propostas segundo os critérios abaixo: 

a) Desconto sobre honorários de produção externa, fixados nos limites estabelecidos no 
quesito 7, 1: 

- maior desconto: 20 pontos 
- segundo maior desconto: 15 pontos 
- terceiro maior desconto: 12 pontos 
- quarto maior desconto: 10 pontos 
- demais descontos: 05 pontos 

b) Desconto sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de São Paulo, fixados nos limites estabelecidos no quesito 7,11: 
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- maior desconto: 20 pontos 
- segundo maior desconto: 15 pontos 
- terceiro maior desconto: 12 pontos 
- quarto maior desconto: 10 pontos 
- demais descontos: 05 pontos 

9.8.2. Será considerada a melhor proposta comercial aquela que atingir a 
pontuação através da fórmula abaixo: 

NFPC = Nota final da Proposta Comercial 
Dl - Desconto concedido sobre honorários de produção externa 
D2 Desconto sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de São Paulo 
NFPC= D1+D2 

maior 

JULGAMENTO DA MELHOR PROPOSTA, APLICANDO-SE A MÉDIA PONDERADA ENTRE A 
MELHOR PROPOSTA TÉCNICA E A MELHOR PROPOSTA DE PREÇOS 

9.9. A Pontuação Final será obtida através da fórmula abaixo, conforme previsto no art. 46, 
parágrafo 211, incisos 1 e II da Lei 8.666193: 

PF = (NFPT X 0,80) + (NFPC X 0,20) 
PF = Pontuação final 
NFPT = Pontuação relativa à proposta técnica 
NFPC = Pontuação relativa à proposta comercial 

9.9.1 Havendo empate, o desempate se dará através da atribuição da maior nota aos 
quesitos da proposta técnica, na seguinte ordem: 

a) Estratégia de Comunicação Publicitária; 
b) Idéia Criativa; 
c) Raciocínio Básico e Estratégia de Mídia e Não Mídia 

9.9.2. Após a utilização do critério de desempate disposto no [tem 9.9.1, persistindo o 
empate, a decisão se fará através de sorteio. 

9.9.3. Não se considerará qualquer oferta e vantagem não prevista no Edital, nem 
percentual de desconto ou vantagem, baseados em ofertas de outras licitantes. 

9.9.4. Não se admitirá proposta que apresente percentual de descontos simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

9.9.5. Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante mais bem 
classificada no julgamento fina!, com a aplicação da média ponderada, entre as Propostas Técnicas e 
de preços, observado o disposto no subitem quesito 9.9. 

10. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. As licitantes cujas Propostas Técnica e de Preço tenham sido classificadas deverão 
entregar os Documentos de Habilitação no dia, hora e local estipulados pela Comissão. 

10.1.1. A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os 
Documentos de Habilitação, na referida sessão será alijada do certame, exceto diante da ocorrência 
de que trata o subitem 12.12. 

10.2. Os documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no invólucro n. 5, que deverá 
ser apresentado fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - INVÓLUCRO N. 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONCORRÊNCIA N. 001/2016 
EMPRESA: (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ: (indicar o CNPJ da licitante) 

10.2.1. O invólucro n. 5 será providenciado pela licitante e deverá ser adequado às 
características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua 
abertura. 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 34/243



t1 1JÉ ASSIS 

FL. fio 034 

COMUL 
10.2.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

acondicionados em caderno único, ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante 
legal da licitante, a partir da primeira página interna, e deverão ser apresentados 

- em original, ou 
II - sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
III - em cópia autenticada por cartório competente. 

ATENÇÃO: Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da 
Comissão. 

10.3. Os documentos de habilitação são os seguintes: 

10.3.1. Habilitação jurídica: 

10.3.1.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
10.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
10.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.3.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda; 

10.3.2.2. prova de regularidade para com Fazenda Federal, inclusive quanto a 
Seguridade Social, podendo se dar pela prova de regularidade conjunta, ou por outra equivalente na 
forma da Lei. 

10.3.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto da licitação, ou outra equivalente na forma de 
lei. 

10.3.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

10.3.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei n.°  8.666/93. 

10.3.2.6. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativs, certidões positivas 
com efeito de negativa, ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 

10.3.3. Os documentos referentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA são: 

10.3.3.1. Certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei 
12.232/2010, art. 40  e seu parágrafo primeiro, obtido perante o Conselho Executivo das Normas- Padrão 
(CENP); 

10.3.3.2. Declaração(oes) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que ateste(m) que a licitante presta(ou) serviço similaresao objeto deste Edital, conforme 
ANEXO 04: 

11. SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

11.1. Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão, na forma do art. 10 da Lei 
12.232/10, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 

11.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta 
por 06 (seis) membros formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas. 

11.2.1. 02 (dois) dos membros da Subcomissão Técnica não terá vínculo funcional ou 
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contratual, direto ou indireto, com a PREFEITURA. 

11.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica ocorrerá por sorteio, em sessão pública, 
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 10 (dez) integrantes, previamente cadastrados 
pela PREFEITURA. 

11.3.1. A relação de nomes será publicada no Diário Oficial do Município, em prazo não 
inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão publica marcada para o sorteio. 

11.3.2. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação de nomes, mediante a 
apresentação de justificativa à Comissão. 

11.3.2.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente. 

11.3.2.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a 
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item 11. 

11.3.2.3. Será necessário publicar nova relação se o número de membros 
mantidos depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 11.3. 

11.3.2.4. Só será admitida nova impugnação a nome que viera completara relação 
anteriormente publicada. 

11.3.3. A sessão pública para o sorteio será realizada em data previamente designada, 
garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 11.3.1. e a possibilidade de fiscalização 
do sorteio por qualquer interessado. 

11.3.4. O sorteio, processado pela Comissão, será realizado em duas etapas: 
- 02 (dois) membros que não possua vínculo com PREFEITURA; 

II - 04 (quatro) membros que possuem vínculo com a PREFEITURA. 

11.3.5. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá Subcomissão Técnica, 
quando solicitado pela Comissão, manifestar-se sobre eventuais recursos de licitantes relativos ao 
julgamento das Propostas Técnicas. 

12. REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

12.1. A reunião de licitação será realizada em 4 sessões públicas, observados os 
procedimentos previstos neste Edital e na legislação. 

12.1.1. Todos os fatos relevantes, pertinentes ao objeto da Licitação, ocorridos durante a 
reunião de licitação serão registrados em ata circunstanciada. 

12.2. A participação de representante de qualquer licitante ocorrerá mediante a prévia entrega 
de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 5.2. 

12.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de 
alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas Técnicas, de preço 
e os Documentos de Habilitação nas respectivas sessões públicas. 

12.4. Aspectos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação 
apresentados pelas licitantes poderão ser relevados pela Comissão, se constantes dos documentos 
submetidos à análise e julgamento da Subcomissão Técnica, por esta subcomissão, desde que não 
firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

12.5. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de 
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preço. 

12.6. A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, 
em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

12.7. Se os invólucros lacrados das licitantes desclassificadas não puderem ser devolvidos nas 
sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados da 
homologação desta Concorrência, prazo após o qual serão destruidos. 

PRIMEIRA SESSÃO 

12.8. A abertura da sessão pública de licitação será realizada no dia, hora e local previsto os no 
preâmbulo deste Edital e terá a seguinte pauta inicial: 

- identificação dos representantes das licitantes, por meio do(s) documento(s) exigido(s) 
no subitem 5.2; 

lI — apresentação à Comissão dos invólucros n.s 1,2,3 e4. 
III - exame da conformidade dos invólucros com as disposições deste Edital; 
IV - rubrica no fecho dos invólucros ris 2 e 4 e subsequente acondicionamento destes 
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invólucros em receptáculo específico com rubrica no seu respectivo fecho 
representantes das licitantes; 

V - abertura dos invólucros ris 1 e 3, exame e rubrica de seus respectivos conteúdos pela 
Comissão e representantes das licitantes presentes. 

12.8.1. Após o encerramento do prazo para recebimento dos invólucros, o qual será 
declarado pela Comissão na sessão pública, nenhum outro invólucro, documento ou embalagem será 
recebido. 

12.8.2. O invólucro n. 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, 
só será recebido pela Comissão se: 

- não apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, 
possibilite sua identificação ou a identificação da licitantes antes da abertura do invólucro n. 2: 

II - não estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 
documentos nele acondicionados de modo a possibilidade a identificação da licitante. 

12.8.2.1. O não recebimento do invólucro n. 1 implica o não recebimento dos 
demais invólucros da licitantes e seu consequente impedimento de participar da Concorrência. 

12.8.3. A Comissão, antes da abertura dos invólucros n. 1, adotará medidas para evitar 
que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, identificar 
a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária. 

12.8.4. A Comissão não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros n. 1 nem 
nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 

12.8.5. Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos invólucros ris;. 1 e 3, for 
constatada ocorrência que possibilite, inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de 
Comunicação Publicitária, a Comissão desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus 
invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essafase. 

12.8.6. Os invólucros ris 2 e 4 permanecerão fechados sob a guarda e responsabilidade 
da Comissão. 

12.8.7. Abertos os invólucros ris. 1 e 3, as licitantes não poderão desistir de suas 
Propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

12.8.8. A análise e os trâmites administrativos pertinentes ao conteúdo dos invólucros ris. 
1 e 3 observarão os seguintes procedimentos: 

- encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos invólucros n 1, 
com as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária; 

II - análise individualizada e julgamento, pela subcomissão Técnica, das vias não 
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária. 

III - elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão, da ata 
de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilhas com as pontuações e de 
justificativa das razões que as fundamentaram em cada caso. 

IV - encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos invólucros n. 3, 
com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação; 

V - análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da 
Capacidade de atendimento, do Repertório e dos relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; 

VI -elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão, da ata 
de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa das 
razões que as fundamentaram em cada caso. 

12.8.9. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com fundamento no subitem 9.4, 
e Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta e lançará sua 
pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos 
membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essafase. 

12.8.9.1. O disposto no subitem 12.8.9 não se aplica aos casos em que o 
descumprimento resulte na identificação da licitante antes da abertura dos invólucros n. 2 

12.8.10. As planilhas previstas nos incisos III e VI do subitem 12.8.8. conterão, 
respectivamente, as pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação 
Publicitária apresentado pelas licitantes e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade 
de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. 

SEGUNDA SESSÃO 

12.9. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (invólucros ris. 1 e 3), 
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a 
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Comissão convocará as licitantes para participar da segunda sessão pública qu 
básica: 

- identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista 
de presença; 

II - abertura do receptáculo contendo os invólucros ris. 2 e4; 
III - abertura e rubrica do conteúdo dos invólucros n. 2 e rubrica no fecho do invólucro n. 4; 
IV - cotejo das vias não identificadas (invólucro n. 1) com as vias identificadas (invólucro n. 2) 

do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; 
V - elaboração da planilha geral com o somatório das pontuações atribuídas ao plano de 

comunicação publicitária e separadamente, aos demais quesitos de cada Proposta Técnica; 
VI - proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 
Vil - adoção dos procedimentos previstos no subitem 9.6, em caso de empate, após a decisão 

final, inclusive das Propostas de Preço. 
VIII - informação de que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será divulgado na 

forma da lei, com a indicação dos licitantes classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente 
de pontuação. 

TERCEIRA SESSÃO 

12.10. A Comissão convocará as licitantes classificadas para participar da terceira sessão 
pública que terá a seguinte pauta básica: 

- identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista 
de presença; 

II - abertura dos invólucros n. 4, exame e rubrica do seu conteúdo pela Comissão e 
representantes das licitantes presentes; 

III —julgamento das Propostas de Preço com a identificação das Propostas de menores preços 
e divulgação do resultado aos representantes das licitantes presentes; 

IV - declaração da vencedora no julgamento final das Propostas, quais sejam, a licitante mais 
bem classificadas na média ponderada, de acordo com os respectivos pesos, na Proposta Técnica e 
na Proposta de Preços; 

V - informação de que o resultado do julgamento final das Propostas será divulgado na forma 
da lei, com a indicação da ordem de classificação. 

QUARTA SESSÃO 

12.11. A Comissão convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas, para 
participar da quarta sessão pública que terá a seguinte pauta básica: 

- identificação dos representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista 
de presença; 

II - recebimento e abertura dos invólucros n. 5, exame e rubrica do seu conteúdo pela Comissão 
e pelos representantes das licitantes presentes; 

III - informação de que o resultado da habilitação será divulgado na forma da lei, com a indicação 
dos proponentes habilitados e inabilitados; 

12.12. Na hipótese de todas as propostas de preço serem desclassificadas ou de todas as 
licitantes serem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documento ou de outras propostas escoimadas das causas que tenham 
determinado, respectivamente, a desclassificação ou a inabilitação. 

12.12.1. A nova documentação deve ser apresentada na forma prevista neste Edital, e 
entregue em sessão pública. 

12.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, observado o subítem 1.3.1., homologará e adjudicará seu objeto à licitante vencedora. 

13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Dos atos decisórios ou que resultem aplicação de penalidade cabe recurso, interposto na 
forma impressa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

13.1.1. A intimação dos atos decisórios será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo para as decisões sobre o recebimento e julgamento das propostas e sobre a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

licitante.
13.1.2. A intimação da aplicação da penalidade será realizada por notificação direta à 
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P M. DE ASSIS 

PL. n° Qj,,, 

13.2. O recurso contra o julgamento das propostas e o contra 
licitantes terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.2.1. A Comissão poderá, motivadamente, atribuir efeito suspensivo ao recurso contra 
os demais atos. 

13.3. A continuidade da reunião de licitação, no caso de interposição de recurso, será 
comunicada aos interessados através de publicação na imprensa oficial. 

13.4. Os recursos interpostos serão comunicados às partes interessadas através da imprensa 
oficial, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo legal e ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante não serão 
conhecidos. 

- 

ATENÇÃO: O uso de recursos ou de meio meramente protelatórios para tentar impedir o curso 
normal do processo licitatório é crime tipificado no art. 93 da Lei 8.666/93, sujeitando a licitante às 
sanções legais e administrativas aplicáveis. 

14. PENALIDADES 

14.1. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre a estimativa 
de despesas previstas no subitem 16.1, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
Lei 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato; 
II - não atender as condições previstas no subitem 15.2, inviabilizando a contratação. 

14.1.1. A multa deverá ser recolhida na PREFEITURA no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, sob pena de execução j ud icial. 

14.1.2. O disposto no subitem 14.1 não se aplica às licitantes remanescentes convocadas 
na formado subitem 15.3.1. 

14.2. Ensejará a aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo período de 6 (seis) meses até 2 (dois) anos: 

- recusa, injustificada, de assinar o Termo de Contrato. 
II - não manutenção das condições de habilitação: 
III - prática de atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
IV - condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
V - prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração. 
14.2. 1. A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar poderá ser aplicada sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 14.1. 
14.3. Poderá ainda ser aplicada a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, na forma do Inciso IV e parágrafo 30  do art. 87 da Lei 8.666/93, 
que será proposta ao Prefeito Municipal, na ocorrência dos casos do artigo 88 da mesma Lei. 

14.4. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, força maior. 

15. CONTRATAÇÃO 
15.1. A contratação será formalizada mediante assinatura do contrato, para cuja assinatura a 

licitante adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da respectiva 
convocação da PREFEITURA. 

15.2. Como condição para a assinatura do contrato, sem prejuízo das demais disposições 
previstas neste Instrumento, a licitante adjudicatária deverá apresentar a documentação exigida na 
habilitação, porventura vencida após a reunião de licitação, devidamente atualizada; 

15.3. A recusa em assinar o contrato ou o não atendimento das condições previstas no subitem 
15.2 implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
previstas no [tem 14. 

15.3.1. A decadência do direito à contratação autoriza a PREFEITURA a, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, revogar a licitação, ou convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, observado o subitem 2.6, para, atendendo ao subitem 15.2, 
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da licitante que 
deixou de assinar o contrato. 
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15.3.2. Não se aplicam às licitantes remanescentes as penalidades 

. 

15.3. 
15.4. Integrará o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante adjudicatária 
que tenham servido de base para o julgamento desta Concorrência. 

15.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, na 
forma da lei, observada a cláusula sexta do Anexo 06 - Minuta do Contrato e a vigência máxima de 60 
(sessenta) meses. 

15.6. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das 
Cláusulas Terceira e Quinta do Anexo 06 - Minuta do Contrato, consoante os preços estabelecidos em 
sua Proposta de preço. 

15.6.1. A forma e as condições de pagamento são as constantes da minuta do contrato. 
15.7. A agência deverá centralizar o comando da publicidade da PREFEITURA em ASSIS, 

comprovante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, que 
possui nesta cidade estrutura de atendimento representada, no mínimo, pelos profissionais indicados, 
abaixo: 

- dois na área de atendimento; 
II - um na área de planejamento; 
III - dois na área de criação; 
IV - dois nas áreas de produção impressa, eletrônica e de design/computação gráfica; 
V -três na área de mídia. 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. A soma das despesas com o contrato resultante desta Concorrência está estimada em R$ 

pelos 12 (doze) meses e será executada de acordo com o previsto no 
subitem 1.3.2. 

16.2. A PREFEITURA se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos 
recursos previstos. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, de modo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado. 

17.2. É facultada à Comissão ou à autoridade superior efetuar, em qualquer fase da licitação, 
consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

17.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pela Comissão ou pela autoridade competente. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 

17.4.1. Os prazos estabelecidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de 
expediente da PREFEITURA. 

17.5. Este Edital e seus anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 
contrato —Anexo 06, como se nele estivessem transcritos. 

17.6. O conteúdo deste Edital e de seus anexos, bem como outros documentos que forem 
emitidos pela PREFEITURA e fornecidos às licitantes, são complementares entre si, devendo ser 
interpretados conforme os princípios que regem as licitações públicas. 

17.7. Até a assinatura do contrato, a licitante adjudicatária poderá ser desclassificada ou 
inabilitada se a PREFEITURA tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou à sua 
habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase. 

17.8. Se, durante a execução dos contratos, o instrumento firmado com a contratada for 
rescindido, a PREFEITURA poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
verificada nesta Concorrência, para dar continuidade à execução do objeto, desde que aceitem as 
mesmas condições oferecidas pela contratada e se disponham a cumprir todas as condições e 
exigências a que estiverem sujeitas as signatárias dos contratos. 

17.9. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado 
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

Assis 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa. "Judith de Oliveira Garcez" 

PREÂMBULO 

PROCESSO N.° 04612021 
CONCORRÊNCIA N.° 001/2021 
DATA DE REALIZAÇÃO: 10/06/2021 
TIPO DA LICITAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: O PREVISTO NA LEI N. 12.232/2010 E LEI 8.666/93 
LOCAL: Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, n.°  1066, Assis (SP) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

A Comissão de Licitações da Secretaria Municipal de Governo e 
Administração da Prefeitura Municipal de Assis, constituída pelo 
Decreto n.° 788 de 28 de fevereiro de 1.977, reestruturada pelo Decreto 
n.° 7519 de 06 de abril de 2018, FAZ SABER a todos os interessados 
que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal a licitação acima 
identificada, destinada a contratação especificada no ANEXO 1, que 
integra a presente Concorrência, observadas as condições a seguir 
estabelecidas. Esta licitação será regida pela Lei n.° 8.666/93, 
atualizada. 

Esta licitação atende ao pedido n.° 02720/21 da Secretaria Municipal de Governo e Administração. 

A justificativa concreta da real necessidade da contratação objeto desta licitação deve estar plenamente 
demonstrada e comprovada com os documentos necessários, no referido pedido de abertura de 
licitação, demonstrando efetivamente a real necessidade da aquisição, devendo a autoridade 
competente pela expedição do edital, analisar tais justificativas e somente assinar e expedir o edital 
após constatada a realidade, veracidade e comprovação de tais justificativas. 

1— DO OBJETO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, através do seu Departamento de Licitações, torna público para 
conhecimento de quem possam se interessar, que fará realizar licitação da modalidade 
CONCORRÊNCIA do tipo TÉCNICA E PREÇO, objetivando a contratação de agência de publicidade 
para a prestação de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1.1 - Compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

1.2 - Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes: 

a) - À produção e à execução técnica das peças e projetos criados; 
b) - Ao planejamento e execução de pesquisa de hábitos de consumo de mídia para avaliação e 

geração de conhecimentos relacionados à determinada ação publicitária; 
c) - À criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias desenvolvidas. 

1.2.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 1.2, "b", terão 
a finalidade de: 
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a) - Gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da PREFE 
alvo, e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

b) - Aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da 
mensagens; 

c) - Possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada 
matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 

divulgação de 

a inclusão de 

1.3 - Não se confundem com o objeto desta licitação, estando portanto fora da contratação, as 
atividades de promoção, patrocínio, relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa e 
aquelas que tenham por finalidade a realização de eventos festivos. 

1.3.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 1.3 o patrocínio de 
mídia - assim entendidos os projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e 
engenhos que funcionem como veículo de divulgação - e o patrocínio da transmissão de eventos 
esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de divulgação. 

1.4 - Para a prestação de serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante 
denominada AGENCIA, que tenha suas atividades disciplinadas pela Lei 4.680/65 e que tenha obtido o 
certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos do art. 40  da Lei n. 12.232/2010. 

1.4.1 - A Agência atuará de acordo com solicitação da PREFEITURA. 
1.4.2 - A Agência atuará por conta e ordem da PREFEITURA na contratação de 

fornecedores de bens e serviços especializados para a execução das atividades complementares a que 
se referem o subitem 1.1. e de veículos e demais meios de divulgação para a transmissão das 
mensagens publicitárias. 

1.4.3 - A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução 
dos serviços objeto desta licitação. 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 - A participação nesta Concorrência implica para a licitante: 

a) - A aceitação plena e irrevogável das normas constantes do presente Edital e dos seus anexos 
b) - A confirmação de que recebeu da Comissão o invólucro n. 1, bem como todos os 

documentos e informações necessárias à participação nesta licitação. 
c) - A observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 
d) - A responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos que apresentar 

durante a licitação. 

2.2 - Não poderão participar da licitação empresas: 

a) - Cujo dirigente seja funcionário da PREFEITURA; 
b) - Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura de Assis, enquanto durar a 

suspensão ou o impedimento; 
c) - Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

2.3 - Não é permitida: 

a) - A participação de consórcio de empresas; 
b) - A participação de licitante com mais de uma proposta. 

2.4 - A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das propostas e 
documentos de habilitação exigidos nesta Concorrência, independentemente da condução ou do 
resultado da licitação. 

2.5 - Não poderão participar da licitação as agências integrantes de um mesmo grupo - assim 
entendidas, para efeito deste edital, aquelas que tenham diretores ou sócios em comum. 

3) - RETIRADA DO EDITAL 

3.1 - A retirada deste Edital deverá ser realizada no endereço Avenida Rui Barbosa, 1.066, 
centro, das 09:00h às 16:00h, dias úteis, e também na pagina www.assis.sp.qov.br  
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4-IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1 - Os recursos, impugnações, esclarecimentos e demais petições relacionadas ao presente 
edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Assis, na Avenida Rui Barbosa, 926, Assis (SP). 

5- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5.1 - A licitante poderá designar apenas 01 preposto para representá-la na reunião de licitação. 
5.2 - Nenhum preposto poderá representar mais de uma licitante. 
5.3 - O credenciamento do preposto será realizado mediante Instrumento Público ou Particular, 

ou Carta de Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 01, e deverá outorgar poderes para 
a prática de todos os atos pertinentes ao certame em nome da licitante e comporá os autos do processo 
licitatório. 

5.4 - Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5 - O credenciado deverá identificar-se exibindo o documento de identidade, ou outro 
legalmente equivalente, fora dos envelopes. 

5.6 - A licitante que não estiver devidamente representada nos termos descritos acima não terá 
sua participação prejudicada no certame, entretanto não poderá se manifestarformalmente. 

5.7 - Havendo substituição do representante credenciado no decorrer da licitação e caso haja 
interesse em designar outro credenciado, a licitante deverá apresentar novos documentos de 
representação. 

5.8 - Caso a licitante não deseje fazer-se representar na reunião de licitação, poderá encaminhar 
por meio de portador, na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os invólucros com a 
documentação exigida para a sua participação no certame. 

6- ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 - A licitante deverá elaborar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 
subquesitos a seguir: 

QUESITOS SUBQUESITOS: 

- Plano de Comunicação publicitária Raciocínio Básico 

• Estratégia de Comunicação 
• Publicitária 
• Idéia Criativa 
• Estratégia de Mídia e Não Mídia 

II - Capacidade de Atendimento 
III - Repertório 
IV - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

6.1.1. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa - salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente - com clareza e sem emendas ou rasuras. 

QUESITOS: 

- PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

6.2 - O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser constituído por caderno específico 
composto dos subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Idéia Criativa e 
Estratégia de Mídia e Não Mídia, elaborado com base no briefing - ANEXO 05 e nas orientações deste 
Edital, observadas especialmente as seguintes previsões: 

- formatação realizada conforme subitens 6.2.5 a 6.2.9; 
II - elaboração em 02 (duas) vias, quais sejam: 

a) - Plano de Comunicação Publicitária -Via Não Identificada; 
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1) - O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não identificada não po'171n ormação, 
marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite, por si só, a identificação de sua autoria 
antes da abertura do invólucro n. 2. 

b) - Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada. 

II) - O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada deverá constituir-se em 
exemplar com o mesmo conteúdo da Via Não Identificada - sem os exemplos de peças e ou material da 
Idéia Criativa a que se refere o subitem 6.2.3.2. - e conter a identificação da licitante, assim como data 
e assinatura na última página e rubrica nas demais, por quem detenha poderes de representação da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos. 

SUBQUESITOS: 

6.2.1 - Raciocínio Básico é um subquesito que deverá ser desenvolvido por meio de texto, 
gráfico e/ou tabela no qual a licitante fará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária 
da PREFEITURA, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o desafio de 
comunicação expresso no briefing. 

6.2.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária é um subquesito que deverá ser 
desenvolvido por meio de texto, gráfico e/ou tabela no qual a licitante apresentará as linhas gerais de 
sua proposta para suprir o desafio de comunicação e alcançar os objetivos, geral e específicos, de 
comunicação relacionados a esse desafio expressos no briefing, compreendendo: 

1) - explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu 
raciocínio básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

II) - explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de 
divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

6.2.3 - Idéia Criativa é um subquesito por meio do qual a licitante apresentará proposta de 
campanha publicitária para a execução da sua proposta de Estratégia de Comunicação Publicitária. 

6.2.3.1 - Todas as peças e ou material que compõem a campanha deverão ser 
listados em uma relação na qual, a critério da licitante, poderão ser inseridos comentários circunscritos 
à especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que deles se pode 
esperar. 

6.2.3.1.1 - A relação deverá indicar as peças e ou material que foram 
corporificados nos termos do subitem 6.2.3.2. 

6.2.3.2 - Da relação de peças e ou material, a licitante deverá escolher e apresentar 
como exemplos as peças e ou material que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua 
proposta de solução do desafio de comunicação, os quais deverão observar as seguintes orientações: 

1) - Ser apresentados sob a forma de: 

a) - roteiro, leiaute e ou storyboard impressos, para qualquermeio; 
b) - protótipo ou "monstro" para peças destinadas a rádio e internet; 
c) - storyboard animado ou animatic, para TV e cinema. 

lI) - Limitar-se, sob pena de desclassificação, a 10 (dez) exemplos, independentemente do 
meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material, observadas as seguintes regras: 

a) - Cada redução e ou variação de formato será considerada como uma peça; 
b) - Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 
c) - Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista, jornal, 

tablete, assim como painéis sequenciais de mídia exterior - outdoor, adesivagem de fingers) será 
considerada como uma peça, se o entendimento da mensagem depender da leitura do conjunto 
sequencial e uma peça sozinha não transmitir a mensagem completa da comunicaç

o

ão; 
d) - Um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça; 
e) - Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 

- Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas 
peças; 
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6.2.3.2.1 - Só serão aceitos exemplos de peças e ou mate.. 
6.2.3.2.2 - Para a produção dos exemplos de peças ou material não serão 

aceitas capturas de vídeos. 
6.2.3.2.3 - Na elaboração do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens 

estáticas, além de trilha, voz de personagens e locução. 
6.2.3.2.4 - Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação 

sucinta (exemplos: "cartaz", "filme TV", "spot rádio", "anúncio revista", "monstro internet") formatada 
conforme previsão do subitem 6.2.5., VIII, destinada a facilitar seu cotejo com a relação de peças e ou 
material a que se refere o subitem 6.2.3.1. 

6.2.3.2.5 - Os storyboard animados, animatics, apresentados em DVD ou CD, 
executáveis no formatos universais, a exemplo de protótipos e monstros deverão sistema operacional 
Windows, ser nos: 

1) - storyboards animados e animatics, para TV e cinema: avi, mov. Wmv, 
mpeg, vob.

li) - protótipos e monstros, para rádio: mp3, wma; 
III) - protótipos e monstros, para internet: pdf, jpg, html, mpeg, swf emov. 

6.2.3.2.6 - Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos 
compatíveis com suas características e se adequarem às dimensões do invólucro n. 1, observado o 
disposto no subitem 8.2.2.,1I. 

6.2.3.2.6.1 - Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro n° 1 
poderão ser dobradas. 

6.2.3.2.6.2 - As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real 
ou reduzido - desde que não prejudique sua leitura sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou 
passe-partout. 

6.2.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 
meio de textos, tabelas, gráficos e ou planilhas nos quais deverá ser apresentada: 

1) - justificativa da estratégia e das táticas recomendadas, em consonância com a 
estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante e em função da verba referencial indicada 
no briefing. 

II) - simulação do plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou 
material constantes da relação prevista no subitem 6.2.3.1. 

6.2.4.1 - Da simulação do plano de distribuição deverá constar um resumo geral com 
informações sobre, pelo menos: 

1) - período de distribuição das peças e ou material; 
II) - quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
III) - valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 

divulgação, separadamente por meios; 
IV) - valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução 

técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
V) - quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 
VI) - valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou 

material de não mídia: 

6.2.4.1.1 - Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não Mídia os 
meios que não implicam a compra de espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão 
de mensagem publicitária. 

condições:
6.2.4.2 - A simulação do plano de distribuição deverá observar ainda as seguintes 

1) - os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela 
cheia, vigentes na data de publicação do aviso de licitação; 

II) - deve ser desconsiderado o repasse da parte do desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Iei4.680/65; 

III) - devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os 
serviços de fornecedores. 
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6.2.5 - O caderno específico que compõe o Plano de Comunicação Publicitária deverá 
observar a seguinte formatação: 

1) - Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda; 
II) - Capa e contracapa em papel A4, branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, ambas em branco 

III) - conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 grlm2 a 90 grlm2, retrato; 

IV) - espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
V) - títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 
VI) - espaçamento "simples" entre linhas e, opcionalmente, duplo após título e entretítulos e 

entre parágrafos; 
VII) - alinhamento justificado do texto. 
VIII) - texto enumeração de páginas em fonte "anal", cor 'automático", tamanho "12 Pontos" 
IX) - numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página 

interna, em algarismos arábicos; 

6.2.6 - Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da 
relação de peças e ou material prevista no subitem 6.2.3.1. estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) 
páginas, não computadas nesse limite a capa e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas 
apenas para separação dos subquesitos. 

6.2.6.1 - Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não Mídia, 
não têm limitação quanto ao número de páginas. 

6.2.7 - Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Idéia Criativa 
deverão ser apresentados: 

1) - separadamente (soltas) do caderno de que trata o subitem6.2.5.; 
II) - adequados às dimensões do invólucro n° 1, cabendo à licitante observar o disposto no 

subitem 8.2.2,11; 

6.2.8 - As tabelas e gráficos integrantes dos subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de 
Comunicação Publicitária poderão: 

1) - ser editados em cores; 
II) - ter seu conteúdo editado com a fonte "anal", tamanho 10 pontos"; 
III) - ser apresentado em papel A3 dobrado, que será considerado 02 (duas) páginas para 

efeito do subitem 6.2.6. 

6.2.9 - As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesitos Estratégia de Mídia e 
Não Mídia poderão: 

1) - ser editados em cores; 
II) - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, não 

sendo exigida formatação de margem específica; 
III) - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

II- CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

6.3 - A Capacidade de Atendimento da licitante deverá ser constituída por caderno específico 
composto por textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e ou outros recursos por meios dos quais a 
licitante discriminará: 

- A relação nominal dos seus principais clientes na data da apresentação das Propostas, 
com a especificação do início de atendimento de cada um deles; 

II - a quantificação e a qualificação dos profissionais que poderão ser colocados à 
disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, 
produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, mídia e atendimento; 

a) - A qualificação deverá ser apresentada sob a forma de currículo resumido contendo, no 
mínimo, o nome, a formação e a experiência dos profissionais. 

b) - os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 
deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante aprovação prévia da PREFEITURA. 
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III) - as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que 
disposição para a execução do contrato. 

IV) - 
a sistemática de atendimento e os prazos a serem praticados, em condições normais 

de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 
V) - as informações de marketing e comunicação, a pesquisa de audiência e a auditoria de 

circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA, sem ônus 
adicionais, na vigência do contrato. 

6.3.1 - Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado no 
subitem 6.3. deverão ser formatados em orientação retrato, em papel A4 ou A3 dobrado, com ou sem o 
uso de cores, em fonte "anal", tamanho 12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da 
primeira página interna, rubricadas e assinada na última por quem detenha poderes de representação 
da licitante na forma de seus atos constitutivos. 

6.3.2 - Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 
Atendimento. 

III - REPERTÓRIO 

6.4 - O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou 
distribuídos pela licitante, agrupados em caderno específico. 

6.4.1 - No caderno específico do Repertório deverão ser apresentadas 10 (dez) peças e ou 
material, independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou 
distribuição, observado o seguinte: 

1) - as peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 
janeiro de 2010. 

II) - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema 
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados separadamente 
(soltos); 

III) - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico ou ser apresentadas 
separadamente (soltas). 

a) Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer formato, 
podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

IV) - as peças e ou material não podem se referir a ações executadas no âmbito de 
contratos de prestação de serviços de publicidade de que a PREFEITURA seja ou tenha sido signatária; 

V) - formatação na orientação retrato, em fonte "anal", tamanho12 pontos", com ou sem o 
uso de cores, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 
assinada na última por quem detenha poderes de representação da licitante na forma de seus atos 
constitutivos; 

VI) - edição em papel A4 ou A3, preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de seu 
conteúdo e a indicação das dimensões originais das peças nelescontidas. 

6.4.1.1 - Para cada peça e ou material previstos no subitem 6.4.1, deverá ser 
apresentada ficha técnica com a indicação sucinta dos problemas que se propôs a resolver e a 
identificação da licitante e de seu cliente, além do título, data de produção, período de veiculação, 
exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou 
cada peça. 

6.4.1.2 - A apresentação de peças e ou material em número inferior ao exigido no 
subitem 6.4.1 implica, para este quesito, pontuação máxima proporcional ao número de peças 
apresentadas. 

6.4.1.2.1 - A proporcionalidade a que se refere o subitem 6.4.1.2 será obtida 
mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista no subitem 9.3, 
III. 

6.4.2 - Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

IV - RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

6.5 - A licitante deverá apresentar, em caderno específico, 02 (dois) Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas 
soluções bem sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e 
implementadas por seus clientes. 

6.5.1 - As propostas de que trata o subitem 6.5 devem ter recebido a autorização para sua 
produção ou terem sido veiculadas a partir de janeiro de 2010. 
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6.5.2 - A apresentação de apenas 1 (um) relato no caderno especí 'o impWè4hfà. este 
quesito, pontuação máxima equivalente à metade de pontuação máxima prevista ne @* — —  •: , 

6.5.3 - Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não 
podem referir-se a ações executadas no âmbito de contratos de prestação de serviços de publicidade 
de que a PREFEITURA seja ou tenha sido signatária. 

6.5.3.1 - A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado 
pela licitante, mediante a rubrica do autor do referendo em todas as suas páginas. 

6.5.3.2 - Na última página do relato deverá constar a indicação do nome empresarial 
do cliente e a assinatura do seu respectivo signatário acompanhada do seu nome e cargo ou função. 

6.5.4 - Para cada Relato, é permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material - não 
computados no limite de páginas a que se refere o subitem 6.5 - independentemente do meio de 
divulgação, tipo ou característica da peça, caso em que, seincluídos: 

1) - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema 
operacional Windows, podendo integrar o caderno específico ou ser apresentados separadamente 
(soltos) 

II) - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico mencionado no subitem 6.5, 
ou ser apresentadas separadamente (soltas), preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de seu 
conteúdo e a indicação de suas dimensões originais: 

a) - Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer 
formato, podendo inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 

III) - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com os dados 
técnicos de produção e/ou veiculação. 

6.5.5 - Os documentos e informações que compõem o caderno específico mencionado no 
subitem 6.5 deverão ser formatadas em orientação retrato, em papel A4, com ou sem o uso de cores, 
em fonte "anal" tamanho 12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 
página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da 
licitante na forma de seus atos constitutivos. 

6.5.5.1 - Qualquer página com os documentos e informações do caderno específico 
poderá ser editada em papel A3 dobrado, caso em que, para fins do limite previsto no subitem 6.5, o 
papel A3 será computado como duas páginas de papelA4. 

7- ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 - A Proposta de Preço deverá ser elaborada conforme modelo constante do Anexo 03, 
informando o percentual de honorário incidente sobre o preço dos serviços especializados prestados 
por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material, assim como à 
criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os 
efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias e o desconto a ser concedido nos 
custos internos, calculados sobre a Tabela Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de São Paulo, nos termos do art. 11 da Lei 4.680/65, observando-se ainda 
que, para atender o disposto no parágrafo 30  do art. 44 e inciso li do art. 48 da Lei 8.666/93, evitando-
se a inexequibilidade do contrato administrativo que vier a serfirmado: 

1) - não será aceito percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) e nem 
abaixo de 10% (dez por cento) sobre serviços externos de produção; 

II) - não será aceito desconto superior a 60% (sessenta por cento) sobre a Tabela 
Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo. 

III) - se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 
extenso, será validado o percentual porextenso; 

IV) - o percentual proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração sob a alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

V) - o percentual proposto deverá contemplar todos os custos e despesas, diretos e 
indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação, tais como, despesas com 
pessoal, administração e encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc); 

VI) - os honorários propostos deverão observar o ítem 15; 
VII) - A Proposta de Preço deverá ter declaração da licitante: 

a) - Comprometendo-se a envidar esforços no sentido de obter as melhores 
condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, 
quando for o caso, transferindo à PREFEITURA as vantagens obtidas; 
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b) - Informando estar ciente e de acordo com as disposiçõe 
autorais estabelecidas na Cláusula Nona do Anexo 06 - minuta de contrato. 

7.2 - A Proposta de Preço poderá adotar o modelo sugerido (Anexo 03) e deverá ser: 

1) - datada e assinada por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma 
de seus atos constitutivos. 

II) - firme e precisa, sem propostas alternativas ou condicionadas que induzam o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

7.2.1 - Serão analisadas apenas as Propostas de Preço das licitantes classificadas no 
julgamento das Propostas Técnicas. 

7.2.2 - A classificação das Propostas de preço observará a ordem crescente dos 
percentuais apresentados, sendo considerada como a de menor preço aquela que receber melhor 
pontuação, referente à concessão de percentual de honorários sobre produção externa e de percentual 
de descontos sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
de São Paulo. 

7.2.3 - O prazo de validade da Proposta de Preço deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da abertura da reunião de licitação, indicada na epígrafe deste Edital. 

8- DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 - A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão acondicionada em três invólucros 
distintos, conforme subitens 8.2, 8.3 e 8.4 e a Proposta de Preço, no invólucro n° 4, conforme subitem 
8.5, na data, hora e local indicados no tópico reunião de licitação" do preâmbulo deste Edital. 

8.1.1 - O invólucro n° 1 deverá ser neutro ou pardo, conforme definição do envelope n° 01 
descrito abaixo. 

8.2.1 - Os invólucros ri0  2, n° 3 e n° 4, serão providenciados pela licitante e deverão ser 
adequados às características de seu conteúdo, desde que invioláveis quanto às informações de que 
tratam até a sua abertura. 

ATENÇÃO: O invólucro n° 5, contendo os documentos de Habilitação, deverá ser entregue em sessão 
pública especifica, nos termos do item 10. 

- - A. 

r 

- 

8.2 - No invólucro n° 1, invólucro neutro ou pardo, deverá estar acondicionado o Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, de que trata o subitem 6.2, caput e inciso li, "a". 

8.2.1 - O invólucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 

8.2.2 - Para preservar, até a abertura do invólucro n° 2, o sigilo quanto à autoria do Plano 
de Comunicação Publicitária, o invólucro n° 1 não poderá: 

1) - Apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, 
possibilite a identificação da licitante antes da abertura do invólucro n° 2 

li) - Estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos 
nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

ATENÇÃO: Recomenda-se cuidado no manuseio do invólucro n° 1, a fim de evitar que qualquer dano 
ou deformação venha a gerar, nos termos do subitem 12.8.2. o impedimento em participar desta 
licitação. 

-J- 

 

8.3 - No invólucro n° 2, deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via 
Identificada, que trata o subitem 6.2, caput e inciso li, "b". 

8.3.1. O invólucro n° 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificação: 
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iPROPOSTA TECNJCA - 1NVOLUCRO N°3 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTORIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 
DE COMUNICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ÇOi.ORRÉNC.iA.N_J2O2 

EMPRESA. (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indIcar o CNPJ da licitante) 

DE PÔSfJJS 
h. n° ____ 

CCM tiL 

- INVÓLUCRO N°2 

tANÕDECOMUNIGAÃO PUBLICITÁRIA 

ViA.Ib:ENTiFICADA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONCÕRRÉNCIA.N. j2021 

EMPRgsA:...(indicar õ nome empresarial da licitante) 
4pJ (indicar .o CNPJ da licitante) 

  

)Nwçio N- 

8.4 - No invólucro n° 3, deverão estar acondicionados os cadernos específicos, documentos e 
informações referentes á Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 6.3 a6.5. 

8.4.1 - O invólucro n° 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificação: 

INÓLUCRP N  4. 

8.5 - O invólucro n° 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

R..;POSTA:DÈ PREÇO - INVÓLUCRO N°4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONCQRRN CIA W. _I2821 

•EMPR.ESA: .(mndicar,o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indicar o CNPJ da licitante) 

9- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O critério de julgamento para a classificação das licitantes será o de TÉCNICA E PREÇO, 
nos termos do art. 50  da Lei 12.232/2010 e dos Arts. 45, parágrafo 11, III e 46, parágrafo 211, incisos 1 e II 
da Lei 8.666/93, sendo que é estabelecido o peso 0,80 para a Proposta Técnica e peso 0,20 para a 
Proposta de Preço. 

9.2 - O julgamento das Propostas Técnicas será realizada pela Subcomissão Técnica, prevista no 
ítem 11, que julgará conforme os seguintes atributos dos quesitos e subquesitos desenvolvidos pela 
licitante: 
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DE ASSIS 

L 

COMUL 
- PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

a) - Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão sobre: 

1) - O desafio de comunicação 
II) - 

As necessidades de comunicação da PREFEITURA para enfrentar o desafio de 
comunicação. 

b) - Estratégia de Comunicação Publicitária 

1) - Adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA e ao desafio de comunicação; 

II) - Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 
partido temático e do conceito propostos; 

III) - Riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA com seus públicos; 

IV) - Adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para 
a solução do desafio de comunicação; 

V) - Consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da 
estratégia de comunicação publicitária proposta; 

VI) - Capacidade de articular os conhecimentos sobre a comunicação da PREFEITURA, o 
desafio de comunicação a ser enfrentado, seu público, os objetivos, geral e específicos, de 
comunicação e a verba disponível. 

o 

c) - Idéia Criativa 

I) - Adequação ao desafio de comunicação; 
II) - Adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 
III) - Adequação ao universo cultural do público-alvo 
IV) - Multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
V) - Originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
VI) - Simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
VII) - Pertinência às atividades de comunicação da PREFEITURA, assim como sua 

inserção nos contextos social, político e econômico; 
VIII) - Desdobramentos comunicativos que ensejam conforme demonstrado nos exemplos 

de peças e ou material apresentados; 
IX) - Exequibilidade das peças e ou do material; 
X) - Compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos 

públicos propostos. 

d) - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

1) - Conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação do público-alvo; 
II) - Capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
III) - Consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em 

relação aos dois subitens anteriores (9.2,I,d,"i" e"ii"); 
IV) - Pertinência e oportunidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação 

próprios da PREFEITURA; 
V) - Economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 

distribuição das peças e ou do material; 
VI) - Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

II— CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

a) - Porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e serviços no 
mercado; 

b) - Experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 
c) - Adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia de 

comunicação publicitária da PREFEITURA; 
d) - Adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à 

disposição da execução do contrato; 
e) - Operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA e a licitante, esquematizado na 

proposta; 
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DE ASSIS 

no- 51 
COMUL 

f) - Relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicaçãresisã 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à 
disposição da PREFEITURA, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 

III - REPERTÓRIO 

a) - Idéia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 
b) - Qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 
e) - Clareza da exposição das informações prestadas. 

IV - RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

a) - Evidência de planejamento publicitário; 
b) - Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
e) - Relevância dos resultados apresentados; 
d) - Concatenação lógica da exposição. 

9.3 - A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
considerando as seguintes pontuações máximas de cada quesitos esubquesito: 

- Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) 

a) - Raciocínio Básico: 5 (cinco) 
b) - Estratégia de Comunicação Publicitária: 20 (vinte) 
c) - Idéia criativa: 25 (vinte e cinco) 
d) - Estratégia de Mídia e Não Mídia - 15 (quinze) 

II) - Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) 

III) - Repertório: 10 (dez) 

IV) - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 10 (dez) 

9.3.1 - Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos 
quesitos e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima prevista no [tem 9.3., obedecidos intervalor 
de 0,5 (meio) ponto. 

9.3.2 - A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos a 
ele ou a seus subquesitos pelos membros da Subcomissão Técnica. 

9.3.3 - A subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20 (vinte) por 
cento da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 
pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

9.3.3.1 - Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação dos 
quesitos ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas 
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao 
quesito ou a subquesito reavaliado, a qual será assinada por todos os membros da subcomissão e 
passará a compor o processo desta licitação. 

9.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá á soma dos pontos dosquesitos. 

9.4 - Será desclassificada a licitante que: 
1) - não observar as determinações e as exigências deste Edital; 
II) - Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos de sua Proposta 

III) - não alcançar, no julgamento de sua Proposta Técnica, a nota mínima de 80 (oitenta) 

IV) - tentar influenciar a Comissão ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento 
das propostas. 

9.5 - Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a 
licitante que obtiver a maior nota, observadas as condições mínimas indicadas no subitem 9.4., II e III. 

9.6 - Se houver empate que impossibilite a identificação automática das licitantes mais bem 
classificadas nesta fase, serão assim consideradas as que obtiverem as maiores pontuações, 
sucessivamente, nos subquesitos ideia criativa, estratégia de comunicação publicitária, estratégia de 
mídia e não mídia e nos quesitos capacidade de atendimento, relatos de soluções de problemas de 
comunicação e repertório. 
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- --. 

FL. 2 
COMUL 

9.6.1 - Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria 
sessão prevista no subitem 12.9 ou em ato público marcado pela Comissão, para o qual serão 
convidadas todas as licitantes. 

9.7 - Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas Técnicas a licitante mais 
bem classificada na Proposta Técnica. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.8 - Na sessão pública designada pela Comissão de Licitações serão abertos os Invólucros n° 4 - 
Proposta Comercial - que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelas agências presentes. 

9.8.1 - Feita a classificação das Propostas Comerciais, serão avaliadas e valoradas as 
propostas segundo os critérios abaixo: 

a) - Desconto sobre honorários de produção externa, fixados nos limites estabelecidos no 
quesito 7, 1 

- maior desconto: 20 pontos 
- segundo maior desconto: 15 pontos 
- terceiro maior desconto: 12 pontos 
- quarto maior desconto: 10 pontos 
- demais descontos: 05 pontos 

b) - Desconto sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de São Paulo, fixados nos limites estabelecidos no quesito 7,11: 

- maior desconto: 20 pontos 
- segundo maior desconto: 15 pontos 
- terceiro maior desconto: 12 pontos 
- quarto maior desconto: 10 pontos 
- demais descontos: 05 pontos 

9.8.2 - Será considerada a melhor proposta comercial aquela que atingir a maior pontuação 
através da fórmula abaixo: 

NFPC = Nota final da Proposta Comercial 
Dl - Desconto concedido sobre honorários de produção externa 
D2 - Desconto sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado de São Paulo 
NFPC= DI+D2 

JULGAMENTO DA MELHOR PROPOSTA, APLICANDO-SE A MÉDIA PONDERADA ENTRE A 
MELHOR PROPOSTA TÉCNICA E A MELHOR PROPOSTA DE PREÇOS 

9.9 - A Pontuação Final será obtida através da fórmula abaixo, conforme previsto no art. 46, 
parágrafo 20, incisos 1 e II da Lei 8.666/93: 

PF = (NFPT X 0,80) + (NFPC X 0,20) 
PF = Pontuação final 
NFPT = Pontuação relativa à proposta técnica 
NFPC = Pontuação relativa à proposta comercial 

9.9.1 - Havendo empate, o desempate se dará através da atribuição da maior nota aos 
quesitos da proposta técnica, na seguinte ordem: 

a) - Estratégia de Comunicação Publicitária; 
b) - Idéia Criativa; 
c) - Raciocínio Básico e Estratégia de Mídia e Não Mídia 
9.9.2 - Após a utilização do critério de desempate disposto no item 9.9.1, persistindo o 

empate, a decisão se fará através de sorteio. 
9.9.3 - Não se considerará qualquer oferta e vantagem não prevista no Edital, nem 

percentual de desconto ou vantagem, baseados em ofertas de outras licitantes. 
9.9.4 - Não se admitirá proposta que apresente percentual de descontos simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 
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I4AEl1LlTÀÇÀO - INVÓLUCRO N° 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

.CONCORRNCIA M. I2O21 

EMPRE$A (indicar o nome empresarial da licitante) 
CNPJ (indicar o CNPJ da licitante) 

IP M. T) ASSIS 

COMUL 
9.9.5 - Será considerada vencedora do julgamento final das PropostasTtT'15??r" 

classificada no julgamento final, com a aplicação da média ponderada, entre as Propostas Técnicas e 
de preços, observado o disposto no subitem quesito9.9. 

10-ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - As licitantes cujas Propostas Técnica e de Preço tenham sido classificadas deverão 
entregar os Documentos de Habilitação no dia, hora e local estipulados pela Comissão. 

10.1.1 - A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os 
Documentos de Habilitação, na referida sessão será alijada do certame, exceto diante da ocorrência de 
que trata o subitem 12.12. 

10.2 - Os documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no invólucro n° 5, que deverá 
ser apresentado fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

• :. 

10.2 1 - O invólucro n° 5 será providenciado pela licitante e deverá ser adequado às 
características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua 
abertura. 

10.2.2 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em uma única via, 
acondicionados em caderno único, ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante 
legal da licitante, a partir da primeira página interna, e deverão ser apresentados em original, ou sob a 
forma de publicação em órgão da imprensa oficial, ou em cópia autenticada por cartório competente. 

ATENÇÃO: Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da 
Comissão. 

10.3 - Os documentos de habilitação são os seguintes: 

10.3.1 - Habilitação Jurídica: 

10.3.1.1 - Registro empresarial, no caso de empresário individüal; 
10.3.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.3.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda; 

10.3.2.2. - prova de regularidade para com Fazenda Federal, inclusive quanto a 
Seguridade Social, podendo se dar pela prova de regularidade conjunta, ou por outra equivalente na 
forma da Lei. 

10.3.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto da licitação, ou outra equivalente na 
forma de lei. 
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ASS 

FL.  ino  

COMU..L 
10.3.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

10.3.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei n.°  8.666/93. 

10.3.2.6 - Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas 
com efeito de negativa, ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 

10.3.3 - Os documentos referentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA são: 

10.3.3.1 - Certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a Lei 

12.232/2010, art. 40  e seu parágrafo primeiro, obtido perante o Conselho Executivo das Normas- Padrão 
(CENP); 

10.3.3.2 - Declaração(oes) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, que ateste(m) que a licitante presta(ou) '(s) declarante(s) serviço de publicidade cujas 
atividades sejam similares, pelo menos, às do objeto deste Edital, conforme ANEXO04: 

11 - SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

11.1 - Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão, na forma do art. 10 da Lei 
12.232/10, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 

11.2 - As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta 
por 06 (seis) membros formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas. 

11.2.1 - 02 (dois) dos membros da Subcomissão Técnica não terá vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com a PREFEITURA. 

11.3 - A escolha dos membros da Subcomissão Técnica ocorrerá por sorteio, em sessão pública, 
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 10 (dez) integrantes, previamente cadastrados 
pela PREFEITURA. 

11.3.1 - A relação de nomes será publicada no Diário Oficial do Município, em prazo não 
inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão publica marcada para o sorteio. 

11.3.2 - Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação de nomes, mediante a 
apresentação de justificativa à Comissão. 

11.3.2.1 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente 

11.3.2.2 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação 
de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste Item 11. 

11.3.2.3 - Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos 
depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 11.3. 

11.3.2.4 - Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 
anteriormente publicada. 

11.3.3 - A sessão pública para o sorteio será realizada em data previamente designada, 
garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 11.3.1. e a possibilidade de fiscalização 
do sorteio por qualquer interessado. 

11.3.4 - O sorteio, processado pela Comissão, será realizado em duasetapas: 

1) - 02 (dois) membros que não possua vínculo com PREFEITURA; 
II) - 04 (quatro) membros que possuem vínculo com a PREFEITURA. 

11.3.5 - Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá Subcomissão Técnica, 
quando solicitado pela Comissão, manifestar-se sobre eventuais recursos de licitantes relativos ao 
julgamento das Propostas Técnicas. 

12- REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

12.1 - A reunião de licitação será realizada em 4 sessões públicas, observados os procedimentos 
previstos neste Edital e na legislação. 
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PM. DE ASSIS 

FL.n° u5 
12.1.1 - Todos os fatos relevantes, pertinentes ao objeto da Licitaçãj, ocorr6Mbiánte a 

reunião de licitação serão registrados em ata circunstanciada. 

12.2 - A participação de representante de qualquer licitante ocorrerá mediante a prévia entrega de 
documento hábil, conforme estabelecido no subitem5.2. 

12.3 - Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de 
alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas Técnicas, de preço e 
os Documentos de Habilitação nas respectivas sessões públicas. 

12.4 - Aspectos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação 
apresentados pelas licitantes poderão ser relevados pela Comissão, se constantes dos documentos 
submetidos à análise e julgamento da Subcomissão Técnica, por esta subcomissão, desde que não 
firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

12.5 - Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de 
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preço. 

12.6 - A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, 
em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 

12.7 - Se os invólucros lacrados das licitantes desclassificadas não puderem ser devolvidos nas 
sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados da 
homologação desta Concorrência, prazo após o qual serão destruidos. 

PRIMEIRA SESSÃO 

12.8 - A abertura da sessão pública de licitação será realizada no dia, hora e local previsto os no 
preâmbulo deste Edital e terá a seguinte pauta inicial: 

1) - identificação dos representantes das licitantes, por meio do(s) documento(s) exigido(s) 
no subitem 5.2; 

II) - apresentação à Comissão dos invólucros n°s 1, 2, 3 e 4. 
III) - exame da conformidade dos invólucros com as disposições deste Edital; 
IV) - rubrica no fecho dos invólucros n°s 2 e 4 e subsequente acondicionamento destes 

invólucros em receptáculo específico com rubrica no seu respectivo fecho pela Comissão e 
representantes das licitantes; 

V) - abertura dos invólucros n°s 1 e 3, exame e rubrica de seus respectivos conteúdos pela 
Comissão e representantes das licitantes presentes 

12.8.1 - Após o encerramento do prazo para recebimento dos invólucros, o qual será 
declarado pela Comissão na sessão pública, nenhum outro invólucro, documento ou embalagem será 
recebido. 

12.8.2 - O invólucro n° 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, 
só será recebido pela Comissão se: 

1) - não apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, 
possibilite sua identificação ou a identificação da licitantes antes da abertura do invólucro  n°. 2: 

II) - não estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 
documentos nele acondicionados de modo a possibilidade a identificação da licitante. 

12.8.2.1 - O não recebimento do invólucro n° 1 implica o não recebimento dos 
demais invólucros da licitantes e seu consequente impedimento de participar da Concorrência. 

12.8.3 - A Comissão, antes da abertura dos invólucros n° 1, adotará medidas para evitar 
que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, identificar 
a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária. 

12.8.4 - A Comissão não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros n° 1 nem 
nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 

12.8.5 - Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos invólucros n°s 1 e 3, for 
constatada ocorrência que possibilite, inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de 
Comunicação Publicitária, a Comissão desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus 
invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 

12.8.6 - Os invólucros n°s 2 e 4 permanecerão fechados sob a guarda e responsabilidade 
da Comissão. 

12.8.7 - Abertos os invólucros n°s 1 e 3, as licitantes não poderão desistir de suas 
Propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

12.8.8 - A análise e os trâmites administrativos pertinentes ao conteúdo dos invólucros nos 
1 e 3 observarão os seguintes procedimentos: 
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P M. DE ASSIS 

056 FL. no   

V) - análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da 
Capacidade de atendimento, do Repertório e dos relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; 

VI) - elaboração e encaminhamento, pela Subcomissào Técnica à Comissão, da ata 
de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa das razões 
que as fundamentaram em cada caso. 

12.8.9 - Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com fundamento no subitem 9.4, e 
Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta e lançará sua 
pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos 
membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para recursos relativos a essafase. 

12.8.9.1 - O disposto no subitem 12.8.9 não se aplica aos casos em que o 
descumprimento resulte na identificação da licitante antes da abertura dos invólucros n° 2 

12.8.10 - As planilhas previstas nos incisos III e VI do subitem 12.8.8. conterão, 
respectivamente, as pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação 
Publicitária apresentado pelas licitantes e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade 
de Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. 

SEGUNDA SESSÃO 

12.9 - Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (invólucros n°s 1 e 3), 
respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a 
Comissão convocará as licitantes para participar da segunda sessão pública que terá a seguinte pauta 
básica: 

1) - identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas 
na lista de presença; 

II) - abertura do receptáculo contendo os invólucros n°s 2 e4; 
III) - abertura e rubrica do conteúdo dos invólucros n° 2 e rubrica no fecho do invólucro n° 4; 
IV) - cotejo das vias não identificadas (invólucro n° 1) com as vias identificadas (invólucro 

n°2) do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; 
V) - elaboração da planilha geral com o somatório das pontuações atribuídas ao plano de 

comunicação publicitária e separadamente, aos demais quesitos de cada Proposta Técnica; 
VI) - proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 
VII) - adoção dos procedimentos previstos no subitem 9.6, em caso de empate, após a 

decisão fina!, inclusive das Propostas de Preço. 
VIII) - informação de que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será divulgado 

na forma da lei, com a indicação dos licitantes classificados e dos desclassificados, em ordem 
decrescente de pontuação. 

TERCEIRA SESSÃO 

12.10 - A Comissão convocará as licitantes classificadas para participar da terceira sessão 
pública que terá a seguinte pauta básica: 

1) - identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas 
na lista de presença; 

II) - abertura dos invólucros n° 4, exame e rubrica do seu conteúdo pela Comissão e 
representantes das licitantes presentes; 

III) - julgamento das Propostas de Preço com a identificação das Propostas de menores 
preços e divulgação do resultado aos representantes das licitantes presentes; 

IV) - declaração da vencedora no julgamento final das Propostas, quais sejam, a licitante 
mais bem classificadas na média ponderada, de acordo com os respectivos pesos, na Proposta Técnica 
e na Proposta de Preços; 
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1) - encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, 
com as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária; 

II) - análise individualizada e julgamento, pela subcomissão Técnica, das vias não 
identificadas do Plano de Comunicação Publicitária. 

III) - elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão, da ata 
de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilhas com as pontuações e de 
justificativa das razões que as fundamentaram em cada caso. 

IV) - encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos invólucros n° 3, 
com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação; 
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1ri5 - 

r,0  

V) - informação de que o resultado do julgamento final das  Propostaj será 

forma da lei, com a indicação da ordem de classificação. 

QUARTA SESSÃO 

12.11 - A Comissão convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas, para 
participar da quarta sessão pública que terá a seguinte pauta básica: 

1) - identificação dos representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na 
lista de presença; 

li) - recebimento e abertura dos invólucros n° 5, exame e rubrica do seu conteúdo pela 
Comissão e pelos representantes das licitantes presentes; 

III) - informação de que o resultado da habilitação será divulgado na forma da lei, com a 
indicação dos proponentes habilitados e inabilitados; 

12.12 - Na hipótese de todas as propostas de preço serem desclassificadas ou de todas as 
licitantes serem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documento ou de outras propostas escoimadas das causas que tenham 
determinado, respectivamente, a desclassificação ou a inabilitação. 

12.12.1. A nova documentação deve ser apresentada na forma prevista neste Edital, e 
entregue em sessão pública. 

12.13 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, observado o subítem 1.3.1., homologará e adjudicará seu objeto à licitante vencedora. 

13- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - Dos atos decisórios ou que resultem aplicação de penalidade cabe recurso, interposto na 
forma impressa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

13.1.1 - A intimação dos atos decisórios será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo para as decisões sobre o recebimento e julgamento das propostas e sobre a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

13.1.2 - A intimação da aplicação da penalidade será realizada por notificação direta à 
licitante. 

13.2 - O recurso contra o julgamento das propostas e o contra habilitação ou inabilitação de 
licitantes terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.1.3 - A Comissão poderá, motivadamente, atribuir efeito suspensivo ao recurso contra 
os demais atos. 

13.3 - A continuidade da reunião de licitação, no caso de interposição de recurso, será 
comunicada aos interessados através de publicação na imprensa oficial. 

13.4 - Os recursos interpostos serão comunicados às partes interessadas através da imprensa 
oficial, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo legal e ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante não serão 
conhecidos. 

ATENÇÃO: O uso de recursos ou de meio meramente protelatórios para tentar impedir o curso normal 
do processo licitatõrio é crime tipificado no art. 93 da Lei 8.666/93, sujeitando a licitante às sanções 
legais e administrativas aplicáveis. 

14- PENALIDADES 

14.1 - Ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre a estimativa 
de despesas previstas no subitem 16.1, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
Lei 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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•M. DE ASSIS1 

1)

:  

- recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato;
C)Mf Il 

- 

II) - não atender as condições previstas no subitem 15.2, inviabilizando a contratação. 

14.1.1 - A multa deverá ser recolhida na PREFEITURA no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, sob pena de execução judicial. 

14.1.2 - O disposto no subitem 14.1 não se aplica às licitantes remanescentes convocadas 
na forma do subitem 15.3.1. 

14.2 - Ensejará a aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA, pelo período de 6 (seis) meses até 2 (dois)anos: 

1) - recusa, injustificada, de assinar o Termo de Contrato. 
II) - não manutenção das condições de habilitação; 
III) - prática de atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
IV) - condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
V) - prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração. 

14.2.1 - A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar poderá ser aplicada sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 14.1. 

14.3 - Poderá ainda ser aplicada a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, na forma do Inciso IV e parágrafo 30  do art. 87 da Lei 8.666/93, 
que será proposta ao Prefeito Municipal, na ocorrência dos casos do artigo 88 da mesma Lei. 

14.4 - Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, força maior. 

15- CONTRATAÇÃO 

15.1 - A contratação será formalizada mediante assinatura do contrato, para cuja assinatura a 
licitante adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da respectiva 
convocação da PREFEITURA. 

15.2 - Como condição para a assinatura do contrato, sem prejuízo das demais disposições 
previstas neste Instrumento, a licitante adjudicatária deverá apresentar a documentação exigida na 
habilitação, porventura vencida após a reunião de licitação, devidamente atualizada; 

15.3 - A recusa em assinar o contrato ou o não atendimento das condições previstas no subitem 
15.2, implica a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas 
no item 14. 

15.3.1 - A decadência do direito à contratação autoriza a PREFEITURA a, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, revogar a licitação, ou convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, observado o subitem 2.6, para, atendendo ao subitem 15.2, 
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições apresentadas na proposta da licitante que 
deixou de assinar o contrato. 

15.3.2 - Não se aplicam às licitantes remanescentes as penalidades previstas no subitem 
15.3 

15.4 - Integrará o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante adjudicatária 
que tenham servido de base para o julgamento desta Concorrência. 

15.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, na 
forma da lei, observada a cláusula sexta do Anexo 06 - Minuta do Contrato e a vigência máxima de 60 
(sessenta) meses. 

15.6 - A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das Cláusulas 
Terceira e Quinta do Anexo 06 - Minuta do Contrato, consoante os preços estabelecidos em sua 
Proposta de preço. 

15.6.1 - A forma e as condições de pagamento são as constantes da minuta do contrato. 

15.7 - A agência deverá centralizar o comando da publicidade da PREFEITURA em ASSIS, 
comprovante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, que 
possui nesta cidade estrutura de atendimento representada, no mínimo, pelos profissionais indicados, 
abaixo: 
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P M. DE ASSIS 

- dois na área de atendimento; FL. ff 
II - um na área de planejamento; C'MUL  

III - dois na área de criação; 
IV - dois nas áreas de produção impressa, eletrônica e de design/computação gráfica; 
V - três na área de mídia. 

16- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - A soma das despesas com o contrato resultante desta Concorrência está estimada em R$ 
444.500,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, e quinhentos reais) pelos 12 (doze) meses e será 
executada de acordo com o previsto no subitem 1.3.2., e correrá por conta da Dotação Orçamentária: 

o 04.122.0077.2620.000.3.3.90.39.88 (112) 

16.2 - A PREFEITURA se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos 
recursos previstos. 

17— DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, de modo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado. 

17.2 - É facultada à Comissão ou à autoridade superior efetuar, em qualquer fase da licitação, 
consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 

17.3 - As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pela Comissão ou pela autoridade competente. 

17.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 

17.4 1 - Os prazos estabelecidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de 
expediente da PREFEITURA. 

17.5 - Este Edital e seus anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 
contrato - Anexo 06, como se nele estivessem transcritos. 

17.6 - O conteúdo deste Edital e de seus anexos, bem como outros documentos que forem 
emitidos pela PREFEITURA e fornecidos às licitantes, são complementares entre si, devendo ser 
interpretados conforme os princípios que regem as licitações públicas. 

17.7 - Até a assinatura do contrato, a licitante adjudicatária poderá ser desclassificada ou 
inabilitada se a PREFEITURA tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou á sua 
habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase. 

17.8 - Se, durante a execução dos contratos, o instrumento firmado dom a contratada for 
rescindido, a PREFEITURA poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
verificada nesta Concorrência, para dar continuidade à execução do objeto, desde que aceitem as 
mesmas condições oferecidas pela contratada e se disponham a cumprir todas as condições e 
exigências a que estiverem sujeitas as signatárias dos contratos. 

17.9 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado 
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

17.10 - Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
PREFEITURA comunicará os fatos verificados ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para as 
providências devidas. 

17.11 - Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será anulada 
se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

17.11.1 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93. 
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4tvi. DE ASSIS 

r& 060  

18-INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO 2- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO 3- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO 4- DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
ANEXO 5— BRIEFING 
ANEXO 6- MINUTA DE CONTRATO 

Assis, 20 de abril de 20 

JOSÉ APAR y"O FERNANDES 
FEITO 
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ANEXO 01 

r M DE ASSIS 
061 

COMUi. 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Representação na licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 

CONCORRÊNCIA N° /2021 

Por meio da presente carta, credenciamos o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Cédula de Identidade n° 

e CPF a participar da Licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de , na modalidade de concorrência n° , na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da Empresa 

CNPJ , bem como retirar editais, apresentar 

Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões públicas de abertura dessas Propostas e 

Documentos, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar preços e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

de de 2021. 

OUTORGANTE 
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0 32  
COMUL  

ANEXO 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERÊNCIA: Licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 
Concorrência no 12021 

Empresa inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu 

representante o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade RG. 

N° e do CPF. , DECLARA sob as penas da Lei: 

1) - Conhecimento do instrumento convocatório; ter recebido o invólucro n° 1, assim como todos os 
documentos e informações necessários à participação na Concorrência, conhecendo e acatando as 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

2) - Atendimento ao art. 27, inciso V da Lei 8.666/93: que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos: 

Ressalva: contratar menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
(em caso afirmativo, assinalar). 

3) - Inexistência de impedimentos para a participação:: Que não incorre em nenhum dos casos 
relacionados no item 2.2. deste Edital. 

4) - Elaboração independente de Proposta: 

a) - Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente: 

b) - Que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorrência não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da desta 
Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) - Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato dessa Concorrência quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato dessa Concorrência antes da adjudicação do objeto da referida licitação, e; 

e) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Assis antes da abertura oficial das propostas. 

de de 2021. 

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO. 
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PM. DE ASSIS 

CNPJ no 

ANEXO 03 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

REFERÊNCIA: Licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 
Concorrência n° 12021 

Nome empresarial da licitante:
Endereço, telefone e e-mail: 

Validade da proposta ( dias (no mínimo 60 dias), a partir da 

data de sua apresentação. 

Declaramos que, na vigência do contrato decorrente da Concorrência (indicação do número da 
concorrência ) /2016, promovida pela Prefeitura Municipal de , serão cobrados os 

seguintes honorários: 

a) Honorários de % ( ) sobre os custos externos de produção de serviços 
especiais; 

b) - Em decorrência dos trabalhos de criação e produção interna, será aplicada a Tabela Referencial de 
Custos Internos editada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, com um 
desconto de % ( por cento). 

O preço proposto contempla todos os custos e despesas necessários à plena execução do serviço, tais 
como de pessoal e de administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc) 
incidentes sobre os serviços objeto desta licitação, nada mais sendo lícito pleitear da Prefeitura 
Municipal de Assis a esse título. 

Declaramo-nos cientes de que a Prefeitura Municipal procederá á retenção de tributos e contribuições 
nas situações previstas em lei. 

O desconto de agência ou honorários de mídia será pago à agência que intermediar a compra de 
espaço/tempo publicitários, pelos Veículos de Comunicação, na base de 20% sobre o valor da mídia 
efetivamente negociada, sendo que o Veículo emitirá sua fatura contra a Prefeitura Municipal de Assis 
correspondente à chamada "parte líquida", correspondente a 80% do valor da mídia, e a agência emitirá 
os restantes 20% contra a Prefeitura Municipal deAssis. 

Informamos conhecer e aceitar as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na Cláusula 
Nona da minuta de contrato (ANEXO 06). 

de de 2021. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Observação: a proposta de preço deverá ser elaborada em papel timbrado da licitante e assinada por 
seu representante, cuja competência para prática deste ato deverá ser documenta/mente comprovada. 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DE ASSIS 

oQt34 

COM1JL 

Declaramos para os devidos fins que a empresa (nome e CNPJ da licitante), 

estabelecida à (endereço da licitante), fornece(u) executa(ou) para (nome e CNPJ da empresa 

emitente), estabelecida à (endereço da empresa emitente), no período de / / a 

/ / o(s) serviço(s) abaixo especificado(s): 

SERVIÇOS: 

,de de 2021. 

CARIMBO/CNPJ E ASSINATURA DA EMPRESA EMITENTE 

Atenção: não serão aceitas declarações emitidas para agências de propaganda ou para suas 
respectivas filiais, que não sejam aquelas que efetivamente tenham assinado o contrato com a 
emitente. 
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PM DE ASSIS 
 

ANEXO 05 no  

COMUL 

  

BRIEFING 

   

Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Comunicação 

Contratação de empresa especializada em propaganda e marketing para 
divulgar realizações do governo por um período de 12 meses: Ações do Govérno, Projeto Especiais, 
Festival de Música, Semana do Meio Ambiente, Campanha do Agasalho, Campanha de Natal, 
Campanha Permanente de Educação para o Trânsito, Carnaval, Mensagem de Natal, Mensagem do 
Ano Novo, Campanhas de Saúde, Mutirão de Lixo Eletrônico, inaugurações de obras, eventos de 
estímulo à economia, competições esportivas e realizações de fomento social, educacional e ambiental. 
Programação: previsão de produção e veiculação de anúncios: 

RÁDIOS . Spot 30" e Programas de 3' 

3.950 inserções no período de 12 meses R$ 30.000,00 

PORTAIS, SITES E CANAIS SOCIAIS 
R$ 60.000,00 

BANNERS E MATERIAIS GRÁFICOS 
R$ 60.000,00 

OUTDOORS E PAINÉIS DIGITAIS 
48 inserções em 12 meses R$ 25.000,00 

JORNAIS 
R$ 15.000,00 

MARKETING MÓVEL 
R$ 15.000,00 

TV - CAMPANHAS E PATROCINIOS . SOM VOLANTE
R$ 100.000,00 

R$ 30.000,00 

CRIAÇÂO/LAYOUT E ARTE FINAL 
Spot de rádio 30" - 20 textos 
Programas de rádio 3' - 10 produções 
VT 30" —2 materiais 
Programa de TV 3' -  5 produções 
Anúncio jornal - 1/2 página - colorido - 20 modelos 
TablÓide - 16 páginas - colorido - papel sulfite - 1 modelo 
Faixas - medida 0,90 x 7 metros - 10 modelos 
Banners - medida 0,90 x 1,50 metros - 10 modelos 
Banners eletrônicos - 10 modelos 
Cartazes - medida 40 x 60 cm - 10 modelos 
Outdoor - 10 modelos 
Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência (uma unidade) 

Valor R$ 109.50000 

Total do investimento em 12 meses R$ 444.500,00 
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P M. DE ASSIS 

FLn° 066 
COM U L 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa. "Judith de Oliveira Garcez" 

  

   

   

   

   

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSIS, com sede a Avenida Rui Barbosa n.° 926 em Assis, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob n.° 46.179.941/0001-35, doravante denominada 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr. 

residente à Rua , n° 
nesta cidade de Assis/SP, portador do RG n.° e do CPF/MF n.° 

e de outro lado a firma , estabelecida 
à n° em , Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° e Inscrição Estadual n.° 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 

portador do RG n.° e CPF/MF n.° 
residente e domiciliado na rua , n° 

na cidade de , formalizam entre si o presente ajuste, que visa a 
descrita na cláusula primeira deste contrato, em razão do Processo n.° 

/ - Concorrência n.° / , já homologado e adjudicado, e na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se obriga em executar os SERVIÇOS 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS, na conformidade do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1 - Contratação de empresa especializada em propaganda e marketing para divulgar 
realizações do governo por um período de 12 meses: Ações do Governo, Projeto Especiais, Festival de 
Música, Semana do Meio Ambiente, Campanha do Agasalho, Campanha de Natal, Campanha 
Permanente de Educação para o Trânsito, Carnaval, Mensagem de Natal, Mensagem do Ano Novo, 
Campanhas de Saúde, Mutirão de Lixo Eletrônico, inaugurações de obras, eventos de estímulo à 
economia, competições esportivas e realizações de fomento social, educacional e ambiental. 
Programação: previsão de produção e veiculação de anúncios: 

RÁDIOS 

Spot 30" e Programas de 3' 

3.950 inserções no período de 12 meses R$ 30.000,00 

PORTAIS, SITES E CANAIS SOCIAIS 
R$ 60.000,00 

BANNERS E MATERIAIS GRÁFICOS 
R$ 60.000,00 
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M DE ASSI S 

FL. n° 67 
COMUL 

OUTDOORS E PAINÉIS DIGITAIS 
48 inserções em 12 meses R$ 25.000,00 

JORNAIS 
R$ 15.000,00 

MARKETING MÓVEL 
R$ 15.000,00 

TV - CAMPANHAS E PATROCINIOS 
R$ 100.000,00 

SOM VOLANTE 
R$ 30.000,00 

CRIAÇÃO/LAYOUT E ARTE FINAL 
Spot de rádio 30" - 20 textos 
Programas de rádio 3' - 10 produções 
VT 30" - 2 materiais 
Programa de TV 3' -  5 produções 
Anúncio jornal - 1/2 página - colorido - 20 modelos 
TablÓide - 16 páginas - colorido - papel sulfite - 1 modelo 
Faixas - medida 0,90 x 7 metros - 10 modelos 
Banners - medida 0,90 x 1,50 metros - 10 modelos 
Banners eletrônicos - 10 modelos 
Cartazes - medida 40 x 60 cm - 10 modelos 
Outdoor - 10 modelos 
Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência (uma unidade) 

Valor R$ 109.500,00 

Total do investimento em 12 meses R$ 444.500,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 - Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ 
), decorrente dos preços constantes da proposta vencedora. 

CLÁUSULA QUARTA 
DOS REAJUSTES 

4.1 - Não haverá quaisquer reajustamentos dos preços contratados, independente do título. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

5.1 - As medições serão realizadas mensalmente por técnicos da Prefeitura Municipal de Assis, 
sendo a primeira delas realizada 30 (trinta) dias (corridos) após o início dos serviços (que dar-se-á no 
dia imediatamente posterior ao da emissão da ordem de serviço), e, as seguintes, a cada intervalo de 
30 (trinta) dias (corridos) da anteriormente realizada; 

5.1.1 - A Prefeitura indicará um funcionário integrante de seu quadro de pessoal, para 
assegurar a perfeita execução dos serviços, em conformidade com as condições deste Edital e 
cláusulas contratuais, o qual será responsável pela aprovação das medições, até o final dos serviços. 
Por ocasião das medições o referido funcionário deverá informar se os serviços executados estão de 
acordo com as especificações constantes do edital e seus anexos, e atendem as técnicas de execução 
determinadas; 

5.1.2 - os pagamentos serão efetuados no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data de realização de cada medição, desde que constatado que os serviços foram corretamente 
executados, nos termos do item 5.1. 1  retro; 

5.1.3 - é vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 
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5.2 - 
A última medição será realizada após conclusão dos serviços e notificação dura 

contratada à Prefeitura de Assis, e o pagamento efetuado na primeira quarta-feira após o prazo de 05 
(cinco) dias corridos após a medição, observado o disposto no item 5.1.1 retro. 

5.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada, 
que deverá indicar ao Departamento de Contabilidade do Município, o número de sua conta corrente, 
agência e banco correspondente. 

5.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirão juros moratórios à razão 
de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 

5.5 - A contratada se obriga a apresentar a Nota Fiscal relativa a cada medição, com os valores 
discriminados quanto a material aplicado e serviço realizado, conforme a medição respectiva, sendo 
devolvido o documento fiscal que não atenda esta particularidade. 

5.5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias corridos após a data de sua apresentação válida. 

5.6 - A cada pagamento o Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Prefeitura 
de Assis deverá verificar a regularidade da contratada para com o sistema da Previdência Social, 
observado o disposto no §30  do artigo 195 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PRAZOS 

6.1 - A vigência do presente contrato é de 12 meses, se iniciando em de de 2021 e 
terminando em 

- 
de de 2022, podendo ser prorrogado, na forma da lei até a vigência 

máxima de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Os serviços serão recebidos: 

7.1.1 - provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Governo e Administração, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da data da comunicação escrita 
do contratado; 

7.1.2 - definitivamente, por comissão designada pelo Prefeito Municipal, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria (15 dias 
contados do recebimento provisório), que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no artigo 69 da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

ai) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

15.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

7.3 - Por ocasião da entrega dos serviços, a Adjudicatária deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do servidor da Prefeitura responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica está assim demonstrado: 

o 04.122.0077.2620.0000 3.3.90.39.88 (112) 
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M. DE ASSI S 
o 06 

L. r, ___ 

COMUL 

. 

CLÁUSULA NONA 
DA MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE DA CONTRATADA 

9.1 - É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1 - ser a única responsável pelas despesas relativas aos materiais, equipamentos, 
mão de obra e encargos, bem como por toda e qualquer despesa que venha a incidir de maneira direta 
ou indireta no objeto do presente contrato. 

10.1.2 - assegurar livre acesso à fiscalização da CONTRATANTE a todos os locais de 
execução dos serviços. 

10.1.3 - acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas 
especificações, regras de boa técnica e normas em vigor. 

10.1.4 - ser a única responsável pela segurança de trabalho de seus operários, técnicos e 
de terceiros. 

10.1.5 - a CONTRATADA se obriga a apresentar a Nota Fiscal relativa a cada medição, 
com os valores discriminados quanto a material aplicado e serviço realizado, conforme a medição 
respectiva, sendo devolvido o documento fiscal que não atenda esta particularidade. 

10.1.6 - Cabe ainda a contratada responder por: 

10.1.6.1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

10.1.6.2 - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

10.1.6.3 - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

10.1.6.4 - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

10.1.7 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

10.2 - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

10.2.1 - pagar à CONTRATADA o valor devido, nas datas avençadas; 
10.2.2 - acompanhar o cumprimento do cronograma de execução dos serviços; 
10.2.3 - solicitar o ajuste ou a correção de qualquer falha, defeito ou incorreção nos 

observada nos serviços; 
10.2.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima primeira deste, o contrato poderá 
ser rescindido, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n.° 8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.° 8.666/93. 
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DE ASSIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS SANÇÕES  POR INADIMPLEMENTO COMtIL 

10.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito ás sanções previstas no artigo 70  
da Lei Federal n.° 10520/2002, sem prejuízo das demais cominações legais. 

10.1.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descritas no item 10.1 é de 
competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da licitante/adjudicatária/contratada, 
mediante notificação formal por escrito, encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, 
através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a 
partir do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os 
seguintes procedimentos: 

10.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 10.1.1 sem apresentação de qualquer 
documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será aberto o 
prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo com o artigo 109, 1, 
"f" da Lei n.°  8.666/93. A intimação do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante 
publicação na Imprensa Oficial, nos termos do §10  do artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, sendo 
complementarmente enviada notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

10.1.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 10.1.1.1 sem apresentação de 
qualquer documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 
intimação do ato mediante publicação na Imprensa Oficial, sendo complementarmente enviada 
notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

10.2 - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 
proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, com fundamento 
no artigo 86 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descrita no item 10.2 é de 
competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da licitante/adjudicatária/contratada, 
mediante notificação formal por escrito, encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, 
através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a 
partir do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, observados os 
seguintes procedimentos: 

10.2.1.1 - transcorrido o prazo do item 10.2.1 sem apresentação de qualquer 
documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será aberto o 
prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo com o artigo 109, 1, 
"f da Lei n.° 8.666/93. A intimação do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante 
notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

10.2.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 10.2.1.1 sem apresentação de 
qualquer documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 
intimação do ato mediante envio de notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento 
- AR; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Vinculam-se ao presente termo de contrato e dele são partes integrantes, independente de 
suas transcrições parciais ou totais, o edital da licitação que norteou o certame, seus anexos, e a 
proposta vencedora da CONTRATADA, apresentada na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - A execução do presente contrato será regida pela Lei n.° 8.666/93, que servirá inclusive 
para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - A contratada, será a única responsável pela qualidade e perfeição técnica dos serviços a 
ser executados devendo refazer, à sua total expensa, tudo o que se apresentar mal executado 
tecnicamente, ou que não tenha obedecido as boas técnicas de execução. 
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P M. DE ASSIS 

FL. n°  071 
COMUL 

15.1.1. O recebimento provisório e/ou definitivo não diminui 
responsabilidade, observado ainda, em caso da não reexecução necessária, a aplicabilidade das 
sanções estabelecidas na cláusula décima primeira deste termo de contrato. 

15.2 - Fica reservado o direito à CONTRATANTE, de quando necessário, vistoriar os aparelhos 
da CONTRATADA a fim de aferir a capacidade de produção e o estado de conservação que se 
encontram. 

15.3 - A CONTRATADA declara se sujeitar a todos os regulamentos de higiene e segurança, a 
fim de garantir a salubridade e a ordem no acampamento e canteiro de obra, não se desobrigando, no 
entanto, de cumprir exigências legais que possam ser feitas neste sentido, por órgãos de administração 
pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 - Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 
oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 
de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 
03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Assis,de de 2021 

AS PARTES: 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxx-xxxx 

2 -  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

XXXXXXXXJO(XXXXxmxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Testemunhas: 
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Diário Oficial Poder Executivo - Seção 1 

M. Uz A1b0101  

U
C72 

feirk 23 gIgr10jep)frgIpurmo5nsemue00e 

COMUI 
248-São Paulo, 131 (76) 

renta do presente aditamento roer/lo por conta da Nora de 
Ernpenhor°1.63412021 pela Funcional PtngranrâAno 0203.02 
04 123 0011 21153.3.9039,69. 

Aditamentote 01 de 26103/2021 ao Contrato n°  3164 
de 19102/2021; Co oatanttr P000 Contratada: INSTITUTO DE 
TTCNOLOGLA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - [`ITEM:
ob)etor Prestação de 5eru4ço4 eonlroroos para -"til~ do 
pacIentou rodA-IS, 

inter
nados em IX Leitos de 011- raridade 

do taeapra hrterdioae monu1000ão do horário de atendimento 
para24 horas diáola1/ arnplação do horário de atardinrento das 
191004007046 no par, -banelo e6 leNA pata retaguarda de 
enfermaria e nranotançlo do serviço de teroogeaRa 24 hoeau no 
Pa sennal, oonternploedo eçodpe médIco equipe lnteIob5, 
nnASua hrtecoolrçãuto do enfernnagen e de apelo e todoa o, 
broranai eoames de imurgem e ar06sa CEntrara neon,sâtio, ao 
atendi.nenta: RUam aditado ers R$ 1394.73120 (100 nt8rlo 
seteCentos e noventa e quatro mil,  setecentos e trinta a uru 
.8  e o/me oentanos), período reodval de 3D (o/zun) neto, do 
Contrato te 3.164 de 19 de fevereiro de 2521. o valor global 
Pensa atende RI 15272.142,40(dez ntlêrãer dorento. 000reota 
e dois mil Cento e quarenta e dolo real' e quarenta oeetano*; 
AcamO pre,anSe aditamneoOo devibra-soaorrpiaçlo pelo parlodo 
moo/doai do Consolo n° 3.IR4I2t.Ao desposas decorrente do 
presarrta aditamento correrão por Conta da Nota de Empenho 
n° 1J03/2021 e pela 0e5r:rte Tundonal pto4tamáAoe: 02.06 
.02.10302.0037.214633.9039.99; Soa: Independentemente 
do preCAto na Clãssola Oitava do Contrato n° 3.164, de 19 
de hozerolro de bIt, preservado ou quantitativos n/nonmoo 
de 05 (tinto) URu e OS Conto) verdlatdrior, o que eooeder 
tai, quantitativos mlninru, Monente serão remunerado, por 
leltusoorrmpruvudonmatrte utilinadon rnersalnmrntR os quais serão 
demonstrados na Prestação do Contas, nu tetrnOs da Cláusula 
Décima do reler/do Contrato. 

Aditamento te 06 da 01/04/2021 ao Contrato n° 2984 
do 12/O2/2019, Contratante: PMA, Contratada: dsoodação das 
Crianças 000epnionalo de Nova Iguaçu - ACENE Objeto, OPE-
RACIONALIZAÇUO DA GESTÃO E EXECUÇÃO, FEIA CONTRA-
TADA, DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MEOICSS CO II. Ara: prorrogado por 06 (seis) 
neve, e prazo de AgEnda do contratual, conforme previsto na 

cláusula segunda do contrato original erroemnarda:co portanto, 
em 01 de oruttul'no de 2021; Fica: aditado ore RI 3.783.102,00 
(três miãrsen, setecentos e oitenta eIrAs mil, lento e dois reais), 
roer o odor mensal de RI 630.Dl 7,06 (seiscentos e trinta mil 
quinhentos edeoeosete real,(.Ao despesas do presente Contrato 
ramo suportadas pelo emperdio te 1704/21 e Iserção progrornã-
Tina 02.06.02 10 302 0037 2147 33.90.39.99. 

Coetrato 5 3967 de 06104/2021; Contratante, PIRA, Con' 
tranadCE CENTRO PAULISTA - CLINICA MÉDICA DE AZO-
lEIlOA POIC0500CIA1 EIRaS - ME, Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA RARA SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES PARA TRATAMENTO DE DEPONDENCIA QUÍMICA 
-SEXO MASCULINO, PACIENTE RAFAEL GONÇALVES COR 583/A, 
CONFORME ORDEM JUDICIAL fJ° I0O2872-40.2017.8.26.054S; 
Valon Rã 61.14000 (Sessenta e hum er91 sento e quarenta 
realdvPigênciam 12 (doze) mesas. 

lbnno de Encerramento de 12/54/2021 ao Contrato o' 
3005 de 12ltre/2019; Contratante. PMA, Contratada: GRUREI 
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS RIREU ObjetarA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INTERNET 
DEOSCADAA IOMPS, COM GARANTIA DL 100% PARA DOWLO-
AO E OPEOAX COMUNICAÇÃO EM FIBRA ÓTICA. Soar der/arado 
ornar encerrado se serviço., objeto do Contrato 3,001 de 12 de 
abull de 201/0 are 12 de ebni da 2221. As panas ooncederr-
na nmuruamerrsa plena, geral, breotrisa e hreungãnel qvlração 
de tidas as obd0açôes diretas e indiretas decorreria desta 
rorrrato não rennando mais nada crer/amar depene a paris. 

Mitaerento  o* OS da 13/04/2021 ao Termo de Colaboração 
n°2818 de 13/04/2017; Contratante; PMA, Contratada: CENTRO 
ARUUENOE DE APOIO ÃO AÇÕES SOCIAIS - CEAS; Objetor REA-
LIZAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO E EXCEPCIONAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DE Ou 17 ANOS 011 MESES, 
DE AMBOS 03 SEXOS, EM 5111/AÇÃO XC RISCO PESSOAL E 
SOCIAl, CUJAS FAMÍLIAS OU RESPONSÁVEIS ENCONTREM-SE 
TEMPORARIAMENTE IMPOSSIRIUTAOOE XI CUMPRIR SOA 
FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO, COM DiSPONIRILIZAÇAO 
DE ATÉ 30 VAGAS. Oca: pnorrogado por 12 (doze) mera, e prazo 
de vigénda corDatuo) previno na dáurula didma terceira do 
contrato origInal, encernardo-co p0t1arn4 em 13 de abril de 
2022; Oca: aditado em Ri 950.090.00 (nuvecerro, e sessenta 
mil real') oualor previsto na cláusula qualnad000nmano.As des-
pesaa deoo.nerre, do presente aditamento cone/lo poncoirta da 
Notado Empenho ml' 2161/2028 e pela Funcional PesgramdOoa 
02.07.02 08 3330.43.00 para lO (der) mesas. 
As deoral, despesas serão empenha/ao po,tamtormanter 

Ata de RnVistrv de Preços te 1242 de 1410412021; Con 
trat.atrta; PMA,- Cont,~' DUplAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTTSA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS RASA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E CAMINHÕES, 
INCLUINDO M000RDTNOPERADOR. COMRUSTIVEL E MANU-
TENÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SE MANUTENÇÃO E 
CONOURVAÇUO 000063 NO MUNICIPIO;ValoI, RO 23IIAAA.00 
(tloir rolhA.1/ treaeotos e onze eti, seiscentos e oAaroa medis); 
itl9ênda: 12 (doze) nresar 

Zr 
MAnlc(ioat de Ao4á, 22 de Abril da 2021 

PREGUO ELETRUNICO te 009/2021 -AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMOR100S, Dmrpota: dia 04/05/20201410100 Itora1/ 

PREGÃO ELETRÕNICO IV 01012021 - AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELLTRÓNICOO; Dbputa: dia 07/05/302/ 
àn 1000 horas. 

Edital7n( através do sOe nono,bbnnnedldtanoes.norn/a e 
também através do alta 080141 do Município rwomaru)e.ap.govc 
bo Malsees IrrIornraçAes pelo telefone (II) 4652-7009 Deporta-
mento de Corrpeas. 

Prefeitura Monln/0ral de ArrojA, 22 de abril de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ 

- 

EXTRATO DLADITP/O 
CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL SE ARUJÁ CNPI 

N. 50478,552/000I-TA. CONTRATADA: AUTO POSTO BICAR 
SOA, CNPJ n. 51.062.377/000I-47. CONTRATO 005/2020. 
ADITO/O N. 02/2021. PROCESSO; 17.617/2/20 - PREGUO 
PRESENCIAL 0112020. 051070: TERMO 08 ADITAMENTO XL 
PRAZO E REESOIURRIOI/IOÊNClA: 12 (000R) MESES INICIADO 
EM 22/04/2021 A 22/04/2022 CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 
COM EFICÁCIA APÓS A 

PUBLIC
AÇÃO DE SEU EXTRAIO NO DIÁ-

RIO OFICIAL DO ESTADO DL SÃO PAULO. VALOR RI 227.1 13.20 
(DUZENTOS E DEITE E SETE MIL CENTO E TREZE REAIS RVINTR 
CENTAVOS). CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJI, 20/04/2021. 
GABRIEL 005 SANTOS - PRESIDIRES. 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
ReL Proorssa46/21 -Corronrérula 01/21 'Contratação de 

Aodnnla Ar PubRddade pata a prestação do onroços trio/nos 
de publicidade pata elaboração de projetos e campanhas de 
Preleittea Municipal deAod., Enoerramentam 0900 horas do dia 
10106/2021. Integra do Edital no Departamento do Licitações, 
na dnerkla /0/ Rarboco 106/0 Auslo(SPS, e no nrrdereço hnp3/ 
eermmassl'ap.gon/a imforrrraçÃeo' (18) 3322-2574. 

Aoois (SF1, lodo abril de 2021 
)ovéApareddoFenrandas-Prefeito  

COMUNICADO 
RoL: P1000800 46121 -CortvvnlnvlaSll21-Contrataçãade 

AAnoa de PubRcidade para a preutação de sorviços técnicos 
de publicidade pera elaboração de projetos e varnparhao da 
PrefeIttuna Munln(icaldeAoris,A Prelo/tora do Muoioilds deAos/n, 
em atenção à Lei 12232, de 29 de abril de 201/0 cIntos as, lo 

teus parágmafos. DIVULGA pomo SORTEIO mor prazo dolo Ideal 
dias, a Subooteboão tdooka para provedlnrnnto ir/tato/o de 
temnAços de pubir/dade. MÉRCIA APARECIDA NUNES VASCON-
COLOS, CICRRO DONIZET1 DA MOTTA,ADENILIUN PERRRIRA DE 
MATOS, ORARA PBRNANDvS, ELISANORA ROCHA UEJSMUES, 
IstNtHEOS PANA, UÃNIA RODRIGUES OPERA, DIVA APARECIDA 
MA1TIOLL PEDRO FAUSTO DL ANDRADE. tu ADRIANO LUD 
ROIOSAGNOU PIRES, 

Aosi5 22 do abril de 2021 
luciano Soares 8emgoroo - Prorodente da COO/oslo de 

Udtaçãot 
NOTIFICAÇÃO 
Ref.: Prooe0so33/21 - Pregão Eletrônico 25/21 - Locação 

do Software - NOTPSCAMOS a empresa EDUARDO EMERSON 
DOS SANTOS 15440702330. CNPI 0 19.583.950/0001-14, para 
Roer a demnnctração do dotomnsa ofeoads no prazo rir até 57 
dias voeidos contato, densa nttiOvação, devendo san feita de 
fonna pneserrolal mas dependência da Snvretado MunIcipal da 
Educação da prnlnitsra deAsolo, vonfonnn nem 1.7 doTamntode 
Re)eneenia do Edital de Licitação. 

Aosift 20 de abril de 2021 
Iosé Aparecido Fornardeo 'Pretoito 

ATIBAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIRAIA 

PROCESSO 6.' 10.967/2 / - INLX1010IUDASE te 006121. 
RAT/FICAÇUO.Ilismor. RaA150 a irnoitiblldude de licitação para 
contrAtação de empresa para prestação de oennçw em treina-
menor paro o teme: 'TOCINAMENTO UNUNS, PRESTAÇÃO XL 
CONTAS E ORRIGATORIEDADES 005 PODEo' vos diva 26 e 27 
da abril do 2.021, atranér da rerpreva AP ORGARIZACAO PAU-
LISTA EM UESTAO PUBLICA LIDA, novalortotalde RI 29,400,00 
(vinte e nooe mil  quakocentos reais), rue. fundamento oo arti-
go 25, Incha 11 da Lei de UdtaçAer n.° 8.BAR/93. de actldo com 
e parecer da Pronvraduria Geral do Mundo/pio constante nos 
auton,e determino  publicação na lmnprerrsa UEAal no prazo de 
05 (cinco fias, em norrfoemddaderomodlupovto no artigo 25 da 
Lei e,' 0.616193, drapensardmeos Toncm de Contrata com soa 
subsAtuiçUo pala Nota de Empenho de Despesa, nos termo, do 
atiço 62 da Lei doUo/taçAes. Retunre'se o processoU Seumetana 
de Administração para os NA legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIRAIs, ano 22 dias do má de abril de 2.021, Sto, Elase 
Rsratlsttu Lndsfelda -oereetárla de Edcração. Secretaria de 
Administração, aos 22 dias do mês do abril de 2.521. Iaino de 
Obreira Sueno -Seunetano dnAdIrrinbtnaç2a, 

- 

AVANHANDAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANI-IANDAVA 

Tomado de Preços: 0512021 
Processo te 26/2021 
Menor Preço Global 
A Prefeitura Muedolpal de itoaréardara tonta público que 

fará realizar a Torrada de Preços if 0092021. pata contratação 
de empresa paro eoevsçãn de obras do construção de trás 
portais nas entrados da cidade; corlorrna projeto, memntlaldeo-
011/co, otÇanonta e tronoçama Es/co Iinancelrn, constantes do 
Anexo LO cadaotramertv será realizado até ão lAhUOnr do dia 
Iodo reais de 2021.01 envelopes de habilitação edo propoola 
deverão ser protocolados até Lo 1 0h00 do dia 13 do maio de 
2021, sendo a abertura doserueloprspana As 10h1 S. dodia 13 
da naio do 2021. tonaL Prefeitura Munloipol de Avanhan,daual 
SP - EDITAL COMPLETO e ESCLARECIMENTOS: Praça Santa 
luzia, 61 - Crnmro - CEO 16300.000 - Anonhandova/Sç Tele-
fono (IR) 3651 920/0 mamal 215, no horário de noEedinrte, btrn 
corno afixado no Paço Municipal e disponível no sito, oficial do 
município. alvanhardacolSp, 22 da Abril de 2021. Oro Augusto 
IuIcuraVnvnrvni-Prefeito Municipal 

AVARÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DEAVARÉ 

EXTRATO DE EDITAL Processo 06/21 - Pregão l'nmoonvial 
02/21 DATA 03105/2021 As 91130m1nr. A Cãmara de Avutri Iae 
saber que se adra aberta aio/ração do tipo menor preço GlobaL 
cujo objeto é a contratação de Plano Pniosdo do Saúde por mofo 
rbr empresa espedaizada no sotuç som cubmtraa amhulatotial 
hospitalar eob,tetrlda para os oervblnres da Cãerama deAoané, 
rcnfsrrce ospeciitvaçOes do edital o4oporinel mlv carrsamaauarn. 
sjvguVbOINFORMAÇAES:Froro,(14)9711-3570. FLÁVIO EDUAR-
DO ZANDQNÁ'Presidetoe da C3nrara 

BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL 

EDITAL DL QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE rI,' 901/2071 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL EDITAL N.° 
00112021 PARA QUALIFICAÇÃO 00 ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO 
MUNICIPIO DL BANANAL -SP. 

MURICIPO 06 BANANAL- 01/ prssoa jutid:va de direito 
pubRoo. Iroc/ta no CNPJ 45.1915.69Rlç001-09, vnm seda na 
Praça S. Dono/ana, 185, Centro, CEP I2e50-000, através do sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade coem a 
Lei Municipal n°091122/Se Decreto 

Municipal 
226/13, TORNA 

PÃSLICX que tecrbará REQUERIMENTO de enAdadat, pessoas 
jurídicas de direito pdusdo, de tino não luoralivos, que estiveram
interessada em Obter qualificação nome Organização Social no 
âmbito munir/poS para futuro Celebração de contrato de gestão 
naánea de saúde conf.... rme ao ntrmos 1e góis rupranenoionadao 
e mediante o atendimento das seguintes diopo,ições; 

OH QUALIFICoÇALE 
Para Ana de obtenção do qualificação e osdentiamen. 

to orno organização soviaL as evtldados privadas deverão 
comprovar a capacidade de atuarem conformidade num a 
legislação municipal, formulando requerimento dlripldn ao 
Secretário Municipal de SaUdn, contendo a seguinte relação de 
dovunsnto,. 

- copia da ata de coerUtulçãv e do os000uno em vigi 
dos/damente registrado e dioporolv sobro- 

a) natureea social de amar objetivos relatirns à ee,peotiva 
ãeea de aroação; 

II finalidade sáo'Ilssnamivs, coco a rb/gatu/edadede, i-
Anenra de seco eooedentes financeiros no desenvolvimento das 
prdpAas 000ldades, 

À precisão apressa de tona enTidade, nono Argão de dei-
beração trspeo/vr edo direção se. Conselho de Admeriottação 
alma Diretoria, deltidos nos reuno do Estatuto, assegrzado 
àquele composição e anaibuiçoes oanoativa, e de 000trule 
bilvoospre,i,loo troo arts,3° e4'da lei Muruopal n° OtTilol3/ 

Ó prnsioão doparAdpaçOo, rto Arção adeipado dedeSbera-
çãoospedsç de membros da comunIdade de notAda capacidade 
psoRsvlvool e idonnrdade moral; 

e) composição e ateAtsiçAeu da Dirotuda da anA/o/o 
9 obmigatnuledade de prddinação anual, em dm040 do 

/nnprnrna oficIal, dos relatdtios financeiros e do relatAdo de 
euenvçãoti. contrano agostão 

g) em caso de assoo/ação dull, a anelação de n050s asso-
ciados, na Ivtma do Estaroto, 

bl pcoãcsção de dlorrlhsolção de bens nu do paesela do 
pasintonio 8qrsido em qsaigsen hipdlose, /rroàooloe em razão do 
deságaroento, retirada ou falecimento de a,soc/ads no rrrenrbto 
do entidade; 

O provisão de blcorporação integral do patrlmAeis, das 
legados ou das dcraçOes pua lhe Romm dootrnodoo, bens como 
dou trscednnte, Onanceilos deççennteo dessas 31~ em 
mo de e~ co desqualificação de entidade, ao parcimónio 
do outra organização social qszR4cada no âmbito, do Msnio(ido 
da mona Ateado atuação, os ao parrirnorio do Mutrldpio,na 
proporção dos recursos;e bens por ate, alocado., troo temem 
do contrato do gestão;  

O Roquet1mmtrv deverá sem aprnuentado toca do enunlope 
de documentos de qualAcação. 

A d000nrntaçio prsnlsta voo bens adro poderá ser apre' 
sentadas orn orivinat por qualquer procoseodr cópia aotenAcado 
por tabelião do rosan, ou ainda por meio de publicação em 
órgão do impressa oficial donondv som entregue me envelope 
lacrado, biesURoado eotnrnamente da seguiste fomrrso. 

AO LEMO AR. PREFEITO MUNICIPAL DE BANANAL -SP 
St 
Edital Convocação Publica para a QuoItinação do Organiza 

ção Sou/ai n.' 001/2021 
Prncnsto e' 922/2021 
Requerente: 0)010 
A entidade deverá ronprsuaç es aro do pedido de guaT6-

nação, que atando aos rtitdnos estabelecidos na leI n°09112019 
e no decreto 226/13. 

CSNDIÇUES PANA PARTICIPAÇÃO 
Poderá participar do prnoemoo qualquer entidade legolrret-

te vonstitsldau  que tenha, obrigatoo/omontn, cores objeto social 
do seu estirou atividade compatível coma ação a sem desenenl-
vida cvrvtacle do preâmbulo deste Edital possuindo ooehed-
nenla e espeo/fedo no administração de estabelednrento ou 
prc)etos no área de salda pobàca, rum capacidade de presta, 
os serviços requeridoo e requisita exigidos pela legisbrção para 
fins de ova qualooação,Uooinendo a ldpdtasa previsTo no inciso 
Ri do 54' doas, ando Derreto 226/13. 

A coroo/o ouncedor3 5 prazo a requerente do até ID Ideal 
diva Uteis pana a crsnplernerttação dos d000nrento, etlgido,. 
Após~. paovos,voeeá nncatoitrlrsdsa Snvtntutla Mraci-
dpal do Saúde para oerl0sação quanto a situação e requisitos 
e aumátoe da d000nrerrtação apresentada, bem como emissão 
de putnceoee, 

Após a Iluminação na. tenros do réspa.to aoterlou o 
pnnoesso remA ennnlnba oado a comissão quaRRoadora, que 
Observará se a eotldado postrularrlz dispAe de objeto oonpaOvel 
con o disposto no attigo l'da lei 091113, bens cerro o artigo 4' 
do decreto 226f13 e autuará tnequeebmretto juntamente menos 
documentos qtse integrem, após visto da Secretária Municipal de 
Oadde, observando se o, etesemo cormnsponvánnr aqmtles densa-
dos mm artigo 1° do decreto te 226/13, meopoitados os nequ'mRm 
,específicos constantes dos artigos 2-,3-, 4' da lei te 091/1I, 
pana uns de obtanção do qoaRRcação, 

Concluída eqoaãHoação soer pareoereslavonáue'm ti. Sacre-
tara Munklpdi de Saúde, quanto a corrneniãnciaeoportumtéado 
do qualificação, bem sono a ooeesmnvação do

Oportunidades 
dor 

requisites toonals de quaRltração certificados pala Comissão 
QualiRnadora, serão os autos encaminhados ao Prefeito MunI-
olpal que decidirá. 

O elo do qualificação será divulgado em até IS )qulooe( 
o/ao corridos opA, a decisão motivada do Prefeito  MunIcipal, 
Orando o anti/ode; em uaso do dnlar)mmnto da qualificação, 
declarada interesse sorial e uÃldade publica. 

Do Initelerimenro do pedido de qualiRcaçgo, caberã tecurso, 
que poderá ser intvtposto no prazo do até 05 (cinco( dias corei 

 
-

doe, contados da data da dlnob do ato do Indeferimento pela 
entidade Interessada, no caso de noARoação, ou da pubRoaç3v 
do mnvalladoi 

No caso de rndeferimento e pubEnaçãv se dará no quadro 
do avisto do Município e o requerente serã nol/Rcada aia postal, 
oorinnno Artigo 4', 53°. do Decreto 226113. 

A pessoa jumfdioa de direito prioedo sem Aos boa/voo, 
tipa o pedido lar indeferida poderá roquorer novamente a 
qaa000açon, a qualquer tempo, desde que m~ as normal 
norutontro notei erur/dpol 91/2013 a derreto 226/13. 

Au entidades que possuírem qoaãocação curto organleoção 
suviol poderão apresentar seu certificado de quaHftnaç5o para 
rim de enentoal babiltaçãulquae9nação e'a,oldpaL santA/o 
rãs estão isenta, da apeesetrmação dos domeis documenta 

elennados nesta Edital 
O podido do qsa8oação será neseosatlomrcta L'rdelemlds 

quando a requemeote não se enqualbor nas atividades dirigidas 
a sable, objeto, desta convocação, nos temas do artigo 1./a 
lei 91/13; são apresentar a doovmetração ee/glda no amUgo 
2' do decreto 226113; não arernder aos teqobitos evpeoifloo, 
constantes sOm artigos 3°, 3°c 4' do lei 91113. ou ainda se a 
sloourtermação apteoentada estiver inoouneta; 

DO PRAZO PARA O REQUERIMENTO 
O pedoilo peca apresentação do nequnhcetto a omodenrla- 

sento oorAztrdo tu documentos para qualifica za qualificação em organi-
çoo social pelar enTidades intme050dus 'n'nlarã em 26104/2021 
e Pa'rdarA em 21/0512021, observado o horário de funcionamento 
da 0914/tinirão t7hDUedrsdevendo seneezandnbado ao setor 
do protocolo da Preteltreo Munioirsal no endereço: Praça O 
Domidavo, 105, CermO, Racanal - SP, CEP 125501000. 

DOS ESCLARECIMENTOS 
Os esdarecimentos sobre o presente nesse edital de cores-

ração poderão ser Iridos na tooretana Munidpal de Saúde do 
Bananal - SP, o/tu a Aorrrida Som 000un, 134, Centro 5avanat - 
SP, CEP 12050-000, pelo telefone (12) 0116-1957 ou pelo emalO 
oaudo0baranaLsp.gnu.br. 

Ar dúvidas a serem o/rnnidus por telefone serão somente 
aquelas com ordem estmframevte Inlormal. 

DAS OISPDSIÇOEO FINAS 
Qualquer alteração na finalidade ou do regime do (uno/o- 

namenru da organização que Implique muda rdiç4es nça das co 
que insúclmam sua qualificação, deverá sem comunicada, mm a 
devida Justificativa o secretaria Municipal do SoÃde, sob pena de 
cancelamento do qualfloação 

As entidades que forem qual/Abadas corno Organizações 
Se/ais serão comnidetadoo aptas a assinam eventual contrato de 
gestão como Podre Púbico Municipal cujo objnto eroontre-so 
abrangido intngroársecmne pela referida qooRRcação, o ebtomvrm 
a peorão e execução complementar das atividades e serviços 
p/hAnvn, da administração direta ou indireta; 

A qualificação como Organização Social, os ãmnbitu do 
muviopio de Bananal - 5P, por ato do Pnder looOuOv não 
dnoola a oonDotaç3o por nele do contrato do gestãor 

Constitui TOTAL RESPORSARIUDADE da requerente a 
autocrinidado dos documentos apresentados a anetanidado da. 
devta rações oea prestadcu sob penou da 6,1, 

Pata dblntim quaisquer questões dosotrente, deste leoveoso 
do qualRoação mão reoolaidas na esleea admInistrativa, será 
00rn0e10ero O Foro do Cosm,aeoa de 9aratal -SP. 

Bananal Dl de abril do 2021. 
Wlfllsm lar,drre da Alua 
Prele'ro Municipal 
Claudio do SoAra 
Secretário Municipal de Saldo 

BARRA B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA RONCA 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Aviso do licitação - Edital o-  0512021 - Pregão Presendal 

Para 8egislsdo Preços -te 07/2021 
OBJETO, Reglseeo de preços para ooenanrçOns Sonora, e 

eventrsai., Programadas ou nãO do prestação do serviços mesA. 
ricos preve,-r4005 e catretinsti cor, lsnmecinrerto do peças e 
uresoddoudo rsposlçãootlglrtulo oosuehulus leves pmtennaesos 
a frota dessa autarquia. Entrega do, envelopes de docoreentos, 
propostas e cedendanrenlsi Dia 06 do msa'm do 2021, o, 5500 
bares, no Departamento de Compras da Autarquia. 

O Edital na Integra e seus orienTo anoontmam-,e à sfspo,l-
ção doo interessados no Departamento de Compras da Autar' 
qura, localizada  na Rua Wrnifrida o' 339.= Rana B.12
-Apto lrorãelo ti. OtOOãs TItiO e das 13,05141600 botas 
ou podem me obtldos na Integra e saro eneav pelo sito ousw. 
saaabaanoboejta.00tobr. Para malares inlottnaçOno e dúvidas 
telefone 1141 3804.3600m polo e-maIl saaebanabotitactatra, 
com.bt  ou soaecoerpnasøtema.00es.bt  Itana Ronita (SP), 22 
de abril de 2021, loséArltrdo Reglnato Dias- Superintendente 
.S.- 

BARRA  DO CHAPÉU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CHAPÉU 

TERMO DO SUSPENSÃO 
CHAMADA PÃSLICA IV 0112021 -PROCESSO N°229/2021 
o Prefeita do Município de Raso do ChapAr no uso de 

ovas a1r1bu1ç4eo legais que Ime são -feridas pelo legloSação em 

2e COMUNICA e torna público  ano interessados a SUSPEN-
o do prncedinrento da Chamada Pública n°01/2021, tarelo 

como objeto a aquisição de ganirmos alintertiAos da Agricultora 
FamiOar edo Empreendedor Fsmi8at Rural, pato o atendimento 
ao Programa Nacional de Aimentação locolao/PBI5L Ctincia 
aos intemessadins, oboartuados, ao prescrições legais petrinentes. 
Rama do Cfrapéro, 19 de abrIl de 2021. banI Norberto Pereira 
Nolasco - Prefeito 

BARRA DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

EXTRAIO DE ATA REGISTRO PREÇO 
Ata Reglsleo Preço te. 51012021 
Contratante: Moetlolplo do Raso doTazoolsP 
Ceonotado'JOEL 00 NUCIO 2010 EONFIM-RPP 
CNPÃMF colo os' 51273j5110001-03 
06107000 CDNTRATO:Aqubição de HomtiituOgnarjehosde 

formna parcelada para uso de dinersas seoetaelao pelo petbrdo 
de 12 neva, por meio de U)stemtoe PmsenoiaL aflorA, do BRP 
ISistemsa do Registro do Preços), 

DA VALIDADE DO REGRESSA PREÇOS E VALORES:- 
Registre de Praça. tarA validade de 12 Doze) mam A ougAr/da 
da Ata do Repisou de PInça. ficará comrdidonado á dota do 
sua assinatura cl saldado do  presente  Registro de Preços  do 
70/04/2021 à 20104/2022, durante o qual o ORGÃO SEStRO-
COADOR não eerâ obrigado a contratam o objeto refemldo na 
Cláusula Prlmnê(ea esclastoonrante pelo Sistema do Registro de 
Preços, Podendo laaA4o mediante Outro Irdteção quando julgam 
oonoenémte, soer que raFna tecomos ou indenização ti, qualquer 
espécie ás rrnpaa500 dotertoros, lIS rannelar adro, na 000mmên-
do de alguma da. hIpAteses legalmente previstas pana tanto, 
garantida es DETENTOR DA ATA, mote caso, s contraditório 
es amplo defesa. O odor lotaldo. Itens ganhos pela enrpresa 
é de RI 130.700,83 (cenlo e trinta coe/o mil setecentos reais e 
sessenta e três oentanos), vorfunne lota detalhada em anexo 
a ata contrata 

MODALIDADE-  PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°008/2021 - 
PROCESSO N°05512021 

ASSINATURA: Borra do Tlon4 20 de Abril 2021. 
IEFFORSOIAI.UO MARTINS 
Prefeito Muntápat 
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida 31 demaQU354,Ceroo-gona cio lumo-Sp 
L-rnail: admirbtraoaocbanadotrovo.sp,poo.br 
CEP 11955-600- fOnm (015) 3570-9444 
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINIUTRAÇGO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS O UCITAÇOES 
AVISO SE UCITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°009/2021 
PROCESSO Il'.005Q02I 
Encontra-se aberta no Oepasmanetto de Udtações da 

Preleitona Msarãl)pal do saem. do Iumoo, Eolodo de São Paulo, 
o PREGÃO PRESENCIAL lRegiotno Preçrtt) n'.00NI2D2S, do 
Processo n'. 03812021, do tipo MENOR PREÇO POR 19/IR, 
Objetivando aspolsiç4os Eunaas a parcelada do Recarga de 014 
P13 e P45 pano dioenoas Seonetaclas do monicipla pelo perlode 
dais notes, 

O revelslnensn dos .o.L,o,n e demais dovrsmantaçAas 
pertbmsnmteo, oarroOanlas no edital danos-á no dia 07/05/2021 
atlas 0gb,, 

Cmederrvanrento: 0710512021. com  'arbio previsto pana es 
øgérlOmin. 

DatafllonãotR aber9ora: 07/0512021, As 09Fo e 30 mm, ou 
apds 5 último etdartoateanto, 

O editar em brteimaaornsgsrAàdlspvedçãoti. irtnrnsoadvs 
de 2' ali.  febra, dos 081.00 às 12.00 e da, 1 12 1,1730 haron, 
na Prole/toma Mua)cbjsalde Bota ZTurva, noAvOl do Marçg o' 
304-Centro, raore moaticipin 0v pelo soe onuo.banadolueuo, 
sp.goo.bm  

Soarsquer btlserraçOes poderão ser obtidas no endereço 
acima ou pelo telefone 10151- 3079.94.44- Ramal .36 

Barra do Doas, 22 de Abril 2.021. 
leRatsoe Lo/Se MarReta 
Prelaits Municipal 
MUNICIPIO 58 BARRA DO TORVO 
Avenida 21 de nrarçu 304, Centre - Rano do Turvo - SP 
E-maiL lo:raoaolhbarnadorsmmno,ap.gov.br  
CEP 11955-060 -Fone 10151 3570-9444 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO Dó LICITAÇÕES O CONTRATOS 

BARRETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂRRETOS 

A PtnteAoro do Mraticlpls de Rateetvs - SE atranés da 
Seontarlo de NegArIas Aaldiom - Depaaanrento de Licltaçtes, 
ruma público, para oos*oevierranmo que hoone iotorposlçãn do 
recursos sob pmocaooa 533612021 lmpateamlo pela mtprosa Teso 
Auto viação Traroportas Lida ME tefenoste ao Pregão Presendal 
n.' 06/2031, Edita) n.° 81/2021 - Objetoi Contratação deter-
ufçvo do pessoa jerldica lemo reglore de Ieesa,'nerto( do veículo 
coro trotoelota, pana e traetspoero do aliamos do ensino slqmerios 
maDosdado, em butltsdç4eo do ensino na o/ode de São 1001 
do Rio Preto e Rtieimão Preto -noras 9, 1/011 e 12, pata ano 
leLos do 2021,0 teoase foi julgado iteprocedonle mantendo 
babAs/uda a empmea SOL Transportas Coles/vos, oaneren, 22 de 
abril do 2021, Silvaria Nodoigrues SamnpalB Rorini -Dapautanento 
de 

A Prefeitura do Mmad/p/o de Rartetos - SE através do 
Secretana de Negócio. ~cos - Departamento do DcrraçOan, 

ITA 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SÃ garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficjal.com.br  

sexta-feira, 23 de abra de 2021 às 00:02:24 
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P.M. DE ASSIS 
Diârio Oficial Poder Executivo - Seção 1 248-São Paulo, 131 (76) 

rentes do presente aditamento comerão por conta da Nota de 
Empenho r0 1.63412021 e pela Funcional ProgeomArloa 02.03.02 
04 123 00112115 3.3.9039 69. 

Aditamento 61 01 de 26/0311021 ou Contrata 61 3164 
de 19102/2021: Contestante FALA: Coronotada: INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - 11DM; 
Objeto. Prestação de serviços esdusioos para atendimento de 
pacientes cosid-19, Internados em 10 leitor do UTI - unidade 
de tovapia !restei Ie aenranutenção do horário de asendioreota 
pana 24 horas drêas, n ampêação do horário ri, atendimento das 
19:00 ar 07:0Gb no pai.- barreto e 6 leitor para retaguarda de 
e.rferrmrarla e nraooterrçãodo serviço de tomografia 24 horas no 
PO central contemplando equipe mArina, equipe lnterttosta, 
nrdrêoo lnfecto)4sta, de enfermagem  de apelo, todos os 
insumos, exames de imagem e análise dinmca nevessános ao 
atendimento. Roa: aditado em RI 1.794230.20 (onr milhão 
sotooenoss e noventa e quatro mil setecentos e tinta e um 
reais e sinto cerooi período residual de 05 (nevo) nomes do 
Contrato n 3.164 de 19 de fevereiro de 2071. o valor global 
parto a sem deU 10.272.142,40(do2 rrrillrlss duzentos esetenta 
e dois mo cento e quarenta e dois reais e quanenta ventanas): 
elcaOpnesenna aditamento destina-se. ampliação pelo período 
residual do contrato n' 3.164/21. As despesas decorrentes do 
presente aditanreeto osnenin por serrada Notado Empenho 
61 1.70312021 e pela seguiste funcional progmarrádoar 02.06 
.02.I0.302.003721403.3.90.35.99; isca: lndepeedenterrrente 
do previsto na Cláusula Oitava do Controlo 61 3.164, de 10 
do feveneino de 2021, preservado os quontironioos mínima
de 05 (devo) UTIs o 05 (dono) sonelatdrlus, o que eovrder 
tais 

estantes~
minirros somonre set remorena por 

leitos oompmnvadanrenre utilioados emensalmenta, osqua:a serão 
demonstrados na Prestação do Contas, nas tenoros da Cláusula
06dm,, do referido Cenorato. 

Aditamento 61 06 de 01/0412021 ao Contrato ov 2984 
de 12/0212019; Contratante: PMA Contratado. Associação das 
Crianças Esoepsionain de 900a Iguaçu - ACENE Objeto OPE-
RAClURãOLiOAçÂ0 DA GESTÃO E EXECUÇÃO, PELA CONTRA-
TADA, DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO CENTRO SE 
ESPECIALIDADES MEDICAS CIII. Voa: prorrogado por 06 (seis) 
meses o provo de urgfnoia ti. contratuaL conforme previsto na 
dáusuda segunda do contrato ooiqtnaj enroerrando-ss, portanto. 
em 01 do outubro de 2021; Elsa: aditado cnn RI 3.783.102.00 
(três miRrOes, setecentos e oitenta e Dês mil vento e dois reais). 
como o osbe mensal de 111 630.517.00 (seiscentos e lenta eis) 
quinhentos e deeesnete mais). As despesas do presente contrato 
serão suportadas pelo 

empenhe 
n1704121 e função progreorá' 

Oca 02,06.02103020037 2147 33,9039.99, 
Contrero n 3167 de 06/0412021; Contratante: P990, Con-

tratada: CENTRO PAULISTA - CURICA MÉDICA DE ASSO-
TElICtA PSICOSSOCIAL CREU - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIR Qu)MICA 
-SEXO MASCULINO PACIENTE RAFAEL GONÇALVES DA DIVA, 
CONFORME ORDEM JUDICIAL N- 1002072-402017.8.2010045; 
Sabor. RI 61240,90 (Sessenta e hum nr4/ vento e quarenta 
reais); Vlgênviar 12 )dooe) meses. 

Termo de Encurtamento de 1210412021 ao Contrato ri-
3W1  do 1215612019; Constituinte! P110, Contratada: URUNET 
TELECOMONICAÇOES E SERVIÇOS ElREt.t Rbjero.A CORSTP,NTA-
2,0006 EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RITERNET 
DEDICADA A IOMPS, COM GARANTIA DE tODA PARA DOWLO-
AD E OPLOAD COMUNICAÇÃO EM PIRRA ÓTICA. Roardoolarado 
conto enoeeeado os serviços, objeto do Contrato 3.001 de 12 de 
doAI de 2019. em IS de abril de 2011. As partes concedem' 
'se 

 
mutuamente plena, gera): Inestrita e irrevogável quitação 

de rodas as obrlgaçtes diretas e lndneras dovorrentes deste 
contrato. não resranido nus nada a redanrande parte a parte. 

Aditamento 6105 de 13/040021 ao Tenro de Colaboração
612119 de 13154/2017; Contratante: PMk Contratada: CENTRO 
ARUIAENSE DE APOIO AI AÇÕES SOCIAIS -CEAS; Objetas REA-
11200 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO E EXCEPCIONAL 
DE CRIANÇAS EAOOLEXCENTT): DE OU 17 ANOS 611 MESES. 
DE AMUOS OS SEXO): EM SITUAÇAO DE RISCO PESSOAL E 
SOCIAL COSAS PAMILINO 00 RESPONSÁVEIS ENCONTREM-DE 
TEMPORARIAMENTE IMPOSSIBILITADOS DE CUMPRIR SUA 
FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO, COM DIOPONINIUZAÇUO 
DE ATO 30 VAGAS. Fica: prorrogado por 12 (dote) creses o prato 
de stgitnoa contractual, previsto na rtAuosda décima terceira do 
nontroto origino) eooernandt.sis portanto. cnn 13 de abril de 
2022; Soai aditado em RI 500.000.00 )rorrecenros e sessenta 
mil reais) ssalorpreolsro na cláusula quarta dovootrato,As des-
pesas desosnentesdo presente aditamento conenão pse5000a da 
Nora de Ernperdro 61 216112021 e pela Fondteul Pnogranrárioa 
02.07.02 08 244 0043 2121 3,330.43.00 para 10 (doo) loreno. 
As demais despesas serão empenhadas posteriormente. 

Ara de Registro do Preços n 1140 do 1410412021: Coo 
tratante PUA.-  Contratada: OXIPAN LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LIDA. Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO): MAQUINAS E CAMINHÕES. 
INCLUINDO MOTORISTA/OPERADOR, COMEUUTIVEL E MANO-
TENÇÃ4 PANA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTSNÇUO E 
CONSERVAÇÃO DEVIAS NO MDNICIPIO;Volor RI 2311.68000 
Dois milhões, treoenros e nome mil, sel5000rua e oitenta reais); 

sfgêroad 12 Idseel rei 
PreIe5sra Municipal de Acolá, 02 de Abril de 2011 
PREGUO ELETRÔNICO N 00912021 -OQUISIÇOO DE METI-

CAMENTOS; Disputo: dia 06I115/2021 is 10:00 horas. 
PREGÃO ELETRÔNICO IV 01010021 - AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, Disputa: dia 071050021 
ão 10:00 honos. 

Ed:ta150) através do site sevuo.bbnmne4:dtacoesonrisn e 
também através do oDe oficial do Munk(no cow.arsjaapgsnc 
Nu Maiores h~ pelo  telefone (li) 4652-7609 Depena. 
manto de Cometas. 

Prefeitura MunicaI deAmo4á, 22 do abril de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DEARUJÁ 

- 

EXTRATO DE ADITIVO 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 00004 CNPJ 

NT 2,475.652O00OS.16. CONTRATADA.' AUTO POSTO RICAR 
LIDA. CNPJ n.' 51.662.377/000I.47. CONTRATO: 0930000. 
ADOOIIO N. 0212021, PROCESSO: 07.6110020 . PREGÃO 
PRESENCIAL 0112020. OtJETO TERMO DE ADITAMENTO DE 
P6020 E REEQUIIJRRIO.VIGÉNCIA. 12 (DOZE) MESES INICIADO 
EM 22/0412021 A 22/04/2022 CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 
COM EFICÁCIA APÓSA PURUCAÇÃO DE SEU EXTRATO NO DIÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DE SAI FAULO.VACOR Rt 227.113,20 
(DUZENTOS 67119110 E SETE MIL CENTO E TREZE REAIS 0711610 
CENTAVOS). CÂMARA MUNICIPAL DE AnUlA. 2010412021. 
GABRIEL DOS SANTOS. PRESIDENTE. 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Re): Pnsnesso liA/li -CsnsonNnrda Otflt -Csrmleotaçgo de 

Agênola de Polsiddadc pata aprontação de serviços t&nrrioos 
de puhlddade paro elaboração de projetos e campanhas do 
Prefeitura municipal de Aos/o. Enoomtarnmooto: 09:00 horas do dia 
1OIDNI20II. lnlo190 do Edital no Departamento de UvOaçAes, 
na Avenida Rui Ranhosa, tOGA. AosNOSP), n no endereço hrrpi/ 
smas.assislp.gnnbr. Informações: (lI) 3322.2574. 

Assis (SP), 20 de abril de 2071 
IOsdApooendo Fernandes - Prefeito  

COMUNICADO 
Rol.: Processo 46121 -Coonomênda 01121' ConDataÇBu do 

Agencia de PubAcidade pura e prestação de serviços tilorricos 

de publicidade para elaboração do projetos e oaorpaobao da 
Prefeitura MoeinçsaldeAssis.A Profeitoro do Morrsdpie deAssis, 
mm atenção A Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em 000 ao. II 
e emoS panégrafos. DIVULGA poro SORTEIO, no prazo de 10 (doa) 
rios, a Soboornissão técnica pena procedimento idtatilclt de 
sensiços de pubitidade. M(RCLA APARECIDA NUNES VASCON-
CEDI): CICERO DONIZETI DA MOiTA, ADENILTON PERREfRA DE 
MATO): BRUNA FERNANDES, OLISANDRA ROCHA SUSMUE): 
MATHEUS PAIVA. SONHA RODRIGUES SPEP,R, DIVA APARECIDA 
MACAOL): PEDRO FAUSTO DE ANDRADE. s, ADRIANO 1110 
ROMAGNOU PINOS. 

Assis, 22 de abril de 2021 
Ludano Suores Rsrgnnuo . Prtnidvrcto da Comissão de 

Lêstageos 
NOTIFICAÇÃO 
Rol.: Prnre550 33121 ' Pregão Eletrlrioo 29121 

- 

Locação 
do 5.~ NOTIFICAMOS a empresa EDUARDO EMERSON 
DOS SANTOS 15440708880, CNPJ W I9.533,N5OI000T-14, pana 
forma dnmonotração do sistema ofertado no poaeo de até 07 
dias corridos contatos dessa noAEitação, devendo ser feita de 
forma presencial nas depevdlndus da Sosnotaisa Municipal da 
Educação da Prefeitura doAvois mnlonrne Nem 12 doTennn de 
Roforonda do Edital de Licitação. 

Asoit 20 de abril de 2021 
José Aparecido Femandes - Prefeito 

ATIBAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEATIBAIA 

PROCESSO NT I5.867l21 - INE)UUIRIUDAOE 15 006121. 
oAi1FlCAçUO.rAorcs, Ratifico a incoigRIilidude do B0itoç30 pato 
rontroração do empresa para prostação de serviços em trrita-
monto para croma: 'TREINAMENTO ONLINE: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS E ONRR3ATORIEDADES DOS PODEs' nos doa 26  27 
de abril do 2.021. ateanés da empresa AP ORGANIZACAO PAU-
LISTA EM OESTAO PUBLICA LIDA. novalor total de RI 29.400,00 
)olntne nove mil nquatrocRntts reais). mm fundamento noarri' 
5025, inciso Ilti. balde UdtaçAes a,' 5.600/93, do avoodo von 
o parecer da Pmoouradorla Geral do Monlcipin comrslanta nos 
a~ edeternisno epobRcaç3o na imprensa Oficial no prazo de 
OS (v/oco) dIas, em conformidade momo disposto na artIgo 25 da 
Lei n. 9.666/93. dispensando-se oTennro do Constato com soa 
sobcSlolçát pelo Notado Empenho de Despesa, nos termos do 
atiço 62 da Onde LloltaçAeu. Retome-oro processo A Seuretania 
doAdnr:nistnaçit pana no Reo legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIRAR, aos 22 dias do més do abrO de 2.021. Ora. Egene 
DonoOotto Endsfekfa - Secretária de Educaç2o, Secretario de 
Administração. aos 20 dias do mês do abril de 2421.Jaino do 
SEveira eueno -500eráele deddnministroção. 

AVANHANOAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEAVANHANDAVA 

Tornada de Preços. 0512021 
Prsoesoo 526/2021 
Mermr Preço Global 
A Prefeitura Municipal de Avonhandaco toma público que 

fará realioar a TOrrsodade Preços 6100512031, pura cosrtratação 
de emrrpnesa para execução de obras de consrrução de três 
portais nos entrados da ddad mnftrrnme projete, rnernorialdes-
altivo. trçamrnto e 000nograma físicofinanceiro constantes do 
Anevo LO cadaotrornenot norA reaReado até is I6hOOmn do dia 
lodo nado do 2021. Os envelopes de 6ab6114o edo proposta 
deverão ser prolocolados até As lOhOOm do dia 13 de maio de 
2021, cendo aabertuna dooenvobpeopana Ão tOblUm de dia 13 
do maio de 2021. Looab Prefeitura Municipal do Aoanhandaval 
SP - EDITAL COMPLETO e ESCLARECIMENTOS: Praça Santa 
Lomb. AI - Contou - CEP: 16.360-000 -Aoanhsndavo/SQ Tele-
fone (18) 3051 ROTO, rama) 215, no horário do espedrenta, bem 
como 0000do no Paço Municipal e dlopeniuri rio oRe oRulol do 
reumdmipio.AvodaodasalS1022 de Abril do 2021. Cimo Augusto 
Moura Venorord - PrefeIto Municipal 

AVARÉ 

CÂMARA MUNICIPAL DEAVARt 

EXTRATO DE EDITAL PrOoesso 00/21 - Pregão Ptnoennlel 
02/21 DATA 071050021 is 9h30min. A Cãoraro de Acorri, foo 
saber quero aula obesta a Bdtação de tipo nrermn preço Global, 
nojo objeto é a coetoatação de Plano Primado de Salde por meio 
do empresa espeoialoaia no mntot com cobertura ambulatorial, 
hospitalar o obstetrícia poro os servidores da Cãcnara deAuané, 
conlonrru espeoiRcaçoes do edital disponível cnn casnaooaoane-
çougonbn INPURMAÇUES: Fone; (I4I3711-3070.PIÁVID EDUAR-
DO ZANDOfEÁ-Preoidente da Cirrora 

BANANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL 

EDITAL DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE o,' 00112021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL EDITAL 91' 
00112021 PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL NO 
MUNICIPIO DO BANANAL -SE 

O MUNICIPIO DE OANANAL -SP,pnsooaiuoAioadedito:to 
publ'no inscrita no CNPJ 45.196.E9lI0051-49, com sede na 
Praça D,Domloia06 105, Centrm, CEP 121501000, oloaoésde sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em confomnidade com a 
Lei Municipal n' 001120100 Droreto Municipal 226113, TORNA 
PÚBLICO que roLeRcorá REQUERIMENTO da ontidadns, pe050ar 
junfdioas de direito peitadA de Vns não luoraticos, que esOioerern 
inrermoadas mm obter qualificação corro Organiaaçáo Social no 
ãmblto municipal, pana futura celebração de contrato de gestoR 
na Anta do salda, conforme ao nonnao legais supnanmendooadas 
e mediante o atendimento dao seguintes disposiçAeo 

Ou QOALIFICvuÇA0: 
Para Uno de obtenção da qualificação e credenoamsern-

lo como organização soda): as entidades p,imades deverão 
ooerprnoon a capacidade ti.   oruar em conformidade som a 
legislação municipal formulando requerimento dirigido ao 
Secretário Municipal de Saúde 000toodo e seguinte relação de 
documentos: 

- o.pia da era de constituição e do estatuto com oigoç 
devidamente registrado e dispondo sobre: 

a) natureza social de seus ob(etsos relativos a respevtiva 
área de atuação 

bi fnofidade não-lucrativa, com a obnlgaroniedede de:nneo. 
Omento de oras etoedentes Rmoncniros no deoovuolulmento dos 
prriprias orioldades, 

d previsão 
-p- 

 dotar a eorldodn,ccnmo A.rgão de dei-
beração soperion e de direção, cm Conselho do Administração 
cume Diretoria, definidos nos termos do Estatuto, assegurado, 
àquele ~posição e atribuições nunnatisas e do 000frole 
básIcos pmonislos nem amo. 3• ei' de Lei Municipal e' 09112013; 

/0 pnenisáode paotidpaÇãti  rro 05qã0 molegiadededeilbena-
ção ocpeslo do membros da coenun)dadode notUriacapaddade 
profissional e idoneidade moral 

e) composição e atribuições da Dedada da entidade. 
II obrigatoriedade de feublnação anual, oco Arção de 

imprensa oficial dos relatórios 9 naocomnos e do mlatAelo de 
execução do contrato  gestão 

a) em caso de aonodaçio oisHLa oscilação de nem mon-
dados, na formado Eoratot 

la) proibição de rilsleiurdção de bens sa de parcela do 
pareimonio Rqaldu cnn qualquer hipótese Incluo/um em taobo de 
dos)igumort4 retirada ou falecimento de associado ou membro 
da ettidadk,  

f provisão do Incorporação integral do património, dos 
legados ou das d~ que lhe foram destinada bem como 
dos 0000derttes Anamoeimus decorrentes de suas atividades, em 
caso do eodoção os desqsaiNvaçãe de entidade, ao património 
do emana srgamtbeação 000lef qualificada no ãmbAo do Munlolpio 
da mesma área de otuação. 0000 panimlvio do Mono/pio, na 
proporção dos meocruos e bens por estes alscadoa, uos termos 
do contrato de Restãcç 

O foqaerinnontt desanA ser apresentado fora do envelope 
de documenta de qualificação. 

A dooemnermtação presisto nus Itons acirra poderá mm apre-
eentadaemorigirtaL ponqualqoerpr0000sedoodpiaamaoenitcada 
por tabelião de votas, sol ainda por meio de pobhtação em 
Arção do Impressa oficial, devendo ser entregue em enuoftpe 
(amado ideoARcadt onternacnente da seguinte loonai 

AO 01990 SR. PREFEITO MUNICIPAL DE BANANAL -SP 
So0100OLO 
Edital Convocação Publica pana a Qualificação de Organiza 

çãolodidn.'DOtI202I 
PEvor500 e' 922/2021 
RequererIa- 10001 
A entidade deverá connpr000s note do pedido do quáfl a-

oaçãs, que atende aos critérios osnabalouidos na leio' 09112013 
eco decreto 026/13. 

CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 
Poderá participar do processo qualquer entidade leoainon-

te consvWlda, que tendia, ebnlgatonlanreoeA como objeto social 
de semi estanco atividade comnpatfeel mim a ação a sendeseni 
vida constante do preâmbulo dm10 RdOot possuindo conheci' 
monto e experiência na administração de estabelecimento no 
pro)etos na área de saúde pública, com capacidade do presrao 
os serviços requeridos e reqoi500s eolgidos pela legislação. para 
Tns da sua quaTfrvoção,Ooonerrdo a hipótese pnnnlvSono indso 
III do f4' do ao. 4' do Decreto 226/13. 

A ramosão sonoedená o provo a requerente do até sO(sfee) 
dias Úteis para a onenplementação dos decorrentes exigidos. 
Após 0utooços,oProtesto será rrcamlnl.adoo Secretario Muni-
dpal de Saude pano verificação qoaoto o situação e mrqalstios 
e snãtoe da doucnrenSação apresentada, bem como emissão 
de carateres. 

Apoio a Tramitação nos tornou do disposto antorlo o 
procosuo será encaminhado a comissão qoalNuaslsra, que 
obsaPrará se o entidade pcsrutante dispõe de objeto compaOuel 
com o disposto noartigot'da 10i091/13. bem cvmooantigo4-
do decreto 225/t3eautuará onrqaenimsnrt )unramnrro com os 
d000mentoc que intogeens após ci000da lonrerárla Murddpalde 
latIria, obonroando se os neesorro otrnespoodmm aqxebm efenca-
dos no 015301' do decreto 61220/10, respeitados co requisita 

Z
especllfvoo constantes dos artigos 2', O', 4' da lei o' 091/13, 
para Rondo obtenção do quaENcação. 

Condoída aqmcoNRcação Eom parecemos Iantnáoeb do Seu-e-
tária Municipal de Solde, quanto o conveniência  oportunidade 
de qualVnação bonn somou 00mpm05ç30 do atendimento dos 
requisita formais de qoaBQnoção oomfiAnadss pela comissão 
QuaSfivadora, senão as autos encaminhados ao Prefeito Muni-
ogia): que deddinã. 

O ato de qualificação será divulgado em até IS (quinze) 
dias testudos após a decisão rnoltiuoda do Prefeito Municipal 
Orando a cnldadv em caso de deferiremos da qoaslcação, 
dedarada mnteresse social e umidade publica. 

Os indeferimento do pedido de qsiallitcoçãp, saberá mooumss 
que poderá ser Interposto no praeo de até 05 )dnoo) dias cosrl-
dos, montados da data da dérnda douto do frdelerirn,omrto pela 
entidade interessada, no coso de rcAElcai ou do pubboação 
do mesuAado. 

No caso do indeferimento a publicação se dará no quadro 
do avisos do Murêdprs,e ereqccememrre emA rooRsada oie posta): 
conformo artigo 4', lã', do Deu-oro  226113. 

A pessoa jarfdioa do dieeiro primado sem fro Ivuanvoe, 
cujo o pedido for Indeferidas poderá toqmasrm novamente e 
qoaliA~ a qualqoen tonnpo, desde que atendidos as normas 
oonntantas salol municipal 9112013 e decreto 226113. 

As entidades quoponsuhern qualificação como organização 
social poderão apresentam seu cem/fixado de qualificação para 
fim de eventual frabilioaçãs/qoabEcação nnunlv/peç contudo, 
não estão isentas da apresentação dos demais documentos 
e)enoados n000e Edital. 

O pedido do queRficação será necessariamente irdnlesrdo 
quando a mequenento não ar enquadrar nas anuidades dirigidas 
a solda, objetos desta connocaçãs, nos tornos do amigo I. da 
lei 91/13; não apresentar a drounrontoçUo exigida no artigo 
2' do decrete 2261121 não eteerdor aos requisitos espeviRcos 
constantes do 3 s artigo 1', 'r 4' da lei SI/lã, no ainda se o 
documentação apresentada estiver itcOneta, 

DO PRAZO PARA O REQUERIMENTO 
O peolodo pare apresentação do nequenionento e cnederda-

monto contendo os d000nentos para qual/fixação em Enganioa-
çSo moia): pelas entidades lnten0500doa iniciar` nnn2RuO4/2021 
eHrmdarOem 21/0512021.obseroado o horário de funcionamento 
das IgitOOnun lo I7h00mbs,deneodo ser encaminhado ao setor 
de protocolo de Prefeitura Municipal, no endereço: Praça O 
Dominara, 105, CenSo. eenanal - SP, CEP 12050-DOU, 

DOS ESCLARECIMENTOS 
Os esclarecimentos sobre o presente neste edital de coroo, 

ação poderão ser obtidos na Seonotarla Municipal de Saúde de 
Bananal -15 sito oAvtoida Iam Jesus, 104. Crrtev Ronrunal-
SP. CEP 12650-000, polo teleforme (12) 0116.1957 nu pela nomeiE 
saiidnCbasmanaLsp,goc.br. 

As dUsidas a serem dirimidas por telefone serão somente 
oquelas com ordem rsNitamvente isifoercal. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Qualquer aRmação na fnaldado ou do regime do fundo-

nanonto da onçariseação que mqrUque mudança das conAçteo 
que irs5mcirorn sua qual:fnaçOo, deterá ser comunicada, com a 
devida justificativa atocoetasla Mu~ do Goolda, sob pena de 
cancelamento da qoshlcaçâe. 

As entidades que forem q0515radoo corno Organ:oaçtas 
DroGA serão consideradas aptco a 055inen eoontual cootratode 
gestão romn o Podre PAlcNso eauoirflma& ovjo objeto encontre-se 
abrangido inteqneknorme pela referida quaEVcação, a absorver 
a gestão e ruetuçio complementar das anuidades e serviços 
púh)cos, do administração dimeta 00 indireta 

A qualificação conto Organização Stoiol, mas Rrnbinu do 
moniqdo de Bananal - 511 por oro do Poder EnevuAuo, não 
vincula e 000fratação por meio de contrato de 90000; 

Constitui TOTAL RESPONSABILIDADE da requerente a 
00000tiOidode dos doocnteotos apecoaoradoe o a oeraoidode das 
declarações oro prestado% sob penas dele): 

Para dirimir quaisquer qunsrAen decorrentes dedo pr000000 
de qualAcação não r000bldan na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Coomarca de fanuoal- IP. 

Bananal 22 de abril de 2021. 
Willam Landim da Silva 
Prefeito Mosixlpol 
Claudlt de 5000a 
Sovretãnio Municipal de Saúde  

sta-feira, 23 de abril de 2021 

BARRA BONI4 9 i "e° 

BARRA DO CHAPÉU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU 

TEIMO DE SUSPENSÃO 
CHAMADA PÜBLICA N' 01/2021 'PROCESSO 522912021 
O Predito do Mor/Ópio de Bana do Chapéu, eu uso de 

soas anlbalçAeo legais que lime são conferidas pela legislação em 
pública,  ao hrtemnsoadm a SOSPSN-

Ã
o

d
CO

p
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  Chamada Plblce o' 0112021, temido 
como objoto a aquisição de glinoros alimentícia da AgdcuNona 
Eanmi0au o mie Empreendedor Familiar Ruma): para o ateoilimeelo 
ao Programa Nacional de Alimentação EscoIaclPRáAE. Citnoa 
aos intenossodos, observados as proscrições legaIs pertinentes. 
Ramo do Cbapdo. 19 do abril de 2025. fuonil Iãtrherno Ferrou 
Ntãamov - Peofelto 

BARRA DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

EXTRATO DE ATA REGISTRO PREÇO 
Ata Roglistno Preço o'. 0140021 
Contratanras Uuomidplo de Rama dnTonot7SP 
Controlado: JOEL 00 ROCIO JOSE ROREIM'OPP 
CNPJ/MP sob 00' OI.773.75110001.00 
OBJETO DO COtilRATIZAqobIção do Homtifootlgeanjeiros do 

Rtmoa parcelad, para moo de cloentas sesoetadas pelo penbodo 
de 12 mesnn por meio de Dunoma Presencial, através de SRP 
(Sistema de Rag:sfio de Preçou). 

DA VP.IãDADR DO REGISTROS PREÇOS E VALORES-- O 
Registro de Preços terá maldade dell DomeI nmses.A vigência 
da Ata de Registre de Preços fiará cortddonada A data da 
sua assinatura e  validade do presente Registro de Preços do 
2015412021 à 2010441022, durante o qaat o ÓRrJÂO GEREN' 
COADOR não será obrigado e controlar o objeto nelerido na 
Cláusula Primeira eovlosicarnente pelo Eisrema de Registro do 
Preços, podendo faeê-Io ..diante octo licitação quando julgar 
conveniente, sem que EaEco oauuras teu hrdenitaçáodo qouêçunr 
espécie is empresas detentoras, ora, cancelar aAta, na emcorên. 
do do alguma das hipóteses Legalmente pmeoistos Para tanto. 
garantidos ao DETENTOR DA ATA. neste raro, o ooemtoaditdno 
no anrpfa delem. O osRoo total dos icem ganhos pela etcleesa 
é de RI 136,700,63 (cento e Sinta e seis mO setecentos reais e 
sessenta e três centavos), conformo Este detalhada em arcoo 
a ata MAmata, 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL )SRPS 95.000/0021 
PROCESSO RT02512021 

ASSINATURA.,  Barra do Tubo. 20 ti. Abril 2021. 
JEFFERSON 0212 MARTINS 
PrefoAo usaninlpal 
MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO 
Avenida II de emamçmv 304, Centre - Ramado Ti000 -SP 
E-nralE adrninieoacaoofcamnadxturvo,so-goo,br 
CEP 11955-000 - Ruem 10155 3570-It44d 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAÇUEO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGUO PRESENCBRLISRFI N',009i'2021 
PROCESSO 15.07012071 
Encontro-se aberta nu Deitaste omeoru de Limitações da 

Prelo/fura Mlamlctpal de Rama do Trono. Estado do São Paulo. 
o PREGÃO PRESENCIAl, ioaqintro Preços) 61,009/2020, do 
PrOuoeoo n'. 020/2021, do tipo MENOR PREÇO POR FIEM, 
d4otiuundo aqcisiçoes futuras e parcelada do Recarga de Gás 
P13 e P45 para disereon SeooeSanas do noonlulpinu pele podado 
de 12 me- 

0  eecoldnnanno dos envelopes e domais doocerontaçUes 
pentinenles, C~5 no edital dar-sino dia O7lESI2D1t 
até os ORho. 

C~~: 171030021, coro Inbin previsto pana as 
ogh lomin. 

oalalflooõxiN shnorura. 07/0512021, Au SOlo e 30 nmlms, ou 
spmSo o último reedonmdarncnto. 

geditalem tonel. tooreste,3 á Ir.~ ti., lote~
de2a65 101r5.do006/00091200eda513.30ãs17:3DlroVO 
na Prefeitura Mueisolpalde Narro do Tanto. na A121 de Monçs,n' 
304-Centos, recite esoriolpmo. ou pelo  siso cosssme.barradotoamu 
ofo.gou,bn 

Quaisquer informações poderão em obtidas no endereço 
aoirne ou pelo telefono (015)- 3S79.94,44- Carnal -36 

Banos doTceso. 22 da Abril 2.021, 
Irfferoon Lida Marino 
Prefeito Mvnr(dpal 
MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO 
Av~ 2l de nsaepoãO4, Centro -Bana do Turim  -SP 
E-mnaT: EnitanaoCRasnadctutmo.qugos.br  
CEP 11905.000- Rono. )015) 3578_5444 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO OS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

BARRETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARRETOS 

A Poefemara à Miaisolpito de Baoeros - SP. aroaués do 
Teu-olaria  de llegêdos MoRros -  Departamento de  Lcvitaçles, 
toma pÚblico pure com'Oronánronoo que houve bmten(scsição do 
remorsos sob processo 5076/2021 impetrado pela empresa lona 
Auto Viação Transportas Lida ME referente ao Pregão Presanrlal 
n.' 060521. Edital o,' 0012021 - DAjeon Centrat.oçãc de ser-
viços de pessoa jcceldica )no regime de fretoinentul de uenmub 
com moto~ pares trantporre de alunos do cromo superior  
matriculados em ioOluiçfeo de cromo na odade de São José 
do Ole Preto e Tibevão Preto -monas 9, TE. 13 e 14 para acto 
letivo de 2021,0 musmso foi Julgado irrrpnocednore nnanrerrdo 
habilitadas a snrrpresa ROL Tranopornes Colotiuso. Barremos, 22 de 
abdldo 2021. Silvam Rodrigues Sampaio Oorinl- Departamento 
de UxitaçOes. 

A PmeReHura do Muni de Oaonton - SE através da 
5eneetana de Relddos lurfdimos -lepOrtaeonmn do Lnitaçoos. 

PREFEITURA MU)CIPAL DE 

SERVIÇO AUT NOM ° EGUAEESGOTO 
Aviso do Licitação - Edital 610012021 - Pneg90 Presencial 

para Reqis000 de Preços -mm' 5700021 
OBJETEI: Registro de preços pura cootrat.000e hcmuros e 

eventueis, programadas ou rOo, de prestação de serviços meoã-
risco preventivos e uonrrA000, com lomanimeolo de peças e 
aceusdolosde reposição omiqina)s meos oelndos lenes pemnoncontes 
a lota demo aumarqora. Entrega dos envelopa de documentos, 
propostas e omedenciamento: Dia 00 de maio de 2021, au 51.00 
hori se trepasnasnento de Coinjmnao daAutaequ'ca. 

O Edital na integra e seus anexos enc000am'se IS disposl-
çso dos Interessados nu Departamentos de Compras de Autar-
quia, boaêoada na Rua Winfnida o' 339, Cenlro. Barra fooAa 
-çP, no êaoánio das 08:00 is 1100 e das 13.00 lo 15:00 horas 
ou podem ser obitdos mse lersegno e coro anuo pelo sUe mow. 
raaabamnaltocdta.onnJen. Sana maiores InformaçOos e dsiuldas 
telefone 1141 3104-3600 soa pelo e-mail saanbamabooila000rna. 
coro,bn 00 saeeoompoosetemra,conr,bc gana B000a (SP). 22 
do abri de 2021. José poNnds Rogiseto Dão - lapomisntmsdmrte 
do Isco. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www,imprensaoflciaLcom,br 

- 

sexta-feira5  23 de abril de 2021 às 00:02:24 
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10/06/2021 O Estado de S. Paulo 

B61 Economia 1 ~RUM 

Negócios 

 

Sustentabilidade 
Ambipar quer fazer lixo 
de empresas virar 

dinheiro novo. PágB9 

Mercado financeiro. Em cinco casos separados, investidores estrangeiros e nacionais querem responsabilizar o petrotftera por prestar 

informações falsas ou incompletas em comunicados sobre sua operação: questão esbarra na falta de regra clara sobre o tema no Brasil 

Investidores cobram até R$ 60 bi da 
Petrobrás em processos de arbitragem 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEIIOLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA... o.od.Iid.d. $EMIPRESENCIAL 
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Licitações: Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 46121 - --2TContratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 10/06/2021. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui 
Barbosa, 1066, Assis(SP), e no endereço http://www.assis.sp.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 20 de abril de 2021 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

MUNICADO 
ef.: Processo 46/21 - Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 

serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, DIVULGA para SORTEIO, no prazo de 10 (dez) dias, a Subcomissão técnica para procedimento 
licitatório de serviços de publicidade: MÉRCIA APARECIDA NUNES VASCONCELOS, CICERO DONIZETI DA 
MOTTA, ADENILTON PERREIRA DE MATOS, BRUNA FERNANDES, ELISANDRA ROCHA GUSMÕES, 
MATHEUS PAIVA, SÔNIA RODRIGUES SPERA, DIVA APARECIDA MATFIOLI, PEDRO FAUSTO DE ANDRADE, 
e, ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES. 
Assis, 22 de abril de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

NOTIFICAÇÃO 
ef .: Processo 33/21 - Pregão Eletrônico 29121 - Locação de Software - NOTIFICAMOS a empresa EDUARDO 

ERSON DOS SANTOS 15440708880, CNPJ n° 19.583.950/0001-14, para fazer a demonstração do sistema 
ofertado no prazo de até 07 dias corridos contatos dessa notificação, devendo ser feita de forma presencial nas 
dependências da Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura de Assis, conforme item 1.7 do Termo de 
Referencia do Edital de Licitação. 
Assis, 20 de abril de 2021 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

Extrato de contrato 

PODER LEGISLATIVO DE ASSIS 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N0  00512021 
REF.: Processo n.9  005121 - Contratação Direta n.0  005/21 - CONTRATANTE: Câmara Municipal de Assis 
CONTRATADA: Telefônica Brasil S/A sob CNPJ n.0  02.558.157/0001-62 
OBJETO: Prestação de serviço telefônico fixo comutado, local e nacional, utilizando enlaces analógicos, enlaces 
digitais (El ou SIP TRUNKING) e ramais digitais, incluindo fornecimento, instalação e ativação da programação 
inicial de centrais telefônicas (PABX - DIGITAL ou SIP TRUNKING) com locação de equipamentos de 
processamento de dados, incluindo securitização e manutenção dos equipamentos, com portabilidade dos 
números atuais, Serviço de Telefonia móvel com aquisição de aparelhos e Serviço DDG 0800 nos termos das 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP flQ 2.200-2/2001, alterada pela Lei fl0  14.063/2020 
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Licitações: Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 46121 - Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 10/06/2021. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui 
Barbosa, 1066, Assis(SP), e no endereço http://www.assis.sp.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 20 de abril de 2021 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

ÇÇMUNICADO 
.. Processo 46/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 

serviços técnicos de publicidade par'elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, DIVULGA para SORTEIO, no prazo de 10 (dez) dias, a Subcomissão técnica para procedimento 
licitatório de serviços de publicidade: MÉRCIA APARECIDA NUNES VASCONCELOS, CICERO DONIZETI DA 
MOTTA, ADENILTON PERREIRA DE MATOS, BRUNA FERNANDES, ELISANDRA ROCHA GUSMÕES, 
MATHEUS PAIVA, SÔNIA RODRIGUES SPERA, DIVA APARECIDA MATFIOLI, PEDRO FAUSTO DE ANDRADE, 
e, ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES. 
Assis, 22 de abril de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

NOTIFICAÇÃO 
Ref.: Processo 33121 - Pregão Eletrônico 29121 - Locação de Software - NOTIFICAMOS a empresa EDUARDO 

•VIERSON DOS SANTOS 15440708880, CNPJ n0  19.583.950/0001-14, para fazer a demonstração do sistema 
ofertado no prazo de até 07 dias corridos contatos dessa notificação, devendo ser feita de forma presencial nas 
dependências da Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura de Assis, conforme item 1.7 do Termo de 
Referencia do Edital de Licitação. 
Assis, 20 de abril de 2021 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

Extrato de contrato 

PODER LEGISLATIVO DE ASSIS 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 00512021 
REF.: Processo n.0  005121 - Contratação Direta n.9  005121 - CONTRATANTE: Câmara Municipal de Assis 
CONTRATADA: Telefônica Brasil S/A sob CNPJ n.9  02.558.157/0001-62 
OBJETO: Prestação de serviço telefônico fixo comutado, local e nacional, utilizando enlaces analógicos, enlaces 
digitais (El ou SIP TRUNKING) e ramais digitais, incluindo fornecimento, instalação e ativação da programação 
inicial de centrais telefônicas (PABX - DIGITAL ou SIP TRUNKING) com locação de equipamentos de 
processamento de dados, incluindo securitização e manutenção dos equipamentos, com portabilidade dos 
números atuais, Serviço de Telefonia móvel com aquisição de aparelhos e Serviço DDG 0800 nos termos das 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n5  2200-212001, alterada pela Lei na 14.063/2020 
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DE ASSIS 

FL. n° jJ29 

COMUL 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

 

 

 

 

EDITAL MODIFICATIVO 

AO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 00112021 

O Exmo. Sr. José Aparecido Fernandes, Prefeito Municipal, torna 
público a todos os interessados, que procedeu alterações no edital de 
licitação em epígrafe. Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do 
presente Edital Modificativo, que visa ratificação daquele texto original, 
conforme segue: 

A) - CLÁUSULA 1 => DAS ALTERAÇÕES NO EDITAL: Fica ratificado no Edital o horário de 
encerramento, conforme publicação veicula no data de 23.04.2021 do Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, ficando como seguem: 

PROCESSO N.° 046/2021 

CONCORRÊNCIA N.° 00112021 

DATA DE REALIZAÇÃO: 10/06/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 horas 

TIPO DA LICITAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: O PREVISTO NA LEI N. 12.232/2010 E LEI 8.666/93 

LOCAL: Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, n.° 1066, Assis (SP) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

B) - CLÁUSULA II => DA RATIFICAÇÃO => Permanecem inaIt -das as 
e condições não atingidas pelo presente Edital Modificativo. 

cláusulas 

Assis, 20 de maio d e 
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166 - São Paulo. 131 (97) Diário Oficial Poder Executivo -Seção 1 

~021 As 1000 horas, O 

Ao Meitmcs ledscmraçOen pelo 
erecto de Comprem. 

Pmlemnncme Monicipel de Aar.çã, 20 d. Maio de 2021 
PREUUO ELETRÔNICO A' 01012021 - classificação porcos 

Otns 01 e 07 IataIsocdo a ualst do RI 10.506.00 a lacam do 
empresa FERPAEIXE COMERCIAL LIDA, IEPPI, pala O Nssn 52 
tonalaerclo a rolem do R$ 2,200.000 laosn do empresa CANOA 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO Dl PRODUTOS E ACESSÓRIOS 
EIRELI (ME). pene os isomo 53 e OS totaRoandn o valom do RI 
5005,00 a favor da mmpecaa RAGATOU COMERCIO DE MOVEIS 
LIDA (EPP(, pane os Hera 04.03 e OS totaRzaodo o malar de RI 
54.940,00 alannrda-presa MAR EQUIPAMENTOS EIRSLI (ME) 
e para t 11cm 10 totalmandoevalor do EI 11.500,00 e lavam da 
empnesa PC EDO AMARAL E AMARAL LIDA IMO. O Sete NO 
restou FROCOSOADO. 

PREGÃO ELETRÔNICO RI' 01012021- HOM0500000 rodo 
o pmscodmnrenon e ADJUDICADO à Elasoi010çáO anima, 

Prefeitura Municipal deAcr4l. 20 de mala do 0021 

ASSIS 

sexta-f+, exoa-fe 21 de maio de 2021 j I' 

S 'Ã( J, t . 

M. DE ASSIS 

MATERIAIS PARA lRSTALAÇLOi0O5PAÇJ0; oispldle 

EditaiÇe( eDavIs do a iwoo.bbmneOk1çaDce9noqmr 
também atran5s do cIte vOei do Muniriplo mmsulsscarRá,a4eçlpA 

sãrfu em cisnes assistidos  no Houpitalda rdada,  Polo 
do etencónraoto  ;Â liga Xaaier) e Unidade de Rotaguerde do 
Milhado -otendnrenlo 24 horo 

VALOR MENSAL- RI 90.000,00 (noventa mil reaIs) 
PRAZO: 30 dias 
AUARAQUAR& 25 de Iooer&eo la 2021, 
PROCESSO UC. N' 70012021 
PREGÂO PRESENCIAL N' 0000021 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
Objeto: CONERATAÇAO DE SERVIÇOS DE EXAME DE TOMO. 

ARARA E ELABORAÇÃO  DE TELELA000 24 40452 
Honrologamos a OIIjGA)EOÇBO do pregoeiro do RAtel adma 

citado, que considerou vencedoras .Ini' lugar au empresas: 
CNPJOR.646.44715001-44 PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 

EIREW noneloe total do RI 1.ORD.000,O0 
Araraquaro 19 de traio do 2021 
lhAMA APARECIDA MUNI NODAIS 
Secretária do Saúde 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
COMUNICADO 
O Seontário do ESperTos e L000ri 00 une dos enibulçlos 

que I'a são conferidos per LOA COMUNICA  que RATIFICOU  nos 
tenros rucuubsranciadoo do Parecer da Comissão Permanente 
de  Licitações, em corloneidode corro Artigo 24, Inciso Udo Lei 
8.666193. a Dispensa do Licitação N.' 02412.021 Provasse o' 
80412.021, pera Locoçào do lrnAoeL lacailoeda na Ao. Gastão 
mil, n.. 594 - 2aod1m Prlrsaoeo resta doado e será deuA-
nedo para abrigar a cosa doe stleOau de modalidade de futebol 
feminino penflsslonoi 

Acaraquaca, 14 de Mala de 2021. 
ANTONIO ADRIANO AITEERI 
Secretarie deAdmninisttação 
UTRENCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Peço Murrklpal - Rua São Bento, 040-3' Ardor- Centro 

- Cop,I4.RUi.301 
Foro: (IA) 3301.5116 Silo, weou.araroquaca.sp.goo.br  

E-reaiS edita66areraqoaravp.gooior 
COMUNICADO 
'EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL e' 00412021' 
'DE: 30 de ARRL do 2021' 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
óoaeoqnara, 20 do maus de 2021. 
54n,os, etoenés deusa, em Mação ao presente pI04SD 

~~ou(o objeto é CONTP.0TAÇÂO DE  EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA E 
VIGILÂNCIA DESARMADA MOTORIZADA. NO CENTRALIZA-
00 MUNICIPAL E ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE ARADAQOAM. CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERENCIO, E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE 00 PRESENTE PROCESSO POR UM PER(000 DE 
12  (DOZE) MESES PODENDO SER PRORROGADO MOO ADITA. 
DO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM 61604. ielocrmor que a 
dodsão etc relação A noesrifrsloçóo do rmourso edmmnfsSotlno 
por parto da errpeeee RAROS SEGURANÇA EIRELL enOortra.00 
no endereços htflclhwimc.araraquara.np.govbmimranuparentia- 
-gesto flnancee/portaEda-nenspaceociu-genmac-e-4rsanuaa. 

Ansuuedo no OrIginal 
DIALEto GOMOS 
Pregoeco 
Peço Municipal - Ruo 530 80014840-3' Arder- Centro 

-Cepr14.1101.901 
Panos (16) 3301-51 E Sito. ssnrcvererequaro.sp.gau.br  

E-orei: ediraóeerarequerasp.Ruo.br 
DECISÃO FINAL DOS RECURSOS 
'EDITAL DE CONCORRENCIA N-  00212001' 
'PROCESSO LICITATISOIO II' 09912021 
Em 20dm meio de 2021. 
Vueros etrooés doera, em relação á CONCORAZNCLN n' 

00212011,040 Objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA MOA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E EFICIENTIZAÇÃO DE SISTEMA DE ILSMHIAÇAO 
PÚBLICA DE LOCAIS PÚRUCOS, LOGRADOUROS VISE PRA. 
ÇAS PONTOJIOES ÁREAS DE LAZER, DISPOSITIVOS VIÁRIOS 
E 051005 DESTA COlADO, CONFORME DESCRITO NO P00-
ISTO RÁUICCL NO MEMORIAL DESCRITIVO. NA PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E NOS DEMAIS ANEXOS SUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, após a devida atraiAe dos 
rtcsee90 oerleateooóes o pueeoer da Comissão Pemrreee.ete 
de LIcilaçOes, to001er o decisão por ela emanada, inubilitart. 
As es empresas MATREUS DA SILVA RAMOS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - ME. VOLTE AMPERE ENGENHARIA, SISTEMA DE 
ENERGIA LIDA, SEVEN ENGENHARIA ECOEISULT000R ELÉTRICA 
ENtOO - EPP. G.C. DE RLEIEIRA ROSADO - ME, ELÉTRICA OLASI 
INSTALAÇÕES LEOA e CONSÓRCIO FLORESTAMA NEWTESC - 
ELORESTANA PAISAGOMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 
E NRWTRSC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIREIL habilitando as 
demais pua e seglerde fase do pmooesso - Prnpostes, 

Ffoa, desde já, deulgnade e dera do 31 de maio do 2021, às 
10ll15rnir poro e abertura dos envelopes dor' 02- Propostas 
-das empresas habAladeo. 

ANTONIO ADRIANO ALhEEI 
(onerado deMmiobtraçãn 

ARARAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARARAS 

SERVIÇO DE AGUA 
E ESGOTO E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGUO ELET909IC0 RI' OIO.'DOZt:. ORIETO: AqrslelçOo 

parcelado de  60 Aoseootal toneladas do Áddo Fiaorssiãdco 
roer cors,sntraçáo de 20e 22% e doovulade de 1.2091. para 
uso na ETA-Eutação dolratanrento do Aços de Autarquia, pala 
penedo de loldaoe) eretos de acordo ramas erpeoiitvzçAes do 
Tonto de Nelerjrros, aoeos Ido (doai 

lielan MUI EutlmednRR 126.000,00 
Prece dt Ecroução: 52 )doae) meses 
505030 púbRrai02VI6/2521 Ao 0E1h30nit. 
RETIRADA DO EDITAL O Edital som cansiçóes de partedo 

paçãA aspecilicaçães e decotes inlarnraçSes estará à disposição 
dou Alorossados pare conhecimento n neVreda na Rue Oro 
SagazeS r' 155, Jardim Cândida - Araras-SP, das ghOotnin As 
llh0gnrin e das 14h40min ás  17h00— ou  pela soe _.
eanrnosnomker-Urb Gdtaçunn- Pregão PresenciaL hnfonneçRes: 
(19) 3543-5503 e (19) 3543-5520. 

Alores, 20 de meto de 2021. 
itleoard.e Fagoo Castagre 
Presidente Eoeosolsm 
Tadrlane de  Freitas  Gil MoelA 
Chefe da Divisão de Compras e liciteçõer 

SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
P000UR PRESENCIAL  00310001 - REGISTRO DE PREÇOS 
0810141 Regisraaeos ornares preços pare aquisição parco. 

Iodado 260 Prosas Nonos 270190 R 22.5 liso diredosralcelceeoe 
50 Pneus Nacos 21517SF 17,5. Soa, ceerUloadou pela INMETRSA 
com no máoimo um ano do Iabrha5ão do data de entrega, para 
lua nos celecioe da autarquia peja podado de 12 (doar) nonos 
do acordo roer as espeoisaaçoes oanSdzn no Momo 1-Termo 
do Reterência, 

O SMTCA - Serviço Municipal Ar Tr000portes Coletivos de 
Arames, torna pUbRco pare conhecimento doo interessados, que o  

SnicnauAluesAraújo RAros Presidente Eoeou4une, HOMOLOGA a 
presente ldOaçãoa enrpeeua CONSTANTINO PNEUS EIRALOCNPJ 
35.793.795/000l-17, ITEM 2, no oslo urdtánlo de 05985,00. 

Arerno, 19 de maio do 2021. 
IoGas Alues Araújo Alta' PmeuldeoOe EsacuAoa 
lObos QainOlareo - ObeSo, DM030 de Compreç hicllaçãen 

nAlmonorileda 
AVISO SE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL II' 00412021. REGISTRO DE PREÇOS 
081010: RegIstro do preços para eqululção do dUOS 

LUBRIFICANTES E GRADAS pelo periodo de 12 (dooe( remos, 
pare reposição do estoque do Serviço Municipal do Tcaraporto 
Coletiva de Arsraa - SMTCA. 

O SMTCA - Serviço Mcarloiçia( de Tmanopoctes ColeAvos de 
Mares, toma público pote conhoobnento dos intooasuados, que 
o Sr. loteI Abres Araújo RIr Pteuidenle EeeouGu4 HOMOLOGA 
a presente lidtaçlo as empresas; 

CCM-tCCOMERCIOATACADOTA DE LUBRIFICANTES LIDA' 
ME. CNP) e tOA78,548100R1H3, 11DM 1, no oelat unitário de 
RI 5170,00 (dnoo srI) e dnoentos e lomento ceeis), ITEM 2, no 
valor unitário de RI 5.400.00 (circo mil  quatrocentos ceais) e 
11DM 5, no calar unitário do RI 4.160.00 (quatro mil e corto e 
oitenta reais); 

IAVRRT ANTONIO DA SILVA EIRELL COPO e' 
ID,35&989t000T.tD, TEM 3,no selem urinárIo do RI 4150,00 
(quatro milo duzentos e cinquenta reais); 

UNCETOACTOR COMERCIO: IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
ORED, CNPJ II.371.17910001.00, ITEM 4, no valor usurária de 
565.450.00 (cinco mIe quatrocentos; e cinquenta enois( e ITEM 
E. no valor unitário de RI 4.670,00 (quatro mil e seiscentos e 
soterre reais). 

Acamas, IR de mralo do 2021. 
Iones~Araújo Alto -Pmesidnrtn E000iAno 
Nibon Qainlilaro - Xloetor Divisão de Compras. UdSaçOeu 

e Hlmooarllado 

- 

AREIÓPOLlS 

PREFEITURA MUNICIPAL DEAREIÓPOLIS 

RenOvação, Objeto: Comutação e.nrergendsl Pau 
parcelada de combustível -gasolina, siesol 510 e dm501 

SSOO 'paro abastedmonou da bota do prefeitura orurtdpal de 
itreldpoln eleouado ditetanrrente na posto mecendedan instalado 
no mianiolpio em Ieanéeio caseendel e som plantão 

Permanente`Ocr Taco do Iodo o constante dos autos, espeoialrrcnte as (us4- 
flcatioes do Diretoria Municipal doOouocno, as Informaçõesdo 
Setor do Compras e ticitaçâes, o teor do parecer da --.a
~a e da mdssRnda de dotação oeçasmeomámie e tmarsos 
llraroeims, deliro o pedido do contratação emerpencial pare 
aqu:siçáo parcelada de combicstiuel - gasolina, diesel 510 e 
diesel 0500- para abastecimento da Nula da prefeitura muni-
cipal de Amecipobo eleluado dbetatnente no posto renem.dedor 
batatada te mono(sio em horário oomcemdal e conte plamSã4 
por dispense do Roitação prevista no inciso ruI do artigo 24 
de Lei de ÃcitaçNes, de empresa Tora Os Dragão Conerolo 
do Combustíveis LTOA, deoendo sem IorrnaBeedo o contrato 
ernergerolal pelo pram. de 30 (trinta) dias com releesla empresa 
que Ron,eveo o menor preço com oigArala a partir de 01 de 
maio de 0021.00 odor do RO 88.555,70. sorrindo o presente 
despacho rosne RATIFICAÇÃO da Dispense do Uoioação de 
que trata o alugo 26 da Lei Federal 40060)93. Publque-ne na 
lnrpremna oRdaL onrrlonom d'oposto 00 actigc 26 da Lei Federal 
r. I666193. itrniApols, aos 30 do abril de 2021. Antonio Melcos 
dos Seriam. Prefeito Municipal Estrato de Coolrata,Madehdade 
de Llcitaçãai Dispensa por JioORcatioa n.'0012021.Cootraranreí 
Pmelelttcra Municipal deAaelApo9s. C0000rads: Toca Os Dragão 
Comboio de Combusliseis LTDA. Erdomeçs: Rue Dr. Pereira de 
Reeends, o.' 38, Centro. no Município de AceiApoBr. Estado de 
São Paula. Crpj: 44.521.182/0000I.09. Objeto resumido, Con-
tratação rrniemgenslal para aquisiç0o parcolada do usorbrietioel 
(Óleo Diesel Comam, Óleo Risse) 5-10 e oaeojne Comum) 
pera abastecimento da frota de Prefeitura Municipal de Anel-
Apelo efetuado diretamente no posto revendedor inotoledo no 
Município os dentro doeu perlmetro doará 5 Em do distância 
em horário cometeM e cern plantão pormoanonte, conforme 
nopodRoeçAes Dispensa por lvstiRcatioe o.' 00)2021. Va lor 
total: RI 10.585,70 (oitenta e oito mil  qtsinhecoas e oitenta e 
vinco noans, setenta contamos). PeaOei O pmaao do vigência deste 
contrata sarã do 30 (tolera) dias, lnidondn e partir de dia SI 
do maio de 2021, vigorando eeoençe até o dia 30 de meio de 
2001. Dotação orçarrerlánai categoria evonârnkai 33.00.30 
denpasau: 27. 138, 233 e 3010 serros da lategada eoonAcrrivas 
coeobusriuois e lidieiitcartos autaoratlaos,Arelópolls. ano 30 do 
Mil do 2021. Antonio Mancas dos Sentes, Prelnito Municipal. 
O Prefeito Municipal deAaeApoRr, no uso do suas atr1hu1ç8en 
logafu luz saber que Se A4talca6o objeta e Homologada a 
1u1taç3o mnodaldedo Pregão Pnnsonoial o' 0412021, cujo abjeto 
resumido é o registro do preço para eoroO.ial aquisição de les-
tas (KT) de alimentação pana substituição da Merenda Escalar 
daumloadao aos abanos de Rede Manidpal de Eroina durante 
a petlodo de suspensão dos aulas em aistcde do pandemia 
de COSSO 19, em lemtr de enpresa Nosldovale Coeméncla de 
Alimentos LTDA, CNPI: 08.529.442i0001.17. pela calor glo-
bal: RI 429.000,03. AreiApole, 04 Ar moio do 2021. Purtaoia 
Riamos dos SantVu Prefeito Muncipal. O Prefeito Munidpal 
de ArelApobe, tio uso do aias anibalçoes legais, I. saber que 
foi Acfucdieado o objeto e Norro(oqade e Odtaçãa modalidade 
Pregão Presencial 5' 1012021, cujo objeto do re5istro de preço 
para esenscal aquisição de ono do galinha peca cornrplemen-
tação doo nestas (P111 do alimentação pana substituição do 
Merenda Escolar dostinadas coa alunas do Rede Municipal de 
Ensino, durante o Ferindo de suspensão das aulas em, virtude 
do pandemia da COVIO lá, em favor do empresa: Luis Rafael 
do Seus ME, CNPS 04.7E5.%215001-07. pelo calam glabeE RI 
55500,00. osoidpals, 56 do moia de 2021. Antonio Metem 
dos çarlos. Prefeito Municipal. Extrata, de Ata do Registro de 
Preços. Ata do Registem de Preços n' 0012021. A Pteleirura 
Municipal doderidpolo, Aaglo registrados e a prinarna emprasa 
classificada, Nanielonelo Co,nérAo de Aíenmntco Elda, CAPO 
MF sob n' 08.529.442J000147. Obizto resumido: Registro de 
preço para eventual aquisição do cestaS (0)1) de alimentação 
para substituição do Merenda Escalam destinadas aos alunos 
do Rede Mcacidpal do Ensinou durante o perlado do suspensão 
dos ardas em olrtade de pandemia de COXO TI, ModeRdado, 
Pregão Pnneendal n.' 0912,021. Vaiar total registrado: RI 
429,SOO,OOVaãdade do atado registre de preços: 0410512021 e 
54/tll202l.Ata do Registro do Praças o' 0712001.A Ptnfdtcee 
Municipal doAee(ApoEs, órgão registados na primeira empresa 
dassltnada, Luis Reler) do Unos ME, inoolta no CNPUIME sob n-
04.765.962M001-07. Objeta nesuerido: Registro de preço para 
eventual aquisição, de uno de galinha pana rumplornrentaçio das 
restas 1)00) do alimentação para substituição do Meneoda Eeao-
lan dosOnedan aos choras do Rede Muniaipa) de Eesmee, durante 
o penlodo do soopeesão das aulas em virtude da pendomia da 
COVID 19. Modalidade. Ptngão Pmeserioal o.' 1041021. Valan 
Letal negistredou RI 3S,SOR,OO. Validade da ata de negislro de 
preços: 0ISIOSI2021 a 0411 112021. 

ARTUR NOGUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n'0t01202t 
O Munici100 do amo Requeima, estado de São Paulo tome 

público e para conhecimento dos Interessados que neclaerá 
Rotação coirlonnm acima. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA  

FUTURA AQUISIÇÃO DO MATER(AG HOSPITALARES DE 050 NO 
CENTRO DE TRIAGEM CDOID-I9 (LUVAS, (ONDAS, ENT(AAL E 
N0000éSiDICA), CONFORME TERMO SE REFERENCIe,. Data da 
Realiooçla 21/0512011 ão ONtrOR. FORMGUZAÇÁO DE CONSUL-
TAS E EDITAL namvbbronetldoacaou,vneo,bv O edital completo 
também será disfroIr81iEaado atroods do sito Annnnantronogsei-
rajpgn9)br Dental da TmarnpamRncia). Amo Noqoeea, 70 de 
moio de 2021.Aumondudc Competente- Decreto n' 00912E21. 

AltIsta, ZACHARIAS SIA 
Secretária Municipal do Saúde 
AVRO DE UCITAÇUO 
PREGÃO ELETRÔNICO 410110021 

Município do Artur Nogueira, estado de 53v Paula terna 
pública e pana conhecimento dos 'erlotessados que realeará 
licitação conlsrrnre acima. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE 050 NO 
CENTRO DE TRIAGEM COWiO-19 (AGULHAS BOLSA E COLETOR 
DE URINA, COMPRESSA DE GAZE. ESPAÇADOR E MÁSCARA DE 
OXIGÉNIO), CONFORME TERMO DE REFERENCIEI. Data do Rea-
lizaçãa 310100001 ás 09h00, FORMAUZAÇÃO DE CONSULTAS 
E EDITAL nsmnn.bbnnretloitacoesoom.br. O editeI completo tom-
Mm somO dispon%i(ieado erravAs do sire umo:u.Arnurnoguelmu. 
sp.qnu.be  (Pontal de Transparência). Artur Nogueira, 20 do maio 
do 2031.ou1onidade Competente - Debelo n' 0090021. 

VILMA ZACHARIAS 516 
Secretária Municipal de Saúde 
AVISO SE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO e' 0120021 
O Mieciol5dt do AnUA Nogrreiro, estado do São Paula montra 

pUhfco e pera corheoinrmto dos Irtetesnados que neeEeará 
licitação conforme acima. URISTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FIUTURAAQOIXÇÃO DE MATERIAIS HOSPITAIARES DE USO NO 
CENTRO DE TRIAGEM COVID.19 ICIOREOlDINA. CLOREXIDIHIE, 
PVPI, SONDA URETRAS). CONFORMO TERMO DE REFERENCIA. 
Deto da Realização 0110012021 às 09h00. FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E EDITAL enurcbbmnmtRdtacoes.cam.br, O edital 
completo tanobése será rSsponbiSaado através do oca mero. 
soumagrceira.stroonaim (Portal do TnanopamlndalAatur RequeI-
ra, 20 de maio do 2011. Autoridade competente - Decreto n-
009l2DãI. 

ATLMA TACNARLRS 516 
Secretária Municipal de Saúde 
AVISO 00 UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5' 01312021 
O Marriolpio do ArDA Nogueira, estado dotas Paula lona 

pública e para conhevirerento das interessados que meallaamá 
licitação contoonte anima. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO 
NO CENTRO DE TRIAGEM CRVES.19 (SONDAS DE ASPIRAÇÃO 
T0000EAL E TUBO ENDOTRAQUEAL), CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. Data da Realização 10/0612021 às 00h00. FOR-
MALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL swanbbmret8dtaoaes. 
camÂr. O edoal caonpleto tansbden será dtopoolnjioads coando 
de sito oomn.anrunragnseitaapgon.bm  (Portal do Traropanénola). 
Artur Nogueira, 20 de maio de 2021.Aataddede Competente - 
Decreto n* 00912021. 

AtLETA ZACHADJAS SIA 
SeneerádaMradrlpeldoSaAde 
AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO e' 01412021 
O Manmnipio do Artur Nogueira, estado de São Paula toma 

público e para conhenimento das imressasclo, que realeamá 
lolteção coolteme acima. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES SE 000 
NO CENTRO TE TRIAGEM CRVID.I9 (EQUIPO, FILA CREPE. 
PILHAS, SONDA FOLOY E TERMÓMETRO). CONFORME TERMO 
DE REpERtNCIA,Data do Reaíaaçãn 11/0612021 às 

09h00-FOR.MALIZAÇÃO DE CONSULTAS R EDITAL eosnmbhmnotãcitacoes. 
com.hE O edital completo também será dieponibilizado através 
do sito oenoo.antormogoeimaap.gsu.hn  (Portal do Tnaraparinria). 
Armar Nogoeleau 20 de maio de 2021.Aoraridado Competente - 
oecrelom'OOqISOOT. 

'sILMA ZACIRARIAS DIA 
Seonetária Municipal do Saúde 
AVISO DE UCITAÇuRO 
PREGÃO ELETRÔNICO n' SI 512071 
O Município do Artur Rogneine, morado do São P0015 torra 

pública e pano nonhecimeoro dtn interessadas que eeaRaará 
licitação vonleone euime. 0110141 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE 0010(610 MEDICINAL E ACESSÓRIOS 
DE REDE PARA O CENTRO DE TRIAGEM COntO-IS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA. Dota do Realização 08100021 is 
09h00. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL oveon.bbrn. 
netlldt000rn.vamAe. O edital vompleto tanmbAsn será disporá-
b6ieedt através do sito ss'cvcn.arvurmrogueine.sp.goo.bm Portal do 
TrenspsrRrcizl,Arlur Neguemos lodo meis de 2021.Autsmldede 
Competente - Decreta mm' 00312021. 

EXATA ZACHAHLRS SIA 
Secretária Municipal do Saúde 
AVISO SE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n' 01512021 
O Mieriolpie do Antro Nuçoadra, estado do São Paula leIloa 

pAbrno e para curheomznta dos intatessailccs qmec sealootá 
licitação conforme acima. SElETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTUROS LOCAÇÕES DE TENDAS PARA AIRMXIMENIDO AOS 
USUÁRIOS DOS SUS E PARA CAMPANHAS EM GERAL CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA. Datado Reelneçln 0710012021 Is 
09h00. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL nowr.bbm-
nelodleeoes.cnonbr, O edital completo também será dispsnl-
biliesdo através do sima cwun.artunnogunira.spgooÃm Portai da 
TranoparRnciuLArtum Sagueiro, 20 de nato do UDUT.Autesldede 
Conrpetortr- Onomeno o' 00912023. 

rs1LMA ZACHARLNS SIA 
Secretária MunUcipal do Saúde 

ARUJÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARWÁ 

Relação de contratas 
RenaoRcaçáo n' 53 do 14)05/0001 do Controle n' 3006 

de 1310112020 CarDalansos FRuIA, Contratada: INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - ITDI4. 
Oh(etai genenolemento e eeeocçlo de cArdados e serviços de 
saúde a serem dnnnnooiádos no Hospital Maternidade DaEIo 
Fonema Earbosa,em conjunta com a PmsrtoAtormdlmnnlo Muni. 
qual De Anujá co Pasto De Atendimento Médico 900meum. Fico, 
rermaMitradaa CLAUSULA PRIMEIRA ti. AiEitooCootnotoelo'll 
de 26 de abril dolgll do Contrato 3086 ,13 de jeroho de 2020 
onde onefon global menoal passa atendo RI 2.524.942,09/dois 
milhões olr000ntos e uinmn nquatro mil novecentos o quarenta e 
deis meeis e neve centavos). 

Csotoatv o' 3177 de 14/0512521; CaeDatante: PESA, Coo-
Panada: INPLEiATUS PROJETOS. GERENCIAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DE URRAS LIDA, Objmt01 connetaçãA de srnpneoa espada-
linda para a elaboração de projetos ton100005 do eeqsRersea 
e peojenos evovutluos nomplemnootanes de engendrada para cora-
trução do ediEdc que ebrigará o Hospital Uenal DeArojá - Rua 
Major Benjamim Franco Uoteamento Laocmame. Vaiar.  
RI I.547,543,I8 (hvmn miãnãou quinheneos equerecta cento mil, 
quinhentos e quarenta e OS mais e rra000la ceita centavos). 
Olgérolai 03 (nAo( meros 

Prefeitura Municipal deArujá, 20 do Melado 2021 
PREGAS ELETRÔNICO RI' 013/2021 - IMPUGNAÇÃO impe-

trado pela licitante AS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS 00 INFORMÁTICA ISOlA 0FF Rol dedo 
Provimento 

REPU5LICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO A' 01312021 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

COMUNICADO 
Fel.: Processo 41/I1 -00000enHnria 01121 -Contratação de 

Agência de Pnidlnidado peca a prestação de sznorçov téonean 
de piddkldado pana elaboração de projetos e canspaobas do 
Prefeitura  Manlolpal do Amolo. Consunina eepedição do Edital 
ModA)caovo. latiRca e hománlo do Encerramento: 09)00 hemos 
do dia tSlO€12E21. lmmmegna do Edlralno Departamento do boi-
laçRes, se Aoendda lcd Ranhosa, lUAR. Assls(SP), e mas endereço 
hopápavnunassAosp.penbv itlsnnaçOesi)IRI 3321-2574. 

AsIlo (SP). 30 do maio do 2021 
UooRAparemldo Fernandes; -  Prefeito 
COMUNICADO 
Reli Pm000ma 48121 -Concotréndo OTOT - Contratação de 

AçOrola de PuARcidedo paro a prestação de serviços tdomlcoe 
de publicidade pana elaboração de projetas e campanhas de 
Pncleltaoa Maeldpal doAeos.APnoleltree de MunkqdudeAssfu 
ensarençãoà Lei T2132,de29do abri de2oTE,een seu art. IO 
e saiu pemãqrales, RTIerICA as riomnese DIVULGA pare SORTENS 
no puto de 10 (dez) dias, a Subcomissão tdodc,e para procedi-
mento Edtallnle do .amoiças de pablvidacinr ADENILTON PEN-
REIRA DE MAIOS, EIZANDRA ROCHA 005MOES, ANA LUISA 
ANTUNES DIAS AfloRe EA141AC1( PACONL SOEIS MARIA 
SILVEIRA CONSTANTINO, OIAUCLANA EUGE MONTEIRO MUNES, 
LEONICE MA0lTflt FTJNORI SIMÕES NELSON JOSÉ DE SOUZA 
ROSTOS JONIOR, P4080 HENRIQUE DE MOROU MIGUEL PH"  
P0 THE000R DOS MUITOS RENAN 00 GEOO IRGOSlIl, SIDNEY 
DE PAULO: e, ADRIANO LUR ROIcRAGNOU PIRES. 

Assim. 20 do maIo de 2021 
Lodoso Soares Bargotrss . Precidoote do Cannninsãa do 

Licitações 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO VALE DO PARANAPANEMA 

Aviso do ENEATA. Rei. ConvuarOnoja n' 4010021 - Prsc, 
o' 22/2021. Objetar, Coenassãa AdnoinistrcAoa, através do Par-
cone Públco-Prlaada 'PPP, pare e eoploroção de torolçou de 
teotz,mceolo e deeRArag3e torcI de tenldrins sólidas .,banes poro 
mcenlnlplon conslrdodos ao CIVAR Comnia*a esiçia do errata 
ao edItaS cujo brEermo russo adio dispanRoleada no si000asw, 
uruap.00mAn Encerramento da RoGação prorrogada para solta 
08 (oito) de (uRre de 2521,lotllimades todas es demoindliusulas 
e coadpies 

AsnA. 19 do nona do 2021. Luis Gastava Evangelsra 
Presidente- 

BARRA BONITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

Dispensa do IltIleção 
Em face da manifestação dos requisições n-

6134,05.236,6131112021. acolho H parecer de Oeomtado de 0m-
Aça. Cidadania peca entoolaar e aquisição da esipresa tomaI 
50~  em 11 lede Tppr paro Eosoeon,erta e b'ooalação do 
ceeoel Pab; apaeelme lelofOnlca digital placa El, placa onero 
e  ramal nmNta, rnoedsila e010t505 no velem letal do RI 17.000.02, 
Oslo bass no am4go 24, lerdes lide Leio' 8.66EI93, Bana Bonita, 
lado mais de 2001; úeed Luis EM, Prefeito Municipal. 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Asila de Lldlaçãe - Minei 41 11)1001 - Pmsg5a Presencial 
-9 TDI201T 

ORIETO:Agnaisiçãa de aduela do oomueeto, sorte C 60 e laje 
do liaM destinado e mneenumeoçát em rodes de esgoto do muni-
Apiede Rena Ronito-SP. Entrega dos envelopes do dacumeotoç 
pmoponoas e rnedosrlamertai Dia 04 do irunha do 2021, ao 00)00 
bares, no Depantoomentode Camrp005 da A.~ 

O Edital na irtsqsa e sovo escoes enronmarn-sa à Aspeoi. 
SOa dos interessados no Oepertameono de Compras do Avtar-
quis, Localizada na eca pclritrfdo o' 339, Centre, Borra esnOa 
- SP, no bocAdo dos 0800 às TIOS e das 13010 às 10,00 horas 
ou podem soe ObNdts na integro e soas anus pelo soe c 
taaebanaDeoAa.eam.bn  . Para melou, informações e dúvidas 
celofane 1101 36043100 eu pelo e-rreE sauehsrrabonitactemra. 
osns,be ou seeeoaerqmresOnerra.comÃm, Bana RseOa 150,20 do 
meio do 2021, leoA éolrcáo Regineno Dias - lcclremimlenrdeese 
do Saco, 

BARRETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RARRETOS 

Adltaoratoa de eas*ata n' 10712011- pres. 1990021 - 
oocDalado: Soluções Fribloidade legal e Carauiania Emrei Rio, 
Cláusula 1'- Corsráetando 00 elemerlos constantes de ptocns-
se, portem sidc vencedora de Licitação netradalldedo de Pregão 
Presenciai 1. 08/2018 instaurada em 14/000018 polopraçmao 
ediebnstrstito n.' 3.07312018,0 qual em sanlsmsrldade cem e 
Lei n'11£66193 e ehetaçHns eLoS o' 10,510/02, Ara deretminado 
em comum avomilo eotre es pontes eobna citados e prorrogação 
do pmaoo referente ao IosnnatO m.' 107111, pelo praao do 12 
ldseo( meses, e pa1t1rdo29 de março do 2021 a 28 de mraeçode 
2022, vanlomre prncesse n' 59412021 Cláusula 2'- O salda das 
dotaçâes onçannentârlan existentes que suportarão a cearoação 
desta despesa está do amado com a Eta Orçamentado n' 5977, 
de 1011212525, oeeç,nmenrto para e noendda de 2025, saolotrtre 
Eolrer 591,Cláuscda 3'- O ralam .ocneulade dente sascoetou já 
000eideraodo eni, erltius, é do RI 216.400,00 l0naerroos e 
dezesoe'o mil moao).Cláasub 4'- lustilluuoe o presente Toma 
de Aditamento do peaao cosntamra )roGRceRee do Ptoeeadoia 
Geral de Munloiçiho em anosas no pr000sso edmbrbDaHot 
41 19412021,Oáscsula 5'. E. pon estalem as Fartes justas e 
contratadas asalrmars e presente proroogeçoo contratual em 
03 (três) Alas de pci tesa e, pata ore sA efeito, que dmpoio do 
Ido e edrade conforme. segue deoidomrente asdneclo.Cláasula 
6'- Pemraecvem Isralteeadan as demos dáusulas de oanteeto 
eriqinalIenetos, IR da Abril de 2021 Paula Oliveira Leoros 
Prefeita Municipal, Fernando Tadeu do Ávila lima Procurador 
Geral da Muninlpba 

nmo. e 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficial,com.br 

sexta-feira, 21 de maio de 2021 às 00:23:11 
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Aviso de abertura do certame 

M PE ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSIS IFL. 
Prefeitura Municipal de Assis-SP 

Diario criado pela Lei Municipal nQ 6293/2017 
www.assis.sp.gov.br  

COMU. 
-1$ 

Assis, 21 de maio de 2021 Ano XVIII - Edição NQ 3241 Página 3 

Licitações: Pregão e Contratos 

COMUNICADO 
Ref.: Processo 46121 - Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de pi1icidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. 
Comunica expedição de Edital Modificativo. Ratifica o horário de Encerramento: 09:00 horas do dia 10/06/2021. 
Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e no endereço 
http://www.assis.sp.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 20 de maio de 2021 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

ÇOMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 -iorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, RETIFICA os nomes e DIVULGA para SORTEIO, no prazo de 10 (dez) dias, a Subcomissão técnica 
para procedimento licitatório de serviços de publicidade: ADENILTON PERREIRA DE MATOS, ELISANDRA 
ROCHA GUSMÕES, ANA LUISA ANTUNES DIAS, ANDRÉ KANTACK PACCINI, GISELE MARIA SILVEIRA 
CONSTANTINO, GLAUCIANA ELISE MONTEIRO NUNES, LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES, NELSON 
JOSÉ DE SOUZA BASTOS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DE BARROS MIGUEL, PHILIPE THEODOR DOS 
SANTOS, RENAN DA GEUZ HIGASHI, SIDNEY DE PAULO, e, ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES. 
Assis, 20 de maio de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 

Leis de diretrizes orçamentárias 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nQ 2.200-2/2001, alterada pela Lei nQ 14.063/2020 
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:PM. DE ASSIS 
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PubÍlcicLI 
JaLé nq 

Estod 

IRORIANT 0* TZMNA 
S0514514SaÇDI 

I040 * CAOS 

rIA AAD411aSIA 

.1 

21/05/2021 O Estado de S. Paulo 

ÜtTEi ri 

HOSPifAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MAR1UA NCPAMEMA 

RISO RI 94 USdAIdAdA PRIOR  PRTIATATP NA 1952001. 
PIIOLOSSO AS 2011100345 9V4 044111Ç40 tORRAM *Itw. da VISAMOS 
IIOSDITALOMD IAA0SSO4. SUs sIAR AD 07/04/2000 AI O9 
IA MAIs RIO 995000044 AdORADA RI DE 1104/IAS 114) 3434 
1501 ou sRI lAti: 0100IIRJASRITIO.AT 4 Wms.becjflo.005 

t 

-ou--a-a-o 
- - * 

PREFEITURA*JNICIPRLTE SÃO SEOASTIOO 
ERRATA DO EDITAL TOMADA SE PREÇOS 050212021 P004205- 
DO 541A121121 ASSUNTO. C NTOATAÇSL) TE EMPRESA ESPECL6 
UZADÃ EM SERAIÇES DE ENGEMIRO1IPI 99 IVIVI4ENTA000 DOS 
0EMERSCRI PISES DIJ&I0A 5. JORD SADISTA E 1411451. COM  
FOIRADCIIIANSO MAO DE 00100 MATERIAIS NO EDITA, ONDE SE 

01025
LA. V COMPROVPÇ010 ODIJCTWITE DETER CORETOL SOCIAl. E 

10*00 DA AVISA COMANDAI OU REPARTIÇÃO CORRES-
PONDEATE AIA DATA OAAPREDENIAÇAO DAS PROPOSTAS. ISOIRL 
032 SUPERIOR À  44.134.46. C IAWI4TE A 50% DO DA. 
11111 ESTALADO 106 CDIATRMAÇOCS. F RECADO DE RECOIJRI.IAN. 
TODA GARANTIA DERA LADIAR 540 VALOR DE 654.45344 COA. 
RESI'ONOENTE 55% 50 VALOR ESTRIADO DE REFERENCIA DA 
LICITAÇÃO LEIA-DE E COMPRO'IRÇRO DA LICITANTE DE TER 
CAPITAL SOCIAL E REGISTRADO NA JUdIA COMERCIAL OU PC. 
PAAOTIÇAO I1401PSPDNDENTE APORTA DLN'RESENTRÇÃO DAS 
PROPOSTAS. IDIJALOIJ SAPEDIOR A os 24.001. ÇESPON- 
OENTEA 10% DO VALOR ESTRIADO DAC.CNTRATA000;

4 

 0" 
E. RECRIO 

TEDECOIMIOENTO DAGAAAIOTINTSARAUCITAOA NÓ SALDA TE AR 
2499 ES. COSI1ESPONOENTE* 1% DO VALEM ESTALADO DE DE-
IVS/ACIL DA LICITAÇÃO. DÃO SEBASTIÃO. IA OL MAIO DE 2021 
LUZ  EDARIRTO REZARRA DEARA/IJO . SECRETARIO IRINICR50L 
DE TIRARA 

0*05002 PAR50IRRA4CIAIRRILIA&A. 

*lRSRRT44ISS4*042IR*S&5AIlO LII..oH*0S1..101.t*0LA1S 

* plsosoAno IadpAd de AssO. 
P.çø iNadolpal PAs). 5JoEAI de 0Rv*a Gsro*f 

0446465440 
oPIlslssnoloTl-CAa4NDTI2T-CsA*I/0ORIIQIISD*0AI50IAN 
p*65p1IR T4RRIpAINA03NpIl. NA0l4Ç40d.I0S 
• ISIlIRARI VI 515046 M1*1S 05110*12 01410t0146  E 
M1ADST 1141*1201,05 A. USESIRIAL TIDA 551 IR RI 10011(21. a AADAIISDÇ4IRP9ISR 4.10244101112 ATeIA II2D. 5*0. 
A4*4SP1.4I51oANs99Io0**a4644(5I9*o.q50 Ol5-W4. 

02* (5111051* *51*101 DIlI 
ADIA 04505* USIRVIS . PODAS 

PREFEITURA INÃCIPAL DE ARUJÁ 

REPIJBUCAÇ*O PREGÃO ELETRÕMCO 46 03301(25 - 
A00000ÇÃO SE EISJIPAMENTOSI  MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E 
MATERIAIS PARA RJDTALAÇAO DO ESPAÇO 4.0; 04/IAM lo 
0W%12021 Ao I1 TRIOS. 
EISIAIÇI) 550055 RI SOIs ossss1dasnelORscoss.ssls0* 5 015545, 
RIIOAAA do sRI 01001 do ARasloiÇio ow,n.204a.sp5osIA. 14450.. 
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ASSIS 

081 
1UL 

Atenciosamente, 

Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

Assis, 17 de maio de 2021. 

Ao Departamento de Licitações 

Ref. Contratação de Serviços de Publicidade 

Para fins de abertura de procedimento licitatório visando a contratação 

de Agência de Publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade para 

elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis, vimos solicitar 

a substituição de membros anteriormente enviado, na forma da relação de nomes que 

segue abaixo, para formação da "subcomissão técnica" em conformidade com o artigo 

10 da Lei n° 12.232/2010: 

MAR NA PERI ANTUNES RIBEIRO 
Secretári t Munici 'ai de Negócios Jurídicos 

Nome Celular Endereço eletrônico 

Ana Luísa Antunes Dias 18 99608 3402 antunesdiashotmaiI.com  

André Kantack Paccini 18 99739 4622 andregkpaccinkqmaiI.com  

Gisele Maria Silveira Constantino 18 99709 7669 qimaaconstantinogmaiI.com  

Glauciana Elise Monteiro Nunes 18 99186 4000 gIaucianunes(qmaiI.com  

Leonice Martins Funari Simões 18 99725 4908 Ieonicemartins325@hotmail.com  

Nelson José de Souza Bastos Junior 18 99624 7052 

Paulo Henrique de Barros Miguel 18 99773 2673 pautapm@qmail.com  

Phillipe Theodor dos Santos 18 99699 6959 

Renan da Cruz Higashi 18 99637 7995 

Sidney de Paulo 18 99683 0682 sidnev.oauIofema.edu.br  

Adriano Luis Romagnoli Pires 18 99745 7180 

Elizandra Rocha Gusmões 18 99797 0799 comunicacaoassis.sp.gov.br  

Adenilton Pereira de Matos 18 99618 0283 Qabinetepmaassjs.s.qov.br  

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) '2.3300 CEP 19814-900 - Centro - AssiS - SP. 
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tACo, aos paoleelet assistIdos no Hoepltol da 5ciü"de Polia 
de atendimento (UPA Vila  XaA1.r( e  Unidade  de Retaguarda  do 
M&hado -otordilrnento 24 horas 

VALOR MENSAL- ES 90.00000 (noventa mil neo/s) 
PRAZO: 3Odias 
ARARASUARA 25 de fevereiro de 2025. 
PROCESSO 1K. 9 78012021 
PREGÃO PRESENCIAL IA 0050021 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
Objeto CONTOATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME OS TOMO. 

GRAFIA £ EL080!SAÇOO DE TELELHOSDO 24 HORAS 
9ennobsqonreo a aff~o do pregoeIro de Adirol adtra 

dtadG goe oonsideeoo oersordorot efll 1 fogosas esnpreton 
CNPIOOAHG	 IA .44DJ000I-44  PRN  SERVIÇOS DE  RADIOLOGIA  

DREW no solo, tola! de ES 1.080.000.00 
Aeaeaqsasa, 19 de inalo de 2021 
EUANA APARECIDA MORI IlOIJAIN 
50000nãria de Saúde 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  LAZER 
COMUNICADO 
O Secretário de Etpoetet e Lono no ano doa steiba/çOs 

qae Une são oonle.Idon pior L`I COMUNICA goe RATIFICOU nos 
torRas oo.nssbslondodas do Pateooe do Comissão Permanente 
de L~ enr nonlorreidado atmodstigo 24. incisa O da Lei 

LAOEfl o Dispensa de Udraçio 10 0042.001 P,00eoto n 
85410.021. para LUnação de Irnirvel lovaTeado na A% tostão 
bírégaL n. 504 - IardIrn Primavera, nesta cidade e será devO. 
soda poro .~o vasa das aOetos do ..da~ de futebol 
feminino teslisoi000L 

Oroeaqoama, 14 de Moio de 2001. 
ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Engataria de AdrninlslDoçãn 
OERENCJN DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
Paço Manisipal - Rua SÃO Eenta, 840- ZE Andor- Centro 

- Cepi4.E0IAOE 
Formem 1160 3305.511E Rirem wnero.onaroqua,o.opgeobr 

E-mail edlaHAomatoquato,sp.gombm 
COMUNICADO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIOU. ri-  00812021' 
DE: 30 da ASOL do 2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTO 
Aroroqooea, 20 de nojo de 2025. 
SVmsç através deste em relação ao presente pregão 

pretondoL nojo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DI PORTARIA E 
VIGILANCLA DESARMADA MOTORIZADO. NO CENTRALIZA-
DO MUNICIPAL E ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA 
DO MUNICIPO DE ARARORUARO, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARIU 
INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO FIOU ADITA-
DO NOS TERMOS DA LEGOLAÇÃO EM VISOR, isfornrar que o 
deolsão em meação à nrondestação de ressoo .dndeistrativo 
por parto da empresa DARDO SEGURANÇA EAELL onoosmUo-so 
no endereço: htrpdonnon.araraqsoro.op,5osmbrilronoparende-
-gesleo-o-Enaevat/portal-do'Uanrpareroia.gestat-e.En00000 

doo/nodo no Original 
DJALMA GUMES 
Pregoeiro 
Papa Monioipal - Roo São Bento, 840 - ZE Andar- CtnOo 

- Cap.I4901.901 
Fnnrrt: 16) 3301.5116 Sito. e'eos.oranoqoare.sp.gov.bt 

E'maib otãrolfloraraqtoonaopgonbo 
DECISÃO FINAL DOS RECURSOS 
-EDITAL DE CONCORRENdo IA 00112021" 

PRUC0500 I,5CITATÕRIO IA 3990021 
Em 20 de maio de 2021. 
Wrmva, 000tés desta, elo 1e1aç0o A CONCORRENCIA mf 

00212001, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA. 
LIDADA PARA OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRESUNTIVO E 
CORRETIVA E EFICIENTOAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚDUCA DE LOCAIS PÚBLICOS LOGRADOUROS VIAS PRA-
ÇAS PONTIOUEC AREM DE LAZER, DISPOSITIVOS VIÁRIOS 
E 001005 1/ESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO PRO-
JETO BÁSICO. NO MEMORIAL DESCRITIVO. NA  PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E NOS DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAS, após o dorida análise doe 
ecu r rsosretstraseozóes e pa.evee da Coerlstãn Pennmaeeste 

de DoitoçRe reGIda, o decisão por elo ensonada. )eablUlon. 
do ao enrpnenav MATIIEOO DA SILVA RAMOS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS - ME. VOOS AMPERE ENGENHARIA, SISTEMA DE 
ENERGIA LTTA. SEVEN ENGENHARIA E CONSULTORIA ELÉTRICA 
TIROU - EPP, G . DE OLIVEIRA ROSADO -  E.  ELÉTRICA 65451 
INSTALAÇÕES LIDA e CONSÕRCIO FLORSSTANA NEWTESC - 
PLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
E NEWTEUC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELL habilitando os 
demaIs pata asegondo fase do pnooenoo - Propostas. 

Asa, desde já, resignada a dela de SI de tolo de 2021, às 
IOls1Onrm para a obetluta dor eovrlopes de nO2-Propastat 
-dos nsntptesos hdohtodoa. 

ANTONIO ADRIANO ALTEEI 
Sonntaris daMmrminmIslteçio 

ARARAS 

PREFEITURA MuNICIPAl. DE ARARAS 

SERVIÇO DE ÁGUA 
E ESGOTO E MEIO AMBIENTE 
AVISO DE LICITAÇAU 
PREGÃO ELEIRUNICO IA 01012021: - OBJETO: Aqoitição 

poroeloda de 60 (sessenta) toneladas de Ando FlooessiOdvo 
noto oornonnteaçio de 20 o 22% e deosldado do 1.20g1t pomo 
elo na ETA-Estação dohrolanrooto de Água do Aorarqrda, polo 
perlodo de 121doen1 cotas de mordo ao,, ao espedReçOos de 
Ocorro de Oefeelnoia. atraso Ido Edital. 

Valeelotal E~: OS 126.000.00 
Praeo de Execução: 12 (doce) neles. 
Iossao PribRoamO2lO6/2021 Os 08h30rn1n. 
RETIRADA DO EDITAL O Edital com sondiçOes de parOsi' 

poção1  espeoifiooçOns e danrais inlonnaçOos estará à disposição 
ti., inleressados para vsnhedrnento e retirada te Ruo Cito 
Logasoi. e 155, Jardim COndida - Anolos.SP, das OhOUmnin às 
IDimEOnrio e das t4bOçtrmio Na llhoOsnnr ou pelo oIto oman. 
saenrsa.vosmrie .ÃOk Lidtaçõns . Pregão PnesendaL hr(unooçAes: 
(19)3543.5509 e (19) 3543.5523. 

doaras. 20 de maio de 2001. 
itloean*e Fggioe CAstAgnA 
Poorojarste Eeeorttrn 
Tativaea de Freiras; OU P1150111 
Chefe da Disltãa de Compras e Licitações 

SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS 
00100 DE HOMOLOAAÇ.QO 
PREGÃO PRESENCIAL N 000/2001 . REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Registrar os menomno preço, paro aquisição parce. 

Iodada URO Pneus Rosas 275180 R 20.5 Une doedonal urbano  
50 Pmmerss Novos 215/75 E 17.5. Hoom ceeitlleadoo pelo INMETRTE 
com no mnãemra uno ano de lobrisoção da data deenleoga. poro 
ato nos oelosbo da autarquia pato podado de 12 (doas) nmeaes
do acordo coes as espedHooçOns eunitdas no Aeeoo 1 -Tor,ta 
de Refenéncia. 

O SMTCA - Serreçe Msarmdpsl de Onanopeotos Coletivos de 
Onerar, tenro pública pana von)neoltnentn dos interessados. quis  

Soã000solonsAralgo Filho. Presidente Erenotioa. HOMOLOGA o 
potente IoitaçSoo empresa CONSTANTiNO PNEUS EIRELLCNPJ 
35.793.195/0001'17. 1/EM 2, no uoloe sorllárlo de 55395.00. 

Oraras. IS de meio de 2021. 
Imos Alces Arogo Filho -Presidente EoeomSive 
Nilson OuinUi ano -Uiretor Divisão de Cosnpnao. Udtoçâes 

eplr0050rifado 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 6 00412021 -REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Registro de preços para aquisição  de ÓLEOS 

LUBRIFICANTES E GRAXAS pelo p~ de 12 ldeeel sreses, 
pato reposição do eslaqos do Uensfço Muntoipal de Transporte 
Coletiva de Araras-OMICA. 

o SMTCA -ServIço Munidpol do Tronoportes Coleoleos de 
Acenos. tomo priblcs poro oonfrooinrento doo hmtnressados, que 
o Sr. /oras AlvnsAeaú)o gElA Presidente Executivo, HOMOLOGA 
o presente SvOação no empresos: 

CCM-X COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LTDA - 
ME. CNPJ n 10A78.548/000I.63, FIEM 1. no valor unitário de 
RI 1.270,00 (Anos mil  doenroo e setenta reais), ICEM 2, no 
.,c, unitário de ES 5.400,00 (vinco mil  quatrocentos reaio) o 
ITEM S. no  valor unitário de 11114.180.00 (qv000 mil e venta e 
siteota neais(; 

JAVEET ANTONIO DA SILVA EIRELI. CNPJ n 
12,391989I5001-12, ITEMO, no valoe meriláelo de ES 415599 
(quatro mil e dmaaenlas e Orqoenta reais); 

UNCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIHEU. CNPJ 11,371,1 79/0005-AU, ITEM 4, na valor unmtámio de 
RI 5,450.00 (dmroo mil  qsalm5000tuse dnqaersto reais) e FIEM 
E, no saiem unitário de ES 4.670,00 (quatro mil e sebcentes e 
,,tenra reais). 

Anonas. IS de moio de 2011. 
lonas Alvos Araújo Alho. Presidente Executivo 
Nilson QumnORaro - Diretor Divisão de Cvmpras. Licitações 

oplrmmooarffado 

AREIÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARE(ÓPOLIS 

RoO9soçãa, Objetou Contratação orrorgenirol pato aqui-
sição parcelada de soombosOnel -gasolina. leseI SIO e diesel 
5500' paro obostasimento da frota da prefeitura nrutispol de 
Aeeidpolo efetuado dirttamrrente no possa revendedor Instalado 
no mavivipis em horário onnnorrlal e cem plantão permanente. 
Em fone de todo o constante dos autoR especialmente as justi-
Feaoeas da Diretoria Municipal de 000emb as infvrnnaçAes do 
Setor de Compres e Gdlaçoes, o teor do parecem da assesoorio 
selAva e da eotsnárcia de dotação oeçamnrsnimla e resolvas 
Voanceiro defiro e pedida do e0000tação mmnemgenoia) pata 
aqsidção parcelada de nombustlool - fosoltrmal dlesel 010 e 
riesol 5500-paro obasteobmmonto do tenra da prefeitura nasci. 
vfrmal de OrdApofs eleocodo dimtornenle no posto revendedor 
imtalado no msnmnlpio em horário ...dai  e conn plantão.
por dispensa de licitação pmetrsta no incho lIndo artigo 24 
da Lei de umitaçt^ da emprese Toca Do Dragão Csnmetdo 
de Combustíveis LTDA. devendo ser IsrmnaBeodo o contrario 
eorengoonial pais praeode 30 )trinta( dias euro notando empresa 
que faenenea o meros preço com sigirrola a partir de 01 de 
maio de 2021, no 00)01 de RI 80,501.70, teralndo o presnnte 
despache vnmo RATIFICAÇÃO do Dispemo de Licitação de 
que trota o artigo 26 da Lei Federal n.8000/93, PuhliqAe-ne na 
imprensa, oFdaL vosfoorn disposto nu artigo 26 da Lei Federal 
o. I66R/53.Areidpsfu aos 30 de abril do 2021. HsntaniO Mancos 
doe Santos. Prefeito Monlofeol Exporto de Constata, Modahdade 
de Lidsuçãomoispenoa pocãordfirallvo n.'0012021.Cormonaone: 
Prefeitura Municipal de AmMisalies Contratada Toco Do Dragão 
Comércio de Coonbtsstlneis LIDA. Endereço: Rua Os. Pelota do 
Reaesde, n, 08, ConDA no Muoicigio de HeetIpois. Estado de 
Sã. Paula. Cepjm 44527.162100201-29. Objeto resumida: Con-
tratação ennergertsiel poro aquisição parcelada do comobusooel 
(Óleo Diesel ConnUrrr, Óleo Diesel 5-I0 o Gasolina Comum) 
poro ahusrecimenrv do frota do Prefeitura Municipal de Atei-
ApeGo efetuado diretamente no posto revendedor instalado nu 
Município no dentro doam ponlnotmo de até 5km de dutãdoo 
em horário comercie) e com plantão pemnnanei conforme 
esped000çOes Dispensa por JostiAaOuo n. 0012021. Valor 
total, ES 83,505.70 (oitenta O 000 mil quiebeoDA e 

oitentacincoto  reais, teteeta 000tanos(. Praoor O prata de slgiroia deste 
0000010 socA de 30 (trincar) dias Iniciando a partir da dia 01 
de moto do 2021. vigorando a avença até o dia 30 de mato de 
2021. Danação onçooreelãrlR categoria e0001meicor 3318035 
despesas: 07, ISA. 233 e 305 tomo da caragoela eoammámoom 
svsnhosmloels e kde19000105 eutmneoess.Arel0poBo1 aso 30 de 
abri do 1011.Antenio Matute doo lotrot. Preleito Municipal. 
O Prefeito Manivpal de deerripslo, no 050 de ruas oSirosiç0ts 
(eOait. foe saber que foi Adjudicado o objoto e Homologada o 
licitação modaidode Pregão Presrmrcal vi 090021, nojo objeto 
rosa/rido do tog/sloo de preço poro onootaal oqsesiçãe de res-
tas (1(11) de aSmeolação poro tubotitsulção do Motorola Escalar 
destinadas aos alunos de Onde Municipal de O/sIM durante 
o pendo de ouspersão das adlas em sirBaie da pandoia 
da COVIO IS, em Rasar da ernpresom NctsldooeLe Cam&de de 
OSmmstas UDA, COPO 00318,44210001-17, polo sabe sb-
Mm ES 4051980,00. Aeeiãpois. 04 do trato de 2021. Hortarso 
Marcos dos Siuntos, Prolelta Marsicigal O Prefeito Municipal 
de Aoeldpohs. no oro do caos atrbtuiçtors legai% lar sabor que 
foi Afurdrado n objeto e Hoerologedo o licitação erudoBdode 
Pregão Presencial IA 1012021, caio objeto és registro de preço 
para muentoal aquisição de ano de galinha para corrp)emen-
nação das tostas (0111 do alrnontaçãt para substituição da 
Merendo Isco/ar destinadas asa alunos, da Rede Municipal de 
Ensino, doronte operindo de suspensão dos 00105 oro virtude  
da pondenrio da COVO IA, em lavo, da omnpnesa: Lois Rafael 
de Uevo ME, CNPJ: 04.766,962i500l-07. pelo nalor globol OS 
3530500. Areiópoio, 04 de moio de 2021. Ortordo Mancos 
dos Santos, Prefeita Municipal, Buteotn de Aro de Registro de 
Prtçoom Ata de Registro de Preços n0 0612521. A Potfoltoea 
Municipal deaeeiôpois. órgão rogamodoçoo pdrnreira compenso 
classificado, Nutdvlonak Coovévolo do Ahrnen000 LIda, CNPJI 
MI sob n' 08,5IE,442iRç0I47, Objeto resumida Registro de 
preço para eventual oqvls)ção da oestan (00) de otmentoção 
pomo substitslção do Merende Escalar desOradom cor alunos 
do Rode Municipal de Ensino, durante o penado de suspensão 
das aulas em virtude do pandemnio da CUVID 19. Mudoidade, 
Pregão Presencial n,' 09/2,021. Valor rota) registrada RI 
429,900,00, Vaidade do oro de legitImo de preços 0471512021 
0411112021.Ato de Registro de Preços n0 0712001.A Prefeitura 
Municipal de ArenSpicilia, 01990 registadoç co prImeira empmvaa 
dutsilloada. Luís Hotoel de Dera ME. Insolma no CNPIIMF subo' 
041766.162/0001-07. Ciojelo noaatrddo: Registre de preço pato 
cototual aquisição demo de gubtlra pata corrrpIeeeeotaçãro das 
cestas 1011) de alimentação paro substituição da Meter-elo Esuo-
latdeslinadoo aos ofonos da Rodo uronicipaL do Emoota. dorarle 
o  Período da suspansão dos asdao em vlrtssdo da pandernia do 
CORnO 19. Modalidade. Pregão Presencial o.' 1011021. Valor 
total registrado: ES 35,500,00. Validade do ata da registro de 
preços: 0410012021 o 0411 112021, 

ARTUR NOGUEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA 

AViSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nIn 510/1021 
O Município de Odre Nogoeina, estado de São Paula toma 

pública e para conFsedrnente doo Interessadas que ma000mã 
Imitação conforme adrna.OBIETUm REGISTRO DE PREÇOS PARA  

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DL 050 NO 
CENTRO DE TRIAGEM COVID-I9 (LAPA.!. 106009/ ENTERAL E 
NASOGRSTOICA), CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Dato do 
tealieaçoe 09/0512021 lo 09h00. FORMALIZAÇÃO DE CONSUL-
TAS E EDITAL conwu.bbmnsrarlsitavoes.00re.bc O edital complete 
também será dispovl iEmoado através do doe ecnsv/ortonregtsel' 
na,sp,çno.br  (Permol da Trortporinda(. Amar Nogueira. 20 de 
tramo de 202r.Auroeidade Compelente- Devtnto ris 009.2021. 

ATLItIA ZACHARIAU ORA 
Seonetária Municipal de Saúde 
AVISO DE UCITAÇ.EO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0 011/2011 
O Msedclplo de Artur Nogluolma, estado de 500 Paulo tensa 

público e pato conlrooimaota dos interessados que eeoEeori 
licitação nonloone acima, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATEI/AO HOSPITALARES DE 01060 
CENTRO DE TRIAGEM COSO-IR (AUUI.HA!. BOLSA E COLETOR 
DE URINA. COMPRESSA DE GAZE, ESPAÇADUR E MASCARA DE 
OXIGÉNIO), CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Datada Oca-
Iioação 3110012021 lo 05h00. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
E EDITAL u.bbevretEoAasoes,com,br. O edital completo som. 
bdm será drspanibiheado através do sino oswo.ortumoguolro, 
qugonisr (Portal da Troropoeindo(,Artor Nogueira. 20 de moo 
de 2021. Autoridade Competente - Decreto n 009(2021, 

SOMA ZACH.001AS SER 
Secretário Municipal de SaUdo 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO vi 01212021 
O Município de Armo, Rngoelra, estado de São Paulo treno 

pdblivo e pana conhecimeolv dos interessados qun mealeorá 
licitação oonlomme asma, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURO AQUISIÇÃO DE MATEI/AO HOSPITALARES DE USO NO 
CENTRO DE TRIAGEM COVID.IO (CLOREXIDINA. CLOREXIDINE. 
PVPI, SONDA URETRAL), CONFORME TEIMO DE REFERENCIA. 
Tato da lealieoçOa 01106/2021 às 05h00. FORMALIZAÇÃO 01 
CONSULTAS E EDITAL weus,bbmnetUdtacaen.cutr.br. O edital 
completa lonrbéro será d'sporHdioode aoanén do sOe ORce.. 
aatuannogaeba.opmgea.br  )Poutal da Toanopaelndo).u'ulroe 60400/-
tom 20 de maio de 2021.AaOotldade Cosnpetette - Decrelo n' 
DOO/DD2I. 

VILMA ZACIIARLNS SER 
Secretária Municipal de Saúde 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n' 01312021 
O Município de Hera, Noçueira, catado de São Paulo torro 

público e pana conhecimento, dos Interessadas que reabaorá 
1iv110ç3o ornfonoo adere. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PODA 
FUTURO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO 
NO CENTRO DE TRIAGEM COViS-IR (SONDAS DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL E TUBO ENUOTRAQUEAL). CONFORME TERMO DE 
REFERÊRICLA. Data da 900lleoção 1010612021 ão 09h00. FOR-
MALIZAÇÃO DO CONSULTAS E EDITAL eouwo,bhntoelicitocoet. 
coo-Os O aditaS coemplete tarnbitt será dhpoedeOeodo orrasrin 
do olHo ereus.anvanogseiea.spsn.br  )PSrra! da Tlormtpoeéndel, 
Amar Nogoeina. 20 de mola de 2021. Autoridade Cosopeleere - 
Decreto vi 00912021. 

VILMA ZOCHARLAS 110, 
oenretãda Munidpol de Saúde 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO vi 014/2051 
O Município do Anta, Nogueira, estado de São Paulo toma 

público o pato conhecimento dor irteresnodon que 
"alisarálicitação contotrno acima. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE 000 
NO CENTRO DE TRIAGEM CGSrlD-19 (EQUIPO, FITA CREPE, 
PIOlHO SONDA POLAR E TEOMÕMETRU). CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA,Dato da Reaitoção 1110012021 Os 091100. POR. 
MAIJZAÇÃO DE CONSULTAS  E EDITAL eawo,bbmreticSanoos. 
uom.br. O edOol completo também  terá dopuobWoade através 
da sito eansv.eootro5ue:ro.5p4100.bt (Portai da Transparência). 
Onrucn Nogueira, lodo maio de 2021,Autunidade Competente -
000meto vi 00912021. 

VILMA ZACHaRIAX EIA 
Secretário Municipal de Saúde 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICOn' 015/0021 
O Município de Artur Ilugaeiris, estado de São Paulo 10000 

pAhlica e para covhodmnerta dos interessader opor eealieorà 
licitaonfonne acima. REJEITE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POIS/DA AQUISIÇÃO DE OXIGENO MEDICINAL E ACESSÓRIOS 
DE REDE PARAS CENTRO DE TRIAGEM "D-19. CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA. Dono da Rcaleaçáo 0910612071 às 
RtlrO0. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL esmso,bhmrr-
netldrocoes.00o-bS O edital completo também será dispoei-
bReado arraués da orle eceo't.ottarrrogueiro.qugovbn Portal do 
Trarupaméoclaj.Artur Nogueira, 20 de moto de ZOZ1,Autoridade 
Competente - Decreto vi 00912021. 

VILMA DACHARLAS SER 
Uevtetãrla Municipal de Saúde 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO o' 019/2021 
O Mosto/pio de Amor Nogueira, estado de São Paulo torna 

pública e puro sonheosneoro das intemessodos que reoloorã 
licitação conformo odmo,ORãETGr REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EU/TIRAS LOCAÇÕES DE TENDAS PANO ATENDIMENTOS 000 
ROSÁRIOS DOS 5008 PIARA CAMPANHAS EM GERAS. CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA. Datada oeeEeoç3o 07/06/2021 às 
RRIrOO. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL eosrrn.bbrn. 
notAdmaeoeemonmivn. O edital completo também será disponi. 
bReado através do tine s'usss.antarrrogunira.sp.gnvbr (Pontal do 
Tranuporénde).Amtur Nogueira. 20 da maio da 20Z1. Autoridade 
Competente - Decreto vi 00912025. 

VILMA RACHARIAS SER 
Socrelãsia Municipal de Saúde 

ARWA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUIÁ 

Relação de 00000105 
Ee000bovaçáo r 03 de 14/DSi0001 do Contrato e' 3006 

de 137110025 Constituinte PMiç Contratada: INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - 
Objeto: gerenciomento e eoecuçlo de atividades e atraiçoa de 
saúde a terem desennahidoo no Hospital Maternidade Folia 
Peneira Earbeoa, em cerjarta soar o PeormoAtendinrento Muni. 
dpol De Ãarmjá 00 Posto De Atendimento Médico 000010, Voar 
mnatlçvada a CLAUSULA PRIMElt,NdoA.dirooCcottotmsol n'li. 
de 26 de abrã de 2021 do Contrato 3d00815,13 do janeiro da 2020 
ordtonalor global rrmotuol passa a sondo EB 2,024,942.09(dois 
nslhom oit000mrt050 vinte o qAoDe mil novecentos  quarenta e 
dois reais .... contanst(. 

Contrato o' 0577 de reloSilool; CocArotante: P1001 Coe-
Imolado: INPtANITOS PROJETOS GERENCIAMENIO E FISCALIZA-
ÇÃO DE OBRAS 1/DA.' Objetem 000rfratação de empeno espeosa-
)eoda para o elaboração de projetos etevutluso de etqvitettaa 
e projetor executivos; complemootoees da engenharia paro nono-
Imução do ediVdc que abrigará o Hospital Gemi DeArsjá - Rua 
Major Berjamim Fratso, Lotoomarto Lausmore, Arujá-SP, Golos 
AS 1,547,543.98 Oram milrsa,quinhentas equarenta coate reiS 
quinhentos e quarenta e arOs reais eneserta e eito ce,masos(. 
GS9500iA 0318401 meses. 

Prefeitura Mueivipal deosojám 23 de Maio de 2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 6/01312521 -IMPUGNAÇÃO impe-

meada pela Intnonre OS  COMÉRCIO  LOCAÇÃO E MANI/TONÇÃO 
DA EQUIPAMENTOS 00 INFORMÁTICA LIDA EPP foi dado 
Provimento 

RLPURUCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO RI' 013/2021 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVER DE ESCRITÓRIO  

MATERIAIS PAPA 
19/000001 0010: 

Edimal)in( e 
também ano 
k Maiores In 
menlo de Compras. 

Prefeitura Mor - 
PREGÃO ELETRÔNICO R/' 01012021 -olassiocoção pene os 

terno Dl 007 totoli000do o .101 61 RI 12360.000 fonte do 
empresa FRRIRRIOE COMERCIAL, LIDA (EPP), pare o Herr 02 
torogeandso salot de RI 2,220,000 favor da esnplesa CANP.A 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS 
00100 (MOI, pata os Neta 03 e 06 solareornlo o odor de BS 
5090.000 lance da emrtpnesa EAUATOU COMERCIO DE MOVEU 
LIDA (EPP(, pomo os leeu 04 O9eRA lanarearalo anoto, de EI 
/4.940.00 afaonedaorrspresa MAR EQUIPAMENTOS EIREUIMO 
o para o Herr 18 focalizando t vala de ES 11.0/0,000 lasordo 
empresa PCI DO AMARAL & AMORAL LIDA (ME). O irem OS 
restou FRACASSADO. 

PREDAU ELETRÔNICO 6' 01012021 - HOMOLOGADO todo 
o pt500diorortceADJUDICADO A olatt000çãs amima, 

Prefeitos MarrlslproIdeOrm4á, lodo mofo de 2021 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DEASSIS 

COMUNICADO 
NeO Pn000aaa 46121 -Concorrência 01121-Contratação de 

Oginde de Pubéddode paro a prestação do serviços tivsnmcos 
de publmtldade para elaboração de projetos e  campanhas  da 
Prefeitura Marmtdpal de Aseis. Comunica eupodiç3o de Edital 
ModifcaAoo. RoARsa o horário de Encerramentou 09:00 hanot 
da dia I010052I. Integra do Edita] no Departamento de Lmo. 
r.açAeo, mo AcerAda Boi Barbosa, 1066, Autis)OP).o mao endereço 
hltpAlevmorrossln.tpgot±e. enfotrtraçOes 1101 3322'2574. 

0559 ISP!. DO da pastar de 2021 
latA Opamon)dt Formandos -pmoleito 
COMUNICADO 
R.L. Provocas 46121 -Consaeeétsia 01121' Costrotação de 

Aglonlo de pçioOddade pane o prestação de aetsrçcs técnicos 
de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da 
PreRo:turo Munblpaldaáosis,A P10100000 do Munidpiodeossto 
em anorçlo O 101 12.232, da 2Nda abril de2UtE, em aos aer.SD 
eseat perAgretos. RETIFICO os comovo DIVULGA para SORTEIO 
no prato de TU (rico) neo, a Subssrnisoão Siorico para procedi-
mento lmcitotdrlo do semviçso de puhlcldadom AOLNILTUN PAR-
REIRA DE 610100 IL0ANDRA ROCHA UUSMÕES ANA LURA 
ANTUNES DIAS ANDRÉ RANEACO PACCINL GISELE MARIA 
SILVEIRA CORlSTANEBlOi OLRUCIANA EUSE MONTEIRO ORNES, 
LEONICE MARTINS P06001 SIMÕES, NELSON JOSÉ 00 SOUZA 
RASTOS IUNIOR, P05110 RERJRIDUA DE BARROS MIGUEL PARI-
PE THA000R 505 SANTOS RERSAN DA GWZ 11160310. SIDNEY 
DEPARAS. e. HORIAIlO 100 ROMA0500 PISES. 

Aos/o, lodo mole de 2021 
Loslano Soamos Rergonuc - Provoloele da Cosnistão da 

Uritaçfes 

CONSÓRCIO WTERMUNICIPAL 
DO VALE DO PARANAPANEMA 
Avios de ERRATA. Rei. Concorrência vi 06112021 - P-

ri-  2212021, Objeto. Cursessão Adminstrativ& através da Par-
cedo Pdbloo-Pifrcada -PPE paro a eoploeação de cortiços de 
Sotornoeto o deosstação Nnaf de neslA.aos ad8dts orbanos para 
mroniofelos coteondados as CIciAS Conserto edição de emala 
ao editol, soja irloimo tea, se acha dmupotrfsNeado os 01110 oswv 
sioeProom.bc 000onamoe000 da ãcitação peasnogodo poro adia 
08 (eito) dejalto de OHDI.RatiNoodos todas os dentais dãssulan 
evarmdiçAes. 

Ossis, IS de nalo de 2021. Luis Gustavo Esargolsta - 

Presidente. 

BARRA BONITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

Dispensa de Licitação 
Em Raso da matrfevtaçãa das requisições 47 

6.234.6.236.6139/202 1. acamo o perene, da Soortoroda de Jus-  
lIça a Cidadaela pata aurorfeam o aquisição  da nmnpsena Letoon 
l000çoet eme O Lodo Epg paro Fomrsrosnrente o issoalação de 
central RAbo, aparelho telefónico digital placa EI, pIava trocos 
e ramal misto, modulo eetenvos no sele, totAl de NU 17.000.04 
com base na artigo 24, iodos IA da Lei n' OAEAISO. Botno Roa/ta, 
18 de maio da 2021: lusA Lais Rol, PneleAo Municipal 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Avise de LIcitação - Edital vi 11/2031 - Pregão Presernlol 

-o'TDIODOI 
OBJETO: Aquisição de aduela de oorrootal more C Ice aço 

de Aonde dosAaado e manutenção em redes de004oto da reuni-
apIs de Bana IeemiSa-SP. Entrego das eooelcçes de dsosrnevteo, 
propossos e aeedenolaonentou Dia 03 de junho do 2021. os 0000 
horas. trio Dapatlomento de Comprar da Autarquia. 

O Edital na integra  seus os000s enoOnttotn'se à oltpooi-
çlo dos lnleroladOs no Oaportanrente de Compres da Asno,-
guia, localizada na Rasa W,nllrida v' 339, CeotIU lona Bonita 
- SP, no honãnbe das 01100 às ltOOe das 13m00 Os 16m00 horas 
os podem ser obtido na integra  seus anuo pelo oito ouros. 
aaaebonobonAo.com.be  - Paro malotes inlsrrsnaçdes e dúvidas 
telefone C14) 3110436W ou polo e-moo saoeboenboeitaRtene. 
coce.br  00 saaac000po.00tetraaemÃc Barro Bonita (SP), 20 de 
tmraio de 0021, lusA Arindo loglnoto Das - Supoontmrdensre 
do Soas, 

BAR RETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RARRETOS 

Aditamento do 000159/e n' 10712010- psos, 194/2021 - 
aarOaladam lollsçoes Publicidade legal e Consulodo Ebei ME, 
Cláusula 10. Cortidmorda os elementos constantes do pemes-
os por Ionsldn nercedura da Licitação no trodolidade de Pnoglo 
Presenouol r?. 2W018. instaurado em 14/0312010 peloprecessa 
odormlnistootloo A.' 3.073I2018,o qual em conformidade com e 
Lei n'6ÁE6193 e alseraçOes e Lei n' 10.520/02. Avo determinado 
em comum acordo entoe ao portes ooàna citadas a pe000goção 
do praeo reftronle ao coeroala o.' 10700, polo poaan de 12 
(dite) trases, a panAdo 29 de mamçt do 2021020 de emançndo 
2022, covfosttme poovosne o' I942021.0ásosIa Z'-O tolda dos 
datações unçasnnaetlolao eais000tas que suportarão a reaIeaç3o 
desta despesa está de acorde coso a Lei Urçamconomla e' 5977, 
de I0lt3/2020, o orçamento para e exercício de 2021, corfonnre 
tvtror SRB.Clássm,la 3'- O avio, acsnrulado dente ocotrotA já 
considerando Ante asltlIa é de ES 216.0/0,00 )Duoentos e 
deeesseia ml roas).Cláasula 4'- lustrAva-se o presente Termo 
de Aalltatrento de purto, norlonve jaotiRoariaa da Procuradoria 
Geral do Mia"ic, em onero no proeotoo admiei0000no 
e' I9412021.00uooda 5' - O. pot notarem as posses (sotas e 
contratados, asSoam a pronecse pt0m090ç30 cocoarual em 
DO (três) sias de Igual temo e. pata von tU ele/no, que depois de 
Udo e oolsaofu 000tutrrtrr cego. demidanreste oosloade,CRutula 
A' - Penn000oate bsaltaeadas as desnato cláusulas do contrato 
odginal.BarneHoa, IR da Abril de 2001,Paslo Oliaclro Acenas 
PteRomta Manboigo) Peemoodo Todos de Asilo Uma Prosotadoe 
Oeeal de MunlAgmo, 

pelo relefoneC 3M L
epor. 

SIALAÇÃO 00 ÇO (O Disputou - o) 

bEL 
 00 oRneI do Município eceun.aruaap.5sv. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoflcial.com.br  

sexta-feira, 21 de maio de 2021 às 00:23:11 
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Assis, 21 de maio de 2021 
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u3 Prefeitura Municipal de Assis-SP 
Diario criado pela Lei Municipal n2  6293/2017 

www.assis.sp.gov.br  

Ano XVIII - Edição N9  3241 
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c 

Lkitações. Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 - Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de p1i'cidád'e para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de'Assis. 
Comunica expedição de Edital Modificativo. Ratifica o horário de Encerramento: 09:00 horas do dia 10/06/2021. 
Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e no endereço 
http://www.assis.sp.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 20 de maio de 2021 

,José Aparecido Fernandes - Prefeito 

ÇOMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 - ghii 51/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, RETIFICA os nomes e DIVULGA para SORTEIO, no prazo de 10 (dez) dias, a Subcomissão técnica 
para procedimento licitatório de serviços de publicidade: ADENILTON PERREIRA DE MATOS, ELISANDRA 
ROCHA GUSMÕES, ANA LUISA ANTUNES DIAS, ANDRÉ KANTACK PACCINI, GISELE MARIA SILVEIRA 
CONSTANTINO, GLAUCIANA ELISE MONTEIRO NUNES, LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES, NELSON 
JOSÉ DE SOUZA BASTOS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DE BARROS MIGUEL, PHILIPE THEODOR DOS 
SANTOS, RENAN DA GEUZ HIGASHI, SIDNEY DE PAULO, e, ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES. 
Assis, 20 de maio de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

Contas Piibikas e instrumentos de (estio IiS(ttI 

Leis de diretrizes orçamentárias 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP Q 2.200-2/2001, alterada pela Lei flQ 14.063/2020 
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LUCIANO S 
PRESIDENTE 

ONSO 
LICITAÇÕES 

ADRIAN 

7,  
/ 

ERCYCIDI iM 0 PERIDIO 

ASSIS 

Prefeitura Municipal de ÁssisL.  
Paço Municipal Prof. "Judith de Oliveira Garcez COM U L 

ATA DE SORTEIO PÚBLICO EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL 

12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 - CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Às 09:00 (nove) horas do dia 02 de junho de 2021, na sala de reuniões da 

Secretaria Municipal de Governo e Administração, com a presença do Presidente da 

Comissão de Licitações, Sr. LUCIANO SOARES BERGONSO, decorrido o prazo de 

10 (dez) dias da publicação dos nomes a serem sorteados para compor a 

subcomissão técnica, preconizada pelo artigo 10, § 40, da Lei 12.232/2010, se deu 

em sessão pública, sorteio, mediante escolha aleatória de nomes, indicados em 

registro oculto (papel contendo nome, devidamente dobrado e grampeado), os 

seguintes membros: ELISANDRA ROCHA GUSMÕES, ANA LUISA ANTUNES 

DIAS, ANDRÉ KANTACK PACCINI, GISELE MARIA SILVEIRA CONSTANTINO, 

GLAUCIANA ELISE MONTEIRO NUNES, e, LEON ICE MARTINS FUNARI SIMÕES. 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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178-530 Paulo, 131 (110) Dlãrlo Oficial Poder Executivo - Seção 1 
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 AI/bala, OU dojuolrode 2025 
Fabiane Cabral do Costa Saol u' 'j'_/tO /Ol 
SUPERINTENDENTE O..,,.T.,,: g9 A, 

Iuoimana Blaaottc Romeira P50 are' .so,e,u.m_.,'nn'onstesnoa'' 
GERENTE DE MATERIAIS E CONTRATOU 

quarta-feÍra.9SÚeiuRhoI de 2DiR" 

r'. -t ASSIS 
TOMADA DE PREÇOS EL' 0100021 - PROCESSO EL' 

54012021 
EDITAL DE JULGAMENTO 
A COMISSÃO PERMANENTE nomeada sOavAs da Portara 

GP N 006/2021, TORNA POBUCO a Iodos no hrtonoosados 
a JIAGILITAÇÃO das —presas na IA/Ração supra. destinada
à CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-

CUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DE PISOS, NO/OS DRENAGEM, HIDRÁULICA. COBERTURAS, 
FECHAMENTOS E PHJ050AS NA EMEB PROF.' LOISA CRISTINA 
DE FREITAS MACHADO. «ovlorore saque 

HabilIta no empresas SUAAT & MARTINS LTDA$PIT E. B. 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA. IA TINEUI MARQUES 
& CIA IIDA.EPP GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTON-EPPI 
cAIRÁS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS FEBNANDÓPO-

US LTDA$PPI ime atender lis eolgBnoias da CAmelo Quarta 
do EdItaL 

frsobBta as entEstesan FNC CONSTRUTORA LIXA  por  dever 
de apeenonton doo/atação do ovnoanoS Clasossla Sétima, Ire. 
4.7.4.1. do Edital o flUo oonrpt000a optARa teor/na operacional 
enigMa no/tem 43$ pois não comprovou a e.oeouçUo da quan-
tidade trio/ira de 'gradil meLOlioo: na empresa I. A. CONS-
TRUTORA E ENGENHARIA LIXA-MI que não comprovou aptidão 
lo/coisa operacional exigida no/tom 4.3.0 pois flUo comprovou a 
eaeocção da quanAdado mA/rima de 'gradA nratáloo', 

SECRETARIE  MUNICIPAL DRADMIMSIP,NÇÃO-DLC.Araço-
54/a. OU do junho de 2021. 

ANA CAROLINA DOS REIS. Divisão de Uo/taçUo e Contratos 

ARARAQLIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA 030/2021 
PROCESSO 117712021 
NOMOLOGAÇAO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTOCÁVEIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RENAL - GRUPOS 
FORMAIS COMPOSTOS POR ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS. 
GRUPOS INFORMAIS E FORNECEDORES INDNTDUAI0. PELO 
PERÍODO DEUS (OITO) MESES. 

Tendo em cisma o resultado das análises das amontoas 
apnesenrodao polto roopenatAcos dasodinadas homologa lados 
os ates pratA/ao/no rua o/sarnada em epigrals adjodloaodo.Ihem 
os ohjnnao pnrvc0005 no Edital para as parAc/pcanlei doo/ao 

SEM 01 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
II Coopanotloo de PtodaçUa. Indtr5ItIaL E CornendalioaçUo 

Aqoopacolula dos A0500tados e Agrooltoros Pasnlganes da 
Regi Noroeste do Estado de São Paulo - COAPAR 

11DM 02: LEDO AROMATIZADO 0110 
II CooperaHva de Prodoçili Induorrial. e Cornerolaleação 

Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da 
Região Noroeste do Estado da Elo Paulo - COAPAR 

ITEM 03: PALMOU 
II Cooperas/ao Agtioola do Vale da Ribeira 
11DM 04: SUCO DE UVA 
11 Cooperativa minhA/a Garibaldi Lido. 
TEM DO: SUCO DE MAÇA 
II Co.~ de Prodoçlo e Consumo Familiar Nossa Terra. 
Aaaoaqoaoa.07 de jnrnho de 2021 
CLOLIA MA.RA DOT SANTOS 
Seontãrla Municipal da Educação 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO,01,9100021 
CONTRATO: N'SI 7-2021 da 0010012021 
CONTRATANTO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA- 

SUARA. 
CONTRATADO: GLOBAl. LATINA CONSTRUÇÕES, VIDROS E 

PEEICULNS E/DELI 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

AQUISIÇÃO E RISTALAÇÁO DE ESPELHOS PARA 01 CENTROS 
DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO PERTENCENTES A SECRETARIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM O TRAMO DE 
REFERTNCLA 

VALOR: EU 46.000.30 (Quarenta e seis mil oH000nlos e 
subIa reais e Ideia oenrannr). 

PRAZOi3O «tinta) dias 
Aoaraquana. 07 de jonho de 2021 
CIÂUA MANA DOU SANTOS
Secretaria  Mu nicipal do Educação 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Tornamos púbRoo para oodsodnoevto dos Interssados, que 

na Secretaria Mar/o/pai da EdaoaçUuda Prole/Dai do Município de 
Ar~ com sede sesta ddadedekaooquora ' SP, àAo.VAen-
te Ientrdmo FreIo r0 22, IonoiRao lOtEI 3301.190913322.4629, 
mota cidade tealrari no diae hora abalos indicados licitação
na modalidade TOMADA EU PREÇOS IV 14/2121, PROCESSO 0' 
175112021 do tipo 'EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que Asa 
à -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIRUZADA PARA EXECAÇ.00 
DE ORNAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. DO EMEF RAFAEL DE 
MEDIN& NA BISE ADALUDA D. MICHETIC 1240, JARDIM ROSNA 
CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO NO MEMORIAL 
DESCRITIVO MA PLNNDJHA DE QUANTITATIVOS EDEMAISAN100S, 
QUE FAZEM PARTE I0IEGRANIE DO PRESENTE EDITAL'. 

A .riorrnação  dos=  para ooasno deve am leNa através 
do sitet eosrun.asacaqcaraup.qovbr no Portal de IransparEocia 
MunloJAul oro pais nrrralE Idtao.oedueaOedocararaqaar.00m. 

INICIO EIA 5055012 Ao 1000 horas do Na 24 de junho 
de 2021, 

doaoaquaco. 07 de junho de 2021,CLÉLJA MoRA DOS 
SANTOS 

lb000lãr/a Municipal da Educação 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomamos pibico, pata ourdiacirnerto dos Interessado 

que no Sovelada Municipal da Educação da Prefeitura do 
Munidpio de Araraquaea coco sede nesta cidade do Arara' 
quama -55 à Ao. NA/orle IerArdrrro Podre v 22. fone/Ias (016) 
3301.150913322.4619, nesta cidadE realaarâ no dia e h-
abalna kd~ InAa53o ria nrodaUdade TOMADA DE PREÇOS 
EI' 1512001, PROCESSO II' 1756/2011 do e/po 'EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL', que cisaà 'CONTRATAÇÃO 00 EMPRESA 
ESPECIAlIZADA PANA EXECUÇÃO DE DURAS E SERVIÇOS DE 
ENOTNHARIR, DO EMEF LUIZ ROBERTO SAUNAS PORTES, NA 
AV.PROr GUSTAVO FLAORY CIEARMILOT 1/AU JARDIM PARAÍSO, 
CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO MEMORIAL 
DESCRITIVO NA PLNNILIOA OU QUANTITATIVOS E DEMAIS ANO' 
0011000 FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDIIAL'. 

A Informação dos dados paro acosso deve sei Te/na através 
do e/te: esiuu.aroraquaraap.gov.br  no Portal de TrarroparEnria 
Moo/o/paI ou tr pelo e-aiO ldoao laedA000edurareroquara.00rr. 

INICIO DA SESSÃO: Ao 10:00 bonn do dia 21 de junho 
de 2011. 

Araraqoara. 00 de junho de 2011. 
CLOIJA MARA DOS SANTOS 
Oermerána Munio/pol da  Educação 
CHAMADA PÚBLICA 030/2021 
PROCESSO I177I202I 
CLASSIFICAÇÃO FRuAS. 
OBJETO AQUISIÇÃO DE ESTOCÁVEIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR EDO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - GRUPOS 
FORMAIS COMPOSTOS POR ASSOCIACOES OU COOPERATIVAS, 
GRUPOS INFORMAIS E FORNECEDORES INDIVIZUNJI, PELO 
PERI000 DE DO (OITO) MESES, 

Tordo nor cinta a análise das amostras pela equipe no/mica, 
saque a/moiam dossiOcação final dos 000poraAvas parAdparren 
para cada iterm 

11DM SI; LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 

11 Coopotateaa de PtodaçBa. lvdauOraL E CoorotciaBoaçUo 
AgropnascUaia ti.Auuentdos eil6/&u&unos Fuand&aeen da Região 
Nororoto do Rondo de 59. Paulo ' COAPAR -APROVADA 

ITEM 02: LEITE AROMATIZADO 0110 
11 Cooperativa de Produção e ConrerdaEaa500 dos Pequo-

nas Produtores Rurais do Estado de São Paulo - COOPCRESP 
REPROVADO. 

21 Coopera/no de Pend5&a. IndutSlaL r CotnendaRoaç3o 
Agroprcuãoa dos Acocorados e Agrlcnlroeer FanriTares da 
Região Nor0000a do Estado do São Paula - COAPAR - APRO-

VADA TEM 53: PALMITO 
l'J Cooperativa Agtisolo do Vale do Ribeira -APROVADA. 
ITEM 04: SOCO DE UVA 
11 ACOOAP - Arsodação de CoirreodaJAaç3o OtqBcrlma 

Aqrlcola Paul/oeinae 'REPROVADO 
li Cooporallsa Volte/a GartoalU Lida -APROVADA 
11DM 55: SOCO DE MAÇA 
11 Cooperativa de Produção e Conoano Fim/San Nossa 

Terra -APROVADA 
Paaraquora.I7 de junho de 2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇOES 
Secretária Municipal da Educação 

SECRETARIA DA SAÚDE 
AVISO 00 IUSPEN5AD 
PREGÃO PRESENCIAL 010100021 
Objetos'CONTRATAÇÃO DO EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO 
DEVIDO A IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMEN-

TOS FICA SUSPENSO O CREDENCIAMENTO E A ABERTURA DOS 
ENVELOPES DO DIA 10/060020, lo I000hs da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE Rua Expedicionários do Brasil, 30911 
CootroAraraqoata 

/aaraquata. 04/06/1021. 
DIana Aponto/da Morl Honra/o 
lrrnrlárla Mrar/dpal de Saúde 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICTAÇÃO 
Papo Municipal - Rua São BentA 540 - conoto - 

COV.14.801.001 
Fone: (10) 3301-5116 /5170 - E-mel: edItol/0araraquara. 

slugovbc 
5Am /ropiln.ataraquora.opgoo.beOransparenda.ges-

lao-e-Nnanoaolpostal-da'nansparenc/a.gentao-e-Nerancas 
AVIVO DE PURLICAÇÁO DE UCITAÇÃO 
MODALIDADE. TOMADA DE PREÇOS o.' 013/2021 - Proves-

nan 115412021 
ENTREGA 001 ENVELOPES'. Alá is TOntA hutas de o/Is 25 

de «adro de 2021. 
ABERTURA, às 1030 horas do da 25 dejuohode1011. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE RIFRAESTRUO/RA PARA IMPLANTAÇÃO 
DAS REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
PARCIAL DA AVENIDA UERVÁS/D URDI FRANCISCO (COOPE-
RATIVA ACÁCIAS) - PARQUE RESIDENCIAL SÃO PAULO, NESTA 
CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DOMAR ANE-
XOS QUE FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL', 

COMPLETO ATRAI/OS DO SOE hSp/lrwon.araraqraata. 
np.gon.hroratoparerdo-geotao-o-Rnaroaslpootal-da-narspoten-
dc-gssnao-o-Anaecar. 

Ar rã,  OS de junho de 2001. 
ANTONIO ADRIANO ALTGRI 

cçca 000cetdt/o Munil dedaiololsloação 

CONTROLADORIA 
00 TRANSPORTE DE ARARAQUARA 
Ao/no de Licitação .CoocorrReda Pública - Processo Udra- 

A/rIo n. 0112021 
Cvrcorrfnda AlANca rr.' 01/2001 
Tipo: Maior Valor Aluguel. Objeto: Cessão orervca de 

espaço Ou/no dispon/aei lo Id - T000inai Central de integra-
ção '(hoo)' para eaplonaçHo de cornétolo carejivaulpnootação 
de sstuiçoo por pessoa i.,[&& Ao lesoiçOos eslarão abortam 
00 período de 9/6/2021 aré o dia 12/1/2021, às IS hooas. Os 
moo/opto dnvnrAo sei poot000lado, nas CIA ' Cortoolododa 
de Transpoele do Ataraqcata local/nada na .NvenA/a Beoto de 
AbraIS 1172 Juro/ão Pdtnaveta - Avaraqoara/OP, CEP 14.521-
306, de sogtorda a imola-loba. das O hora, ir 16 rotas. Serão 
aceitas ennelopes eesoere/nhados pelos Camelos, desde qtro a 
datada pastagem soja da até —Na .ntedceao de loro/te para 
ãrsooIç3o (1 11712021) 0050*0. EdAul os Srtegna à o/Aposição das 
interessados na sede da CIA - Coemoladotia do Ttanoporte de 
Aearaqoara. me endereço adira Indicada. mediante A/eoAOca-
ç3 endereço, nAmoro  de teIofov ertrad e CHIO ou polo o/te 
owos.ctaonSre.corch Araraquata. 0/012021, Arquiteto NAtorr 
Oohrrio do Ramo Carneiro 'Presidente 

ARADAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DEARARAS 

SERVIÇO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS 
EXTRATO DE TERMO DE TE-RATIFICAÇÃO 
letrnrotidinloo n' 00212021; Contrata o 0660018; 
Connatarrtm SERVIÇO MUNICIPAL OR TRANSPORTES COLE' 

OVOS DE ARARAS:  
Contratada. GULHAU & 5/LI/A ENGENHARIA E MEDICINA 

Do TRABALHO LIXA.' ME 
OBJETO: Ficam retificadas as CLÁUSULA QUARTA - DO 

VALOR DO TERMO ADITIVO e CLÁUSULA QUINTA - DA DESPE' 
Se, tendo em A/oh que por lapso oonsnau erroneameore. Fitam 
,aARcadaa ao demais Cláusulas do Teonro Ad//no que não se 
allera,n por este Termo de Re.uAHoaçNa. 

Assine/Dia. 17105/2021; 
Valor corretos EI 190.805,50 (nesta e r000rta mil e alta. 

000105 e área reais e deqoerta oaeSavos/. 
IOORnda: 12 (doen) mesas, 
Modaldadei Pregão Pceserrdal ti 506/2010 
Avaras. 08 de junho de 2021. 
N/koo QcdvoHarro 
Diretor de Compras. LidtaçOeo e/O000er(Tado 
2onaoAIvovAtaAjo RIto 
Presidente Rasou/no -TCA 
EXTRATO DE TERMO DE RE-RAT1FICAÇSO 
Termo Aditivo 0' 045/1020: Contrato r 000/2010, 
Contratante: SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE- 

TIVOS DE ARAFAT; 
Controlador OU/RAU & SILVA ENGENHARIA E MEDICINA 

DO TRABALHO UMA. -ME  
OBJETO: Oram ter/Soadas as CLÁUSULA QUARTA - DO 

VALSADO TERMO ADITIVO e CLÁUSULA QUINTA - DA DESPE-
SA. lendo em dota que paI lapso eavstou erroneamente. Roam 
na0Hradoo as demais Cliosaba de Teono Odltico que não se 
alteram por esteTeono da Re-naAlcação. 

300/naccro 17/05/2021; 
Valor ocorrIA EI 190.005,50 (cento e noventa erll e oito- 

contos 00000 orais e doqr000na oentaflno). 
migAndo: TI ldoce/ mesos. 
Modalidade PnsgSo Presencial e' 0031)018 
Araras. 08 de «adio de 2021. 
Nlson 5drAlaro 
O/reler de Ccrrprao. Udtaçlos eobnooanlfado 
lonas Abro Araújo REto 
Pm/dente Evacuou, -TCA 

ASSIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

COMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 -Covcorrinda El/li -  Contratação de 

AqBncia de Publicidade  para a prestação de serciçot térmico, 

do publicidade pana elaboração do prsjolos e campanhas da 
Prefeitura Municipal de Aos/o. A Prefeitura do Munir/pio da 
Aos/o, em alerrção 1 Lei 12.232, de 29 de abril da 2010, emano 
ao. ID e seus parãgnafas. COMUNICA ao membros sorteados 
para compor a SI4/cacslosão Ido/rita para pr000dltnenio adia-
tÁmladooeto(çoa de pcblrt.la.éo EUOANDRA ROCHA UUSUAES. 
ANA LUSA ANTUNES USEI ANDRÉ CANTACO PUCCINI GOELE 
MARIA SILVEIRA CONSTANTiNO GLAUCUANA RUSD MONTEIRO 
NUNES, e, LEONICE MARTINS FUNARI SIMUES. 

Asco, 07 de junho da 2021 
Luciano Soaras Ueegarao - Presidente da Com/colo de 

UÁlaçOos 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO - CONTRATO 0' 

014/1010 - Rei.: Pm000500 LidrotAtin af E1O/20/R -  pregão 
Pooevcla/ o' 000/2018 - Contratada: VIR/O CEOAN EIRELI - 
EPP. inscrita no CNPUMF sob o n' 14.399.9411001-90 -Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE CONTROLADOR DE 
ACESSO RECEPCIONISTA. A001.20.R DE SERVIÇOS E COPEIRAS 
PARA ATENDER AU NECESSIDADES DO UPA -VALOR MENSAL 
RI I29.099.40 -VALOR GLOBAL PARA O PRAZO DE 12 MESES. 
NO 1.537.I92,90.. Pegamcolu MrroaL Asa.: 29/SS/2OIT.Ansio, 
sadn junho da 2021. Eduardo Aag.astoVela Uonçalees - Diretan 
EvacuAra, 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA -SAÚDE 
Comunica Habilitação. Rol. Chamamento PrlhOco 00//2

019- Poro. 003/2011, Objeto: Croderdamenlo de Pessoa Jur/dica 
paras prestação de serviço, eventuais de plantoes médicvo no 
SAMLU Habilitada a licitante baba/Ia Gonçalves Cl deosrdrada 
trtolços Médieon Inda, CNPJ 41.544.25610001-47. Abem vista 
ao processo e praeo teoonsoL 

Aos/o. 07 de junho de 2021. b.l, Gusa. Ecarrçolsta - 
Pnesiderrle 

ATIBAÍA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 

AVISO 50 ucITAÇÁO.A PreSe/Sota da Rotãnara de Atibala, 
toma público pata Eanhoderonla dos Inlenersados a 

'h"'das seguintes RdtaçOe0 PREGÃO ELETRÔNICO 6' 115/bIT, 
PROCESSO ELETRÔNICO II' 2/.T73/2021. OBJETO: Aquisição 
de material hospitalar jrrrascata descartável e tubo de s000lo' 
gla/ destinado aos trabalhos de enirantamento da Pondennla 
COV/D19. na, unidades de asúdo do município de AAbala. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 21/0EII0I1 AI 16 
horas. ABERTURA SE PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DE 515-
PUTA DE PREÇOS DIA.: 72/0612021 AU 08h30. PREGÃO ELETRÔ-
NICO 6' 110/2021. PROCESSO ELETRÔNICO RI' 21.1742011. 
ORIBTTEAa1aisiçàa de material hp/talaç dn,I/nodo causo nas 
Unidades de 5~ de mcoUgãn de Ar/baia, RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAR AIO.: 21106/2121 AO 10horas. ABERTURA 
DE PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
054. 32/06/2025 AS 05h30. P115000 ELETRÔNICO 011100020, 
PROCESSO ELETRÔNICO 01 21 ÃUIIOOUT, OBJETO: 005/allo 
de preços para eoerrrlual aquisição de malerlal de oomnonro 
hocpNulai destinada ao asa das Unidades de Salde McviohoL 
com entregas parceladas por um podado de 12 (doer) menos 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATE, 0110612021 AS 
10 horas, ABERTURA DE PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DO 
DISPUTA SE PREÇOS DIA: 221W2021 AS 05h30. Pata aquisição 
dos edita/, os Interessados devonUo acossar o, o/tem httpLI~ 
atlhoia.sp.gos.br  ou ecncms.bbvnnstBdta000e.000r.br  ou, ddgir-co 
à ande do Prefeitura da EstUrro/o de AI/bala, nos o/ler úteis da 10 
hão 160, nodiante o r0001rinnanvo de emolumentos no calor 
de RI 10,00 jdea tea/ol,CONCORRÉNCIA PIORUCA EL' 001/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO 0' 00.014/2020. OBJETO: Contratação 
de pancada po/bBra pdooda, os modalidade ranoos500 adasinis-
Botico, pata nrodetn/maçãu napanaãa operação e manutenção 
da infiaeatocitora da rede de lIvor/noção priblioa na EnlUto/a 
de A54.aia. ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO 

Poopo,na e Dnoioonnlaçãa', à, 09 horas de dia IS do loIro 
de 2.521, na sala de UoiraçUeo, sina a Oca Brruoro larglanl 100. 
VIU Ri lctJhaioI5P. Para arpiblçie dos editais na érteroouadvu 
deverão acossara sito htnp/AosocoaOhaia.op.500.bn aIS o//tipo-no 
á sede da Prefeitura da Estância doA/ba/a nos dias úteis dato 

iv 160, mediante o recoldrvento da emolumento, no valor 
de ES 50.00 Idergumeta neo/si. DOM/RIS INFURMAÇOES: Dopam-
morno de Coorprase Lldlaçdeu silo à  Btvnooarglavm, 106,11/a 
Rica, Fone: TT 4454.2510, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES, 00 de junho 
de 2.029. -rabo de Olcelro Ruena- Secretário  de Admhtktraçãa, 
COMUNICADO DE CONCORDO DE PROJETO. A Ptelaltcan da 
Estância de AtAra/a de Soando coro a Lei n' OS6RIO3 e abata-
çOes, por maia da Saotetada de Adodnis~ terno público 
e dá conherimenlo ao, intetessados a abemnuna o/na segruerres 
Conn000, de Projeto: CONCURSO DE PROJETO lI' 06112021, 
proccosu n 2133012021, TERMO DE PARCERIA, em estreita 
cooperação com o Pneleltneo da Lo/Uno/a da AAbala, pala ole-
necon 9naIu/ramenre o acesso à modal/o/ode, vISando tlmocon 
propostas para o crescimento da ginástica 1/tirito taota em 
números de VarEsO/anlas cama em qualidade e en0k1ç3o pera 
vo grupos já evistontaS em opanleiçoameeto o otdrramert5 com 
equipes ra s

E
ga l

O
inlanUL jsnrerll e  adubo.  RECERIMENTO 

ABERTURA  Cio SESSAS PUBLICO.: Os enoelopes conter-
de o projeto e a documentação das otpooiaações da Sodedado 
CMI de Irlenesne Público OJCIP's, deverão ser entregues no 
Sala de licitaçAru da Secretaria de Aalnnlor/onaçãt à Rua Eruro 
lorgiani 100. Vila Rica - AUbaio/SP, eIA adia 26/0712011 à, 
01100 horas.. CONCURSO DE PROJETO 01002/2021 procesa s n' 
21.32112021,TERMO DE PABCREIA, cem esbelta cooperação oovn 
a PmfoGona da Estãede deAtEraA, para olmocongra/D6naomonae 
a aroso à inodoRo/ode Basquete, RECEBIMENTO ABERTURA E 
INICIO SÃ SESSÃO 40/SOCA:a, envelopes contendo o priçotue 
a dooaneotação dos Organloaç6es da Sodadade ColIde Orlares. 
se PúbFrDI OSCIPT deverão sei entrogoes na solo de ãomtaçEes 
do Secretaria de Admhmistraçiu à nos Bruno Sarg:anl, 100,11/a 
Rica -An/baia/55 olá o dia 26/0712021 às 10:00 horas. informa-
mos aos /nleneoaada, que o Edital de Chamamento no íntegra 
está dinpon/col no sile da Prelo/loro do Estãnc:o de AGbaa, 
asmeaAbaia.np.pav/br - PIoro/toma. Parcerias com Entidades 
do 3' Servi. DEMAIS 16P0EMAÇ0ES: Departamento de Compras 
o L/oitaçOas, sito à Rua BiunioSaeg/anL 100, Vila RiJa, Roea.11 
4414-2510. SECRETARIA DRADMINISTRAÇÃO-DBPAOTAMEN. 
TO DE COMPRAS E liCITAÇÕES, ORNas do mês da Junino de 
2021..Iaioo da 010efra Bueoo.Secneiioa deAdBsrlieaç3a. 

SANEAMENTO AMNIENTAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Toma pública a neoloação de l:nGaçâa no moo/são/ode 

Pregão Prmsrndol para Registro de Preços o.' 50/20 para 
svnnloal aquisição de pinos o comopatrentos. que se dará co dia 
0215612021 às Dou_O Edital cem Inteiro temi está 1 dlopuoção 
doo inrereonadot on site cmus.poaslslemoe,corn.brlsoar lana 
sede da SUAS, situada os Praça Roberto Gtnrea Pedrosa n- 11 
- Cidade Satélite -AI/bala/Si dai' o 0' feira, das 091r iv 11  

BADY BAS$ITT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT 

Tomado de Fteçns n' 002/2021 
Ór9Sa LbcNanln Município de Rady R005ItL Modalidade 

Tosnrada de Preços 002/2021. de Upa "técnica e preço'. Objeto. 
Contratação de empresa rrpevlakzade no fonsedrneoto de rua' 
torna de snsino que olemça Solos dAdtloo, portal e aooesooeio 
pedagógica pana piolessores e aluna rede mui/o/paI de ensino. 
A Pmle/tone Municipal de Rady Bassiet comunica a Oco/ao os 
Interessados que a a 0000ão pana a abortara dos envelopas 
picpcstao vcteeroials do rrleridv pr000soo será lo 15h30 o/adia 
1110612021, na sede da Biblotcoo Municipal, na Rua Camilo 
de Morses, OU. Edital completo e ora/ores iclomraçloo poderão 
ser oh/DUo aBacés doa/te uunmvbadkasslItsp.gnn$n ou poIs 
e-mraH hdlaooasobadybosslltsp4nn.be. Bade Bona/SI, OU de 
junho de 2001. LUIZANTONRTTOOARDINI - Prefeito Muna/pai 

RARÁO DE ANTONINA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DEANTONjEJA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N*. 02512021 
REGISTRO DE PREÇOS tI' 022/221 
PROCESSO EICITATÚRIO Ii' 07012021 
Encontra 'se abono na Setor de L/dnaçAon do Mumn/olpi, 

de Barão deAreonbna. o PREGÃO PRESENCIAL r. 005/2021. do 
Tpo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: 'AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE INSOMOS 
(LANCETAS, TSRJr3 OS REAGENTES E SER/NOAS) PARA SEREM 
UTILIZADOS PELA POPULAÇÃO COE PAZ PARTE DO GRUPO DE 
DIABÉTICOS DO MONICIFSO DE SARAO DEANTOIANA'. 

Os dorsonentos selerontos ao CREDENCIAMERJT0. e es 
envelopes e' 1 . PROPOSTA de PREÇOS' egO -'DOCUMEN-
TAÇÃO de UAUIUTAÇÃO' serão reombiden pelo Pregaefrms, no 
Oototde UcAaçUa, na Praça PteleltoJounnal Dorningues deCam-
pos, 011 coroo na prédio da Prefeitos Munric/tsal, orta a Praça 
Prefeito IroeeoaI Domhrgrceo de Campos, EL contra. is O8h3OtmÁt 
do dia iodo luolto de 2021 cair 4/oração de 30 loirtal minutos. 
A sessão pública dirigida polo Pregoeiro se dará a segue as 
09h00, no meosnã dia e isoaL 

O Edital em lote/la teor estaca à rRrpotição o/co inlonesoados 
de S'001 feira. dos 00h00 ir IThOO no/a, 10h00 à, I6h30tn 
horas, no Praça Pmfemto Irareral Doerirquues de Campos 01. 00, 
neste mun'nApo em/te ssnroNbanaRo/raetnnsta.sp$ovbc 

Qaalsepoee sdcotnaçlas poderão sm dor/das no endereço 
acima, taL IS -357311711 eorroib lcltaoaocbassodearlorrina, 
qcRocbc 

Barão deãat)arde6 OS do luro/ro de 2021, 
RODRIGO WALURMAS MARQUES 
ProTela Man/lal 

BARRA BONITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

ATA DE JULGAMENTO DA AVALIAÇÃO OU SISTEMA 
OBJETO: Coarttaiação de serviços técnicos de locação de 

sistema computacional )ocltoare inlemel) de  programa de 
segorarça para educaçãa no odrsitit pmcossomento de muitas 
e nadastoamento e coot-nle da s/nalaaçáo de toânoHo em atam-
o//melro aos incisos L 8; liL 0/,10 VIVI CXV dos amigos 24 e 
74 do Código de Trãndta 8raAletro (lel Federal 019303/1947). 

A. alto dão do orés de junho Indo, oS esirte e mais, 
vasta cidade de Pane linHa. Estado de São Paulo no prédio 
da Prelo/Doo isool, reredtanr.se  o Pregoeiro 0//dai de lhanA//pio 
e a Equipo de Apom. para a realização da sessão mfetenlo a 
licitação em nptalo na nodoSo/ode de Pregão Prosandal n' 
025/0001. Após a apresentação do sAloona. a Connfrs/to de 
Anoliaçãt ae remasbs, sepaeadaeante, e conolnfnaeo, diante do 
que foi aptnsavnsd4 pela ace/tabllo/ode do prngeavta epre500-
2do o quarto ão eolgênmdan lar/tidas na AOeoO VI -Tmnno de 
onitnêrnia, da Edital ooerforrrre a dovlaração de demonstração 
pnã/Roa da tomelesão de 000Ra5ãt danada de 0710611021, 
0/ante da tonrdasãa favorável da Comissão de Avaliação e doo 
docunnontos apresentados., Sr.  Pregoeiro e o Equipe de Apoio 
re,oicem dadaran vencedora do ceitame a  empresa Cuc,isttaos 
CRomo/o/tal/a e Sislensas poro o Trãoslno OreI Me. Pelam Clelroe 
Zstlin, Pregoeiro Ecp4te de 5poio. 

SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Loto Atado Reg/mo de Preços o' 0512005 - abjeto -  mg. 

Preço para cootc Nanotes e eventuais, ptnRssln. ao DIV de Pnest 
de soto ores, pent e oanot, com loros, de poços o acouoAtius 
edgrrsof, nos nela. e miq. pesadas parto frota desta acnarqro/o 
-Contratado - Bacro Ooodnoeos E/leI Tpp -ContratarIa -S4.RU 
E.Ionital0E-daso.de  47,6% na aq. de poços e 20.4% nooafsr 
da hora trabolhada de lote 1- FarÃ dess, de 69% no sq, de 
peças e2I%nosabandah000 trabalhada do lota ll-itwedaoo. 
de 4035/Doo de peçon e 21,15% no odor da h..  traba. 
Brada de loto III -(lo -Gota: O2iOGl200T -aigévcis:12 meses. 

Eo0 Atado Registro de Preços n' 06/2021 - abjeto - reg. 
preço para coro. Soturno e eueotuaie, programou vU do pisnt 
de sem. mel,  Prenk e correS,, com loro. de peças e acosoddos 
onginals nos oelo.e máq. pesadas part. a frota desta ectanqoda 
- ConDatada - Marbtcs Comercial de Peças e Ac055clelo, Lida 
0091-CaOnetanra-SME B.BoeQa/EP-deoa. de 4231% na 09. 
da Peças el0,lSVenocaisrdaharatroha)hodati. imo, r/-Mp 
e dera. de 42.35% na aq. de peças e 18.15% no sobe da frota 
vabalrasia do ole O -ICR -Dotei 02/01512021 - o1gbeda lo 
mesas. Rena Rorruta (SP), DO de junho de 0021 - José Anlodo 
Rrgmsno Dias- Gtçcemlnleodsnte de TAuL 

Roto 3' pubLlrlmoasval corf. Ao. 1582' Lei 8.OAO/03 -Ata 
de Registro de Preços 01100020- taq. de preçns paco contra-
nações Nonuros o Tneq, de picoS, do sorvi de mao. aulo-eHsica, 
irobuirdo consertos, re~ maevterrçom. neo/odes pteceofea 
e oonnt//a, deatimteda sei cdl. poaados, nnáq. e mio, leves 
desta Autarquia - covnstoda - ELETRO BARRA BONITA LIDA 
ME - contratante - SOAIS  R. Bonita 'valores de RO 55,00 pi ir, 
mnabaUtao/a dos boqu leR de IS 5000 plbttrabalhada doo loto 
III e A, do RI 80,00 pi (e na/calmaria do lote IV edo Rã 40.00 
p1 he Sabotada dos bIesV5 VII eVI0 - Isolares iralterados) - 
,lgbeeia Ii meses, 

Roto, de contrate,' 2012021 - contratada - lo/ealaa 
Caosnotera 6/rol Epp -0009onoele - SAREI BooAa/SP -Olm/. 
-ConL da ecnk% pana eaoc,de somo/e ledramento com srure, 
alambrade egeasil, cose lendo mat., mão daobra emgdpcas'rf. 
planiRra otçaonanlârla, qoos soei eoec. na  RoaAeelnro Bresson'err, 
Residencial Sonho 140,oit co o/dado de O. Bor/Ia-SP - Vaiso NU 
39.955.75 - Data. 0611112021 -u(gétrdar limosos, 

Eotcde lontras, o' 2112021 -0000atodo-ClEaleonolrgia 
Ltds- —tratante -5a,Q B.Bordta/SP- Obj. -Cortm.o/eerrpee-
sa p1 cestO, de Boança da cauda sofr.00tn da otçasnaoração 
elet. pena gerem. das custos; de peças e oolon hora da são de 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficial.com.br  

quarta-feira, 9 de junho de 2021 às 00:54:07 
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Prefeitura Municipal de Assis-SP 
Diario criado pela Lei Municipal n2  6293/2017 

www.assis.sp.gov.br  

Icp 
Brasil 

COMui 

0E ASSIS 
DIÁRIO OFICIAL DE ASSI$. r,0  O 

Licitações: Pregão e Contratos 

Outros atos 

Gentileza+no Trânsi 
gera+Gentileza 

evaIorizaba+vida 

COMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 - Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, COMUNICA os membros sorteados para compor a Subcomissão técnica para 
procedimento licitatório de serviços de publicidade: ELISANDRA ROCHA GUSMÕES, ANA LUISA ANTUNES 
DIAS, ANDRÉ KANTACK PACCINI, GISELE MARIA SILVEIRA CONSTANTINO, GLAUCIANA ELISE MONTEIRO 
NUNES, e, LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES. 

,sis. 07 de junho de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

Assinado por JOSE 
APARECIDO 
FERNANDES 
(00495901890) 
Data: quarta-feira, 9 de 
junho de 2021 1737:53 

 

A,  

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nQ 2.200-2/2001, alterada pela Lei nQ 14.063/2020 
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DE 
CMUL____ 

Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcer 
Scrstarla Municipal de Gov.mo a AdmlnistTaço 

N1 DE ASSI 

Glauciana Elise Monteiro Nunes 

Leonice Martins Funari Simões 

Art. 21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de junho d 

ti 
JOSÉ AP .';';' DO FERNANDES 

1to Municipal 

UCIANO SOAR 
Secretário Municipal de 
Publicado no Departamento 

NSO 
dministração 
de junho de 2021. 

DECRETO N° 8.478, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Subcomissão Técnica para atuação 
em processo licitatório e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o sorteio realizado, conforme, preconiza o artigo 10, § 40, da Lei 
12.232/2010 e demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, 

DECRETA:  

Art. 10  - Fica nomeada a SUBCOMISSÃO TÉCNICA para atuação conjunta com a 
Comissão Municipal de Licitações - COMUL, no processo licitatório de 
contratação de Agência de Publicidade, com os seguintes membros: 

Membros: Ana Luisa Antunes Dias 

André Kantack Paccini 

Elisandra Rocha Gusmões 

Gislele Maria Silveira Constantino 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP. 
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Assis, 8 de junho de 2021 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSI 
Prefeitura Municipal de Assis-SP  

Diario criado pela Lei Municipal n° 6293/2017 COM .i L 
www.assis.sp.gov.br  

Ano XVIII - Edição N5  3251 

Icp 
Brasil 

Página 4 

Licitações: Pregão e Contrãtos 

Outros atos 

COMUNICADO 
Ref.: Processo 46/21 — Concorrência 01/21 - Contratação de Agência de Publicidade para a prestação de 
serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e campanhas da Prefeitura Municipal de Assis. A 
Prefeitura do Municipio de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, em seu art. 10 e seus 
parágrafos, COMUNICA os membros sorteados para compor a Subcomissão técnica para 
procedimento licitatório de serviços de publicidade: ELISANDRÃ ROCHA GUSMÕES, ANA LUISA ANTUNES 
DIAS, ANDRÉ KANTACK PACCINI, GISELE MARIA SILVEIRA CONSTANTINO, GLAUCIANA ELISE MONTEIRO 
NUNES, e, LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES. 

4  sis, 07 de junho de 2021 

Luciano Soares Bergonso - Presidente da Comissão de Licitações 

Gentileza-no Trânsi 
gera$Gentileza 

•e~vaioriza-*a*vida 

Assinado por JOSE usJo 
APARECIDO 
FERNANDES 
(00495901890) 
Data: quarta-feira, 9 de  
junho de 2021 17:37:53 

IRA L,  91A1 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001, alterada pela Lei fl0  14.063/2020 
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FL.  ---"-- 

L2L-. 

Assis, 10 de junho de 2021. 

arc Vinicius i' enis Gil 
Nov- MCP Comu icação Ltda 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Representação na licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 

CONCORRÊNCIA N° 001/2021 

Por meio da presente carta, credenciamos o(a) Sr.(a) Marcus Vinicius Gimenes Gil, 

portador (a) da Cédula de Identidade n° 27.688.862-5 e CPF 285.023.048-01 a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Assis, na modalidade 

de concorrência n° 001/2021 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da Empresa Nova MCP 

Comunicação Ltda, CNPJ 68.164.219/0001-60, bem como retirar editais, apresentar 

Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões públicas de abertura 

dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a 

recurso interposto, negociar preços e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

F8.164.219/0001-6O' 
NOVA MCP 

COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Prudente de Moraes, 126 

Centro - CEP: 19.806-160 

I_.. Assis-SP J 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes, 126 
Centro 

www. NOVtMCP.co  M.BR 

TOP10RANKING 
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CONFERE COM A ORIGINAL 

Assis-SP, 11 - 

EITURA MUN. DE ASSIS 

9 a  ALTERAÇÃO E coNsoIrAÀo CONTRATUAL DA SOCIEDADE ENPRZSÍRIA 

NOVA MCP COi'4tJICAÇÃO LTDA. 
CNPY 68.54.219/0001-60 

1 EMILSON MACHADO CAVALCANTI , brasileiro, natural de Centenário do 
Sul/PR, divorciado, nascido em 16/02/1953, publicitário, portador 
da cédula de identidade RG n°. 5.766.141-8-SSP/SP, data de 
expedição 19/0412012, CPF n°. 523.236.338-72, residente e 
domiciliado Rua Prof. Aniceta de Mendonça, n°. 306, Jardim 
Europa, CEP 19815-155, na cidade de Assis/SP; 

2.EDDIE FERPEIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Assis/SP, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 18/05/1984, 
publicitário, portador da cédula de identidade RG n°. 40.942.401-
8-SSP/SP, data de expedição 02/10/2007, CPF n°. 325.346.798-80, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Luiz Pizza, n°. 600, Centro, 
CEP 19814-351, na cidade de Assis/SP; 

3.RCUS VINICIUS GINIS GIL, brasileiro, natural de Marília/SP, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
27/01/1978, publicitário, portador da cédula de identidade RG n°. 
27.688.862-5-SSP/SP, data de expedição 17/09/1991, CPF n°. 
285.023.048-01, residente e domiciliado na Rua General Ozório, 
n°. 173, Apto. 23, Centro, CEP 19806-021, na cidade de Assis/SP; 

4.ROSA ~IA CONSOLI, brasileira, natural de Assis/SP, solteira, 
nascida em 01/05/1980, publicitária, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 25.496.674-3-SSP/SP, data de expedição 
28/11/2008, CPF n°. 289.630.158-58, residente e domiciliada na 
Rua Lourival Santana, no. 315, Vila Cláudia, CEP 19815-300, na 
cidade de Assis/SP. 

Únicos sécios componentes da sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA., estabelecida ria Rua 
Prudente de Moraes, n°. 126, Centro, CEP 19.806-160, na cidade de 
Assis, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob ri° . 68.164.219/0001-60, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35219510848, em sessão 
de 19/10/2007, e última alteração sob n°. 374.705/14-8, em sessão de 
29/09/2014, têm entre si justo e contratado a alteração e consolidação 
de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições: 
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1. Wh 
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COM U; 

±TIJZO 1 
Da JUtezação  

CLÁUSULA PRIJ41RA 

Retira-se da sociedade nesta data, o sócio EDDIE FERREIRA DA SILVA, 
possuidor de 16.000 (Dezesseis Mil) quotas do capital social, de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada quota, totalizando o montante de R$ 
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) referente à sua participação no capital 
social da empresa, inteiramente integralizadas, as quais cede e 
transfere pelo mesmo valor, 100% (Cem por Cento) de suas quotas aos 
sócios: 

v' EMILSON MACHADO CAVALCANTI, já qualificado, são cedidas e 
transferidas 8.000 (Oito Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
(Um Real) cada quota, totalizando R$ B.000,00 (Oito Mil Reais); 

( MARCtJS VINICITJS GINIS GIL, já qualificado, são cedidas e 
transferidas 4.000 (Quatro Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
(Um Real) cada quota, totalizando R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais); 

V' ROSA MARIA CONSOLI, já qualificada, são cedidas e transferidas 
2.000 (Duas Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
quota, totalizando R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais); 

' FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI, brasileiro, nascido em 15/06/1980, 
natural de Ourinhos/SP, portador da cédula de identidade RG n o. 
30.996.180-4-SSP/SP, data de expedição 28/02/2018, CPF no. 
284.603.358-79, publicitário, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado na Rua da Primavera, n°. 
272, Parque das Acácias, CEP 19813-160, na cidade de Assis/SP, são 
cedidas e transferidas 2.000 (Duas Mil) quotas, de valor nominal de 
R$ 1,00 (Um Real) cada quota, totalizando R$ 2.000,00 (Dois Mil 
Reais. 

Também nesta data, o sócio EMILSON MACHADO CAVALCANTI, cede e 
transfere 8.000 (Oito Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real) cada quota, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
ao sócio ingressante FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI, acima qualificado. 

Os sócios, retirante e cedente, conferem à sociedade aos sócios 
receptores de suas quotas sociais, plena, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais receber ou reclamar, quer dos sécios, quer da sociedade. 

CLÁUSULA SEGUM1A 

O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), divididos 
em 80.000 (Oitenta Mil) quotas de capital social, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do pais, passa a ficar assim distribuído: 

Nome Quotas Valor 
EMILSON MACHADO CAVALCANTI 50,0 40.000 R$ 40.000,00 
MARCUS VINICIUS GIMNIS GIL 25,0 20.000 R$ 20.000,00 
ROSA MARIA CONSOLI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
Total 100,0 80.000 I$ 80.000,00 

:FERE eOM QRLGNACJ - 

Assls-SP,___1 / 

- PREFEI TURA MUN. DE ASSIS ) 
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ASSIS 
u ü3 
COMUi. 

Parágrafo Primeiro:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

TÍTULO II 
Da Consolidação 

CLÁUSULA ~MIRA 

A sociedade gira sob a denominação de NOVA MCI' COMUNICAÇÃO LTDA. 
e será regida por este contrato social e pela Lei ri. 0  10.406 de 10 de 

janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUMA 

A sociedade tem sede e domicílio na Rua Prudente de Moraes, no . 

126, Centro, CEP 19806-160, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, 
podendo abrir e encerrar filiais, em qualquer parte do território 
nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos. 

CLÁUSULA =EIRA  IRA 

A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Agosto de 1.994 e 
seu prazo de duração é por tempo irídeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social: a prestação de serviços na 
área de comunicação, propaganda e marketing, inclusive agenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA 

o capital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), já 
totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, composto pela seguinte participação 
societária: 

Nome Quotas Valor 
EMILSON MACHADO CAVALCANTI 50,0 40.000 R$ 40.000,00 
MARCUS VINICITJS GIMENIS GIL 25,0 20.000 R$ 20.000,00 
ROSA MARIA CONSOLI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI 12,5 10.000 i$ 10.000,00 
Total 100,0 80.000 R$ 80.000,00 

PREFEITURA MUN. DE ASSIS 

''ONFERE COM A ORIGINAL 
Assis-SP, / 1 
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bFERE c NÁ.0 
Assis-SP, / / '1 

PREFEITURA MUN. DE ASSIS 

Parágrafo Único:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

CL4.uquir.4 SEXTA 

A administração da sociedade cabe ao sócio ENILSON NACNDO 
CAVALCANTI, com os poderes e atribuições para gerir os negócios da 
sociedade, bem como todos os atos administrativos, financeiros, e 
comerciais, podendo representá-la em juízo ou fora dele na forma 
isolada ou em conjunto com os sócios, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos sócios. 

Parágrafo Primeiro:- Na ausência do sócio administrador acima nomeado, 
responderá pela administração o sócio ~CUS VINICItYS GI)ENIS GIL, já 
qualificado, o qual ainda que temporariamente, responderá pelas mesmas 
obrigações previstas nessa cláusula, bem como, pela legislação 
aplicável a matéria. 

Parágrafo Segundo:- O uso da denominação social é privativo do 
administrador nomeado, o qual responde solidária e ilimitadamente por 
culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este estatuto ou 
determinações da Lei. 

Parágrafo Terceiro:- O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa de 
concorrência, contra ã5 relações de consumo, a fé ública, ou a 
propriedade. 

Parágrafo Quarto:- As decisões que venham alterar as presentes 
disposições, para que sejam aprovadas, necessitarão sempre de aprovação 
mínima pelos sócios cuja participação societária, somada, represente 
70% (setenta por cento) do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
alienadas, doadas, cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso 
consentimento dos outros sócios, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferencia do sócio que queira adquiri-Ias, no 
caso de algum quotista pretender ceder às quotas que possui ou parte 
delas. 

Parágrafo Primeiro:- Havendo mais de um sócio interessado na aquisição 
das quotas do sócio cedente, a preferencia se dará àquele que for 
detentor da maior quantidade de quotas. 
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Parágrafo Segundo:- Havendo maib de um sóco interessado na aquisição 
das quotas do sócio cedente e havendo igualdade na quantidade de 
quotas, a preferencia será daquele que compuser o quadro societário há 
mais tempo. 

Parágrafo Terceiro:- Se mesmo após. observados os requisitos previstos 
nos parágrafos 10  e 20  acima, ainda houver igualdade e não havendo 
consenso, as quotas do sócio cedente serão adquiridas em partes iguais 
pelos remanescentes interessados. 

Parágrafo Quarto:- Não havendo entre os sócios remanescentes, 
interessados na aquisição das quotas, os sócios poderão deliberar, por 
maioria absoluta, na aquisição das quotas pela própria sociedade, 
ficando as mesmas em tesouraria, ou ainda, os sócios remanescentes, por 
unanimidade, indicar terceiros de sua preferencia para exercer tal 
direito, desde que se possa manter intacto o "affectio societatis". 

Parágrafo Quinto:- Em qualquer das hipóteses acima, não havendo 
consenso quanto ao valor das quotas sociais, será procedida uma 
avaliação, por avaliador externo e independente escolhido pelas partes. 

Parágrafo Sexto- Os terceiros interessados em adquirir as quotas de 
capital social da empresa, em caso do outro sócio não se interessar em 
adquirir, obrigatoriamente, deverão possuir uma ficha criminal limpa, 
sem restrições, bem como, não possuir restrições financeiras. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade poderá, a seu critério e conforme suas condições 
financeiras, remunerar os sócios, através do pagamento mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor e forma, serão definidos pelos sócios em 
reunião. 

CLÁUSULA NONA  

Ao administrador serão atribuídos plenos poderes, internos e 
externos, necessário à realização do objeto da sociedade, o qual o 
autoriza a representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, 
adquirir bens móveis e imóveis, inclusive outorgar procuração com 
poderes específicos em nome da sociedade, quando a prática de qualquer 
ato assim exigir, desde que os poderes ali transferidos, não excedam os 
poderes do Administrador. 

CLÁUSULA 1)CIMA 

É vedado ao Administrador, bem como a qualquer procurador ainda 
que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas 
ao objeto social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e 
de todo e qualquer título de favor, bem como, estar impedido de alterar 
ou constituir novo objeto social e onerar ou vender os bens imóveis da 
sociedade, que dependerão de aprovação da maioria dos sócios. 

N FEeoAQRG l'dAt? 
Assis-SP, L I 

PREFEITURA MUN. DE ASSIS 
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1 COMUL 

CIÁtISULA DÉCLMA RIM'IRA 

As deliberações sociais se darão por meio de reuniões, que 
deverão acontecer, pelo menos ? ibrigatoriamente, uma vez por ano, 
tendo como prazo limite para a sua realização, o mês de Abril, onde 
deverão ser aprovadas ou rejeit.tdas.s contas do exercício anterior. 

Parágrafo Primeiro:- Dispensam-se as formalidades de convocação, quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo:- A reunião torna-se dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

CIÁTJSTJ.LA  DÉCIMA SEGZ7ZDA 

O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer 
o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção a 
sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da deliberação que discordou, 
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado 
especificamente para esse fim. 

CIJftJStTI1A DÉCIMA =EIRA 

Os sócios, por unanimidade, deliberaram por não constituir 
conselho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação 
aos demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência em 
relação à alteração contratual deliberada pela maioria, pela falta de 
afeição social, com base no comando legal do art. 1.029, da Lei n.° 
10.406, de 2002, além de outras razões de foro íntimo. 

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores, ou até mesmo o incapaz, 
não sendo possível ou iriexistindo o interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Aplica-se ainda em 
relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 
1.028 e 1.032, da Lei ri. 0  10.406, de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A quota liquidada será paga em até 24 (Vinte e Quatro) meses, em 
prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de 
correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% 
ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se à redução do capital 
social e respectivas reservas, cujo montante será apurado com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 
levantado, a data da resolução. 

11 PEFEfluRA MUN. DE ASSIS 
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CLÁUSULA DCIMA SÉTIMA 

Ao término de cada exeríciu social, que terá início em 1° de 
janeiro e se encerrará em 31 ue •t4ezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua adrr.ii'tração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Parágrafo Único:- Poderá a sociedade, para efeito de distribuição de 
lucros, apurar o resultado em períodos inferiores ao exercício social, 
tal como, resultados mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, 
onde serão apurados os valores correspondes ao lucro do período 
contabilizado, através da Demonstração de Resultado do período e do 
Balanço Patrimonial do mesmo período, e sua distribuição poderá ocorrer 
a partir do mês subsequente ao do levantamento das demonstrações, 
através da utilização de uma conta contábil específica para esta 
finalidade, desde que, seja, respeitado a forma de distribuição 
estabelecida neste instrumento e na legislação vigente. Sempre que se 
fizer uso do disposto neste parágrafo, deverá se efetuar a confecção de 
um livro Diário, correspondente ao período apurado, encadernado e 
guardado, para que sirva de livro auxiliar para a confecção do Balanço 
Patrimonial ao final do Exercício Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente 
habilitado conforme art. 1.182, da Lei n.°  10.406, de 2002, sendo os 
seus poderes conferidos por escrito pelo administrador, que terão a 
anuência expressa do profissional liberal e registrados no Livro de 
Atos da Administração, bem como a confecção de um Contrato de Prestação 
de Serviços, para efeitos da responsabilidade civil, conforme prescreve 
os arts. 1.177 e 1.178, da Lei retro citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NO2A 

A legislação a ser aplicada de forma supletiva, é a Lei n.° 
6.404/76 e posteriores alterações, denominada Lei das S/As. 

CLÁUSULA VIGÉSI}A 

Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento são válidos 
para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e demais 
comunicações, relativamente aos atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único:- É de exclusiva responsabilidade dos sócios e dos 
demais signatários manterem seus dados cadastrais atualizados junto á 
sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita. 

E por estarem em tudo justo e contratado na melhor forma de 
direito, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, elegendo o 
foro da cidade de Assis, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir 
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quaisquer dúvidas oriunda-  do pre'e1te instrumento de consolidação de 
sociedade empresária, para que produza todos os efeitos legais. 

Assis/SP, )- ie Maio de 2021. 

11JCE 

MAIO 2021 
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w --------------- ------- 
M

/
R os  ICIUS ENES GIL 

NOVA' P COMU h, 'ÇÃO LTDA. 

c ASSI 

o. ri - 
COMCJL 

Prefeitura Municipal de Assis 
"Paço Municipal Profr Judith de Oliveira" Garcez" 

"ATA DE ABERTURA" 

REF: PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS. 

As nove horas do dia dez de junho de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Licitações da 
Secretaria Municipal de Governo e Administração da Prefeitura de Assis, em sua sala sito a Avenida 
Rui Barbosa, 1066, Centro, Assis —SP, com a presença dos membros LUCIANO SOARES 
BERGONSO, ADRIANA CAVALCANTE CARDOSO e PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIÃO, sob 
a presidência do primeiro nomeado, para realização da primeira sessão e consequentemente a 
abertura dos envelopes apresentados em atenção ao processo de referência. Como procedimento 
primeiro foi recebido os 4 invólucros de números 1, 2, 3 e 4. da empresa: 1) NOVA MCP 
COMUNICAÇÃO LTDA. Estabelecida na cidade de Assis, Estado de São Paulo, na rua Prudente de 
Moraes, 126, representada no ato pelo SR. MARCOS VINICIUS GIMENES GIL, RG 27.668.862-5; 
após a abertura e rubrica dos envelopes de números 1 e 3 - conforme disposto na cláusula décima 
segunda, subitem 12.8 inciso V, os trabalhos foram suspensos para que a subcomissão, analise e 
julguem os dados contidos nos envelopes citados, e após será levado a conhecimento da licitante 
mediante publicação na imprensa oficial a intimação para a segunda sessão, a partir da qual será 
aberto o prazo recursal. Os envelopes 2 e 4 da licitante permanecerão fechados e juntados ao 
processo após terem sido rubricados pelos presentes. Nada mais havendo a ser registrado foi 
lavrada a presente ata, a qual vai por todos assinada. 

1 - COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

ADRIA W ALCANTE ARDOSO 
MEMBRO 

NDOLA SPERIDIÀO 
EMBRO 

2-REPRESENTANTE: 
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e 
• pM ASSIS '1 
• . L. no  

COMU • 
• PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA e 

- RACIOCÍNIO BÁSICO 

• Com base no briefing proposto, exploramos o tema "Campanha de Trânsito" como 
• referência para exemplificar a competência, argumentos e plano de campanha 

• desenvolvidos pela agência. e 
• Considerando os altos índices de acidentes de trânsito recorrentes na cidade de 

Assis, criamos uma campanha com objetivo de sensibilizar a população da cidade 
para o problema e reduzir o número de ocorrências desta natureza em 30%. 

Para a consecução destes objetivos, propomos uma campanha com grande apelo 
emocional, para gerar identificação com a população por meio de uma mensagem de 

• impacto. 

II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

• A campanha é desmembrada em 2 etapas. A primeira pode ser considerada um 
• teaser, onde chamaremos atenção da população para a nossa mensagem principal 
• por meio de um "factoide" criado para a imprensa. A segunda etapa, a campanha 
• propriamente dita, contempla peças de comunicação em mídias convencionais e 

• ações diferenciadas no espaço urbano, por exemplo: anúncios em jornal, portais 

• digitais, facebook e instagram, outdoor, painéis de led, rádio, folder informativo, . aplicativo mobile, blitz na rua, interferência na faixa de pedestre, além de aplicativo 
mobile, onde as pessoas poderão se informar, interagir e disseminar o pensamento de 
responsabilidade nas redes sociais. 

e 
• III - IDEIA CRIATIVA e 
• O conceito criativo foi obtido por meio de dados de diversas pesquisas, que revelam . que 90% dos acidentes de trânsito tem como causa principal a imprudência ou a falta 

de atenção. Na campanha, abordamos que esta imprudência é algo muito próximo e 
pode, realmente, interromper a vida de uma pessoa, destruir sonhos e famílias. Neste 

• sentido, assumimos como mote da campanha a sentença: "imprudência pode tirar 
• vidas". e e 

1 e 
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e e e 
e 
e 
e 

e 

Etapa 1 Teaser (VER ANEXO 1) 
Para dar início à campanha, a ideia é gerar uma notícia cujo objetivo é chamar a 
atenção de toda a população. Para isso, utilizaremos o monumento do São Francisco 
de Assis como "isca". Veicularemos uma notícia, ilustrada com uma foto do 
monumento da cidade encoberto e cercado de máquinas, informando que ele seria 
"tirado" do seu local tradicional. A expectativa é a de que esta notícia polêmica desperte 
o interesse das pessoas, ganhe proporções e a comunidade cobre explicações das 
autoridades. Este seria o motivo para uma coletiva de imprensa onde encerraríamos o 
"boato" e lançaríamos a campanha. 

O contexto da coletiva seria uma explicação pública de que seria uma "imprudência" tirar . o monumento do seu local original. E de que este fato foi criado para chamar a atenção 
de todos para o que vem acontecendo no trânsito da cidade de Assis, onde a 
IMPRUDÊNCIA tem, realmente, tirado a vida de muitas pessoas. Nesta coletiva, todos 

• seriam imediatamente impactados pelo tema da campanha "imprudência pode tirar 
• vidas" e pela identidade visual, que remete à foto do monumento, divulgada 

e anteriormente nos jornais. 

e 
•

Etapa 2- Campanha (VER ANEXOS DE 2A 10) 

e A coletiva de imprensa, onde teremos atraído a atenção de todos, é também o 
lançamento da campanha com todas as ações da estratégia de comunicação: anúncios 

• em jornal, portais digitais, facebook e instagram, outdoor, painéis de led, rádio, folder 
• informativo, aplicativo mobile, blitz na rua, interferência na faixa de pedestre e aplicativo 
• mobile com redirecionamento para as redes sociais. e 
e - - 

e IV - ESTRATEGIA DE MIDIA E  NÃO  MíDIA 

A principal função da estratégia de mídia é viabilizar a veiculação da campanha para um 
• público determinado de maneira eficiente e rentável. Neste documento estão contidas as 
• recomendações para ativação da campanha, conforme a verba disponível, montando o e mix mais eficaz para atender os objetivos de comunicação da campanha. 

e 
• Segundo pesquisa realizada pela SECOM (Secretaria de Comunicação Social da 

e Presidência da República) sobre hábitos de consumo de mídia, o brasileiro já gasta cinco . horas do seu dia conectado à internet e que os jornais são os veículos mais confiáveis, 
além disso, o rádio continua o segundo meio de comunicação mais utilizado. 

• O uso de telefones celulares para acessar a internet já compete com o uso por meio de 
• computadores ou notebooks, 66% e 71%, respectivamente. O uso de redes sociais 

e
2 e 

e e 
e 
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COMUL. • 
• influenciou esse resultado. Entre os internautas, 92% estão conectados por meio de 

redes sociais, sendo as mais utilizadas o Facebook (83%), o Whatsapp (58%) e o . Youtube (17%), Instagram (12%) e Google+ (8%). O Twitter foi mencionado por apenas 
5% dos entrevistados. Os meios de comunicação selecionados neste plano estão 

• alinhados com os hábitos de mídia da população da cidade de Assis e atendem os 
• objetivos de alcance, penetração e continuidade de mídia, considerando o perfil dos 

• meios e suas características intrínsecas. São eles: e 
• MIDIA IMPRESSA- JORNAL 

Considerado uma mídia de massa, acessada pela maioria da população assisense, 
dentro das classes NB/C. Apresenta um perfil similar ao da televisão aberta. Tem a 
função de prestador de serviços, pois apresenta informações de interesse da 

• comunidade, favorece a crítica e o debate, além de oferecer credibilidade e compromisso 
com a população. O público consumidor deste meio é exigente, crítico e formador de 

• opinião e fiel ao veículo pela afinidade com sua postura editorial. Neste sentindo, como 

• estratégia de campanha, utilizaremos este meio na primeira etapa de teaser 
sensibilizando a população para o grande número de acidentes de trânsito, criando o 
interesse da comunidade em discutir sobre o tema. 

• MÍDIA EXTERIOR - OUTDOOR, PAINEL DE LED E PÓRTICOS 
• Considerado uma mídia de massa por ser um material exposto ao ar livre, provoca 

• impacto no público em geral, sem distinção de classe social, pelo tamanho da peça e por 

• sua localização. Amplia o recall e a visibilidade da campanha. Além disso, como 

•
estratégia de mídia favorece o trabalho de continuidade da campanha e freqüência 
média de exibição, pois uma mesma placa pode ser vistas várias vezes ao dia. 

• MIDIA ELETRÔNICA- RÁDIO 
• Por sua característica de portabilidade, o rádio é um aliado na estratégia de mídias pela 
• sua excelente relação de custo-benefício, permitindo alcançar excelentes resultados em 

• alcance, penetração e frequência. Por lidar apenas com o sentindo de audição o receptor 

• amplia sua capacidade imaginativa recebendo e assimilando a mensagem rapidamente. 
O público consumidor deste tipo de mEdia, a sua grande maioria, pertence as classes C/D 
e E. Além disso, 27% das pessoas ouvem rádio no trânsito, (Fonte: 
http://www.radioemrevista.com/noticias-2/8940/)  principalmente pela manhã que tendem 

• a consumir o meio em trânsito ou no trabalho. • 
• MEDIAS DIGITAIS - FACEBOOKIINSTAGRAM, APLICATIVO MOBILE E PORTAIS 

• É a maior difusora de conteúdo, pois permite facilmente o acesso à informação, 
atendendo dos objetivos da campanha. Além disso, promove a interatividade e a 

C liberdade de expressão, engajando a população a disseminar o pensamento de 
responsabilidade, sem distinção de classe social. Atualmente a Prefeitura Municipal de 

• 3 • 
e • 
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P.M` DE ASSIS 

FLrí° 102 

• Assis possui canais digitais para colaboração e disseminação do conteúdo e conceito da 

• campanha, como o canal Facebook que possui mais de 22.000 (vinte e duas mil) 

•
pessoas na página, além do seu próprio do site. 

• JUSTIFICATIVA DE NÃO MÍDIA - AÇÕES DIFERENCIADAS • 
• COLETIVA DE IMPRENSA 

• A estratégia da coletiva seria uma explicação pública da estratégia da campanha e 

• impactando toda a mídia local e a comunidade sobre a imprudência no trânsito. 

BLITZ 
Seguindo a identidade visual e o conceito da campanha, a ideia estratégia é surpreender 
a população espalhando personagens "auxiliadores" pela cidade, para orientar a 
população sobre os conceitos básicos de prudência no trânsito e também aumentar a 

• repercução do conceito da campanha. • 
• 

 

FAIXA DE PEDESTRE 
A proposta desta ação é destacar as faixas de pedestres nas cores vermelhas e brancas. 
Segundo pesquisas, a cor vermelha remete ao condutor o sinal de pare do semáforo, 
tornando os condutores mais prudentes ao passar nestes locais. Além disso, o uso e 
aplicação da cor vermelho em faixas de pedestres em países europeus, mostrou-se uma 

• impactante ferramenta cooperando com a diminuição de acidentes. • 
• BOLACHA DE BAR 

• Como reforço para a campanha, a estratégia é espalhar pelos bares da cidade bolachas 
de chopp personalizadas como forma de advertir os condutores sobre os perigos de 
álcool e direção. Ação será realizada em finais de semana, período noturno. 

• w SIMULAÇÃO DO PLANO - RESUMO GERAL • 
• Em setembro é comemorado o Dia do Trânsito, aproveitaremos este período para 

• realizar a campanha, durante o período de três meses, considerando as duas etapas 
entre teaser e campanha descrita conforme estratégia abaixo: 

TEASER: objetivo principal é chamar atenção da população para a mensagem principal. 

• CAMPANHA: objetivo é dar continuidade à mensagem principal por meio da campanha 
• tradicional e ações diferenciadas de impacto. • • 
• 4 

1 • • • 
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0F ASSIS 

FL. 03  
COMU 

PRPOSTA DE VEICULAÇÃO SIMULAÇÃO DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO 

75.82 23.700.00 SUBTOTAL 1 R$ 

7.560,00 SUBTOTAL 
31:26000 TOTAL DA VERBA RS 

* Coletiva no espaço da Prefeitura Municipal de Assis 
** Serviço de pintura realizada pelo Departamento de Trânsito de Assis 

Custo de veiculação e produção 

VERBA TOTAL DE COMUNICAÇÃO E SUA MELHOR APLICAÇÃO 
Ainda, levando em consideração a verba total/ano disponibilizada pelo departamento de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Assis, sugerimos que a aplicação dos recursos 
sejam distribuídos da seguinte forma: 

MEÕ1 L(OMÜNÏCAÇAO VEICULO INSERÇULI UNITANIO VALORES ABSOLUTOS .PERCENTUAIS 

OUT000R°° VISION/KARONY 10 600,00 R$ 6.000,00 19,19 
RÁDIO* INTERATIVA/DIFUSORA 200 20,00 R$ 4.000,00 12,80 
JORNAL JORNAL DE ASSIS 4 1.500,00 R$ 6.000,00 19,19 
PAINEL DE LED B2M 2 850,00 R$ 1.700,00 5,44 
MfDIA DIGITAL FACEBOOK/INSTAGRAM 20 100,00 R$ 2.000.00 6,40 
PORTAIS ASSISCITY 4 1.000,00 8$ 4.000.00 12.80 

-. 

BOLACHA DE BAR MAGRAF 1000 0,65 R$ 650,00 2,08 
FLYER MAGRAF 5000 0,10 liS 500.00 1,60 
PÓRTICO PERERE 3 270,00 R$ 810,00 2.59 
APLICATIVO MOBILE LESS DIGITAL 1 4.000,00 8$ 4.000,00 12,80 
BLITZ 4 400,00 R$ 1.600,00 5,12 
COLETIVA DE IMPRENSA* 
FAIXA DE PEDESTRE °° 

R... .: .. 
1 Ações do Governo is.000,00 3,38 
2 Projetos Especiais 10.000,00 2,25 
3 Festival de Música 5.000,00 1,13 
4 Semana do Meio Ambiente 5.000,00 1,13 
5 Campanha do Agasalho 10.000.00 2,25 
6 Campanha de Natal 10.000,00 2,25 
7 Mensagem de Natal 5.000.00 1,13 
8 Mensagem de Ano Novo 5.000,00 113 
9 Campanha Permanente de Educação para o Trânsito 31.260,00 7,04 
10 Carnaval 7.000,00 1,58 
11 Campanhas de Saúde 15.000,00 338 
12 Mutirão de Lixo Eletrônico 5.000,00 1,13 
13 inauguração de Obras 10.000,00 2,25 
14 Eventos de Estimulo a economia 10.000,00 2,25 
15 Competições Esportivas 5.000,00 1,13 
16 Fomento Social, Educacional e Ambientai 5.000,00 1.13 

Total: Previsão de produção e veiculação 170.000,00 38,27 
Total: Criação, Ia out e arte final 121.000,00 27,24 

Total de Investimentos em 12 neses liS 444.26000 100,00 

5 

1 

.1Õ0.00 
24.18 
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* Jornal de Assis 
~dxa "$$ h  - . 

IIVIIR1JDIENCIA 

r— 

ANEXO 1 
SIMULAÇÃO 
ETAPA 1 

TEASER NOTÍCIA 

A notícia correria por alguns 

dias por veículos de comunicação 

da cidade até termos atenção 

para a coletiva de Lançamento 

da campanha. 

TEASER COLETIVA 

Na coletiva, todos seriam 

imediatamente impactados pelo 

tema da campanha "imprudência 

pode tirar vidas" e pela identidade 

visual que remete à foto 

do monumento divulgada 

anteriormente nos jornais. 
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. 
ANEXO 2 
KEY-VIS UAL 
CAMPANHA 

IVI I2IRLJI)Iffl~N(01A 
PODE TIRAR VIDAS 

DIRIJA SOMENTE NA VELOCIDADE PERMITIDA. 
Dentre as principais causas de acidentes no trânsito, a maior 

delas é a falta de atenção. Ou seja, não é acidente, é imprudência. 

Condutores e pedestres, é importante redobrar a atenção no trânsito, 

respeitando a sinalização, os limites de velocidade, as faixas e a vida. 

SEJA RESPONSÁVEL NO TRÂNSITO. 
VOCÊ É O CONDUTOR DA SUA VIDA. 

. 

r 

(1) 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 106/243



o 

ANEXO 3 
SIMULAÇÃO 
JORNAL 

CUPTOR DE
OTAt,o FRIAS Rg, E1Lfl 

FIQUE 
ATENTO AO SINAL DE PEDESTRE E ATRAVESSE NA 

FAIXA. 
Dentre  as principails catiças  de acid,ntos n delas   e a  14h41 de atenã.

ç0 OJ se Condttores e ja
ac.dente é peae 

respeitando
,

çé redobrar a eteo n o trângro.  
-

os de voI(,ddd0 as fai e a vida. SEJA RESPONSÁVEl NO TRANS,1.0 
VOCÊ ÊOCONDUTOR DA SUA VIDA. 
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. . 
ANEXO 4 
VARIAÇÕES 
DO TEMA 

IMPRUDENCIA 
PODE tIRAR VIDAS 

w 

ic 

I tt 

NÃO FALE AO CELULAR ENQUANTO DIRIGE. 
Dentre as principais causas de acidentes no trânsito, a maior 

delas é a falta de atenção. Ou seja, não é acidente, é imprudência. 

Condutores e pedestres, é importante redobrar a atenção no trânsito, 

respeitando a sinalização, os limites de velocidade, as faixas e a vida. 

SEJA RESPONSÁVEL NO TRÂNSITO. 
VOCÊ É O CONDUTOR DA SUA VIDA. 
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me  
ANEXO 5 
SIMULAÇÃO 
OUT000R 

IIVII2IRLJI)I=N(%ÉflA 
P()I)E TiRAR VIDAS 

SEJA RESPONSÁVEL 
NO TRANSITO. 
vocÉ É O COND(rrOR 
DA SUA VOL 
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Seguindo tendência europeia de segurança no trânsito, a proposta é destacar as faixas de pedestres 
com a cor vermelha. A iniciativa mostrou eficiência em diversas outras cidades e faz com que as faixas 

chamem mais atenção dos pedestres e torne os condutores mais prudentes ao passar por estes locais. 

ANEXO 6 
FAIXA 

PEDESTRES 
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Com base no modelo de campanha realizada pelo Detran, utilizando carros batidos, nossa proposta é reeditar 

esta ação colocando os carros nas cores dos personagens da nossa campanha. Para potencializar a mensagem 

e impactar a população sobre a nossa mensagem principal: imprudência pode tirar vidas. 

ANEXO 7 
AÇÃO 
CARROS 
BATIDOS 

IMPRUDENCIA 
1 ODL FIIU\R VIDAS IMPRUDENCIA 

,'or OUA.fl VIDAS 

o 

II 

> 
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(1) 

(1) 
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ANEXO 8 
BLITZ 

NA RUA 

iIIPRU I)ENCIA 
PODE 1]RAR 

 
VIDAS 

if vfffffilff#F#FF 
$APA1TU 

4 
Seguindo a identidade visual de cores da campanha e utilizando roupas chamativas, pensamos em surpreender 

a população espalhando personagens "auxiliadores" pela cidade, para orientar a população sobre os conceitos 

básicos de prudência no trânsito e também aumentar a repercução da nossa comunicação. 
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o 

&NEXO 9 
BOLACHA 
DE CHOPP 

SEJA RESPONSÁVEL 
NO TRÂNSITO. 

SE I3EI3E49  NÃO DIRIJA. 

Como reforço para a campanha, a ideia é espalharmos pelos bares da cidade bolachas de chopp 
personalizadas, para advertir os condutores com a nossa mensagem sobre o risco de beber e dirigir. 
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Cada cidadão deve ser uma autoridade quando o assunto é ser responsável. A ideia é disponibilizar para 

a população um aplicativo "dedo-duro, onde a pessoa tira foto de alguém cometendo alguma imprudência 
e automaticamente compartilha nas suas redes sociais para disseminar o pensamento de responsabilidade. 

ANEXO 10 
APLICATIVO  
MOBILE 

\ 

.61- VIVO 

AÇ 

11V1P1RUDIENC§FIA 
poME TIRAR VIDAS 
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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO INVÓLUCRO N.° 1 

Ref.: Processo Licitatório n.°  04612021 

Concorrência n.° 001/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PAIRA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

A subcomissão Técnica reuniu-se em dezesseis de junho de dois mil e 

vinte e um, com a presença dos membros abaixo identificados, a fim de proceder ao 

julgamento do invólucro n.° 1, das propostas apresentadas ao Processo referenciado, 

conforme planilhas de pontuação em anexo. 

1 - SUBCOMISSÃO TÉCNICA: 

ANA LUISA ANTUNES DIAS 

MEMBRO 

AND A KANTHACK PACCINI 

MEMBRO 
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ASSIS DE 

FL. no  
COMUL 

 

ARIA  

MEMBRO 

GI 

GLAUCIAN.L LISE MONTEIRO NUNES 

MEMBRO 

LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES 

MEMBRO 
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1 

2 
JULGADOR (A): GISELE MARIA SILVEIRA CONSTANTINiY 

- A ideia criativa contempla aspectos interessantes e baseados em dados de 
c) Ideia Criativa 23 pesquisas. 

-
- Apresenta conhecimentos dos hábitos de consumo de mídia do público- 

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 alvo e utiliza de modo regular os recursos de comunicação. 

TOTAL 61 

ASSINATURA: t 

JULGADOR (A): ELISANDRA ROCHA GUSMÕES 

QUESITO/SUBQUESITO - NOTA JUSTIFICATIVA 
O raciocinio básico apresentado demonstra conhecimento das 

a) Raciocínio Básico 5 necessidades do município em desenvolver sua economia industrial. 

As estratégias apresentadas se adequam às expectativas de comunicação 
b) Estratégia de Comunicação Publicitária 18 e atingem os objetivos propostos, com conceitos estratégicos positivos. 

A ideia se adequa ao público-alvo e tem objetivos de comunicação 

conceituais e inovadores. A linguagem apresentada é compatível a quem 
c) Ideia Criativa 23 vai atingir e os materiais de divulgação são bem aceitos. 

A estratégia de Mídia e não Mídia apresentada contempla todas os 
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 14 veículos e mídias, atingindo, assim, todos os públicos. 

TOTAL 60 
-a- 

_________ A 
ASSINATURA: PAUTá MA, X1 r 
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. 
QUESITO/SUBQUESITO J NOTA JUSTIFICATIVA 

a) Raciocínio Básico 1 5 Tem uma identificação com a realidade da cidade. 

b) Estratégia de Comunicação Publicitária 18 Condiz com a proposta e traz contribuições importantes. 

c) Ideia Criativa 22 Demonstrou conhecimento da realidade e da cultura do público-alvo. 

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia - 14 Apresentou os hábitos de consumo de mídia do público-alvo. 

TOTAL 59 

ASSINATURA: 5-  

JULGADOR (A): GLAUCIANA ELISE MONTEIRO NUNES 

QUESITOISUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

O raciocínio básico está adequado e gera propostas de comunicação tendo 
a) Raciocínio Básico 5 em vista o público alvo. 

Verifica-se que a estratégia de comunicação condiz com o perfil do público 
b) Estratégia de Comunicação Publicitária 20 alvo. 

c) Ideia Criativa 22 A ideia criativa proposta condiz com os interesses do público-alvo. 

A estratégia de mídia e não mídia considera as necessidades e 
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 14 possibilidades do município. 
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TOTAL 61 

ASSINATURA: 

JULGADOR (A): LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES "J 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

O raciocínio lógico atende a proposta porque traz elementos que refletem 
a) Raciocínio Básico 4 as expectativas e as necessidades de divulgação. 

- A estratégia de comunicaçao publicitaria esta de acordo com os interesses 

do município ao se utilizar dos mais variados meios de comunicação para 
b) Estratégia de Comunicação Publicitária 20 atingir o público-alvo. 

A ideia criativa reflete o ambiente cultural ao qual o público-alvo está 
c) Ideia Criativa - 23 inserido através de uma linguagem próxima à realidade desse público. 

A estratégia de mídia e não mídia está alinhada às necessidades do 
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 município. 

TOTAL 62 

ASSINATURA: 
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CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

M DE ASSIS 
lo 

C 
L.. ___ 

NOV 
COMUNICAÇÃO 

NOVA MCP, ~AGENCIA QUE NASCEU CO  21 ANOS DE HISTÓRIA. 

A MCP Comunicação se reestruturou para o futuro. U - nova visão para um mercado 
novo a cada dia. Uma agência com a mesma integrida, e valores de sempre, mas 
focada na entrega de um trabalho inovador, que reflita cria Fo de valor. 

Desenvolvemos todos os pilares da comunicação de forma inte' ada e sob medida 
para o seu negócio. Uma agência multidisciplinar pioneira, com ope ção iniciada no 
início dos anos 90 e contribuição para a formação e profissional izaç e do mercado 
regional. Uma grande agência no retrospecto de construção de marcas •rtes, com 
cases de sucesso reconhecidos e marcas consolidadas nos seus respectivos ankings 
de participação de mercado. 

A Nova MCP é coordenada por profissionais com experiência em multinacionais 
pós-graduados na área de comunicação, propaganda e marketing, que certificam à 
agência MATURIDADE, OBJETIVIDADE E CRIATIVIDADE. Estes diferenciais já 

ram reconhecidos em diversas premiações relevantes do nosso mercado, como 
ofissionais do Ano, Meio & Mensagem, Prêmio POPAI, Recali e APP, além de 

trasalhos em destaque nos principais veículos internacionais do segmento: Latin 
Sp.ts, Ads ofthe World, BestAds on TV, Coloribus e CCSP. 

Nova orne. Madura no trabalho. Consistente nos resultados. 

l - PRI IPAISCLIE  NOVA MCP 

Jaguari (c 
Coopermo 
CTG Brasil, 
Prefeitura de 
Bebidas Conq 
Grupo Franzoli 
Garen, atendim 

fé, cappuccino, coador e a 
- Cooperativa Agroingustrial, aten 
tendimento desde 2008. 
Tarumã, atendimento desde 2016 

ista, atendimento desde 2016. 
atendimento desde 2020 

rito desde 2020. 

olatado), atendimento desde 2000. 
rito desde 2001. 

II - QUALIFICAÇÃ. DOS PROFISSIONAIS 

A Nova MCP Co iunicação possui um quadro de pessoal qualificado, com 
participação forte e p emiada no mercado regional, o que a torna urna das agências 
melhor conceituadas o interior de São Paulo. É formada por 12 profissionais, que 
estarão diretamente li, dos à prestação de serviços junto à Prefeitura de Assis, 
distribuídos nas seguint áreas: 

contato@novamcp.com.br  
R Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAMCP.COM.BR  
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DE ASSIS 

!FL.no, _122 
COMUL 

N oVMF 
COM UNI CAÇÃO 

Emilson Machado Cavalcanti - Diretor Executivo 
Administrador de empresas, pós-graduado em marketig pela Fundação Getúlio 
Vargas. Professor universitário nas disciplinas de mrketing e planejamento 
estratégico. Atua há 30 anos na área de comunicação, com experiência em 
planejamento estratégico de marcas. Responde pela direção geral da agência e 
planejamento estratégico junto aos clientes. 

Marcus Vinicius Gimenis Gil - Diretor de Atendimento 
Publicitário graduado pela FEMA, com MBA em marketing pela UNIVEM. Professor 
uçiiversitário nas disciplinas de RTVC e Teoria e Técnica da Comunicação. 
Eperiência de 20 anos em atendimento de contas públicas. 

Rosa Maria Consoli - Gerente de Atendimento 
Formada e Publicidade e Propaganda pela FEMAcm MBA em Marketing pela 
UNIVEM. 18\anos de experiência em agência. 

Fabricio de Azevedo Takaasi - Diretor de Criação 
Formado em Publicidade e Propaganda pela FEMA. 20 anos de experiência em 
agência com reconhecimentos em importantes eventos publicitários como 
Profissionais do Ano Re\Ie Globo e POPAI. 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Pa4 
18 3324 4471 
NOVÂMCP.COM  BR 
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NOV 

1, DE ASSIS 

L. rio 3 
cCi'iuI. 

COMUNICAÇÃO 

Andreia Souza Dias - Secretária Exec tiva 
Formada em Administração de Empresa e pós-graduada pela FEMA. Atende à 
direção executiva e financeira da empresa. 

Dimitry França - Executivo de Contas 
Publicitário formado pela UFMG. Experiência em ge ão de contas, planejamento e 
comunicação estratégica para startups. 

Bruna Ferreira - Assistente de Atendimento 
Formada em Publicidade e Propaganda pela FEMA, com 3 ano de experiência em 
agência. 

Larissa Reigato - Estagiária em Atendimento 
Formanda em Publicidade e e Propaganda pela FEMA. 

Lígia Lopes Fernandes - Coordenadora de Mídia e Marketing Digital 
Formanda em Letras pela UNESP. 3 anos de experiência em agência. 

Carolina Carreiro Alvim - Social Media 
ormada em Publicidade e Propaganda pela FEMA. 3 anos de experiência em 
ência. 

A ália Sismeiro - Social Media 
For ada em Fotografia pelo Centro Universitário SENAC. 4 anos de experiência em 
a. 2 'a. 

Lopes Pi ateI - Social Media 
em Publicidade - . .aganda pela FEMA. 1 ano de experiência em agência 
municação instituciona 

Gabrie 
Formad 
e 3 em c 

Leonardo e Souza - Desenvolvedor de Sistem 
Formado e Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
experiência e agência. 

a FEMA. 2 anos de 

Vinícius Gonç 
Designer gráfi 
Comunicação pel 

Ives da Silva - Designer Gráfico 
graduado pela UNIVEM, pós-graduado em Marketing e 

FIB. 

José Carlos Carri 
Formado em Publici 
Arte pela Uniara.  

ndo Junior - Diretor de Arte Jr. 
ade e Propaganda pela FEMA e especialização em Direção de 

Luiz Henrique Stortte Diretor de Arte Jr. 
Formado em Publicidade e Propaganda pela FEMA. 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Paul 
18 3324 4471 
N 0VAM C P. COM . B R 
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DESCRI AO SALA REUNIA 

Led 42" Philips c/ controle 
de telefone motorola sem fio 

nardo Midea /controle 
astem p/Retro 

ular p/ reuniões 
as com braços material sintético 

adeira 

DESCRIÇÃO SALA EXECUTIVA 

1 - Notebook HP Inte Core 13 
1 - Central telefônica 1 'teibras 
1 - Projetor Dell 
1 -Aparelho Samsung c:lular novo - GI10 smart preto 

contato@novamcp.com.br  
R Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Pau 
18 3324 4471 
N 0VAM CP. COM . B R 

1 - Smart 
1 -Aparelh 
1 -Ar condici 
1 - Frigobar B 
1 - Mesa Reta 
7 - Cadeiras pre 
1 - Aparador em 

4 

V</ 

NO 
COMUNI 

flT5Ë Ássis 

Lorena Porto - Assistente de Criação. 
Formanda em Publicidade e Propaganda Ia FEMA. 

And ressa Bandeira - Serviços Gerais 
Sem formação específica na área, atua na organ ação e limpeza do ambiente da 
agência. 

III - INSTALAÇÕES, INFRAESTRUTURA E RECURSOS 

A Nova MCP está situada à Rua Prudente de Moraes, número 126, egião central da 
cidade de Assis. Conta com uma estrutura de trabalho adequada à ótim; prestação de 
serviços no seu ramo de atividade. Suas instalações constam de um a elo espaço 
físico de 500 metros quadrados, moderno, com equipamentos de última ger- ão para 
desenvolver qualquer trabalho na área de comunicação, conforme detalhado a eguir: 

DESCRIÇÃO SALA RECEPÇÃO / GARAGEM 

- Veículo HB 20, 2014/15, 1.6, branco, flex 
- Máquina de café espresso 

2 Poltronas vermelhas Tok Stok 
ofá de 2 lugares preto Tok Stok 
esinha de centro com pés cromados 

1 - A. cor de vidro com pés cromados 
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P M. DE ASSIS 

F1 n D 125 
OE—~  

NO 
COMUNICAÇ 

1 - Climatizador Rotoplast - R 45 
1 - Câmera digital Sony 12.1 
1 - Cadeira com braço azul com rodízio 
1 - Mesa preta com cavalete vermelho 
1 - Armário madeira escura, 2 portas 
1 - Arquivo pasta suspensa 2 gavetas cinza 
1 - Ventilador Amo 
1 - Cadeira sem braço cinza com rodízio 
1 - Apoio de pé simples 

DESCRIÇÃO SALAATENDIMENTO 

1 - Macbook Apple PRO 
1 - Notebook DELL 
1 - Notebook HP Pavilion g4-2165br - intel core 3 i5 
1 - Notebook HP Intel 1000 i5 branco 14" 
1 - Notebook HP Intel Core com mouse HP i5 

- Estação de trabalho com 4 lugares branca 
- Suporte de CPU branca 

3 -Apar. de telefone SIEMENS mod. Euroset 3005 cor branco gelo 
2 - Aparelhos celulares: motorola xtl 078 smart preto 
1 parelhos celulares: Moto G6 

deiras com braço cor azul com rodízios 
3 - C.. - - sem braço cinza com rodízio 
1 - Cli atiza. • r otopIast - R 45 
1 - Sofá 2 lufares pre 
1 - Mesa de centro madeira es 
1 -Apoio ce pé ergométrico 

DESCRIÇÃ. SALA DIRETORIA EXECUTIVA 

1 - Macbook P • 13" 15 
1 - Telefone se fio Panasonic 
1 - Mesa de canti 60x60 madeira escura 
1 - Mesa em "L" cim final redondo cor madeira escura 
2 - Cadeiras sem b ço, com rodizíos cor azul 
1 - Cadeira com brao, com rodízios, azul 
1 - Aparador sem p0 - e sem gaveta 
1 - Leitor de código de barras 
1 -Armário de chão 2 pirtas cor madeira escura 
1 - Gaveteiro volante 2 g:vetas, sendo 1 para pastas suspensa 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAMCP.COM.BR  
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fr;DE ASSIS 

FL.  in 

Ui. 

COMUNICAÇAO 

6 

DESCRIÇÃO SALA ADM/FINANCEIR 

1 - Notebook HP Pavilion g4-2165br - intel co r i5 
1 -Aparelho telefone com fio 
1 - Aparelho telefone sem fio 
1 - Climatizador Rotoplast RIO 
1 - Mesa em L gelo 
1 - Cadeiras pretas com braços material sintético 
1 - Ventilador Mondial coluna 40cm 
1 - Mesa oval 
1 - Cadeira azul com braço com rodízios 
1 - Armário de chão em MDF gelo c/ 4 gavetas 
1 - Cadeira sem braço cinza com rodízio 

DESCRIÇÃO SALA DE CRIAÇÃO 

iMac ME086BZ/A com Intel Core 152,7GHZ, 8 G ITB 
iMac com Intel Core i5 2,5 GHZ, 12 GB 500 GB 
iMac Intel Core i5,12 GB SSD 480G13 

1 Mac Intel Core 2 DUO 2,66 0HZ, 4 GB 1 TB 
acbook Apple PRO 
slet, mesa digitalizadora para desenho 

1 - H  Api ime Capsule 2 TB 
1 - HD .amsung ' TB 
1 - HD -agate 750 GB 
1-HDS--gate1TB 
1 - Climati ador Rotoplast - R 45 
1 - Nobreak 
1 - Aparelho 1 elefone s fio Motorola 
1 - Estação dz trabalho branca para 6 lugares 
1 - Colmeia de adeira branca na parede 
4 - Cadeiras gir. órias com braço preta 
1 - Cadeiras giraU rias com braço vermelha 
2 - Suporte para CU c/ 1 gaveta cor gelo 
1 - Mapoteca 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
N OVAM CP.COM.BR  
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DESCRIÇÃO SALA SERVIDOR 

1 - CPU Dell com monitor, teclado, mouse 
1 - CPU HP Proliant ML 110 G7 e3-1220 - Servi 
1 - Impressora HP LaserjetA4 
1 - Impressora Epson L1300 
1 - Impressora HP Laser PB 
1 - Ar condicionado Aicy + controle 
1 - Projetor Sony 
1 - Suite Ethernet 1820-24 GB - 24 portas 
1 - Estabilizadores 
1 - Nobreak 
1 - Aparelho de wireless roteador 
1 - Roteador 
1 - Mesa pequena com tampão de vidro 
2 - Cadeira giratória sem braço 
1 - Móvel de madeira (aparador) cor clara 

- Mesa de centro com clara 
- Suporte branco para CPU 

Mesa de madeira clara pequena 
1 Á  parador de madeira - gelo 

rmário de parede portas de correr 
ário de aço suporte roteadores 

r OE 

`FL. no 127 
N OV4MgPb&__ 

COMUNICAÇÃO 

Monitor Sony 

DESCRI  ÃO COZINHAI  EAÇÃO 

i Intel core duo 1.66 Ghz 
dor Prosdócimo 
s Philco 20 Lts 
com filtro Purific 

litta para 20 cafes 

de LCD 26" 
1 - Aparelho de DVD LG 
1 - Roteador 
6 - Cadeiras pretas 
1 - Mesa com tampã 
1 - Estante branca pa 
1 - Armário de Parede 
1 - Aparador de madeira 

contato@novamcp.eom.br  
R. Prudente de Moraes, 126 . Assis, Sio Paul 
18 3324 4471 
N 0VAM CP. COM . B R 

1 - Mac Mi 
1 - Refriger 
1 - Microond 
1 - Bebedouro 
1 - Cafeteira M 
1 - TV Samsung 

7 

om braços cromados 
de vidro, retangular com pés cromados 

TV Tok Stok 
portas, de correr 
gelo 
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M. DE Âsi1 
1-FIL. o128 

COMUL 

NOVA 
COM ti N ICAÇÃO 

1 - Fogão de 2 bocas com botijão 
1 Sanduicheira 
1 - Panela elétrica 
1 - Aparelho telefone com fio 
3 - Banquetas/cadeiras altas com pé cromado 
1 - Pia com armário 
1 - Placa de vidro, jardim de inverno 
1 - Mesa Pebolim 
1 - Mesa Ping-Pong 
1 - Ventilador de coluna 
1 - Aro de basquete 
2 - Balanços de corda e madeira 

OUTROS 

1 - Central Alarme 
5 - Estantes de madeira vermelhas e pretas 3 x 2m 

- Estantes de aço vermelha 
2 Extintores água 
3 xtintores pó 

scada de alumínio grande 
cada de alumínio pequena 

. 
contatonovamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
N 0VAM CP. COM . B R 8 
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IV - SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO 

O atendimento da agência é organizado por -io de reuniões semanais sistemáticas 
para alinhamento das atividades e cronograma • -finido no planejamento estratégico 
com o cliente. Os prazos praticados para criação e • :senvolvimento de peças avulsas 
é de, geralmente, 1 dia útil, a partir da solicitação do c -nte. No caso de campanhas 
e planos de mídia, considera-se 3 dias úteis a partir da *licitação do cliente. Estas 
referências não contemplam prazos de terceiros, quando ouver, impressão em 
gráfica, produção e edição de vídeos, por exemplo. 

V- INFORMAÇÕES DE MARKETING, PESQUISAS DE AUDIÊNCIA E "IA 

A Nova MCP dispõe de vasto acervo bibliográfico de referência e consulta, ass 'atura 
dos mais relevantes periódicos da área e acesso privilegiado a todos os relatório. e 
pesquisas atualizadas dos órgãos competentes: 

SINAPRO SP - Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo 
APP Brasil - Associação dos Profissionais de Propaganda 

ENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão 
- B P GLOBO - Boletim Informativo Publicitário 
- M:io & Mensagem 

5Mark 
-CIubdeb ão 

N 
COMUNICAÇÃO 

P.M DE ASSiS 

FL.  rsO 

M cu. Vi lus Gi :n Gil 
Direto 'ova MCP 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NJ 0VAM C P. COM . B R 
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92-M .  OE ASSIS 

FL ° 130 
COM LJL 

N oiF 
COMUNICAÇÃO 

REPERTÓRIO 

PROJETO 1: Campanha Souto Premium 
CLIENTE: Brasília Alimentos 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2011 (PDVs interior de ão Paulo e TV TEM Bauru) 
(VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 1) 

PROJETO 2: Campanha Café Jaguari 
CLIENTE: Jaguari 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2012 (PDVs interior de São Paulo e TV 
(VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 2) 

M Bauru) 

PROJETO 3: Campanha Iogurte Fazenda Botelho 
CLIENTE: Fazenda Botelho 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2013 (PDVs interior de São Paulo e TV TEM Bauru) 
VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 3) 

PRIJETO 4: Nova Linha Visual Marilan 
TE: Marilan Alimentos 

PROl VEICULAÇÃO: 2014 (PDVs nacional) 
(VER 1 "REPE O": PASTA PROJETO 4) 

PROJETO : Identidade Visual Raiz do Brasi 
CLIENTE: -dei Produtos de Mandioca 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2015 (PDVs interior de São 
(VER CD "RE ERTÓRIO": PASTA PROJETO 5) 

PROJETO 6: 20x eliz Natal 
CLIENTE: Nova M P 
PRODUÇÃO E VEh ULAÇÃO: 2015 (Mala-direta segmentado e YouTube) 
(VER CD "REPERTIRIO": PASTA PROJETO 6) 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVA MC P.0 0 M . B R 

1 

Cle 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 131/243



LW PSIS 

M~à& 

NOVAMPOo- 
cOMUNICAÇÃO 

PROJETO 7: Campanha Spert 
CLIENTE: Spert 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2016 (PDVs in -ror de São Paulo e Facebook) 
(VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 7) 

PROJETO 8: Livro de Colorir - Campanha Descartes 
CLIENTE: Prefeitura de Tarumã 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2018 (Livro de clorir para distrib 
(VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 8) 

ão nas escolas) 

PROJETO 9: Cartilha Educativa CAESB 
CLIENTE: CAESB - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal 
PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2019 (Cartilha para distribuição nas escolas do Dis 'to 
Federal) 
(VER CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 9) 

OJETO 10: Relatório de Atividades 
ENTE: Coopermota 

DUÇÃO E VEICULAÇÃO: 2020 (Relatório de Atividades para os cooperados) 
CD "REPERTÓRIO": PASTA PROJETO 10) 

P 
CL 
PR 

arcuF''cius G en Gil 
Diretor Nova MCP 

contato@novamcp.com.br  
R Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAMCP.COM.BR  
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j 
IL 

UJ 

PROJETO 1 
d " 

200% 
O PROBLEMA 

Com o crescimento da classe C, há uma tendência de maior consumo de produtos 
da alimentação básica de qualidade superior. A versão Prerniurn proporciona maior margem 
de lucro para a empresa, e o volume de vendas estava abaixo do potencial. 

A ESTRATÉGIA 
Aumentar a base de clientes, com mais supermercados vendendo o produto. 
Incentivar o trade com premiação por merchandising, volume e tabloide. 
E desenvolver campanha direcionada para consumidores no PDV e na TV 
com foco na mensagem de valorização dos atributos e benefícios do produto. 

OS RES ULTAD(* 

Considerável aumento na base de clientes. Presença do Souto Premium em 60% 

dos supermercados. Antes essa presença não chegava a 15%. 

• AUMENTO DE 3  VEZES NO NÚMERO DE FARDOS VENDIDOS POR MÊS 
• CONSISTÊNCIA EM 45? LUGAR NO RANKING SHABE OF MIND DE TR.ADE 
• CLIENTE REGIONAL NO PELOTÃO DE MARCAS NACIONAIS 

o o 

NOVAMCP 
COM UNI CAÇÂO 
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COMUNICAÇÃO 

2r1 

PROJETO 2 
,c. 

1. 

NOVAMCP 

125%1 
O PROBLEMA 

Jaguari sofrendo com o ataque dos concorrentes de menor preço. 

Trade pressionando preço e reduzindo suas margens. 

A ESTRATÉGIA 

Priorizar a comunicação na estratégia de "puxar", falando diretamente com 

o consumidor/shopper (mitigar a força do canal). Aumentar a percepção de valor 

da marca Jaguari na mente dos consumidores, explorando todos os pontos 

de percepção de qualidade. Alternar campanhas de valorização da marca 

com campanhas promocionais. 

OS RESULTADOS" 

Maior reconhecimento da marca (pesquisa: 91% reconhece a marca). Maior fidelidade 

e associação da marca com atributos positivos (pesquisa qualitativa). Extensão da marca: 

filtro de papel, achocolatado, cappuccino, café solúvel e máquinas de espresso. 

• A PRODUÇÃO MAIS QUE DOBROU, COM MAIOR VALOR AGREGADO DA MARCA 

• CONSISTÊNCIA NOS PRIMEIROS LUGARES NO RANKING SHARE OF MIND DE TRADE 
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IOGURTE 
aenda 

BOTELHO ) 

OTEL' );kBOTELIojIBO1•EI: !°) 
Morango 

NOVAMCPr 
COMUN ICAÇAO 

3O% 1' 
O PROBLEMA 

O Iogurte Fazenda Botelho é um produto de excelente qualidade, 

porém, isso era desconhecido da maior parte dos consumidores 

e tinha poucos pontos de venda. 

A ESTRATÉGIA 

Criar material de suporte aos representantes e vendedores para facilitar 

a abertura de novos mercados. Despertar o interesse do consumidor final 

e do trade por meio de campanha veiculada na TV aberta. 

OS RESULTADOS 

Considerável aumento na base de clientes e nas vendas do iogurte. 

• PRESENÇA EM GRANDES REDES COMO O WALMART 

• CRESCIMENTO DE 30% EM VENDAS NA PRIMEIRA CAMPANHA 
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PROJETO 4 NOVAMCP 
CDMUNICAÇAO 

NOVA 
LINGUAGEM 
VISUAL 
MARILAN 
Nosso desafio era criar um novo sistema gráfico 

institucional, mostrando a qualidade e grande variedade 

dos produtos Mariian A solução buscou inspiração na 

prôpria marca do cliente para mostrar os produtos 

com destaque e impacto, consolidando urna linguagem 

visual limpa, bastante eficiente no PDV e em sintonia 

com o posicionamento da marra. 
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+ 

PROJETO 
DE IDENTIDADE 
VISUAL 
Nosso desafio era desenvolver a identidade para uma 
nova linha de produtos de mandioca. Trabalhamos namirig, 
marca e sistema grailco para diversos tipos de aplicação. 

Para um produto tão brasileiro, a inspiração veio da origem, 

raizes locais e traços Indígenas, desenvolvidos numa linguagem 
de desigi orgânica, familiar ao interior e à nossa cultura. 

coRli 

pirrii 7589 C 

PA~ 451 C 

04~ ma C 

9*1fr01 yee c 

•flPO6RARA PRINCIL 

BRA SiLERO 
ASC EÇtHiJKLMUC?QRSTUVW12 

12561gEo 

TIPO6PAA SfUNDÁA 

NEXA RUST 
SANS BLACK 
ACOFF(HIJL MOPQk1 (JVWXY2 
APCDEEGHLJICLPINOPORSTUVWXYZ 
1234S57qfl 

TIPOSAA DN AOIØ 

Avenir LT Std 
ABCDEFGH lJKLMN0PcjF STUW1X'yZ 
1234 5ó7890 

NOVAMCPfr 
COMUPIICAÇAD 

KA GIZ LO 
BRASiL:RC  

O PiTTIRN á IN5RADQ "ARI 1N0131A 

POL[LHO 

• FÉCtJLADE 
MANDIOCA 

tJZRASIL5 

FARINHAcs 
MANDIOCA 

IltZ€RAStLI 

JI 

ALGUMAS APLICAÇÕES 
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:pROJETO6 

o' ic1 
0r 

t.t 3.- 

A NOVA MCP comemorou seu 209  Natal. 

Para marcar a data, desenvolvemos o cartão 

de boas festas para clientes e parceiros de uma maneira 

quase artesanal, como o faríamos 20 anos atrás, 

para revelar um pouco do zelo com que encaramos 

cada trabalho que passa pela agência. 

O IMPORTANTE ASSISTIR AO VÍDEO 

DA PRODUÇÃO, NO CD OU NO LINK: 

https- //youtu.be/pRIM6USGong . 
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NOVAMCPOIo,  
COMUNICAÇÂO 

PROJETO 7 
O 

oc o  

1 
PROBLEMA, 

com produtos de excelente qualidade mas com pouca participação 

de mercado. Nossa estratégia contemplou ataques com ferramentas digitais co 
a - vo de gerar brand awareness e , consequentemente, aumento ns vendas. 

SSIJIJTO 

RATE 
FA 'K: criação de linha editorial persónalizada baseada na persona divertida 
da marca (emojis próprios) e nos benefícios dos proàutos. Implementação 

e gerenciamento de campanhas na plataforma Facebook Ads, acopladas ao Instagram. 

li 

E-MAIL MKT: criação de mensagens específicas e segmentadas paralojistas, 
veterinários e prospects mapeados dentro da área de cobertura da marca. 

WHATSAPP: criação de grupo de relacionamento com os representantes comerciais 

da marca, municiando-os com informações sobre o universo pet, para replicação 
unto aos parceiros (lojistas e veterinários). ÇbT,eÇO COÇO 

pa(c3e aGOS 

RESULTADO 

106 agosto—  ï a fevereiro/16, aumento consolidado de participação de mercado 

2,13% para 3,66%. Aumento de 71% nas vendas do período. 
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NOVAMCP PROJETO 8 

u) 

W 
COMUNICAÇÃO 

C01-JORIlt  1 

MOMENTO DESCARTES 

Nosso desafio era criar um material de educação 

sobre o descarte correto do lixo para as crianças 

da cidade de Tarumã - que tem praticado diversas 

iniciativas educativas no sentido de motivar 

um aumento no seu IDH. 
JÁ ÇCAR 17- JÁ- 

Neste sentido, como parte de urna grande 

ação integrada, associamos a campanha 

sobre o lixo com a imagem do filósofo Rene Descartes. 

despertando Interesse para o assunto do lixo 

com a riqueza de pensamentos filosoficos modernos. 

É UMA FILOSOFIA DE VIDA 

todos os lados da cidade H. viiD 

CAMAPA MUNICIPAL 
DE TARUMÃ TARUMÃ ANOS EDUCAÇÃO CULTURA 

ESPORTES 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 140/243



NOVAMCP PROJETO 9 
coMuNicaçÃo 

CI) 
U) 
(1) 

w 
o 

Ç. 

CARTILHA 
EDUCATIVA 
CAESB 
Nosso desafio era criar um material de educação 

ambiental atrativo para crianças Como solução, 

nosso material utiliza recursos interativos, 

lúdicos e didáticos que envolvem as crianças 

na história, favorecendo uma maior conexão 

com o conteúdo e aderência da mensagem 

educativa. QR Codes levam para vídeos com mais 

informações sobre os temas que são apresentados 

por versões reais dos personagens da Cartilha. 

Como resultado, de uma tiragem inicial de 10 mil 

exemplares houve mais 2 reimpressões do mesmo 

volume, pelo grande interesse e adesão 

do público ao projeto. 

( caesb Secretaria de Obras Â.gJr GDF 
e Infraestrutura 

11 
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YA1Á1 

•YÁYA •YÁYIÀI 
VÀA*V 

*YÀY4A 

YIÁVÀ* 

A*YY4Á 
*VÁVIÁ1 
VPAA•Y 

bYb IVA 

///RELTkYóR1O DE ATI 
COOPER VOTA 
Todos os anos ternos o desafio de desenvolver 
o relatório de atividades para os cooperados Coopermota. 
Em 2019, ano em que a organização comemorou 60 anos, 

propornos urna solução mais ousada do ponto de vista 
de programação visual e acabamento gráfico. Como pode 
ser visto no material físico, criamos ilustrações estiLizadas 
dos personagens da empresa, utilizamos papeis e acabamentos 
especiais que valorizaram muito a comunicação das atividades 
no jubileu de diamante da cooperativa. 

.//RELATOR lo 
DE ATIVIDADES 

À 4V. 
1 
• IA' 

£ A * 1 
À V 4V 4â 

• IA 
À V4V 4j 

11 
• VjV IA -: 
V A Á•1  
A * V 4V 4 

Á * V 4V 4 

£ À• 

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES 
2019 

A•'4'I 
À VÁ 4 

* VÁ? 4* 
V. Á * *' 
* * V 4? 4 
• VÁ? 4À 

* V 4V 4j 
• VÁ? 4j. 
À *V4V41 

11. V.  ATA 4. 
*VAVIA 

4v 4A V • 
• VÁ? 

À • V 4? 

(1 Coopermota 

Ve 
V'P • 1 

4 
fr'rÁ4 
'l 1 lÁ' 
Vp a*1 

V44* 
• 

À * 
'. 

. V ATÁ• 
•VÀVI,&. 
V Ah Á•' (tCowmot 

(1V) 

: PROJETO 10 

e,  
.1 

NOVAMCP 
COMUNICACAO 
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COMUNICAUO 

AS DE COMUNICAÇÃO - CASE 1 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROB 

{P.M.DE AST 

IJFL. n° 142 

NOVA 

FICHA CNICA DE PRO 
Projeto p .duzido entre agosto e se 
meio da e i presa de outdoor Vision Painéis 

Cava-sini 
Diretor Executivo 1 avassini 

O E VEICULAÇÃO 
ode 2013 e veiculado na cidade de Assis por 

és da campanha. 

Gil 
Dir ova P 

contato@novamcp.com.br  
R Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAM CP.COM . B R 

1 

CLIENTE: CAVASSINI BELLA MOBILIA 
CAMPANHA: INVERNO DE CINEMA 

DESAFIO 
Nosso desafio era divulgar a linha de móveis clássicos Ca -ssini Belia Mobilia, 
aumentando a circulação de pessoas na loja e o volume de vendas, uma expectativa 
inicial de 30%. 

SOLUÇÃO 
Criamos uma campanha associando os clássicos da loja aos clássicos do c ema. 
Neste contexto desenvolvemos, como principal peça da campanha, um out.sor 
dinâmico com tecnologia de projeção mapeada, simulando o padrão de exibição do 
cinemas. 

ESULTADOS (VER ANEXO 1 E VIDEO-CASE NO CD "RELATOS DE SOLUÇÕES") 
A inovação gerou mídia espontânea e foi amplamente compartilhada nas redes 
so'iais, o que contribuiu para alavancar ainda mais os resultados da campanha, 
con olidando um crescimento em vendas de 65%. Ainda, este projeto foi reconhecido 
p- - &I  PP - Associação dos Profissionais de Propaganda como o melhor outdoor do 
interio do ; II, com troféu de ouro na edição de 2014 do FestGraf/APP. 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 143/243



NOVAMCP 
COMUNICAÇÃO 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEM-N,5 DE COMUNICAÇÃO - CASE 2 

DESAFIO 
AVitrine Animal é um Pet Shop completo. Todo animalzinho que p- sa por lá sai com 
o maior sorriso. Nosso desafio era alavancar a percepção da marca interações na 
sua página no Facebook. Como melhorar a performance da marca 'este canal, 
transmitindo estes valores da marca aos clientes? 

SOLUÇÃO 
Desenvolvemos o aplicativo "Meu Pet Feliz", onde os usuários faziam interferência 
divertidas nas fotos dos seus pets e compartilhavam com seus amigos. 

ESULTADOS (VER ANEXO 2 E VÍDEO-CASE NO CD "RELATOS DE SOLUÇÕES") 
A ovidade trouxe muito engajamento orgânico para a página e repercussão positiva 
pa - a marca Vitrine Animal. Com  100.000 pessoas impactadas durante a campanha, 
au -nto de 450% em interações com a página e aumento de 169% no total de 
c •- s da fanpage Vitrine Animal. Ainda, este projeto foi reconhecido pela APP - 
Assoc -ça. e .s Profissionais de Propaganda como a segunda melhor ação em rede 
social 'esenvolvi. - -. interior do Brasil, com troféu de prata na edição de 2015 do 
FestDigi 

FICHA TEiN CADE PRODUÇAO EVEI'U 
Projete,  •ro.uzido - 'eiro de 2015 ..m viculaça. - -.mentada aos públicos de 
in ess- . iI 'a no Fa ebook duran - o Dri ,  eiro semestre . - e mesmo ano. 

sc 
Diretor Executivo 

Mar' sVi 'cius 
Dir-to ova MC 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAMCP COM BR 

Gil 

2 

CLIENTE: VITRINE ANIMAL 
CAMPANHA: MEU PET FELIZ 

P.M. DE ASSIS 

FL. r°143 

-/i 
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PÁRA UMA CAMPANHA COM O TEMA CINEMA, 

CRIAMOS UM OUTDOOR 
QUE É UMA TELA DE PROJEÇAIO. 

Com o desafio de divulgar a linha 

de móveis clássicos Cavassini Beila Mobilia, 

criamos urna campanha associando os clássicos 

da loja aos clássicos do cinema. 

Neste contexto, desenvolvemos um outdoor 

dinâmico com tecnologia de projeção mapeada, 

simulando o padrão de exibição dos cinemas. 

A inovação gerou mídia espontânea e foi 

amplamente compartilhada nas redes sociais, 

o que contribuiu para alavancar ainda mais 

os resultados da campanha. 
INTERESSANTE ASSISTIR AO VÍDEO DA AÇÃO: 

http://youtu.be/Z07C2zeiS70  

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 145/243



ANEXO 2 

A Vitrine Animal é um Pet Shop completo. 

Todo animaljinho que posso por lá sai com o maior sorriso. 

Com base nisso, desenuoluemos o opLicatiuo poro FacebooI 

"Meu Pet Feli3'1  onde os usuários faem interferências divertidas 

nos rotos dos seus pets e compartilham com seus amigos. 

carregue 
uma foto a. 

GEM 

A novidade trouxe muito engajamento e repercussão 

positiva para a marco Vitrine Animal. :D 

escolha um 
sorriso que combine 

com o seu pci. 

compartilhe 
com seus amigos 

\JflPINENIML 
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AND KANTHACK PACCINI 

• Asjs 

- 147 
COMUL 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DO INVÓLUCRO N.°  3 

Ref.: Processo Licitatório n.° 046/2021 

Concorrência n.° 001/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

A subcomissão Técnica reuniu-se em vinte e dois de junho de dois mil e 

vinte e um, com a presença dos membros abaixo identificados, a fim de proceder ao 

julgamento do invólucro n.° 3, das propostas apresentadas ao Processo referenciado, 

conforme planilhas de pontuação em anexo. 

1 - SUBCOMISSÃO TÉCNICA: 

ANA LUISA ANTUNES DIAS 

MEMBRO 

MEMBRO 

. 
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t..  

GI--la. MARIA SILVEIRA CONSTANTINO 

MEMBRO 

GLAUCIANA lá ISE MONTEIRO NUNES 

EMBRO 

LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES 

MEMBRO 
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o . 1 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

JULGAMENTO INVÓLUCRO N.° 3 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE 

PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO. 

Ref.: Processo Licitatório n.° 046/2021 

Concorrência n.° 001/2021 

JULGADOR (A): ANA LUISA ANTUNES DIAS 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

A agência demonstrou que pode atender às necessidades de comunicação 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 14 do município. 

REPERTÓRIO 10 A agência demonstra clareza na exposição das informações prestadas. 

Evidenciam capacidade de atendimento e planejamento por parte da 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE agência e consistência nas estratégias empregadas na resolução dos 

COMUNICAÇÃO 9. problemas. 

TOTAL 33 

ASSINATURA: 

JULGADOR (A): ANDRÉ KANTHACK PACCINI 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 
A agencia justïticou sua capacidade de atendimento descrevendo sua 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 14 estrutura física e de pessoal. 

REPERTÓRIO 9 Material apresenta qualidade e pertinência ao problema apresentado. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE A agência comprovou também a consistência e relevância dos resultados 

COMUNICAÇÃO 10 apresentados. 

TOTAL 33 
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. 1 

 

 

 

ASSINATURA: 

 

 

JULGADOR (A): ELISANDRA ROCHA GUSMÕES 

QUESITOISUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

A agência demonstrou total capacidade técnica, estrutual e pessoal para 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 14 atender as expectativas do município. 

As ideias sugeridas podem ser executadas com qualidade, conforme prevê 

REPERTÓRIO 10 as necessidades. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE A empresa demonstrou estar pronta para enfrentar imprevistos e propor 

COMUNICAÇÃO 9 soluções emergenciais, através de um planejamento adequado. 

TOTAL 33 

ASSINATURA: 2Ç 111k1i ; e//' 
1 

JULGADOR (A): GISELE MARIA SILVEIRA CONSTANTINO 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 
Quadro de pessoal qualificado se encaixa nas necessidades tecnlcas do 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 14 município. 

Os projetos exemplificados pela agencia ratiticam sua competencia na 

REPERTÓRIO 10 realização de seus trabalhos. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE A agência trouxe casos reais que comprovam resultados positivos em 

COMUNICAÇÃO 9 relação aos problemas apresentados. 

TOTAL 33 
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ASSINATURA: 

 

JULGADOR (A): GLAUCIANA ELISE MONTEIRO NUNES 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

Comprovadamente a agência possui estrutura física, materiais e recursos 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 15 humanos da área de comunicação adequados ao projeto. 

A agência possui capacidade de atender o município, considerando a 

REPERTÓRIO 9 análise dos projetos anteriores. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE 

COMUNICAÇÃO 10 A agência apresenta soluções de comunicação pertinentes ao público-alvo. 

TOTAL 34 

ASSINATURA: ÇÇ'Á 1(kJ - 

JULGADOR (A): LEONICE MARTINS FUNARI SIMÕES 

QUESITO/SUBQUESITO NOTA JUSTIFICATIVA 

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 14 Pela descrição apresentada, a agência demonstra capacidade técnica. 

REPERTÓRIO 9' O material está condizente com o requisitado. 

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE A agência comprovou que tem capacidade de resolução de problemas po 

COMUNICAÇÃO 9 meio de experiências com outras instituições. 

TOTAL 32 
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312-São Paulo, 131 (132) Diário Oficial Poder Executivo - Seção 1 

DE ASSIS  
seX5ft9 dojo do 20153 

;oMUL 
PREFEITURA MUNIASISA CI -ãÓPttIHAbo.ss,o,ho/asuI.., - 

Mono do LkIlaçSo.Tonnada do PInçAs n,'U1/2,S2LProvo,so 
o,' 756/2.021, Critério do ju/oante000: Menor Preço Global 
Objeto: Contratação do Rrlproso pata a execução de obra do 
ampliação do Programar Saúdo da Putnlia Integração, 000tonrrs 
sto.torial descritivo, ptonilou orçomentdda, onrograma Rolos-

dez ea000çio da obra e p005et0 R0005tisa, constantes 
do amo,L que é paste sitograoto do presente edital tudo 
ore conForto/dado nono a Ptnpoo5a 4/ 

11187.109000u20""sprooada polo Governo Fodoral, por meio do Ministério da 
Saúde. Os eroelopos betão recebidos .04 às 000€ horas do 
dia 27/0712.021.00 sede da Prefeitura Municipal doAreiApoI 
localizada na Rola 10. Penoi,o de Recende, 230, Centro, CEP 
13,670-IS00, teWona 1141 3040.9900. EdItal completo isporolcol 
no endereço eletnUrlrm somn.areicpollo.op.goo.bç no srdatoço 
acima noorc/cnodo o através do s-rrall: areiopuliolidtac0000 
bnl.osro.hn  Pubáque-oe.AreiApalis. 08/07/2.021.Mtonlo Moro. 
dos Sootos. Perfeito ModoqoaL Aobo do Lidoação Tomado do 
Preços rs.• 02/2325. Ptonosso o,,' 757/2320. Critério de Julga-
mosto: Mono, Preço Global Objeto: C005al.ção do empoes, 
para R e000uçãu de obra do necapeamenlo aslAlAco em CRUS 
e sinalização slátia no dos púbicas do Parque Rnoldendal Es. 
PRtrlo ddoAdo Tanga, 00010nta onerrodal dosoitin ptanii,a 
ooçacneoeâtl., n000gooma lisico-Ooa000ins denoosoção ti. clima 
epro5eto eoacutioa, c000tantes do oneos 1 que A pano brtogoan-
todo presente soltaS em atendimento 00 Contrato de Repasso 
r' 1199705I2020/MDFICAIXA. Vtlrodo entre o Município do 
A,eldpolis co 00150 Fede,aL por intermédIo do Moo/soldo do 
Senonnoldmno,00 Ee4Iona( repoesontado pela Cavo Ec00600loa 
Fodenal Os ennelopoo 50020 recebidos até Ao 5906 ltooao do 
dia 207/2.021, na sede da PreleiSca Movo/pai do Areitpoie, 
localizada na R. 05. Pereira do Rezende, 230, CeRVO CEP 
11370-000, tolalote 1141 3646.5300. Edital coerpleto dlspoolael 
no endereço slolodoio,, voosnaen5.pols.5p350Aç no endereço 
oco/a tre,,oiusado e aDanRs do eos08: o,elopoloiinitaooesO 
bol.com.bs  PubIopon-oAroIÓpoI Oã/57/5321.11acmodo Morem 
doo tortos. Prefeito Municipal. AovR de LIcItação torrado do 
Prelos R.' 03/2.E21. Processo o.' 753/5321. Coitado do Julga-
mento: Menor Orço GkoEoaL Objeto: Contratação de enq000o 
para o n000sçlo do obra de pasbnentação e novapnamento 
solão/os em CBDQ oro sI., públicas do oaertra, confonere 
mencotiol dosnititoo, plenilra orçamentária, ootOgra000 floloo-
-Rnanoolro do ea500ç2o da obra e pos)oto eoovctloo, norotarteo 
do an000 Ç que é potto Integrante do presente edital em ator-
dinrosla ao Contato de Reponse Ir 99097S1202016400/CALçH. 
Untado entre o Moadolpio do Aanoõpolo e a 0015. PodooaS 
por Ictermécio do Mbdstilcls do DeoeronoMnceoto ooglor4 
representado pela CoIsa E~2Fedenaf,Us orvofopes senão 
recebidas ao/ AI 1435 horas do dia 25707/2,021, no sede do Pra-
fia/Doe Mano/pai do aaelilpnls, localizada, na Rua En PoroSo. do 
Reoende, 230, Centro CEP 53,670-003, telefone (14) 31463000. 
Edital os.npldo cllsjoonRonl no andonoçs eleDda1no: ns.,aeeln-
poTs.sp.gson.bç no onolatoço adoto trtondoe,do e .lraeds do 
e-maR: or01opo0s.Iidraosoo@boLcoet.bc Publique— AcvIApoR 
08/07/2.00I.00tonlo Marcos dos Santos, Prefeito Municipal 

ASSIS 

04 11DM 01 Q50111 940 DISCRIMINAÇÃO M,ro.4o, para
qu.dro b,anoo ..oIVt ONDE 5,71 MARCA Volto FORNECEDOR 
Gilberto doo Santos Tosta ME 

04 51DM 02 QUANT 1.170 DISCRIMINAÇÃO Moroadoo pora 
quadro branco preto 52.00 NO 5,71 MARCA Gatto FORNECE-
DOR 6doo0o do, Santos Tosta ME 

04 ICEM 03 000011940 DISCRIMINAÇUO Maroadoo paro 
quadre bar. v&& VL 053 ES 5.71 MARCA Âatte FORNECE-
DOR Gilberto, do, SAntos Tosta ME 

04 DOM 04 006RI 1,124 OIOCRIRISNAÇÃO Moosador pata 
qood,o b,asoo oonnoRr. rOL URRE 5,71 MARCA 000, FORNE-
CEDOR Gilberto doa Santo, 10.10 Ml 

04 ITEM 05 OUÃNT 5.060 DISCRIMINAÇÃO Pioonlornoador 
.S.,.protoVI. Vl. UN 00 5,94 MARCA 00010 FORNECEDOR 
Ci 00 doo laotas Tosta MD 

04 ITEM DE QUERI 900 DISCRIMINAÇÃO Ph,00l noonador 
ot4rnl,o nerdo VI. UN 0$ 5,34 MARCA 0.110 FORNECEDOR 
085010 , doo Santo, Tosta ME 

OAIIEMO7QUANT 5.060 DISCRIMINAÇÃO Pknnl tnarnodor 
019.9100 o,onnlbo VL URRE 5,34 MARCA 000t0 FORNECEDOR 
Gilboflo doo Santos Tosto ME 

04 rIEM 00 QUANT 60 DISCRIMINAÇÃO 71,0,1 mercador 
.tÃnrinovermelhas o preta VI URRE 5,34 MARCA 0.54 FORNE-
CEDOR Gilberto doo Santos 10010 ME 

04 11DM 09 QUANT  1,500 DISCRIMINAÇÃO 15,10 Flora 
,no,nodorVL OR R$ 9.15 MARCA Onda FORNECEDOR ollon,to 
dos Santos Tosta MD 

05 VEM 010000114564 DISCRIMINAÇÃO Caontalridroco, 
onrbo0l 06 RI 03,15 MARCAR.. FORNECEDOR 019,n,to doo 
Santo, Tom ME 

OS TEMOS OUA001RJN7 DISCRIMINAÇÃO Conoto Iridroon, 
EL URRO 5.05 MARCA Onda FORNECEDOR Gilberto dos 
Tosta MD 

05 11DM 03 011000 270 DISCRIMINAÇÃO CoroS. para 
Snddo-cor preta EL URRE 0.56 MARCA ALrilos FORNECEDOR 
011,0,10 doo Santo, Tom ME 

05 51DM 04 QUANT 40 DISCRIMINAÇÃO CRosta pato 
t.00r notmol,. VI. SN RI 9.56 MARCA Anileo FORNECE-
DOR Gilborto doo 5~ Tem ME 

OS ITEM 05 QUANT 300 OISCRIMIFSAÇAO SI, pastel oleoso 
VI 00 0022.23 MARCA pnntol FORNECEDOR Sibsto doo 
lootosTem ME 

05 SOEM 06 QUANT 1.090 DISCRIMINAÇÃO 01. de cerra VL 
OR NO 3,49 MARCA Giobol FORNECEDOR Gilbertodos Sontos 
Tom ME 

06 ICEM 01 QUANT 240 DISCRIMINAÇÃO Apo9adon do 
lousa EL 00 0$ SER MARCA Cagern. FORNECEDOR GIIoo,to 
dos Santos Tooto ME 

06 11DM 02 Qt160T 240 DISCRIMINAÇÃO Apogadan do 
quadra b,anroVl. 00 RI 4,20 MARCA St00print FORNECEDOO 
010.110 doo Sootoo I..  ME 

061100. 03 QIJANT 5.597 DISCRIMINAÇÃO Apontados EL 
AR NO 1,04 MARCA Onda FORNECEDOR Gi1,otto doo S,,oboo 
Tosto ME 

06 ITEM 04 50*910 6.926 DISCRIMINAÇÃO Apontador poro 
IápIojratnbo VI. OR 952,51 MARCA URdo FORNECEDOR Gilberto 
doo lantooTosto ME 

00 RUM 05 QUANT 7.297 DISCRIMINAÇÃO Rornad,o EL 
1111 R$ 3,44 MARCA Mootor FORNECEDOR 190,0,5. doo Sootoo 
Tosto ME 

06 SOEM 0600004130 DISCRIMINAÇÃO Brocal nrotolooda 
oo,noolhoVl.OR RI 55,90 MARCA IIonoyFOONEC0000 010.00 
dos 5.~ Tosto ME 

06 ITEM 070064035 DISCRIMINAÇÃO 0000al metalizado 
dostodosl. URRE 59.90 MARCA Hosoy FORNECEDOR 0I9,otto 
dos S30100 Tosta ME 

06 ITEM 04 QUANT OS DISCRIMINAÇÃO 5,00.1 rrotaloado 
p,olo VI AR RI 55,90 MARCA 080noy FORNECEDOR olTootto 
dooSanta; Tom ME 

06 15DM 09 0150101 9.565 DISCRIMINAÇÃO Coto liquida 
broova Dl. OR OS 5,97 MANCA lontro, FORNECEDOR 010.00 
doo Santos Tosta ME 

06 11DM IS QUANT 400 DISCRIMINAÇÃO Estilete 1.02001 
5314 RI 1,57 MARCA Conte FORNECEDOR Gibetro dos Sonsos 
Tosta ME 

06 SOEM II QSAIIT 50 DISCRIMINAÇÃO EAqoota broto, 
adesIvo EL UN 111117,66 MARCA 11,6 FORNECEDOR OlTOorlo 
doa Nantoo logo ME 

06 DOM ID 000RT 2.240 010CRIMINAÇÃO Cio do 0.5, 
bronco VI. OR RO 3,04 7,9 65, FORNECEDOR 510.40 doo 
500000 Tosta ME 

06 ITEM 13 QUANT 400 DISCRIMINAÇÃO 010 do Rosa 
colo. UN OS RI 5.35 MARCA ZIg Giz FORNECEDOR Gilberto 
dos SantosTom MD 

06 RUM 54 QUANT 51.700 DISCRIMINAÇÃO Pasta noto 
aba e 013.36001 00 RI 2,02 MARCA P.~ FORNECEDOR 
Ullberto doo Santo, Tosto ME 

06 15DM IS OUART 6300 DISCRIMINAÇÃO Passa voos 
grapoo 5315ro pláoAoo VI UNOS 1,70 MARCA Tp Posta, 010.40 
dos So,tos Tosta ME 

06 SOEM 16 I5UNNT 2.280 DISCRIMINAÇÃO RHo, plIsSo. 
EL 06000,79 MARCAW,Ino FORNECEDOR Gilberto doo Santos 
Tussa ME 

06 SOEM 570001072200 DISCRIMINAÇÃO Tosooro 0601., 
peqtsOna VI. URRE 2,27 MARCA Uotto FORNECEDOR Ulbeta 
dos Sasotos 00010 ME 

06 ITEM 18 QUART 350 DISCRIMINAÇÃO Tosou,opequena 
enlaço inox EL UN RI 2,27 MARCA Inrpott FORNECEDOR Gil-
berro doo Santos Tonta ME 

075100.01 QUANT 150 DISCRIMINAÇÃO Rta adesIvo N,t& 
oslsoob 0006 RI 0,57 MARCA Adolb,ss FORNECEDOR Primo 
Conné,olo e S.sHçoo Ltd. 

07 ITEM 02 QUANT 500 DISCRIMINAÇÃO Pita odeoloo 
DOnsporotte 12t,tm 045,1 EL 00 NO 0,117 MARCA RIS FORNE-
CEDOR ,00 Conrdndoe 50.450. Ilda 

07 0100. 53 056010 2310 OOCRINOINAÇÃO Rio .do,rao 
St,noporento 4Sf,, o 400, EL SIR NO 2,75 MARCA 0FORNE-
CEDOR Passo Canré,da o Soadços Inda 

07 DOM 04 556941 1.550 DISCRIMINAÇÃO Ora adesiva 
ONFO IS nor O 30,r VI. ERRO 3,20 MARCA (II FORNECEDOR 
Po Comércio 000,01ç00 Lodo 

07 1100. 05 0100140 250 DISCRIMINAÇÃO Rio adosl000topo 
45 100,045,, EL UN RR 3,29 MARCA AdolOras FORNECEDOR 
Poros Comércio e Serviços Ltdo 

07 ITEM 06 506RT 2.070 DISCRIMINAÇÃO Fimadosrao 
*q,to Face krooIo, - 19nosr o 30,, EL 00 ES 4.55 MARCA (IS 
FORNECEDOR PRovo Co~ ~e Se Lida

00 SOEM SI QUANT 7.040 DISCRIMINAÇÃO Papel cSoIno 
EL 110 0$ 0,45 MARCA Alopol FORNECEDOR Gilberto doo 
500000 Tosta ME 

00 FIEM 52 QUANT 2.200 DISCRIMINAÇÃO Papal 50611, 
436150-4 120910t2 9100 R$ 4,55 MARCA 10Maio FORNECE-
DOR 010.11. doo SaIRes Tonto ME 

00 (TOM 03 QUANT 4.300 DISCRIMINAÇÃO Papal sAlOIO 
60k5, o-4 loog/os2 EL 00 EI 6.23 MARCA Iond,i, FORNECE-
DOR Oi5,00rta dos Santos Tosto ME 

03 11001 04 QIIRRT 90 DRCRIMINAÇÃO "I AS - 500 
P1501. UNOS 54,63 MARCA Report FORNECEDOR Siloono doo 
5,0000 Tosta ME 

0051(0.05 000006.970 DISCRIMINAÇÃO Papel 1010000 
VI AO 05 6,35 MARCA 006001 FORNECEDOR Gilberto dos 
9.0054 Tosta ME 

08 DOM 06 ROANT 800 DISCRIMINAÇÃO FNpoI 64 paro 
pintora EL UN RI 53.29 MARCA 0,111v FORNECEDOR 010.110 
dos Sontos Trota ME 

06 SOEM 07 QUANT 4200 DISCRIMINAÇÃO Papel oamsrça 
VI 170 RI 0,60 MARCA AMoU FORNECEDOR Gilberto doo 
Santas `ata ME 

IR SOEM 09 QUANT 6,100 DISCRIMINAÇÃO Papel cartão 
CL 516 901,15 MARCA Rol FORNECEDOR Gilberto doo Oontoo 
Tosta ME 

08 FIEM 09 OOANT 560 DISCRIMINAÇÃO Papel celofane 
VI 00 RO 0.92 MARCA Rol FORNECEDOR olinsto doo Santos 
Tosta ME 

58 SOEM 10 QUANT 15240 DISCRIMINAÇÃO Papel tolo, 
lEL 06 06 0,94 MARCA Rol FORNECEDOR 010ntlo dos 

Santa Tom ME 
05 ITEM 11 OUANT 120 DISCRIMINAÇÃO Papal oral,-

-bobina 01056075,27 MARCA Rol FORNECEDOR Siberno doo 
E.nttsloona ME 

06 SOEM 12 QUANT 9.350 DISCRIMINAÇÃO Papo! Oaproer 
VI UN RI 0,67 MARCA AnRon FORNECEDOR Gilberto dos 
Santos Tosta ME 

08 SOEM 13 QUANT 9.225 DISCRIMINAÇÃO Papal laminado 
VIVO OS 0,70 MANCA R5t FORNECEDOR 0060000 dos Santos 
Tosta ME 

OS FIEM 14 056RT ISSO DOCRSMINAÇÃU Papel suEteA4 
VI AR 0010.00 MARCA Magnurn FORNECEDOR Giloatto do, 
Santos 0000 ME 

00 SOEM 15 QUANT 150 DISCRIMINAÇÃO Papal vegetal 
.4 VIDRES 20.53 MARCA Matos FORNECEDOR 0ilomlo doo 
Santos Tom ME 

Araraquata, Sido joRro do 2021. 
dOSES MANA DOS SANTOS 
Seoetdtio Municipal do EdAnação 
AVISO 01 LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO PRESENCIAL 01002021 
PROCESSO 147112021 
Objeto: 'REGISTRO DE PREÇOS COM VOTAS À EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
NOS EQUIPAMENTOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO 5, PERTENCENTES AS UNIDADES DA SECRETARIO. 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

Toodo em dota que nSo ir—rroonFest.ç30 do roolorso ao 
Orol da sessão de presente processo IicitatArio após julgAmtnlo 
dos propostas o imbilitaição, a Secretaria Municipal da EdAoaç3o 
doAtoraspsat, tonta público, pata oorJtodorenEL que. 3dta000 
o. tnod.ãdade PREGÃO PRESENCIAL 019/2021, PROCESSO 
0471/2021, Voo nootrera nor 08 de julho do 2021,50 105. Sol 
oono/do,ada F9,NCASIADA, oro lago da d000t000ificaç3o e 
Inabilitação doo 02 ldA001 Tdtantos per4oIpattns. 

00,50 mdk roobto-se o pr000 para realização da n000 
certa— mie a nona dolo designariaà dilardgada OporIA-
oatt000to, 

doat,qosr., 0940(00. de 2121. 
PRISCILA CRISTINA ZOVICO 
Ptngoeira 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL W. 02212021 
PROCESSO 597212021 
Em DE de julho do 2021. 
Objeto: AQUISIÇÃO 01 OTRNSIUOS E EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDER AO UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFE-
RONdA. 

A dona agendad, para a abertos, da sessão, pato o dia 
1610712021 N, Tal, está SUSPENSA. 

A nona dota do abetWto lerá soonvatinoda oportvn,trrenle. 
JMSEM CAMARGO MERCALDI 
Presidente, 

- 

- 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
ESCLARECIMENTO 3 
'EDITAL DE PREGOU PRESENCIAL o' 02012021' 

50114 de jbobho de 202 
TIPO- MAIOR PREÇO OFERTADO 
Araraqoara, 1054, JULHO do 2221. 
tontoe, através deste, oro ,01a0o ao Edital Pregão Pro-

snnol,I n 02012021, nojo objeto é a -CONTRATAÇÃO 0€ 
INSTITUIÇÃO BANCARIA PANAR PROCESSAMENTO OATRTA-
00*01 DA FOLHA DO PAGAMENTO DOS EMPREGADOS/SER-
VID 

O 
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS MEDIANTE CONTA SALÁRIO 

INDIVIDUALIZADA. COMPREENDENDO O PROCESSAMENTO 
E CRÉDITO DA TOTALIDADE SÃ FOLAR DE PAGAMENTO 005 
EMPREGADOS/SERVIDORES (/00 EMPREGADOS MUNICI-
PAIS ATRoOS INATIVOS PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, DA PUNDART 
FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARR, DA 
FUNDESFORT FUNDAÇÃO TE AMPARO AO ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUDRP,, DA FONGOTA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVOS - MATERNIDADE GOTA 
DE LEITE 510/16 MOCINHA E DO DM1 DEPARTAMENTO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS EM CARÁTER DE EXCLUSI-
VIDADE PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES CONFORME 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL', este 
o,daoocinrento _o._ soa integra através do sIto deste 
nounodplo polo Rnk Que 5090e, hltpJDwon.000taquaraqu.gont 
brVronspanendoostoo-o-0nancas/pontaI-da-trarsparenci a-
-geotao-o-Hn ancas. 

1,00 que Anhornos o osolarocon 
Aodnado no otlgl'tol 
EDSON SANTOS DA DEVA 
pregoeiro 

ARARAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 

S.ontoAo Municipal doudrrhrisloaç3o 
Dopanacon000 de Compras e Udtaçtos 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 80' 02012019 

- CONTRATADA- MC EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LIDA-
-091(70 P0003, SUPRESSÃO, ACRÉSCIMO E REEQUIJERIO 
FINANCEIRO-PROCESSO LICITATÓRIO 01-2019 TOMADA DE 
PREÇO 03/2019. 

RATIFICAÇÃO 
0100 RODRRIOES JUNIOR, Soorstâdo Monln/000l do Adntl-

n1.t,açãono Manlotplo de 0,0,00 Es0,dn de São Paulo no usa 
de suas atribuições legais e em nnnforrnldade coma leglslaçio 
vigente RATIFICO os porenoros osnttáos nos RAtos do Pr000sos 
do licitação /1 069/2021, que culminou  na diopeosada de bota- 
ç3 ostn Ful000 no ̂ 24, I001sosUs26, paailgralo ilnlc lnoioso 
1, tI e III 01. Lei n'.6.66011993. objetivando a lotação do imóvel 
I00000.tlo a ma Visconde do Rio Rrarnto 414 0422 -o,ntTO Aro-
ras-IP para continuidade da irstaloç9n do arquivo gemi Os para 
qAolosantootro 1/ronda hrto,00sR da Faaorda Pública do Município 
de Aro,,,, deoAnodsa Seoonta,la Maoldpci doddooinlsttaçUo. 

P,optietddno CARORII E(R(TTA (CIA LIDA 
CNPS. 44108.5650001 -12 
ValorArooaE 0549303,72 
Acatas. 07 de (Iblh0 do 2021. 
RATIFICAÇÃO 
(100 RODRIGUES IUNI0R, 500neldrlo Municipal de Adrni-

r/sRoção no Mvo*IpIo do Ar.nae, Estado do SOA Paulo, no loio 
do suas otidoulçRos legais com nontoonidade com o legislação 
vigente RATIFICO os patenores conOdoo nos Autos do Proveneo 
do UoAaçUo te 822/2021. que oslon/nou na dispensada de 
RdtaçUo,co.n RuIns no art 241000023, parágealo única  
Inciso, III. e Si da Leio'. 0.60611903, objetivando o laoaçso 
do ItrórteS localizado a nso itlFnedo Motbler-aes. ri& 575- conOTE 
Araras- SP pato cumprimento do acordo de cooperação firmado  

erteeoCornaoolodn Eoérdto pia httennét5o de 2' Região Milhas 
e Ptoloituta do Município do Aramo/SP, Destinado o Secretaria 
Municipal do Unoerno o onlaçson InsiltodonoIs, 

Proprietária:  ALSO ANDRÉ CORRAREU3 
CPIL 160.731.198-44 
Valoodooal,EE 01.151.56 
oeam,s. OA de (oE,o do 2021 
RIdO RODRIGUES JUNIOR 
Secretário Municipal deodtnmostração 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
Dopaotantontodn Caenpras 
1650.0 DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÃNICR R' 01612021 
DICIO RODRIGUES 100103, Oocretdrlo do Adntiniotroçio 

do Munlolpio de doara,. no Asu do alas atrlboiçÃoo legal, e em 
onnfntnldadecotn os d/sposiçõoo nonliduo nalsgiolaç2odgnnte, 
hoenologo todos os 8obalros reaReados nos sotas do pcRg2o 
supro cujo objeto Fel adjudicado pelo Pregoeiro 5010405,0- 

0-54 Comércio . DIstribuição do MAsís LIDA 
CNPJ: 23269.193/0001--86 
EtrdereçorAo. Caetano Sob/toadA) 203.5o1a02. Po,qsa da 

Empoo,., Mogl Mitlos - SP, 
Lata 01. 
Arar,,, 06 do (Alho do 2021. 
PRISÃO ELETRÔNICO 01022/2021 
ELCIO RODRIGUES JUNIOR, Uestetârlo do Administração 

do Município de doaras. os uso do soas ao/louções lega/o coeI 
osnlonnidado com aodlsposlç8on0000dao no leRittaçãoofgettl 
ltonroloqa tordos os SIaboRoos ,oaEnados nos autos do pregão 
supra. cujo objeto  Sol  adjudicaria polo Pno9oelto Ao etnpres.s: 

5- Dto9ada Duotte LIDA 
CNPL 26.910.S951ROOS-61 
Endereço: Nua Visconde do Rio Eoa000, 157, Coo!,,, Limei-  

na-SP. 
Lotos ES .06. 
2- Donlola CrlsAna dolo.., Sortes Elteli 
CRPA 15329301/0001-74 
EndoreçooAo. Princesa babeO 1751, Sentaria, São Iuué dos 

Campa -SE 
5.0003. 
3- B,coiotil Silveira IS Cia LIDA 
CAPO: 66,029.13L110001 -07 
Endereço: Ruo Joaquim de Oito,, 260, ConSoa, Lento -SÃ 
Lusos 04 e 05. 
Abatas. DA do (voto do 2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 6' 005/2021 
SIClO RODRIGUES JUNIOR. Snooetdn/o do Administração 

do Município do Moral no snn doo alsiloolçilos IngoIn eco, 
osnforntld.do  ooet ood/opoolçbns conddao na legIslação olpente, 
homologa todos os teabalros ro050ados nos autos do pregão 
supra, ROjo objeto 901 adjAdisado pelo Pnogoeloo à oorpoosr 

1- 01/1,00v Eduooclonol 1/A 
COPO 02.161 254/001T-S7 
Endooço: Rua laMoobo Matildos 531, Coroo, CInit/ba-PR. 
Iate SI. 
Aoano 07 de (oito do 2021. 
OLCIU RODRIGUES 309100 
Secretário Municipal de Administração 
SECRETARIA MUNICIPAL TUA ADMNISTRAÇUO 
DEPARTAMENTO DO COMPRAS 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL SE *0.61605 toma pASMo para 

conhecimento dos Interessada que co encontra 050110 00 
Departamento de Compras da Secretaria Municipal doAdmlnis- 
Ração, ás so4rsiUtes ãdtoçõos 

PREGÃO EIETEÕNICO 140 013/2E21 - Reglo5ar os rr,arooees 
proçuo para 0000a de engoma especializada para  poesIa- 
ção do seMçoo de inono(or,ento do sofrocate ou controlos do 
ServIosOrlino 00 Serviços da Microsoft, com otomcoinrentu do 
rARas. soop000e 040,000 co garantia do etuaEoaçso dou sondes 
conto Ena0dadn do nronutanção das icenças .pelo praao do 
121done/ sobes. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Atol às RIdo dia 23 do 
Julho do 2021. 

INICIO DA DOPITA DE PREÇOS, ão 8h3Enrir do 4/o 23 de 
/0700 do 2521. 

TEMPO DE DOIS/Ido 02 rndn000e, oo,enddn do tempo 
aioatdoio que pode oollan de 0100031 (um segundo) 80033,08 
limita minutos), determinado pelo dstnnr,. 

PREGOU ELETRÔNICO A' 074/2021 - Registrar 05 m00—
preços para Iottsnas oqrolslçoot do olemodonréoUos eenAladotoo, 
palotoltss, paflo3, Rrogroonrudoros do papal pano sUToação em Uni-
dodes Escolares do Soontana da EdscoçSa, por 12 ldoaaJ monos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Atol 350h do dia 26 de 
julho do 2021. 

INICIO DA SISPITA DE PREÇOS: ás 8h30nr:r do dia 26 de 
julho do 2021. 

TEMPO DE 06715040 02 trdraone, —Idodo tetnpo 
ldoatU,lo obre pode uatloo do 003101 (s,, segundo) à 00,00:00 
(trinta minutos), determinado polo t/oterna. 

PREGÃO ELETRÔNICO 00' 07512021 - Registra, o nono, 
preço para fornecimento de detergente liquida e ad6nos,oaote, 
00000 forneorseoto gnatuAo em oegano do osn,adata das boto-
Ias Moado,., notnpotivolo laos 00 otáq,00as de la,,, looçoo 
doo marciais FIAMOS.I  MOFo RETIER das Unidades Esoolaeeo do 
Municípios de Arara,, poRR prazo de 12(doze) rr000n, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 80,0 h do dia 20 de 
julhude 2021. 

INICIO 00 DISPSOA DE PREÇOS: ás lto3çrnin do Ao 20 de 
Iodht do 2020. 

TEMPO DE ODPUTIA 02 ,dnut aoveoddo do tnnnpu 
aleatório que podo varia, do 00:00.01 (um aagoondo) 500:30100 
(trinta minutos), detensinado polo sbtenr., 

EDITAL DL CHAMAMENTO PUSIICO RIS 001/2021 'Bopu- 
b0cada - OOJEOOIOSSIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS DA 
AGRICULTURA 

FAMI
LIAR PARA  PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAF - DO MONIC/PIO DE ARARAS 
COM FULCRO NA LEI FEDERAL N' 11.947, DE 16107/2009, E 
RESOLUÇÃO RI' 26006000, DE 17/0612013. 

Os golFos foorsob denerão opb000otar a donoanontação 
par, PoS/Inação no Projeta deveoda atd às 14 hdo dia 03 do 
agosto do 2021 

Aposta contendo os .40.60 areoos 0001305 disposIção 
pana leitura o 0009040 no sito swao.araoos.sp.gnnho ou no 
Departamento de Co~ citooda na Rua Pedro OloRoso Cabal 
r 03 oostta,00e tias (Rolo no ho,á,iod,s 00100 à, 5630 horas. 

Todas as Inlonnaç5os podarGo sot obAdas no 6,92000900 
011 talolonellao (19) 3547-3107 ou e-tnaU oserpr0000,aras. 
s0-000br. 

Araneç DB de julho do 2075. 
SIClO OODRSCIOES JÚNIOR 
Sacrotádo Moonldpal da Administração 

SERVIÇO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO O' 001/2025 . CORITRATAfaS0, SERVIÇO MUNI- 

CIPAL DE TRANSPORTES COLETE/OS DE ARARAS; Objeto: Aqui-
sição paroolada do 3.550 kg do Pão F,ancés (com 50 gr.mas 
op000imad.nronto noda). polo pe,Iodo dolo (doce) rteoeo para 
consuano dos Roa.dooádos do SMTCP5  osnionto denotiçdes 
contido, nudorese 1-Tenro do RnteoHrda, CORITOATAU3, MOI, 
SOARES PANIFICAÇÃO UC5RAositaW,a: 07/07fl02I;tolginolao 
12 (d000( ln050EVoIorT,IoE RI 44.020.00; Modalidade: Pregão 
Prssondal n' 0512021. 

Abotoe, 09 de (sOro do 2020, 
lonasARaesArasijo Alto 
Pteoldento Eoonratlom -TCA 
N/l,on Qs/rolaro 
Cargo nos Colti0000 III 

ARE IÓPOUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONVOCAÇÃO 
ReI--Procaaoo SOE/OS - Cotoos,Hoci, 1/21 - Contratação 

de Agernla do Pohlndado paro Prestação do Socoiços Técnica 
de Publicidade pata Elaboração do Projetos a Caerpard000 InsU-
110100.15 do Preloitora Municipal do 00510. Co— a Edtarto 
peno/parta para a Segsrdo Sessão do lodgomooto do pr000soo 
s,enclonods, par Torça do/loto 123 do Editei, Dotada Sessão: 
093050001 do dia 1570712021, oca Aoeelda 004 Dasbosa, 5064, 
itoolo(Se). IntonoaçUeso (10)3322-2574, 

MoIo (TE). 07 do julho do 2025. 
Isuono Soares loogos-oo 
PnesldenOe do Coesissão do LkitaçUos 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA. PREGÃO PRESENCIAL 

80' 01012021 EDITAL 02112021 PROCESSO UCITATÓRIO 0' 
033/2025. Ciçeto: AO//DIÇÃO DE PIAS LAVATÓRIO E TANQUE 
[MAÇO 1005 Aol 304 MOA O BLOCO DO CURES DE MEDICI-
NA. A Pregoeins Oftdol da PEMA noema pÁblco que a 600açãn 
aRmou mencionada fel corsld,nada DESERTA, mondo em véu o 
não comparedrnonoo de nenhuma empreso Intarossado. Asso, 
09 do julho do 2025. Juliana Oodrlgsns VIeIra Petbolcngo - 
Pregoeira oEuiaL 

AVISO DE ROMOLUISAÇUO E ADJUDICAÇÃO - REI. PRE-
GÃO PRESENCIAL N' 057/2025 PROCESSO UCITATÓRIO N-
0322021 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL  E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A FEMA. 
CAss/doraodo o tese doo docsrrentus que romponm opetoossa 
relevondado IROMOL000 BAilo o peocedbnento realizada e, de 
igual tanto,, ADJOSICO pata empresa 15515 ART INSTALAÇUES 
ELÉTRICAS 1106 os Sono OU, 04, OH, 07. 09. IS, II. TU, 16,10, 
13, 19,20,21, 12, 29, 24, 25, 29, 31, 34 33.34.35.36.39.45, 
43, 40,50,5I.53,59,60,6467. 60, 68. 70.76.77.78,81, 82, 
07,95,91.93,94e9Ndo certame, com o valor total doR5 
62,730,24; poa o empresa MMDC CANTO ANDRADE - ME os 
itens01,03,08, 13,14,13,23,27,23,37,06,40,41.43,44,47, 
49, 52, 50, RI, 63, 64 65, 66, 71, 73, 74, 75, 79, 00, 03, 54, 05, 
06009 do ceflaoto, nono oator total de RI 55.439,79; par, o 
empresa DO. 501438 ELÉTRICA FPP os ftono OS, 42.54,55,53, 
57,93,91 095 do cor0000e, ouon a oaãoo Total de R$ 935440 
e para o eroponso MOIIIISZ COMERCIAL LIDA o Ren, 72 do 
nertome, com o valor total de RI 9,000,00, Moi,, 00 de (oo9co 
de 2021, Eduaedo Augusto Vela 000çolem- Diretor (0000/los. 

CONSÓ41CIO INTERMUNICIPAL 
DO VALE DO PARANAPANEMA 
Ao/no do Suspoosão Tom, pUb9oa, om cutnpolmnnto do 

lr,rinar sapoolda pelo TCE-SP, a suopers90 da ConconHtda rI 
001/2055 que torro por 05501.0 outorgo de Conceição aolennrs-
trantua para a prestação dos soroiçoudo 00100,0050 edeod050ção 
Ara) doo rosENam coco poesisão do optonellarronos 500fTétmo 
ornando a ~de roassa que lo oocamltshaod de,Uto final, 

Assi DO do (oRlo do 2021, Luís Gustavo EnongeI5ta - 

Presidente, 
Aviso de abanação Rol, - Pregão EleoAnico 2412021-Pino. 

33/2025. Roglsno do pooços para 1.233 601(600(5 pata 25 
nnonlolplos curourslodus ao CIVAP. Cosns000ka altooação aoamlda 
nolsi quaniltaétvoltl idt,dulol. Mantidas os domam osroSçOos, 
bem como. dolo,, o horário pato 1v/do da sossão eletrUeloa:25 
(slntne oito) doJulho do 2021 a partir dos O9hUOos. Editei deat/-
gemo on0di0co6,n doponloeis no endereço eomcdoap.coonão. 

Ando, 08 do (siso de 2025. DoIs Gustavo Eosngeicta. 
Presidente- 

ATI BAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DEATIEAIA 

*5150 06 LICITAÇÃO. A Prefeitura do E010oda do AtAlaIa, 
toma público pato conhecimento dos Interessados a abertura 
doo seguintes ImnFtaç0es: PREGÃO ELEIRÕNICO 6' 14612055, 
PROCESSO ELET000RIC0 N' 26.655°2521. OBJETO- 00310100 
de Preços paoa enoessal aqooloiçio do gãrnros aSnr.00dos 
(LeVe. Margaolloa e Ocos erre PÓ), destinadas a 500e51ada do 
Segurança POkfino, corre entregas parceladas por ser pnrlodo do 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoflcial.com.br  

sexta-feira, 9 de julho de 2021 às 05:05:27 
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Assis, 8 de julho de 2021 Ano XVIII - Edição N5  3271 Página 5 

Licitações: Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 77/21 - Pregão Eletrônico 69121 - Registro de Preços de serviços comuns visando futuras 
contratações de exames médicos. Encerramento: 09:00 horas do dia 23/07/2021. Íntegra do Edital no 
Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas 
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.comprasnet.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 07 de julho de 2021. 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 78/21 - Pregão Eletrônico 70121 - Registro de Preços para Aquisição de Carnes Diversas. 

*cerramento: 09:00 horas do dia 22/07/2021. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui 
Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.comprasnet.gov.br. 
Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 07 de julho de 2021. 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

CONVOCAÇÃO 
Ref.: Processo 046/21 - Concorrência 1/21 - Contratação de Agencia de Publicidade para Prestação de Serviços 
Técnicos de Publicidade para Elaboração de Projetos e Campanhas Institucionais da Prefeitura Municipal de 
Assis. Convoca a licitante participante para a Segunda Sessão de Julgamento do processo mencionado, por 
força do item 12.9 do Edital. Data da Sessão: 09:00 horas do dia 15/07/2021, na Avenida Rui Barbosa, 1066, 
Assis(SP). Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 07 de julho de 2021. 

Luciano Soares Bergonso 
residente da Comissão de Licitações 

Concursos Públicos / Processos Sêletivos 

Edital de Processo Seletivo 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, alterada pela Lei n° 14.063/2020 
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A e nciosamente. 

        

        
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal ProF. "Judith de Oliveira Garcez" 

  

ASSIS  

FL. 155 .1 

COMUL 

  

    

    

    

Assis, 07 de julho de 2021. 

OFÍCIO CIRCULAR DL N. ° 075/2021 

Ref.: Concorrência n. ° 001/2021 - Processo n. ° 046/2021 - Contratação de Agência de 
Publicidade. 

Assunto: Convoca para segunda sessão de julgamento. 

Convocamos a Vossa Senhoria em atendimento ao item 12.9 do edital, 

para participação da segunda sessão de julgamento da Concorrência n. ° 001/2021 - 

Processo n. O  046/2021 - referente à Contratação de Agência de Publicidade, que ocorrerá 

na Avenida Rui Barbosa, 1066, as 9:00 horas do dia 15 de julho de 2021. 

Sem mais para o momento, 

VAGN NUNES DOURADO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

A 

NOVAMCP COMUNICAÇÃO. 
CNPJ: 68.164.219/0001-60 
Rua Prudente de Moraes, 126 
Assis (SP) 
Fone: (18) 3324-4471 
contatonovamcp. com. br 
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P M DE ASSIS 

FL 16 

15/07/2021 Convoca 28  Sessão Assis - comulassis.sp.gov.br  - Webmail 

Convoca 2,1  Sessão Assis 
De: Departamento de Licitação 

Para: contato@novamcp.com.br  
Cópia: 

Cópia oculta: 
Assunto: Convoca 21  Sessão Assis 

Enviada em: 0810712021115:43 
Recebida em: 0810712021115:49 

Oficio - Co... .doc 248.40 KB 

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=3fdbf4f1aca766f7b23ac9c54e013489#/webmauío//sEF.rr/page:  1/ODUyNQ 111 
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NOVA 

P.M. DE ASSIS 

FL.n 157 
MUL 

COMUNICAÇÃO 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
• PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLIClTÁ A e 
e 
• 
e 
•	

Com base no briefing proposto, exploramos o tema "C- panha de Trânsito" como 
referência para exemplificar a competência, argumento e plano de campanha 
desenvolvidos pela agência

IR 
 

• Considerando os altos índices de acidentes de trânsito recorrent- na cidade de 
• Assis, criamos uma campanha com objetivo de sensibilizar a popula o da cidade 

• para o problema e reduzir o número de ocorrências desta natureza em 30 

e. 
•

Para a consecução destes objetivos, propomos uma campanha com grande 'elo 
emocional, para gerar identificação com a população por meio de uma mensagem 
impacto. 

e 
4 II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

e 
• A c:mpanha é desmembrada em 2 etapas. A primeira pode ser considerada um 

•
:..s-r, onde chamaremos atenção da população para a nossa mensagem principal 

•
por - . s - um "factoide" criado para a imprensa. A segunda etapa, a campanha 
propria ente si -, ontempla peças de comunicação em mídias convencionais e 
ações .ïerenciadas no - 'a o urbano, por exemplo: anúncios em jornal, portais 

• digitais, .cebook e instagram, .. soor, painéis de Ied, rádio, folder informativo, 
• aplicativo obile, blitz na rua, interferênc . - faixa de pedestre, além de aplicativo 

• mobile, on. - as pessoas poderão se informar, inter-; e disseminar o pensamento de 

• responsabilisade nas redes sociais. 

- RACIOCÍNIO BÁSICO 

e 
e IlI - IDElACRIA IVA 
o 

• O conceito criativ 
• que 90% dos acide 

• de atenção. Na cam 

• pode, realmente, inte 

•
sentido, assumimos c 
vidas". 

e 
contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 . Assis, Sio Paul 
18 3324 4471 
NOVANICP.COM.BR  

foi obtido por meio de dados de diversas pesquisas, que revelam 
tes de trânsito tem como causa principal a imprudência ou a falta 
anha, abordamos que esta imprudência é algo muito próximo e 
omper a vida de uma pessoa, destruir sonhos e famílias. Neste 
mo mote da campanha a sentença: "imprudência pode tirar 

1 

e 
e 
e 
e 

---t/ 
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FL o158 
'OM U  
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COMUNICAÇÃO 

Etapa 1 - Teaser (VER ANEXO 1) 
Para dar início à campanha, a ideia é gera uma notícia cujo objetivo é chamar a 
atenção de toda a população. Para isso, utilizara- os o monumento do São Francisco 
de Assis como "isca". Veicularemos uma noti.a, ilustrada com uma foto do 
monumento da cidade encoberto e cercado de máq as, informando que ele seria 
"tirado" do seu local tradicional. A expectativa é a de que - ta notícia polêmica desperte 
o interesse das pessoas, ganhe proporções e a comunida. - cobre explicações das 
autoridades. Este seria o motivo para uma coletiva de imprensa onde encerraríamos o 
"boato" e lançaríamos a campanha. 

• O contexto da coletiva seria uma explicação pública de que seria uma "imp dência" tirar 
• o monumento do seu local original. E de que este fato foi criado para chama atenção 

coe de todos para o que vem acontecendo no trânsito da cidade de Assis, ande a 

• IMPRUDÊNCIA tem, realmente, tirado a vida de muitas pessoas. Nesta coletiva, e 'os 

• seriam imediatamente impactados pelo tema da campanha "imprudência pode tir 

Ab vidas" e pela identidade visual, que remete à foto do monumento, divulgada 
anteriormente nos jornais

qp 
 

apa 2- Campanha (VER ANEXOS DE 2A 10) 
• A oletiva de imprensa, onde teremos atraído a atenção de todos, é também o 

• lan.-mento da campanha com todas as ações da estratégia de comunicação: anúncios 

•

- 'o rnal, portais digitais, facebook e instagram, outdoor, painéis de led, rádio, folder 

• infor - aplicativo mobile, blitz na rua, interferência na faixa de pedestre e aplicativo 
mobile om redi .namento para as redes sociais. 

e 
• IV - EST TÉGlA DE MEDIA E NÃO MEDI 
•4  

• W A principal fu ção da estratégia de mídia é viabilizar a veicula :. da campanha para um 

• público deter *nado de maneira eficiente e rentável. Neste documento - 0 contidas as 

• recomendaçõe' para ativação da campanha, conforme a verba disponível, mo ido o 

dL mix mais eficaz cara atender os objetivos de comunicação da campanha. 

dL 
Segundo pesquis. realizada pela SECOM (Secretaria de Comunicação Social da 

• Presidência da Rep blica) sobre hábitos de consumo de mídia, o brasileiro já gasta cinco 
• horas do seu dia con-ctado à internet e que os jornais são os veículos mais confiáveis, 

• além disso, o rádio co tinua o segundo meio de comunicação mais utilizado. 

e 
•

O uso de telefones celul 

dL computadores ou notebo.ks, 66% e 71%, respectivamente. O uso de redes sociais 

• contato@novamcp.com.br  

C R Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4671 
NOVAMCP.COM  BR 

4 

e 
e 
e 
e 
e 

e 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

res para acessar a Internet já compete com o uso por meio de 

2 

e 
• 
e 
e 
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NOVA 
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1 

1 
1 

1 

1 

1 

influenciou esse resultado. Entre os inter .utas, 92% estão conectados por meio de 
redes sociais, sendo as mais utilizadas o ;cebook (83%), o Whatsapp (58%) e o 
Youtube (17%), Instagram (12%) e Google+ (8% . O Twitter foi mencionado por apenas 
5% dos entrevistados. Os meios de comunicação selecionados neste plano estão 
alinhados com os hábitos de mídia da população da idade de Assis e atendem os 
objetivos de alcance, penetração e continuidade de mío considerando o perfil dos 
meios e suas características intrínsecas. São eles: 

MEDIA IMPRESSA -  JORNAL 
Considerado uma mídia de massa, acessada pela maioria da pop -ção assisense, 
dentro das classes NB/C. Apresenta um perfil similar ao da televisão - .erta. Tem a 
função de prestador de serviços, pois apresenta informações de in cresse da 
comunidade, favorece a crítica e o debate, além de oferecer credibilidade e com. . misso 
com a população. O público consumidor deste meio é exigente, crítico e forma, c de 
opinião e fiel ao veículo pela afinidade com sua postura editorial. Neste sentindo, co 
estratégia de campanha, utilizaremos este meio na primeira etapa de teaser 
sensibilizando a população para o grande número de acidentes de trânsito, criando o 

teresse da comunidade em discutir sobre o tema. 

M 'IA EXTERIOR - OUTDOOR, PAINEL DE LED E PÓRTICOS 
Co siderado uma mídia de massa por ser um material exposto ao ar livre, provoca 

to no público em geral, sem distinção de classe social, pelo tamanho da peça e por 
sua e zação. Amplia o recall e a visibilidade da campanha. Além disso, como 
estraté!ia de • a favorece o trabalho de continuidade da campanha e freqüência 
média s - exibição, pois • «a mesma placa pode ser vistas várias vezes ao dia. 

MEDIA EUTRÔNICA- RÁDIO 
Por sua ca :cterística de portabilidade, o rádio é ..liado na estratégia de mídias pela 
sua excelent- relação de custo-benefício, permitindo alcan excelentes resultados em 
alcance, pene ração e frequência. Por lidar apenas com o sentindo . - dição o receptor 
amplia sua capc. imaginativa recebendo e assimilando a mensagem r. ,&'* -mente. 
O público consu idor deste tipo de mídia, a sua grande maioria, pertence as classes 
e E. Além d -so, 27% das pessoas ouvem rádio no trânsito, (Fonte: 
http://www.radioe  'revista.com/noticias-2/8940/) principalmente pela manhã que tendem 
a consumir o meio e m trânsito ou no trabalho. 

MEDIAS DIGITAIS - F CEBOOKIINSTAGRAM, APLICATIVO MOBILE E PORTAIS e É a maior difusora . - conteúdo, pois permite facilmente o acesso à informação, 
• atendendo dos objetivos da campanha. Além disso, promove a interatividade e a 
• liberdade de expressão, engajando a população a disseminar o pensamento de 
• responsabilidade, sem disnção de classe social. Atualmente a Prefeitura Municipal de 

1 contato@novamcp.com.br  . R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAMCP.COM.BR  
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Assis possui canais digitais para colaboraç • e disseminação do conteúdo e conceito da 
campanha, como o canal Facebook que po sui mais de 22.000 (vinte e duas mil) 
pessoas na página, além do seu próprio do site. 

AS 

COLETIVA DE IMPRENSA 
A estratégia da coletiva seria uma explicação pública da estr égia da campanha e 
impactando toda a mídia local e a comunidade sobre a imprudência o trânsito. 

BLITZ 
Seguindo a identidade visual e o conceito da campanha, a ideia estratégia é s preender 
a população espalhando personagens "auxiliadores" pela cidade, para or ntar a 
população sobre os conceitos básicos de prudência no trânsito e também aumen - r a 
repercução do conceito da campanha. 

FAIXA DE PEDESTRE 
proposta desta ação é destacar as faixas de pedestres nas cores vermelhas e brancas. 
gundo pesquisas, a cor vermelha remete ao condutor o sinal de pare do semáforo, 

to ando os condutores mais prudentes ao passar nestes locais. Além disso, o uso e 
apli ação da cor vermelho em faixas de pedestres em países europeus, mostrou-se uma 

a tante ferramenta cooperando com a diminuição de acidentes. 

BOLAS ADE 
Como r- orço para a cam 
de chopp personalizadas como 
álcool e di -ção. Ação será realizada em 

SIMULAÇÃO 

Em setembro é comemorado o Dia do Trânsito, aproveitaremos este período para 
realizar a campa ha, durante o período de três meses, considerando as duas etapas 
entre teaser e cam.anha descrita conforme estratégia abaixo: 

TEASER: objetivo prt cipal é chamar atenção da população para a mensagem principal. 

CAMPANHA: objetivo - dar continuidade à mensagem principal por meio da campanha 
tradicional e ações difer: ciadas de impacto. 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 . Assis, São Paul 
18 3324 4471 
NOVAM C P.0 O M . B R 

ni 

JUSTIFICATIVA DE NÃO MIDIA - AÇÕES DIFERENCI 

O PLANO - RESUMO GERAL 

a, a estratégia é espalhar pelos bares da cidade bolachas 
de advertir os condutores sobre os perigos de 

-. de semana, período noturno. 
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* Coletiva no espaço da Prefeitura Municipal de Assis 
** Serviço de pintura realizada pelo Departamento de Trânsito de Assis 

Custo de veiculação e produção 

SUBTOTAL 1 R$ 23.700,00 75,82 

sejam 

contato@novamcp.com.br  
R. Prudente de Moraes, 126 Assis, São Paul 
18 3324 4471 
N OVAM C P. COM . B R 

BA TOTAL DE COMUNICAÇÃO E SUA MELHOR APLICAÇÃO 
a, levando em consideração a verba total/ano disponibilizada pelo departamento de 
nicação da Prefeitura Municipal de Assis, sugerimos que a aplicação dos recursos 

ibuídos da seguinte forma: 

PRPOSTA DE VEICULAÇÃO SIMULAÇÃO DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO 

P.M. gSS{S 

1FL.fl0 .1 
t COMUL 

NOVAMCP 
COMUNICAÇÃO 

MEIOS DECOMUNICAÇÃO VEICULOI INSERÇÚES UNiTARO VAWRESAB0LUT0S PERCENTUAIS 
':• 

OUTDOOR°° VISION/KARONY 10 60b0 R$ 6.000,00 19,19 
RÁDIO°' INTERATIVA/DIFUSORA 200 20,061 R$ 4.000,00 12,80 
JORNAL JORNAL DE ASSIS 4 1.500,00 8$ 6.000,00 19,19 
PAINEL DE LED B2M 2 850,00 R$ 1.700,00 5,44 
MIDIA DIGITAL FACEBOOK/INSTAGRAM 20 100,00 8$ 2.000,00 6.40 
PORTAIS ASSISCITY 4 1.000,00 R$ - 4.000,00 .-.. ... 12,80 

BOLACHA DE BAR MAGRAF 1000 0,65 R$ 650,00 2,08 
FLYER MAGRAF 5000 0,10 R$ 500,00 \ 1,60 
PÓRTICO PERERE 3 270,00 R$ 810,00 \ 2,59 
APLICATIVO MOBILE LESS DIGITAL 1 4.000,00 R$ 4.000,00 \ 12,80 
BLITZ 4 400,00 R$ 1.600,00 5,12 
COLETIVA DE IMPRENSA* 
FAIXA DE PEDESTRE" 

hIErj','J 
1 Aç. a do Governo 15.000,00 3,38 
2 Proj os Espedais 10.000,00 2,25 
3 Festiv Ide Música 5.000,00 1,13 
4 Seman. do Meio Ambiente 5.000,00 1.13 
5 Campan a do Agasalho ''- 10.000,00 2,25 
6 Campanh- de Natal 10.000,00 2,25 
7 Mensage de Natal 5.000,00 1.13 
8 Mensagem . Ano Novo 5.000,00 1,13 
9 Campanha Prmanente de Educação para o Trânsito 31.260,00 7,04 

10 Carnaval '700p.00 1,58 
11 Campanhas de aúde is.000,r-. 3,38 
12 Mutlr8o de Uso letrônico 5.000,00 1,13 
13 Inauguração deO.ras 10.000,00 S 
14 Eventos de Estímu ' a economia 10.000,00 
15 Competiç6es Espo as 5.000,00 1,13 
16 Fomento Social, Edu donal e Amblental 5.000,00 1,13 

Total: Previsão de produção e velculação 170.000,00 38,27 
Total: Criação, layout e arte final 121.000,00 27,24 

Total dO Investimento em 12 meses 85 444.260,0$ 100,00 
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{PM. DE ASSIS 

FLn°  
COM LJ L 

PLANILHA SOMATÓRIA - PROPOSTA TÉCNICA - IN OLUCRO 1 

Planilha Pontuação Tecnica ENVOLUCRO 1 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

RACIOCINIO BÁSICO 5 5 

ESTRATÉGIA DE 

COMUNICAÇÃO
18 20 

IDÉIA CRIATIVA 23 25 

ESTRATÉGIA DE MEDIA E 

NÃO MÍDIA
15 15 

 

TOTAL 61 65 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

RACIOCINIO BÁSICO 4 5 

o ESTRATÉGIA DE 

COMUNICAÇÃO
19 20 

 

.4. 
IDEIA CRIATIVA 23 25 

ESTRATÉGIA DE MEDIA E 

NÃO MÍDIA
15 15 

 

e 
TOTAL 61 65 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA  
MAXIMA 

RACIOCINIO BÁSICO 5 5 

ESTRATÉGIA DE 
18 20 

o COMUNICAÇÃO 

IDÉIA CRIATIVA 23 25 

ESTRATÉGIA DE MEDIA E
14 15 

NÃO MÍDIA 

TOTAL 60 65 
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P.M. DE ASSIS 

il FL n 164 
COMU 

PLANILHA SOMATÓRIA - PROPOSTA TÉCNICA - IN 

Planilha Pontuação Tecnica ENVOLUCRO 1 

JULGADOR QUESITO NOTAS"' NOTA 
MAXIMA 

RACIOCINIO BÁSICO 5 5 

ESTRATÉGIA DE 
18 20 

COMUNICAÇÃO 

IDÉIA CRIATIVA 22 25 

ESTRATÉGIA DE MIDIA E 
14 15 

NÃO MÍDIA 

TOTAL 59 65 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

RACIOCINIO BÁSICO 5 5 

ESTRATÉGIA DE 
20 20 

COMUNICAÇÃO 

IDÉIA CRIATIVA 22 25 

ESTRATÉGIA DE MÍDIA E 
14 15 

NÃO MEDIA 

TOTAL 61 65 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA  
MAXIMA. 

RACIOCINIO BÁSICO 4 5 
o 

ESTRATÉGIA DE
20 20 

COMUNICAÇÃO 

IDEIA CRIATIVA 23 25 

ESTRATÉGIA DE MEDIA E 
15 15 

NÃO MEDIA 

TOTAL 62 65 
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P.M. DE ASSIS 

FL.n° 165. 
flOMUL 

PLANILHA SOMATÓRIA - PROPOSTA TÉCNICA - INVOLUCRO 3 

Planilha Pontuação Tecnica 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

CAPACIDADE DE 

ATENDIMENTO
14 15 

REPERTÓRIO 10 10 

RELATOS SOLUÇÕES DE
lo 

PROBLEMAS 

TOTAL 33 35 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

CAPACIDADE DE 
14 15 

ATENDIMENTO 

REPERTÓRIO 9 10 

RELATOS SOLUÇÕES DE 
10 10 

PROBLEMAS 

TOTAL 33 35 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

CAPACIDADE DE 
15 

ATENDIMENTO 

REPERTÓRIO 10 10 

RELATOS SOLUÇÕES DE 
9 10 

PROBLEMAS 

TOTAL 33 35 

INVOLUCRO3 
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P.M DE ASSIS 

FL. 

JULGADOR QUESITO NÕTÁ 
MAXIMA 

CAPACIDADE DE 
co. ATENDIMENTO

14 15 

REPERTÓRIO 10 10 

RELATOS SOLUÇÕES DE 
9 10 

PROBLEMAS 

TOTAL 33 35 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

•
CAPACIDADE DE 

ATENDIMENTO
15 15 

REPERTÓRIO 9 10 

t RELATOS SOLUÇÕES DE
io lo 

PROBLEMAS 

TOTAL 34 35 

JULGADOR QUESITO NOTAS NOTA 
MAXIMA 

CAPACIDADE DE 
14 15 

ATENDIMENTO 

csltcf REPERTÓRIO 9 10 

RELATOS SOLUÇÕES DE
10 

PROBLEMAS 

TOTAL 32 35 

Planilha Pontuação Tecnica INVOLUCRO 3 2 
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PLANILHA SOMATÓRIA - PROPOSTA TÉCNICA - INVOLUCROS 1 E 3 

Planilha Pontuação Tecnica NOTA TÉCNICA 1 
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Informamos conhecer e aceitar as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na 

Cláusula Nona da minuta de contrato (ANEXO 06). 

L 

1_68.164.219/0001-6l01 
NOVA MCP 

COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Prudente de Moraes, 126 

Centro - CEP: 19.06-160 
Assis-SP 

Assis, lOdeju 0de20 

Dir 

r s Viniciu 

-orNo - 

Gim 

MCP 

Gil 

PROPOSTA DE PREÇO 
REFERÊNCIA: Licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 

Concorrência n° 001/2021 

Nova MCP Comunicação Ltda CNPJ n° 68.164.219/0001-60 Endereço, rua Prudente de 

Moraes, 126, telefone 18 3324-4471, e-mail: gil@novamcp.com.br.  

Validade da proposta 60 dias (sessenta dias), a partir da data de sua apresentação. 

Declaramos que, na vigência do contrato decorrente da Concorrência 001/2021, promovida 

pela Prefeitura Municipal de Assis, serão cobrados os seguintes honorários: 

a) Honorários de 10% (dez por cento) sobre os custos externos de produção de serviços 

especiais; 

b) Em decorrência dos trabalhos de criação e produção interna, será aplicada a Tabela 

Referencial de Custos Internos editada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado de São Paulo, com um desconto de 60% (sessenta por cento). 

O preço proposto contempla todos os custos e despesas necessários à plena execução do 

serviço, tais como de pessoal e de administração e todos os encargos (obrigações sociais, 

impostos, taxas etc.) incidentes sobre os serviços objeto desta licitação, nada mais sendo 

lícito pleitear da Prefeitura Municipal de Assis a esse título. Declaramo-nos cientes de que a 

Prefeitura Municipal procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas 

em lei. 

O desconto de agência ou honorários de mídia será pago à agência que intermediar a 

compra de espaço/tempo publicitários, pelos Veículos de Comunicação, na base de 20% 

sobre o valor da mídia efetivamente negociada, sendo que o Veículo emitirá sua fatura 

contra a Prefeitura Municipal de Assis correspondente à chamada "parte líquida", 

correspondente a 80% do valor da mídia, e a agência emitirá os restantes 20% contra a 

Prefeitura Municipal de Assis. 

N
O

V /\
M

C
P

 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes, 126 
Centro 

WWW. NDVAMCP.CoM.BR 

TciO  RANKING 
RECALL 
DE AGSNCIAS 
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P M DE ASSIS 

FLn° 170 
COMUL 

PLANILHA SOMATÓRIA - PROPOSTA DE PRE 

  

 

ÇoS 

  

NOTAS
NOtA 

MAXIMA 

DESCONTO SOBRE HONORÁRIOS 20 20 

DESCONTO SOBRE TABELA DE CUSTOS 

INTERNOS DO SINDICATO
20 20 

TOTAL 40 40 

NFPC=DI+D2 40 

Planilha Pontuação Tecnica NOTA FINAL DA PROPOSTA COMERCIAL 1 
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P M DE ASSIS 

EL., 

COMUL 

JULGAMENTO FINAL - PROPOSTA TÉCNICA + PROPOSTA DE PREÇOS 

PF = (NFPT X 0580) + (NFPC X 0920) 

Notas: 

o
* PF = Pontuação final 

* NFPT = Pontuação relativa à proposta técnica 

* NFPC = Pontuação relativa à proposta comercial 

Ik NOVA MCP 

PF = (93966 X 0980) + (40 X 0920) 

PF=74,93+8 

PF = 82,93 

Planilha Pontuação Tecnica JULGAMENTO FINAL P. TÉCNICA + P. DE PREÇOS 1 
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-4 

RM.DE 

rFL. fl 
JUCESP PRTOCOL  

h 

9`  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL )A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

vahdosonente  com  selo deautentodade
NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA.  

CNPJ 685.219/0001-60 

rp 

22  
-h 
rD 

-00 

rn 

O 

1.EXILSON MACHADO CAVALCANTI, brasileiro, natural de Centenário do 
uJPR, divorciado, nascido em 16/02/1953, publicitário, portador 
da édula de identidade RG n°. 5.766.141-8--SSP/SP, data de 

2. EDDIE 
sob o regim 
publicitário 
8-SSP/SP, da 
residente e 
CEP 19814-35 

expedio 19/04/2012, CPF no. 523.236.338-72, residente e 
domicilio Rua Prof'. Aniceta de Mendonça, no. 306, Jardim 
Europa, C 19815-155, na cidade de Assis/SP; 

RÃ DA SILVA, brasileiro, natural de Assis/SP, casado 
da comunhão parcial de bens, nascido em 18/05/1984, 
portador da cédula de identidade RG n°. 40.942.401-
a de expedição 02/10/2007, CPF n°. 325.346.798-80, 
omiciliado na Rua Dr. Luiz Pizza, no. 600, Centro, 
na cidade de Assis/SP; 

IUS GIMENIS GIL, brasileiro, natural de Marília/SP, 
o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
publicitário, portador da cédula de identidade RG n°. 

-5--SSP/SP, data de expedição 17/09/1991, CPF no. 
48-01, residente e domiciliado na Rua General Ozório, 
Apto. 23, Centro, CEP 19806-021, na cidade de Assis/SP; 

na 
na 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA., estabelecida na Rua 
Prudente de Moraes, n°. 126, Centro, CEP 19.806-160, na cidade de 
Assis, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob n°. 68.164.219/0001-60, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35219510848, em sessão 
de 19/10/2007, e última alteração sob n°. 374.705/14-8, em sessão de 
29/09/2014, têm entre si justo e contratado a alteração e consolidação 
de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições: 

rn 

c,'"'CT - - 

27.688.86 
285.023. 
no. 173 

c:: y-. r— c 
rr 

ROS 

3.MARCUS VINI 
—'I casado sob 

27/01/1978 

MARIA CONSOLI, brasileira, natural de Assis/SP, solteira, 
cida em 01/05/1980, publicitária, portadora da cédula de 
entidade RG n°. 25.496.674-3-SSP/SP, data de expedição 

28/11/2008, CPF no . 289.630.158-58, residente e domiciliada 
Rua Lourival Santana, n°. 315, Vila Cláudia, CEP 19815-300, 
cidade de Assis/SP. 

      

      

C1' 
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v' EMILSON MACHADO CAVALCANTI, já qualificado, são cedidas e 
transferidas 8.000 (Oito Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
(Um Real) cada quota, totalizando R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais); 

" ROSA MÁIA CONSOLI, já qualificada, são cedidas e transferidas 
2.000 (Duas\Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
quota, totalizando R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais); 

V' FABRICIO DE, AZEVEDO TAKAASI, brasileiro, nascido em 15/06/1980, 
natural de Orinhos/SP, portador da cédula de identidade RG no. 
30.996.180-4-SSP/SP, data de expedição 28/02/2018, CPF n°. 
284.603.358-79j, publicitário, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bes, residente e domiciliado na Rua da Primavera, no. 
272, Parque ds Acácias, CEP 19813-160, na cidade de Assis/SP, são 
cedidas e trafrisferidas 2.000 (Duas Mil) quotas, de valor nominal de 
R$ 1,00 (Um Real) cada quota, totalizando R$ 2.000,00 (Dois Mil 
Reais. / 

Também neta data, o sócio EMILSON MACHADO CAVALCANTI, cede e 
transfere 8.000 (Oito Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real) cada qpota, totalizando o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 
ao sócio in%ressante FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI, acima qualificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), divididos 
em 80.000 (Oitenta Mil) quotas de capital social, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do país, passa a ficar assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor 
EMILSON MACHADO CAVALCANTI 50,0 40.000 R$ 40.000,00 
MARCUS VINICIUS GIMENIS GIL 25,0 20.000 R$ 20.000,00 
ROSA MARIA CONSOLI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
Total 100,0 80.000 R$ 80.000,00 
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Os s'ócios, retirante e cedente, conferem à sociedade aos sócios 
receptores de suas quotas sociais, plena, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais receber ou reclamar, quer dos sócios, quer da sociedade. 
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o €4 

o V'  MARCUS VINICIUS GIMENIS GIL, já qualificado, são cedidas e 
j	 transferidas 4.000 (Quatro Mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 

- ftJR.a1) cada quota, totalizando R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais); 
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ÍTTJZO 1 
Da Alteração  

CLÁUSULA PRI1IRA 

Retira-se da sociedade nesta data, o sócio EDDJE FERREIRA DA SILVA, 
possuidor de 16.000 (Dezesseis Mil) quotas do capital social, de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada quota, totalizando o montante de R$ 
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) referente à sua participação no capital 
social da empresa, inteiramente integralizadas, as quais cede e 
transfere pelo mesmo valor, 100% (Cem por Cento) de suas quotas aos 
sócios: 
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Parágrafo Primeiro:- A responsabilidade de cada sócio é restritaao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do/ 9/ 
capital social. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com 
seguinte redação: 

t)

Çow 

-i 

CLÁUSULA PRI1IRA 

A sociedade gira sob a denominação de NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA. 
e será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sede e domicílio na Rua Prudente de Moraes, n°. 
126, Centro, CEP 19806-160, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, 
podendo abrir e encerrar filiais, em qualquer parte do território 
nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Agosto de 1.994 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social: a prestação de serviços na 
área de comunicação, propaganda e marketing, inclusive agenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO UEI3 
Rua Fionano Peuto, 695- CEP 19600-011 - Assis - S-1Fone (1) 102 

IITETICAC 
•7/06/2021 RI - _ti 

TÍTULO II 
Da Consolidação 

O capital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), j 
totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do 
país, dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (Um Real) cada uma, composto pela seguinte participação 
societária: 

Nome Quotas Valor 
EMILSON MACHADO CAVALCANTI 50,0 40.000 R$ 40.000,00 
MARCtJS VINICIUS GIMENIS GIL 251 0 20.000 R$ 20.000,00 
ROSA MARIA CONSOLI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI 12,5 10.000 R$ 10.000,00 
Total 100,0 80.000 R$ 80.000,00 
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de suas quotas, mas todos 
do capital social. 

CAVALCANTI, com os poderes e atribuições para gerir 
sociedade, bem como todos os atos administrativos, 
comerciais, podendo representá-la em juízo ou fora 

integralização 
Parág-ra • Único:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 

A administração da sociedade cabe ao sócio EMILSON MACHADO 
os negócios da 
financeiros, e 
dele na forma 

[P.MbE ASS IS  
4 1(t) 

CL4USUJua SEXTA 

fle-~~ 

isolada ou em conjunto com os sócios, autorizado c uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos sócios. 

Parágrafo Primeiro:- Na ausência do sócio administrador acima nomeado, 
responderá pela administração o sócio MARCUS VINICIUS GINENIS GIL, já 
qualificado, o qual ainda que temporariamente, responderá pelas mesmas 
obrigações previstas nessa cláusula, bem como, pela legislação 
aplicável a matéria. 

Parágrafo Segundo:- O uso da denominação social é privativo do 
administrador nomeado, o qual responde solidária e ilimitadamente por 
culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este estatuto ou 
determinações da Lei. 

Parágrafo Terceiro:- O administrador declara, sob as penas da 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 

Lei, de 
por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa de 
concorrência, contra a relaçõe5 de conaumo, a fé pública, ou a 
propriedade. 

Parágrafo Quarto:- As decisões que venham alterar as presentes 
disposições, para que sejam aprovadas, necessitarão sempre de aprovação 
mínima pelos sócios cuja participação societária, somada, represente 
70% (setenta por cento) do capital social. 

CLÁUSULA STIMA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
alienadas, doadas, cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso 
consentimento dos outros sócios, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferencia do sócio que queira adquiri-las, no 
caso de algum quotista pretender ceder às quotas que possui ou parte 
delas. 

o 

o 

Parágrafo Primeiro:- Havendo mais de um sócio interessado na aquisição 
das quotas do sócio cedente, a preferencia se dará àquele que for 
detentor da maior quantidade de quotas. 

#11  
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Parágrafo Segundo:- Havrxóo mais de um sóc:Lo interessado na aquisição 
das quotas do sócio cedente e havendo igualdade na quantidade de 
quotas, a preferencia será daquele que compuser o quadro societário há 
mais tempo. 

Parágrafo Terceiro:- Se mesmo após, observados os requisitos previstos 
nos parágrafos l e 20  acima, ainda houver igualdade e não havendo 
consenso, as quotas do sócio cedente serão adquiridas em partes iguais 
pelos remanescentes interessados. 

Parágrafo Quarto:- Não havendo entre os sócios remanescentes, 
interessados na aquisição das quotas, os sócios poderão deliberar, por 
maioria absoluta, na aquisição das quotas pela própria sociedade, 
ficando as mesmas em tesouraria, ou ainda, os sócios remanescentes, por 
unanimidade, indicar terceiros de sua preferencia para exercer tal 
direito, desde que se possa manter intacto o "affectio societatis". 

Parágrafo Quinto:- Em qualquer das hipóteses acima, não havendo 
consenso quanto ao valor das quotas sociais, será procedida uma 
avaliação, por avaliador externo e independente escolhido pelas partes. 

Parágrafo Sexto- Os terceiros interessados em adquirir as quotas de 
capital social da empresa, em caso do outro sócio não se interessar em 
adquirir, obrigatoriamente, deverão possuir uma ficha criminal limpa, 
sem restrições, bem como, não possuir restrições financeiras. 

CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade poderá, a seu critério e conforme suas condições 
financeiras, remunerar os sócios, através do pagamento mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor e forma, serão definidos pelos sócios em 
reunião. 

CLÁUSULA NONA 

Ao administrador serão atribuídos plenos poderes, internos e 
externos, necessário à realização do objeto da sociedade, o qual o 
autoriza a representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, 
adquirir bens móveis e imóveis, inclusive outorgar procuração com 
poderes específicos em nome da sociedade, quando a prática de qualquer 
ato assim exigir, desde que os poderes ali transferidos, não excedam os 
poderes do Administrador. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

É vedado ao Administrador, bem como a qualquer procurador ainda 
que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas 
ao objeto social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e 
de todo e qualquer título de favor, bem como, estar impedido de alterar 
ou constituir novo objeto social e onerar ou vender os bens imóveis da 
sociedade, que dependerão de aprovação da maioria dos sócios. 
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TRAS E TÍTULOS DE ASSIS 

CLÁtSULA DEC.xMA RIM.IRA 

As deliberações sociais se darão por meio de reuniões, que 
deverão acontecer, pelo menos e )brigatoriamente, uma vez por ano, 
tendo como prazo limite para a sua. realização, o mês de Abril, onde 
deverão ser aprovadas ou rejeitddas as contas do exercício anterior. 

Parágrafo Primeiro:- Dispensam-se as formalidades de convocação, quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: -  A reunião torna-se dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer 
o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção a 
sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da deliberação que discordou, 
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado 
especificamente para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os sócios, por unanimidade, deliberaram por não constituir 
conselho fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação 
aos demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência em 
relação à alteração contratual deliberada pela maioria, pela falta de 
afeição social, com base no comando legal do art. 1.029, da Lei n.° 
10.406, de 2002, além de outras razões de foro íntimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores, ou até mesmo o incapaz, 
não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Aplica-se ainda em 
relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 
1.028 e 1.032, da Lei n.° 10.106, de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A quota liquidada será paga em até 24 (Vinte e Quatro) meses, em 
prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de 
correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% 
ao mês, calculados de forma simples, procedendo-se à redução do capital 
social e respectivas reservas, cujo montante será apurado com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 
levantado, a data da resolução. 
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Ao término de cada exercício social, que terá inicio em 1° de 
janeiro e se encerrará em 31 ue rlezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua adn'xi'tração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Parágrafo Único:- Poderá a sociedade, para efeito de distribuição de 
lucros, apurar o resultado em períodos inferiores ao exercício social, 
tal como, resultados mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, 
onde serão apurados os valores correspondes ao lucro do período 
contabilizado, através da Demonstração de Resultado do período e do 
Balanço Patrimonial do mesmo período, e sua distribuição poderá ocorrer 
a partir do mês subsequente ao do levantamento das demonstrações, 
através da utilização de uma conta contábil específica para esta 
finalidade, desde que, seja, respeitado a forma de distribuição 
estabelecida neste instrumento e na legislação vigente. Sempre que se 
fizer uso do disposto neste parágrafo, deverá se efetuar a confecção de 
um livro Diário, correspondente ao período apurado, encadernado e 
guardado, para que sirva de livro auxiliar para a confecção do Balanço 
Patrimonial ao final do Exercício Social. 

CLÁUSULA DÍCfl4A OITAVA 

A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente 
habilitado conforme art. 1.182, da Lei n.°  10.406, de 2002, sendo os 
seus poderes conferidos por escrito pelo administrador, que terão a 
anuência expressa do profissional liberal e registrados no Livro de 
Atos da Administração, bem como a confecção de um Contrato de Prestação 
de Serviços, para efeitos da responsabilidade civil, conforme prescreve 
os arts. 1.177 e 1.178, da Lei retro citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  

A legislação a ser aplicada de forma supletiva, é a Lei n.° 
6.404/76 e posteriores alterações, denominada Lei das S/As. 

CLÁUSULA VIGSI1 

Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento são válidos 
para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e demais 
comunicações, relativamente aos atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único:- É de exclusiva responsabilidade dos sócios e dos 
demais signatários manterem seus dados cadastrais atualizados junto à 
sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita. 

E por estarem em tudo justo e contratado na melhor forma de 
direito, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, elegendo o 
foro da cidade de Assis, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir 
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Testemunhas: 

IBEIRO SERODIO 
5.463. 352-3-SSP/SP 

DANIELA MAIArGONçALVES LOPES 
RG: 29.334.734-7-SSP/SP 

4OTABELIÂO DE NOTAS E DE PROTd'TE 
1 Rua Floriano Peixoto, 695- CEP 19800-011 - Assis - P- Fone: 1 

S E 11TUL0S DE ASSIS 
302-1597 - Fax: (18) 3302-1599 
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-4 o 
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dm 
pia repoqrafica conforme original 
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'" OE NOT'IOTESTO 
DE ET £-TITULOS DE ASSIS 
- JCCDúiCgEJyN/Og E 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

' ó 4AI0 2021 

ali 
mm, 

       

   

P.M. DE ASSIS 
1 '1 

FL.n°  9 
CO MUI L 

 

   

      

quaisquer dúvidas oriuidar do pree1te ins1rumento de consolidação de 
sociedade empresária, para que produza todos os efeitos legais. 

Assis/SP, )- 0e Maio de 2021. 

          

           

         

           

o 

   

EMILSON MACHADO CAVALCANTI 
Sócio Administrador 

1 ROSA MARIA CONSOLI 
Sócia 

 

      

FABRICIO DE AZEVEDO TAKAASI 
Sócio admitido 

      

EDDIE - : - À IRA DA SILVA 
cio Demitido 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FL. O 

Ç1,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 68.164.21910001-60 2310811994 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NOVA MCP COMUNICACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AGENCIA NOVA MCP DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PRUDENTE DE MORAES 126 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICiPIO UF 
19.806-160 CENTRO ASSIS SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ANDREIA@NOVAMCP.COM.BR (18) 3324-4471/ (18) 3302-8300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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P.M. DE ASSIS 

FL.n°  - 1J. 
COMUL 

to 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NOVA MCP COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 68.164.21910001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:45:50 do dia 22/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2021. 
Código de controle da certidão: D832.F4D3.7072.6D49 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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P.M. ASSIS 

182 
VIU L 

ti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Av. Rui Barbosa, 926- CENTRO - ASSIS 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

CERTIDÃO NEGATIVA DO MOBILIÁRIO 

INTERESSADO(A): NOVA MCP COMUNICACAO LTDA 

Cadastro: 000000000024200 lnscnço Municipal 24200 

Contribuinte: NOVA MCP COMUNICACAO LTDA CPF/CNP 68.164.21910001-60 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 126 Compiem: 

Bairro: CENTRO Cep: 19806160 

Cidade: ASSIS - SP 

Inscrição Est.: ISENTO Data de Abertura: 01109/1994 Data de Encerramento: 

tividade: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO, PROPAGANDA E MARKETING, INCLUSIVE AGENCIAMENTO. 

Certificamos conforme requerimento de pessoa interessada, que dos assentamentos constantes em fichas, livros e 
microfilmes próprios desta Prefeitura, consta que a firma citada acima, está inscrita nesta repartição no cadastro mobiliário 
desde o início de suas atividades em 01/09/1994 até a presente data, tendo recolhido regularmente seus tributos, estando 
quites com a Fazenda Municipal até a presente data. Ressaltamos, no entanto, o direito da Fazenda Municipal de cobrar 
qualquer débito que venha a ser apurado posteriormente a esta CERTlDÂO.Nada mais. Era o que se tinha a certificar 
pedido feito. O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. 

Emitida às 16:47:46 do dia 26/05/2021 

Válida até 24/08/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 1647574CA628D095 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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26/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 
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CA#"̂—A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 68.164.219/0001-60 

Razão Social:NOVA MCP COMUNICACAO LTDA 

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES 126 / CENTRO / ASSIS / SP / 19806-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041001480108263000 

Informação obtida em 26/05/2021 17:03:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta  Empregador.jsf 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOVA MCP COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 68.164.219/0001-60 
Certidão n°: 13194512/2021 
Expedição: 22/04/2021, às 10:51:07 
Validade: 18/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NOVA MCP COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  68.164.219/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CENP - Consulta 

CERTIFICADO 

O Conselho Executivo das Normas-Padrão outorga à 

NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA. 

68.164.219/0001-60 

Grupo Técnico 7 

este Certificado de QualificaçãoTécnica, por cumprimento das metas de 
qualidade e compromisso com as Normas-Padrão da Atividade Publicitária, 
estabelecidas em dezesseis de dezembro de mil novecentos e noventa e oito. 

São Paulo, 03 de Julho de 2020 

Caio Barsotti 
Presidente 

O prazo de vigência do Certificado de Qualidade Técnica está condicionado à manutenção dos compromissos técnicos 
de certificação da Agência, o que deve ser confirmado em www.cenp.com.br. Este documento tem valor por 90 dias, 

contados da data de sua emissão, indicada no rodapé abaixo. 

Entidades Fundadoras: Entidades Associadas: 

Emitido no dia 09/06/2021 às 10:37:16 - Códigos de Controle do Certificado: N681642190021 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ri 

1/1 

co 

c 

https://sistemas.cenp.com.br/WebCENPCertificado/ConsultahtmlCert.aspx  
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Garça, 08 de junho de 2021. 

UizSergiodeMat.. unior 
Gerentee eUng 

G ENAUTOMACAO S/A 
ssinatura e carimbo) 
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M. DE  ASSIS 
L .. 186 

L. n 
COMUL 

Cej GAREN 
\ / 

1 CAMiNHOS 
ANOS 

f COM INDVAGÃO 
SEGURANÇA 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação Ltda, CNPJ 68.164.219/0001-60, estabelecida à rua Prudente 

de Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketíng 

para a Garen Automação SIA, CNPJ 13.246.724/0001-61 estabelecida à Rua 

São Paulo, 760, no período de 2020 até o momento. 

pua  São  Paulo, 760- Vila Arac&I • CEP 17.400-000 - Garça /SP ' TEL: (14)3407 569 
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ÍTM. i5ISSIS 1 
L. 8' 
UL. fl 

COMUL 2 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação, CNPJ 68.164.219/0001-60, estabelecida à rua Prudente de 

Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing para 

a Associação das Instituições Municipais de Ensino Superior de São Paulo - 

SP, CNPJ 20.739.466/0001-10 estabelecida à Rua Amazonas, 318 no período 

de 2020 até o momento. 

Assis, 08 de junho de 2021. 

«.. 
'rk)Ç 

Associação das InstbõeíMunÓipis.de Ensio Superior de São Paulo 
Eduardo Augusto VeHpon'çaJVeS 
Presidente.— I0739466/0001..1I 

- 

Assccsçk dss lnstittiçóes Muna de 
Ensino5upeilorde6)o Pa* .AJMES-Sp 

Rua Amazonas 318 
centro . CEP 09520-060 

L SÃO CAETANO DO SUL .SP 1 

4 

1 
e 

Ã 
o- 
C.) 

o 
z 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes. 126 
Centro 

WWW.NOVAP4CP.COM .131R 

1-cpio L 
DI AØI$clA* 
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E BEBIDAS LTDA lCBC - l 
(assin 

CNPJ: 45.355.35210001-83 
!nscr. Est.: 501.070.210.114 

Rua Dr. Geraldo Coelho, 535 
PalmitajlSp CEP 19970-000 
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j 
DE ASSlS 

co 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação Ltda, CNPJ 68.164.219/0001-60, estabelecida à rua Prudente 

de Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Bebidas Conquista (ICBC - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda), e 

CNPJ 05.355.352/0001-83, estabelecida à Rua Geraldo Coelho, 595, no 

período de 2017 até o momento. 

Assis, 08 de junho de 2021. 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel. 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes, 126 
Centro  

WWW.NOVAMCP.COM.BR  
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P.M. DE ASSIS 

1FL.  no 

COMUL 

2 

o 
U DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação Lda, CNF'J 68.164.21910001-60, estabelecida à rua Prudente 

de Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Cooerrnta Cooperativa Agroindutrial, CNPJ 46.844.33810001-20, 

sabelecda à Ruaacaquim Galvão de França, 4, no período de 2010 até o 

roi nentc. 

Assis, 08 de junno de 2021. 

vU4 
Coopermota CooDera Agroindutrial 
(assinatura e carimbo) 

MUNIR FRANCISCO ZMËARD1 
G,s$ar de P1anemen11e • Ce'fl, 
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e.1: 
BAURU (14) 3245 4541 

Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Atos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes. 126 
Centro 

WWW. NOVA MCP.COM  .BR 
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P.M. DE ASSS 
0  '1190 FL. 
CO L 

o 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunscaçâo Ltda. CNPJ 68.164.219!000160, esnbelec4da à rua Prudenle 

de Morees, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de rnaticeling 

para a Fronzofln Incorporadora Lida CNPJ 23.758.13710001-05 estabelecida 

à Rua AniÕno Aves, 31.73 no penado de 2020 ate o momento. 

Assis, 08 do junho de 2021 
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Assis, 08 de junho de 2021. 

Pnew~ 
(18) 

R~~ 
CEP 1 

Prefeitura 
(assinatur 

ipaLde Tarumã 

. 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação, CNPJ 68.164.219/0001-60, estabelecida à rua Prudente de 

Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Prefeitura Municipal de Tarumã, e CNPJ 64.614.449/0001-22, 

estabelecida à Rua Aroeira, 482, no período de 2017 até o momento. 
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BAURU (14) 3245 4541 ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 Rua Prudente de Moraes, 126 
Altos Empresarial Centro 

w W w. NOVM.ICP. COM . 8 R 

_rWOORANK1NO  
IUECAI.L 
05 AG 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 192/243



J. 
Alimentos Uda 

• 

* 

... (_ . ,.. ....' 

T&ØO VWA Sc*rpfl - 
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NOVd\4Cp COM BR 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação CNPJ 68.164.219/0001-60, estabelecida à rua Prudente de 

Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Scarpim Alimentos Ltda, CNPJ 13.434.114/0001-91, estabelecida à 

Rua Rodovia Sebastião Teixeira Coelho km 07, no período de 2015 até o 

momento. 

Assis, 08 de junho de 2021. 
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Assis, 08 de junho de 2021. 

ari Ltda 
(assinatura e carimbo) 

CAFÉ JAGUARI LIDA 
WALDEMAR LABS 

DE 

COM 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação Ltda, CNPJ 68.164.21910001-60, estabelecida à rua Prudente 

de Moraes, 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Café Jaguan Ltda, CNPJ 53.419.776/0001-07 estabelecida à Rua 

Avenida Comendador José Zilio, 841, no período de 1999 até o momento. 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes. 126 
Centro 

www. NOVAP4CP.coM.BR 
TOF)W ftAMKIWO  RECALL 

DE AGENCIAS 

5 
o 
U 

Á 

5 

- 
() 
x 
o 
z 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 194/243



N
O

V A
 M

C
P
'  

C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
A
O
  

. 

e 

P.M. DE ASSIS 
194 

FL. 
COMUL 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Nova MCP 

Comunicação Ltda, CNPJ 68.164219/0001-60, estabelecida à rua Prudente 

de Moraes. 126 forneceu e executou serviços de comunicação de marketing 

para a Comercial Cerealista Solimã Ltda, CNPJ 56.815.426I0001-58, 

estabelecida à Rua Rodovia Orlando Quagliato s/n°, no período de 2020 até 

o momento. 

Assis. 08 de junho de 2021. 

Comercial Cerealista Solimã L 
(assinatura e carimbo) 

BAURU (14) 3245 4541 A5515 (18) 3324 4471 
PUS Gustavo M8t8L 22-40 Rua Prudente do Moraes. 126 
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Assis, 10 de Junho de 2021. 

inicius Gimen ' Gil 
CP 

REFERÊNCIA: Licitação promovida pela Prefeitura Municipal de Assis 
Concorrência n° 001/2021 

oE A 
S S 

L. 
fl 

COM
U 

C
O

H
U

N
IC

 

Empresa Nova MCP Comunicação Ltda inscrita no CNPJ n° 68.164.219/0001-60 por 

intermédio de seu representante o(a) Sr(a) Marcus Vinicius Gimenis Gil, portador (a) da 

Carteira de Identidade RG. N°27688862 e do CPF 285.023.048-01, DECLARA sob as penas 

da Lei: 

1) - Conhecimento do instrumento convocatório; ter recebido o invólucro n° 1, assim como 

todos os documentos e informações necessários à participação na Concorrência, 

conhecendo e acatando as condições para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

2) - Atendimento ao art. 27, inciso V da Lei 8.666/93: que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos: 

()Ressalva: contratar menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (em caso 

afirmativo, assinalar). 

3) - Inexistência de impedimentos para a participação: Que não incorre em nenhum dos 

casos relacionados no item 2.2. deste Edital. 

4) - Elaboração independente de Proposta: 

a) - Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente: 

b) - Que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorrência 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da desta Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) - Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato dessa Concorrência quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

d) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato dessa Concorrência antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação, e; 

e) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Assis antes da abertura oficial das propostas. 
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í8.164.219/0001-6 1  
NOVA MCP 

COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Prudente de Moraes, 126 

Centro - CEP: 19.806-160 

L Assis-SP J 

BAURU (14) 3245 4541 
Rua Gustavo Maciel, 22-40 
Altos Empresarial 

ASSIS (18) 3324 4471 
Rua Prudente de Moraes, 126 
Centro  

www. NOV'\MCP.COM.BR  
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Assis, 15 de julho de 2021. 

NOV 
MARCOS 

O LTDA 
ES GIL 

NIC 
IUSG 

. 

. 

[P.M. DE ASSIS 

IL n° 197 
COMUL 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

"TERMO DE RENUNCIA/DESISTÊNCIA DE RECURSO" 

A empresa abaixo identificada, participante da Licitação: REF: 

PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, por seu represente 

credenciado para o ato licitatório perante a Prefeitura Municipal de Assis, declara, 

na forma e sob pena da Lei Federal n° 8.666/93, que não pretende recorrer das 

decisões da Comissão de Licitações, constante da "Ata de Abertura", desta data, 

que efetuou analise da PROPOSTA TÉCNICA da licitante do presente certame. 

Desta forma RENUNCIA, EXPRESSAMENTA, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, concordando, em conseqüência, com o prosseguimento normal do 

certame. 
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P.M. DE ASSIS 

FL nb 198 
COMUL 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

"TERMO DE RENUNCIA/DESISTÊNCIA DE RECURSO" 

• A empresa abaixo identificada, participante da Licitação: REF: 

PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, por seu represente 

credenciado para o ato licitatório perante a Prefeitura Municipal de Assis, declara, 

na forma e sob pena da Lei Federal n° 8.666/93, que não pretende recorrer das 

decisões da Comissão de Licitações, constante da "Ata de Abertura", desta data, 

que efetuou analise da PROPOSTA DE PREÇOS da licitante do presente certame. 

Desta forma RENUNCIA, EXPRESSAMENTA, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, concordando, em conseqüência, com o prosseguimento normal do 

certame. 

Assis, 15 de julho de 2021. 
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P.M. DE ASSIS 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

"TERMO DE RENUNCIA/DESISTÊNCIA DE RECURSO" 

•	 A empresa abaixo identificada, participante da Licitação: REF: 

PROCESSO N° 04612021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, por seu represente 

credenciado para o ato licitatório perante a Prefeitura Municipal de Assis, declara, 

na forma e sob pena da Lei Federal n° 8.666/93, que não pretende recorrer das 

decisões da Comissão de Licitações, constante da "Ata de Abertura", desta data, 

que efetuou analise da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da licitante do 

presente certame. Desta forma RENUNCIA, EXPRESSAMENTA, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo, concordando, em conseqüência, com o 

prosseguimento normal do certame. 

Assis, 15 de julho de 2021. 

NOVA PCO UNICA 'OLTDA 
MARCOS CIUS GI NES GIL 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

"TERMO DE RENUNCIA/DESISTÊNCIA DE RECURSO" 

A empresa abaixo identificada, participante da Licitação: REF: 

PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, por seu represente 

credenciado para o ato licitatório perante a Prefeitura Municipal de Assis, declara, 

na forma e sob pena da Lei Federal n° 8.666/93, que não pretende recorrer das 

decisões da Comissão de Licitações, constante da "Ata de Abertura", desta data, 

que efetuou o JULGAMENTO FINAL do presente certame. Desta forma RENUNCIA, 

EXPRESSAMENTA, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em 

conseqüência, com o prosseguimento normal do certame. 

Assis, 15 de julho de 2021. 

NOV' CP OMUNlCÁÇOLTDA 
MARCOS N - IUS 1NES GIL 
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DE ASSI 

no  

Prefeitura Municipal de Assis 
"Paço Municipal Prof Judith de Oliveira" Garcez" 

"ATA DE ABERTURA DESESSÃO" 

REF: PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1 
Às nove horas do dia quinze de julho de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão 

de Licitações da Secretaria Municipal de Governo e Administração, em sua sala sita Avenida 
Rui Barbosa, n.° 1066, Assis (SP), com a presença dos membros LUCIANO SOARES 
BERGONSO, ADRIANA CAVALCANTE CARDOSO e PERCY CIDIN AMENDOLA 
SPERIDIÃO, sob a presidência do primeiro nomeado, para realização da segunda sessão 
de julgamento da proposta técnica da licitação em referência. Como procedimento primeiro 
foi realizado a identificação do representante da licitante presente: 1) - NOVA MCP 
COMUNICAÇÃO LTDA, estabelecida na cidade de Assis, Estado de São Paulo, na rua 
Prudente de Moraes, 126, representada no ato pelo SR. MARCOS VINICIUS GIMENES 
GIL, RG 27.668.862-5; Após a abertura e rubrica do receptáculo contendo o invólucro de 
numero" 2 ", conforme disposto na clausula décima segunda, subitem 12.9 incisos II e III; 

Em seguida foi realizado o cotejo da via não identificada (invólucro n° 1) com a via 
identificada (invólucro n° 2) e elaboração da planilha geral com a somatória da pontuação 
atribuída - conforme disposto na clausula décima segunda, subitem 12.9 incisos IV e V; em 
seguida foi proclamado o resultado do julgamento geral da proposta técnica conforme 
planilha em anexo. 

Diante da faculdade prevista no §10  do artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, que permite a 
intimação do julgamento, realizada por comunicação direta ao interessado e lavrada em ata, 
desde que presentes os prepostos das licitantes ao ato em que foi adotada a decisão, 
dispensando assim a publicação na Imprensa Oficial, e, considerando que a licitante 
encontra-se devidamente representada no ato, a COMISSÃO intimou a licitante do resultado 
do julgamento da proposta técnica mediante comunicação direta ao seu representante 
presente ao ato. 

A seguir, tendo havido a expressa desistência ao recurso quanto ao julgamento da 
proposta técnica e a seu respectivo prazo (artigo 109, 1, "b" da Lei n.°  8.666/93) pelo 
representante da licitante, conforme Termo de Renúncia/Desistência de Recurso juntado aos 
autos a Comissão decidiu pela realização dos atos da terceira sessão em virtude da referida 
desistência de recurso. 
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Dando continuidade ao ato procedeu-se a abertura e rubrica do receptáculo contendo 
o invólucro de numero 4 - conforme disposto na clausula décima segunda, subitem 12.10 
inciso II; Em seguida foi realizado o julgamento da proposta de preço e divulgação do 
resultado a licitante presente - conforme disposto na clausula décima segunda, subitem 
12.10 inciso III. 

Em sequencia foi proclamado o resultado do julgamento final da proposta - conforme 
disposto na clausula décima segunda, subitem 12.10 inciso IV, conforme planilha em anexo. 

Novamente utilizando-se da faculdade prevista no §10  do artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, que permite a intimação do julgamento, realizada por comunicação direta ao 
interessado e lavrada em ata, desde que presentes os prepostos das licitantes ao ato em 
que foi adotada a decisão, dispensando assim a publicação na Imprensa Oficial, e, 
considerando que a licitante encontra-se devidamente representada no ato, a COMISSÃO 
intimou a licitante do resultado do julgamento da proposta de preços mediante comunicação 
direta ao seu representante presente ao ato. 

A COMISSÃO após a comunicação do resultado informou também que aguardasse a 
comunicação para os procedimentos referentes a quarta sessão conforme disposto na 
clausula décima segunda, subitem 12.11 inciso II, que referem-se a apresentação do 
invólucro de numero 5- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

O representante da licitante comunicou a comissão que estava de posse do invólucro 
de numero 5, questionando se poderia apresenta-lo no ato. 

A COMISSÃO então não viu óbice na apresentação do mesmo, desde que a Licitante 
declinasse do direito de recurso e seu respectivo prazo. 

Ato continuo, tendo havido a expressa desistência ao recurso quanto ao julgamento 
da proposta de preço e a seu respectivo prazo (artigo 109, 1, "b" da Lei n.° 8.666/93) pelo 
representante da licitante, conforme Termo de Renúncia/Desistência de Recurso juntado aos 
autos a Comissão recebeu o invólucro de numero 5 e procedeu sua abertura. 

Após análise de seus conteúdos, a COMISSÃO realizou o julgamento da habilitação, 
sendo a licitante declarada habilitada, em seguida intimou a licitante do resultado do 
julgamento mediante comunicação direta ao seu representante presente ao ato. 

Não havendo discordância sobre o resultado da análise, o representante da licitante 
manifestou pela desistência ao recurso quanto ao julgamento da habilitação e a seu 
respectivo prazo (artigo 109, 1, "b" da Lei n.° 8.666/93), conforme Termo de 
Renúncia/Desistência de Recurso juntado aos autos. 

4,11 
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REPRESENTANTE: 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

ADRIANA W' CANTE CARDOSO 
MEMBRO 

rPM DE ASSIS 

FL. n
203 

__- 

CO MULJ 

Diante de todos os procedimentos realizados, e esgotando todas as fases 
necessárias ao julgamento, a COMISSÃO procede a classificação final, observado o critério 
de melhor técnica e preço, por ordem de vantagem, através do qual é declarada classificada 
em primeiro lugar, para pagamento na condição estabelecida no item 7.2.2 da cláusula VII 
do edital de licitação, a empresa: 

NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA., ao item único do objeto, pelo valor global 
de R$ 444.500,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais). 

Complementarmente, o resultado do presente julgamento será levado a conhecimento 
publico através de afixação de comunicado pertinente no quadro de avisos da Prefeitura de 
Assis. 

A seguir, tendo havido a expressa desistência aos recursos (artigo 109, 1, "b" da Lei 
n.° 8.666/93) pelo representante da licitante, conforme Termos de Renúncia/Desistência de 
Recurso juntados aos autos a Comissão decidiu pelo encaminhamento do processo 
devidamente instruído a Autoridade Superior dessa Prefeitura Municipal para adjudicação e 
homologação. 

Nada mais havendo a ser tratado foi redigida a presente Ata, que vai por todos 
assinada. 

MCI VINICIUS 1 NESGIL 
NOVA C 0MUN1 ÇÃOLTDA. 
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FLn° 204 

Prefeitura Municipal de Assis OMUL  
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

 

 

 

"TERMO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO" 

REF: PROCESSO N° 046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da modalidade 

Concorrência n.° 001/2021 - Processo n.° 046/2021, que objetiva a CONTRATAÇÃO 

DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, realizado conforme Ata de Julgamento, com 

a presença da Comissão Municipal de Licitação da Secretaria Municipal da 

Educação, H O M O L O G O todo o procedimento realizado, e de igual forma 

A D J U D 1 C O o objeto licitado a proponente NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA, 

CNPJ n° 68.164.219/0001-60, estabelecida na rua Prudente de Moraes, 126, na 

cidade de Assis (SP)., ao item único do objeto, perfazendo o valor global estimado 

de R$ 444.500,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), para 

pagamento na condição estabelecida na cláusula V do Termo de Contrato. 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado 

e ou publicação e empenhamento, para os efeitos legais. 

Em, 16 de julho de  

JOSÉ AP IDO FERNANDES 
P r  flTO MUNICIPAL 
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VALOR. TOTAL ESTIADO 

Assis, 16 de jul ode 2021. 

LUCIANO S • " 4ERGONSO 
q 00  

SECRETÁRIO MUNlCI- 'j27  ,G. RNO E ADMINISTRAÇÃO 

500 

 

AJ. DE ASSIS 

EL. n0  
COMUL 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

PUBLICIDADE DE COMPRA, REALIZADA NOS TERMOS 
DO ARTIGO 16 DA LEI N.° 8.666/93. 

REF: PROCESSO N° 04612021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00112021 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

A)- NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 68.164.219/0001-60, 
estabelecida na rua Prudente de Moraes, 126, na cidade de Assis (SP). 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Assis, aos dezesseis dias 
do mês de julho de dois mil e vinte e um. 
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DIÁRIO OFICIAL DE ASSAYP.M.fírÃSS1SL icp 
Prefeitura Municipal de Assis-SP r 2 u 6 

Diario criado pela Lei Municipal flQ  6293/2017 L.
----- 

a 
www.assis.sp.gov.br 1 COMUL ' 

Licitaçõês: Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 87/21 - Pregão Eletrônico 76/21 - Registro de preços para Aquisição de material escolar. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 06/08/202 1. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui 
Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http:/lwww.comprasnet.gov.br. 
Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 23 de julho de 2021. 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

•XTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO" 

REF: PROCESSO N2  046/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  001/2021 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA 
DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. - De posse dos 
documentos que compõem o processo licitatório HOMOLOGO todo o procedimento realizado, e de igual forma 
ADJUDICO o objeto licitado a proponente NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ flQ  68.164.219/0001-60, 
estabelecida na rua Prudente de Moraes, 126, na cidade de Assis (SP)., ao item único do objeto, perfazendo o 
valor global estimado de R$ 444.500,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), para 
pagamento na condição estabelecida na cláusula V do Termo de Contrato. 

Assis, 16 de julho de 2021. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES - PREFEITO MUNICIPAL 

"EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N.2  013/2021" 

0  ef.: Processo n0  046/21 - Concorrência n9  001/21 - Contratante: Prefeitura Municipal de Assis - Contratada: 
ova Mcp Comunicação Ltda - CNPJ/MF sob n.9  68.164.219/0001-60 - Objeto: Contratação de serviços de 

agência de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e 
campanhas da Prefeitura de Assis - Valor Global Estimado: R$ 444.500,00 - Vigência: 12 meses - 

Pagamento: 05 (cinco) dias úteis após o mês vencido. 

Assis, 16 de julho de 2021. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES - PREFEITO MUNICIPAL 

"EXTRATO DE TERMO CONTRATO N2  01412021" 

Ref.: - Processo fl0  011/2021 - Pregão n9  007/2021 - CONTRATANTE: Prefeitura de Assis - CONTRATADA: 
Companhia Ultragaz SIA - CNPJ/MF sob n.9  61.602.199/0257-00 - OBJETO: Aquisição de Gas Liquefeito de 
Petroleo - VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 - PRAZO: Até 31.12.2021 - PAGAMENTO: 50  dia útil após o mês 
vencido. 

Assis, 28 de julho de 2021. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES - PREFEITO 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, alterada pela Lei n° 14.063/2020 

Assis, 26 de julho de 2021 Ano XVIII - Edição N5  3282 Página 15 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  «Judith de Oliveira Garcez" 

P.M; 

FL.  no 2ú  7 
COMUL 

"TERMO DE CONTRATO N.° 013/2021" 

Ref: Contratação de Agência de Publicidade 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS, com sede a Avenida Rui Barbosa n.° 926 
em Assis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
46.179.941/0001-35, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
APARECIDO FERNANDES, brasileiro, agricultor, residente à Rua 
Luiz Carlos da Silveira, n.° 345, Assis/SP, portador do RG n.° 
10.908.015-4 e do CPF/MF n.° 004.959.018-90, e de outro lado a 
empresa NOVA MCP COMUNICAÇÃO LTDA., estabelecida à 
Rua Prudente de Moraes, n° 126, em Assis, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 68.164.219/0001-60, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
MARCUS VINICIUS GIMENIS GIL, brasileiro, portador do RG n.° 
27.668.862-5 e CPF/MF n.° 285.023.048-01, residente e 
domiciliada na Rua General Ozório, n° 173 - Ap. 23, na cidade de 
Assis(SP), formalizam entre si o presente ajuste, que visa a 
contratação descrita na cláusula primeira deste contrato, em razão 
do Processo n.° 046/2021 - Concorrência n.° 001/2021, já 
homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se obriga em 
executar os SERVIÇOS DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, na 
conformidade do Edital de Licitação, que integra o presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1 - Contratação de empresa especializada em propaganda e marketing para 
divulgar realizações do governo por um período de 12 meses: Ações do Governo, 
Projeto Especiais, Festival de Música, Semana do Meio Ambiente, Campanha do 
Agasalho, Campanha de Natal, Campanha Permanente de Educação para o 
Trânsito, Carnaval, Mensagem de Natal, Mensagem do Ano Novo, Campanhas de 
Saúde, Mutirão de Lixo Eletrônico, inaugurações de obras, eventos de estímulo à 
economia, competições esportivas e realizações de fomento social, educacional e 
ambiental. 
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L-' SS 

Programação: previsão de produção e veiculação de anúncios: FL. n°  - 208 
RÁDIOS

COMUL 

o Spot 30" e Programas de 3' 

3.950 inserções no período de 12 meses R$ 30.000,00 

PORTAIS, SITES E CANAIS SOCIAIS 
R$ 60.000,00 

BANNERS E MATERIAIS GRÁFICOS 
R$ 60.000,00 

OUTDOORS E PAINÉIS DIGITAIS
..R$ 25.000,00 48 inserções em 12 meses 

JORNAIS
R$ 15.000,00 

MARKETING MÓVEL
R$ 15.000,00 

1V—CAMPANHAS E PATROCINIOS
R$ 100.000,00 

SOM VOLANTE
R$ 30.000,00 

CRIAÇÃO/LAYOUT E ARTE FINAL 
Spot de rádio 30" —20 textos 
Programas de rádio 3' -  10 
produções VT 30" —2 
materiais 
Programa de TV 3'— 5 produções 
Anúncio jornal - 1/2 página - colorido —20 
modelos Tablóide - 16 páginas - colorido - 
papel sulfite - 1 modelo Faixas - medida 0,90 x 
7 metros - 10 modelos 
Banners - medida 0,90 x 1,50 metros - 10 
modelos Banners eletrônicos - 10 
modelos 
Cartazes - medida 40 x 60 cm - 10 
modelos Outdoor - 10 modelos 
Pesquisa de hábitos de consumo de mídia e audiência (uma unidade) 

Valor R$ 109.500,00 

Total do investimento em 12 meses R$ 444.500,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 - Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ 
444.500,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais)  1.i decorrente 
dos preços constantes da proposta vencedora. 
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rM.DE  ASSIS 

CLÁUSULA QUARTA F. no 
DOS REAJUSTES COMUL 

4.1 - Não haverá quaisquer reajustamentos dos preços contratados, 
independente do título. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

5.1 - As medições serão realizadas mensalmente por técnicos da Prefeitura 
Municipal de Assis, sendo a primeira delas realizada 30 (trinta) dias (corridos) após o 
início dos serviços (que dar-se-á no dia imediatamente posterior ao da emissão da 
ordem de serviço), e, as seguintes, a cada intervalo de 30 (trinta) dias (corridos) da 
anteriormente realizada; 

5.1.1 - A Prefeitura indicará um funcionário integrante de seu quadro de 
pessoal, para assegurar a perfeita execução dos serviços, em conformidade com as 
condições deste Edital e cláusulas contratuais, o qual será responsável pela 
aprovação das medições, até o final dos serviços. Por ocasião das medições o 
referido funcionário deverá informar se os serviços executados estão de acordo com 
as especificações constantes do edital e seus anexos, e atendem as técnicas de 
execução determinadas; 

5.1.2 - os pagamentos serão efetuados no na primeira quarta-feira após o 
prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data de realização de cada medição, 
desde que constatado que os serviços foram corretamente executados, nos termos 
do item 5.1.1 retro; 

5.1.3 - é vedada qualquer forma de pagamento antecipado. 
5.2 - A última medição será realizada após conclusão dos serviços e 

notificação da futura contratada à Prefeitura de Assis, e o pagamento efetuado na 
primeira quarta-feira após o prazo de 05 (cinco) dias corridos após a medição, 
observado o disposto no item 5.1.1 retro. 

5.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da contratada, que deverá indicar ao Departamento de Contabilidade do 
Município, o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente. 

5.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirão juros 
moratórios à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" 
em relação ao atraso verificado. 

5.5 - A contratada se obriga a apresentar a Nota Fiscal relativa a cada 
medição, com os valores discriminados quanto a material aplicado e serviço 
realizado, conforme a medição respectiva, sendo devolvido o documento fiscal que 
não atenda esta particularidade. 

5.5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias corridos após 
a data de sua apresentação válida. 

5.6 - A cada pagamento o Departamento de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade da Prefeitura de Assis deverá verificar a regularidade da contratada 
para com o sistema da Previdência Social, observado o disposto no §30  do artigo 
195 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PRAZOS 

6.1 - A vigência do presente contrato é de 12 meses, se iniciando em • de 
julho de 2021 e terminando em 15 de julho de 2022, podendo ser prorrog - o, na 
forma da lei até a vigência máxima de 60 (sessenta) meses. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Os serviços serão recebidos: 

TbE ASSIS 

L. n
210 

7.1.1 - provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Governo e 
Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 
(quinze) dias da data da comunicação escrita do contratado; 

7.1.2 - definitivamente, por comissão designada pelo Prefeito Municipal, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria (15 dias contados do recebimento provisório), que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei n° 8.666/93. 

7.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

15.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

7.3 - Por ocasião da entrega dos serviços, a Adjudicatária deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da 
Prefeitura responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica está assim demonstrado: 

• 04.122.0077.2620.0000 3.3.90.39.88 (112) 

CLÁUSULA NONA 
DA MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE DA CONTRATADA 

9.1 - É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: / 4"  (2 
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o 211 
COMUL 

10.1.1 - ser a única responsável pelas despesas relativas â Wiâfë?Tais" 
equipamentos, mão de obra e encargos, bem como por toda e qualquer despesa 
que venha a incidir de maneira direta ou indireta no objeto do presente contrato. 

10.1.2 - assegurar livre acesso à fiscalização da CONTRATANTE a todos 
os locais de execução dos serviços. 

10.1.3 - acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização 
baseadas nas especificações, regras de boa técnica e normas em vigor. 

10.1.4 - ser a única responsável pela segurança de trabalho de seus 
operários, técnicos e de terceiros. 

10.1.5 - a CONTRATADA se obriga a apresentar a Nota Fiscal relativa a 
cada medição, com os valores discriminados quanto a material aplicado e serviço 
realizado, conforme a medição respectiva, sendo devolvido o documento fiscal que 
não atenda esta particularidade. 

10.1.6 - Cabe ainda a contratada responder por: 

10.1.6.1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

10.1.6.2 - todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

10.1.6.3 - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 

10.1.6.4 - encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 

10.1.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

10.2 - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

10.2.1 - pagar à CONTRATADA o valor devido, nas datas avençadas; 
10.2.2 - acompanhar o cumprimento do cronograma de execução dos 

serviços; 
10.2.3 - solicitar o ajuste ou a correção de qualquer falha, defeito ou 

incorreção nos observada nos serviços; 
10.2.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos técnicos da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima primeira deste, 
o contrato poderá ser rescindido, desde que demonstrada qualquer das I)ióteses 
previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n.° 8.666/93. 
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DE-- ASSIS 

IFL. n° 212 
11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo na Lei Federal 
n.°  8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais. 

12.1.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descritas no item 
12.1 é de competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 
licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, 
encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será 
aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir 
do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, 
observados os seguintes procedimentos: 

12.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.1.1 sem apresentação de 
qualquer documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia 
apresentada, será aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação do ato, de acordo com o artigo 109, 1, "f" da Lei n.° 8.666/93. A intimação 
do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante publicação na Imprensa 
Oficial, nos termos do §1° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, sendo 
complementarmente enviada notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de 
Recebimento - AR; 

12.1.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.1.1.1 sem 
apresentação de qualquer documento, ou indeferido o recurso interposto, será 
mantida a penalidade, ocorrendo a intimação do ato mediante publicação na 
Imprensa Oficial, sendo complementarmente enviada notificação formal por escrito, 
via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

12.2 - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa 
de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da 
obrigação não cumprida, com fundamento no artigo 86 da Lei n.° 8.666/93. 

12.2.1 - O procedimento de aplicação da penalidade descrita no item 12.2 
é de competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 
licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, 
encaminhada via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será 
aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir 
do que os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao interessado, 
observados os seguintes procedimentos: 

12.2.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.2.1 sem apresentação de 
qualquer documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia 
apresentada, será aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação do ato, de acordo com o artigo 109, 1, 'T' da Lei n.° 8.666/93. A intimação 
do ato para abertura do prazo de recursos se dará mediante notificação formal por 
escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

10.2.1.1.1 - transcorrido o prazo do item 12.2.1.1 sem 
apresentação de qualquer documento, ou indeferido o recurso interposto, será 
mantida a penalidade, ocorrendo a intimação do ato mediante envio de nqlificação 
formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; / 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

P.M. DE ASSIS 
213 t:i O n 

COMUL 

13.1 - Vinculam-se ao presente termo de contrato e dele são partes 
integrantes, independente de suas transcrições parciais ou totais, o edital da 
licitação que norteou o certame, seus anexos, e a proposta vencedora da 
CONTRATADA, apresentada na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - A execução do presente contrato será regida pela Lei n.° 8.666/93, que 
servirá inclusive para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste termo 
de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - A contratada, será a única responsável pela qualidade e perfeição 
técnica dos serviços a ser executados devendo refazer, à sua total expensa, tudo o 
que se apresentar mal executado tecnicamente, ou que não tenha obedecido as 
boas técnicas de execução. 

15.1.1. O recebimento provisório e/ou definitivo não diminui ou exclui essa 
responsabilidade, observado ainda, em caso da não reexecução necessária, a 
aplicabilidade das sanções estabelecidas na cláusula décima primeira deste termo 
de contrato. 

15.2 - Fica reservado o direito à CONTRATANTE, de quando necessário, 
vistoriar os aparelhos da CONTRATADA a fim de aferir a capacidade de produção e 
o estado de conservação que se encontram. 

15.3 - A CONTRATADA declara se sujeitar a todos os regulamentos de higiene 
e segurança, a fim de garantir a salubridade e a ordem no acampamento e canteiro 
de obra, não se desobrigando, no entanto, de cumprir exigências legais que possam 
ser feitas neste sentido, por órgãos de administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 - Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, 
para dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 
estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas 
legais e regulamentares, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, 
na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

Assis, 16 de julho de 2021 

i/ ,< 
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1  PREFEITURA  MUNICIPA SSIS 
CONTRATA 

A MCP COMUNICAÇÃO DA. 
CONTRATADA 

MARC GIMENIS GIL 
MINI »ADOR 

P.M DE ASSIS 

o 214 
FL. fl 

COMUL 

JOSÉ AP ; IDO FERNANDES 
P -; 

 
TO MUNICIPAL 

 

Testemunhas: 

P4r 
Milton Cesar :

41 
 Silva 

RG : 4O.O11.2-4 
CPF/MF: 3 .237.338-35 

 

 

 

e 

Vágner Nunes Dourado 
RG : 5.388.579-9 
CPF/MF: 784.109.759-04 

8 

AS PARTES: 
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FL. 
COMUI- 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa.  "Judith de Oliveira Garcez" 

DE ASSIS P.M.  

. 
"EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N.° 013/2021" 

Ref.: Processo n° 046/21 - Concorrência n° 001/21 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Assis - Contratada: Nova Mcp Comunicação Ltda - CNPJ/MF sob n.° 
68.164.219/0001-60 - Objeto: Contratação de serviços de agência de publicidade 
para a prestação de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e 
campanhas da Prefeitura de Assis - Valor Global Estimado: $ 444.500 
Vigência: 12 meses - Pagamento: 05 (cinco) dias úteis após o .'es venc 

Assis, 16 de julho de 2 

JOSÉ APA 
i21. 
,1 

PR O MUNICIPAL 
O FERNANDES 

11 
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Assis, 19 de julho de 2021 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSTM DE ASSIS ICP 
16 ams 

1 1C1FL. n 
COM - 

Página 5 

Prefeitura Municipal de Assis-SP 
Diario criado pela Lei Municipal 0e  6293/2017 

www.assis.sp.gov.br  

Ano XVIII - Edição N 3277 

Licitações: Pregão e Contratos 

Aviso de abertura do certame 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 83/21 - Pregão Eletrônico 73/21 - Contratação de serviços gráficos. Encerramento: 09:00 horas 
do dia 30107/2021. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e 
nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.comprasnet.gov.br. Informações: (18) 3322-2574. 
Assis (SP), 16 de julho de 2021. 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA 
Ref.: Processo 84121 - Pregão Eletrônico 74121 - Registro de Preços para Aquisição de Concreto Usinado. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 02/0812021. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui 

rbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.comprasnet.gov.br. 
nformações: (18) 3322-2574. 

Assis (SP), 16 de julho de 2021. 

José Aparecido Fernandes - Prefeito 

"EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO" 

Ref.: Processo n.9  081/21 - Inexigibiidade n.  001/21 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
- CONTRATADA: UNIDADE DE NEFROLOGIA DE ASSIS S/C LTDA. - CNPJ n 68.165.497/0001-31 - OBJETO: 
Prestação de Serviços de Assistência à Saúde - VALOR GLOBAL PREVISTO: R$ 4.187.042,28 - 

PAGAMENTO: mensal - VIGÊNCIA: 12 meses, prorrogáveis conforme inciso II do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93 
- FUNDAMENTO LEGAL: "caput" do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Assis, 15 de julho de 2021. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES - PREFEITO MUNICIPAL 

"EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N.2  013/2021" 

Ref.: Processo n0  046/21 - Concorrência n2  001/21 - Contratante: Prefeitura Municipal de Assis - Contratada: 
Nova Mcp Comunicação Ltda - CNPJ/MF sob n.9  68.164.219/0001-60 - Objeto: Contratação de serviços de 
agência de publicidade para a prestação de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos e 
campanhas da Prefeitura de Assis - Valor Global Estimado: R$ 444.500,00 - Vigência: 12 meses - 

Pagamento: 05 (cinco) dias úteis após o mês vencido. 

Assis, 16 de julho de 2021. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES - PREFEITO MUNICIPAL 

"EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N 012/2021" 

Ref.: Processo n.0  081/21 - Inexigibilidade n.9  001/21 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, alterada pela Lei n 14.063/2020 
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NOTA DE EMPENHO Prefeitura de Assis 

1 T1• 

rtJI!L Ft 

Ç3ASSS 

217 
1FL. n .._- 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

AV, RUi BARBOSA, N2926-CENTRO- ASSIS-SP- CX.  POST.L 121 CEP:19.814.900 

FONE: (18) 3302-3300 - e-mail contab@assis.sp.gov.br  

C.N.PJ. 46.179.941/0001-35 

(1 L fl4 

CNP,i 

FONE- 

.:)( 1-- 3  

50  

ORGÃO 1!)CF J!IT,!;1 UNID (- SERF'i-'R 
DOTAÇÃO: .&  

ir.- F E PRflP.Y-4r'-i 

r4  
CONTA: 

CREDOR: 100O3 Nu.  IA ri JNI i Ti,P 
BANCO AG.: CC 

ENDEREÇO: R r :(- 
MODALIDADE 

- 7! /21 

EMPENHADO NO EXERCÍCIO SALDO ANTERIOR 

• 'Ir 1- 

ES P E C  F 1 CA ç À  

••HF 1L 
•flr'rl .; 

!' 

rtcJp.. ipjLr%r 

DATA DA EMISSÃO 'DCNDIÇÕES DO PACAMFNTO 

7Y1 
VALOR DO EMPENHO SALDO ATUA 

-  

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Ç .  

ITEM OUANT. UNID. 

r OUFCPME FOCE c 

LOCAL DE ENTREGA TOTAL GERAL 

AA DO EMITENTE ASSINATURA DO C 'TAD 

LIQUIDAÇÃO 

DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS 19  E 29  DO ARTIGO 63 DA LEI NQ 4.320/64. 

DATA: / ASSINATURA 

ORDEM DE PAGAMENTO
PAGAMENTO RECIBO 

EM- EM- / J 
PAGUE-SE A IMPORTÂNCIA ACIMA PROCESSADA RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA ACIMA MENCIONADA 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO ASSI:NATURA DO CREDOR 

CHEQUE N CERTIFICO HAVER PAGO A IMPORTÂNCIA ACIMA MENCIONADA 

BANCO 

O N VÊ N 1 O
ASSINA'ftJRA DO TESOUREIRO 
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TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

01/10/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

2 - Não 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

3837902J6IGH7MVQI5A5VPTDL8DBQW4C

01/10/2021 às 17:00:20
Chave de Acesso

147

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

OL1YR7KNS

PUBLIK ASSESSORIA DE COMUNICACAO LTDA

Nome/Razão Social

4282318.373.664/0001-61 000032965

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

RUA PRUDENTE DE MORAES, 126

E-mail

ASSIS-SP

Telefone

3324-44-71

Cidade

efiscal@macrovisao.cnt.br

CEP

19806-160

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

2.400,001,00 Valor referente aos investimentos em mídia digital no mês de setembro/2021 para a Prefeitura Municipal de AssisUN R$ 2.400,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 2.400,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 2.400,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTISA EM 3,50%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000170000001

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 2.400,00

17.01

R$ 84,00

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE PUBLIK ASSESSORIA DE COMUNICACAO LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 147 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO OL1YR7KNS.

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
67

48
2 

- R
EQ

 4
98

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
50

B-
C

2A
B-

B0
9B

-4
19

2

Pag. 221/243



Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

30/09/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

383433908VTR9WHFSW7P4I6QKLPWSMTM

30/09/2021 às 15:22:33
Chave de Acesso

355

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

GN7U2A76P

ELI ELIAS TV E JORNALISMO - ME

Nome/Razão Social

4592323.894.261/0001-06 000035399

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

RUA DOUTOR ADALBERTO DE ASSIS NAZARETH, 636

E-mail

ASSIS-SP

TelefoneCidade

israel.contabilidade@ig.com.br

CEP

19814-900

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

1.200,001,00 VEICULAÇÃO DE 4 ANÚNCIOS 1/2 PÁGINA, SENDO 2 ANÚNCIOS ZAP DA PREFEITURA DE ASSIS E 2 ANÚNCIOS
REABERTURA DO ECO LAGO - SETEMBRO/2021
A/C AGÊNCIA NOVA MCP

UN R$ 1.200,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 1.200,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 1.200,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

FONOGRAFIA OU GRAVACAO DE SONS, INCLUSIVE TRUCAGEM, DUBLAGEM, MIXAGEM 2,01%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000130000099

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 1.200,00

13.99

R$ 24,12

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE ELI ELIAS TV E JORNALISMO - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 355 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO GN7U2A76P.
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

30/09/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

383433908VTR9WHFSW7P4I6QKLPWSMTM

30/09/2021 às 15:22:33
Chave de Acesso

355

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

GN7U2A76P

ELI ELIAS TV E JORNALISMO - ME

Nome/Razão Social

4592323.894.261/0001-06 000035399

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

RUA DOUTOR ADALBERTO DE ASSIS NAZARETH, 636

E-mail

ASSIS-SP

TelefoneCidade

israel.contabilidade@ig.com.br

CEP

19814-900

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

1.200,001,00 VEICULAÇÃO DE 4 ANÚNCIOS 1/2 PÁGINA, SENDO 2 ANÚNCIOS ZAP DA PREFEITURA DE ASSIS E 2 ANÚNCIOS
REABERTURA DO ECO LAGO - SETEMBRO/2021
A/C AGÊNCIA NOVA MCP

UN R$ 1.200,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 1.200,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 1.200,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

FONOGRAFIA OU GRAVACAO DE SONS, INCLUSIVE TRUCAGEM, DUBLAGEM, MIXAGEM 2,01%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000130000099

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 1.200,00

13.99

R$ 24,12

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE ELI ELIAS TV E JORNALISMO - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 355 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO GN7U2A76P.
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Duplicatas Duplicatas Duplicatas

System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]

RÁDIO DIFUSORA DE ASSIS LTDANome Fantasia:

RÁDIO DIFUSORA DE ASSIS LTDARazão Social:

44.365.526/0001-40CNPJ:

01308Insc. Municipal:

189.134.030.113Insc. Estadual:

RUA GONÇALVES DIAS,  208
CENTRO
19800-110 - ASSIS - SP
Telefone : 18 33023833
E-Mail: difusora@difusoraassis.com.br
Site:

Cálculo do Imposto :

Base ICMS Alíquota (%) Valor do ICMS Isento Outros
10.000,00Valor Total da Nota :

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

Recebi(emos) de RÁDIO DIFUSORA DE ASSIS LTDA, os serviços constantes desta Nota Fiscal.

00001182

Número da Nota : Série :

U
Local e Data Carimbo e Assinatura

2743.8C0D.3BF9.A9F9.51AC.1476.95EB.E2A8

P.M.A.

Dados Destinatário :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISRazão Social :

46.179.941/0001-35CNPJ :

ISENTOInsc. Estadual : ISENTOInsc. Municipal :

 AVENIDA RUI BARBOSA, 926

CENTRO
19814-900 - ASSIS - SP

Endereço :

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação :

Chave de Codificação Digital :

21Modelo : USérie :00001182Número :

Data Emissão : Refer. :30/09/2021 09/2021

UF : SP

Aos Cuidados de :

Razão Social :

Nome Fantasia :

CNPJ :

 ,

 -  -I.E.: I.M.:

Endereço :

Nome Fantasia :

Fatura :

Documento

Desdobramento das Duplicatas

Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

01/01 10.000,0015/10/2021

Serviços Prestados :

Detalhes ValoresCFOP

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO A NÃO-CONTRIBUINTE 10.000,005307

VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE

PERÍODO DE VEICULAÇÃO: 16/09/2021 A 30/09/2021

VEICULAÇÃO DE INSERÇÕES DE 30" (TRINTA SEGUNDOS), NO PERÍODO: 16 À 30/09/2021 - SETEMBRO/2021, DE
ACORDO COM O PI No 67 - CAMPANHA: INSTITUCIONAL, CONFORME ORIENTAÇÃO DO CLIENTE.

A/C. - NOVA MCP COMUNICAÇÃO - CNPJ: 68.164.219/0001-60.

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 1345.00 (13.45%) Fonte: IBPT
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

30/09/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

3834190999SZUKL6H2YCHOMFQ3BD8O34

30/09/2021 às 14:43:07
Chave de Acesso

3714

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

Y3SRA3BSS

INTERATIVA CULTURA LTDA - ME

Nome/Razão Social

4244917.984.331/0001-06 000032756

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

 Andar: 10RUA BENJAMIN CONSTANT, 33

E-mail

ASSIS-SP

TelefoneCidade

interativaassis@fminterativa.com.br

CEP

19814-900

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

2.500,001,00 Prestação de serviço- Veiculação de inserção.

Valor aproximado dos tributos incidentes sobre a Nota Fiscal 8,21%

UN R$ 2.500,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 2.500,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 2.500,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS, PLANEJAMENTO D 2,8337%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000170000006

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 2.500,00

17.06

R$ 70,84

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE INTERATIVA CULTURA LTDA - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 3714 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO Y3SRA3BSS.
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Duplicatas Duplicatas Duplicatas

System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]System.Collections.Generic.List`1[NFeRadio.NFeDuplicata]

VOZ DO VALE  - FM 103,3Nome Fantasia:

RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA.Razão Social:

60.044.047/0001-89CNPJ:

Insc. Municipal:

249020930117Insc. Estadual:

RUA ANGELO PIPOLO,  766
CENTRO
19880-000 - CANDIDO MOTA - SP
Telefone : 18 33412890
E-Mail: vozdovale@vozdovale.com.br
Site: www.vozdovale.com.br

Cálculo do Imposto :

Base ICMS Alíquota (%) Valor do ICMS Isento Outros
2.000,00Valor Total da Nota :

0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00

Recebi(emos) de RÁDIO A VOZ DO VALE PARANAPANEMA LTDA., os serviços constantes desta Nota Fiscal.

00002995

Número da Nota : Série :

U
Local e Data Carimbo e Assinatura

PREFEITURA DE ASSIS

Dados Destinatário :

PREFEITURA DE ASSISRazão Social :

46.179.941/0001-35CNPJ :

ISENTOInsc. Estadual : Insc. Municipal :

 AV RUI BARBOSA, 926

CENTRO
19800-000 - ASSIS - SP

Endereço :

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação :

Chave de Codificação Digital :

21Modelo : USérie :00002995Número :

Data Emissão : Refer. :30/09/2021 09/2021

UF : SP

Aos Cuidados de :

Razão Social :

Nome Fantasia :

CNPJ :

 ,

 -  -I.E.: I.M.:

Endereço :

Nome Fantasia :

Fatura :

Documento

Desdobramento das Duplicatas

Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

01/01 2.000,0015/10/2021

Serviços Prestados :

Detalhes ValoresCFOP

VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE 2.000,005307

PERÍODO DE VEICULAÇÃO: 16/09/2021 A 30/09/2021

P.I.: 68

DADOS BANCARIOS

BANCO DO BRASIL / AGENCIA 1729-9 / CONTA CORRENTE 6824-1

 R$ 0.00 (0.00%) Fonte: IBPT
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

27/09/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

3826365LM92CSNBBLLWX8LO8ZHCKO6RQ

27/09/2021 às 09:47:55
Chave de Acesso

3594

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

UDA9CDJID

SODRE & BINATTO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

Nome/Razão Social

4224917.775.919/0001-50 000032642

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

RUA PRUDENTE DE MORAES, 604

E-mail

ASSIS-SP

TelefoneCidade

contato@vipsystem.com.br

CEP

19806-160

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

570,001,0000 Licença de uso permanente de sistema de envio de Email Marketing e Mensagens Transacionais, via SMTP.

Conta para pagamento:
Bradesco
Agência 0004-3
C/C 4423-7
PIX: 17775919000150

UN R$ 570,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 570,00

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 570,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente 2,01%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000010000004

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 570,00

01.04

R$ 11,46

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

O Valor aproximado dos tributos está de acordo com a tabela IBPT.

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE SODRE & BINATTO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 3594 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO UDA9CDJID.
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Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

1111146.179.941/0001-35

Bairro

CENTRO

Logradouro

AV. RUI BARBOSA, 926

Complemento

CEP/Cod.Postal

ASSIS - SP

E-mail

19814-900 18 33023300

TelefoneCidade/País

TOMADOR DE SERVIÇOS

PM DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

ASSIS-SP
Número do Processo

ASSIS - SP

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

08/10/2021

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.assis.sp.gov.br/, menu

consultas e informe os dados desta NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

3848020D3IVUC2SVYRK6Q6J6JRC9OHZZ

08/10/2021 às 08:55:41
Chave de Acesso

1902

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

B70ZA9141

NOVA MCP COMUNICACAO LTDA

Nome/Razão Social

2420068.164.219/0001-60 000037124

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

CENTRO

Complemento

RUA PRUDENTE DE MORAES, 126

E-mail

ASSIS-SP

Telefone

0033244471

Cidade

andreia@novamcp.com.br

CEP

19806-160

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

38.602,001,00 Publik - mídia digital R$ 2.400,00 - desconto-padrão Agência R$ 600,00
Correio Assisense R$ 1.200,00 - desconto-padrão Agência R$ 300,00
Rádio Difusora R$ 10.000,00 - desconto-padrão Agência R$ 2.500,00
Rádio Interativa R$ 2.500,00 - desconto-padrão Agência R$ 625,00
Rádio Voz do Vale R$ 2.000,00 - desconto-padrão Agência R$ 500,00
Cleber Luis Souza Chagas R$ 350,00
Sodré & Binatto R$ 570,00 - Honorários Agência R$ 57,00
Valores Agência - Incidem impostos
Conforme Contrato 013/2021 05792/21
Valor total da nota fiscal R$ 38.602,00
Valor total das deduções = R$ 19.020,00
Base de cálculo = R$ 19.582,00

UN R$ 38.602,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 38.602,00

PIS

Val. Aprox. Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 19.582,00

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 19.020,00

PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS, PLANEJAMENTO D 3,8213%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000170000006

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7311400

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 38.602,00

17.06

R$ 748,29

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE NOVA MCP COMUNICACAO LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 1902 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO B70ZA9141.
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PROPOSTA 101

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro - Assis/SP - CEP: 19814-
000

CPF/CNPJ: 46.179.941/0001-35

Insc. Estadual:

Insc. Municipal:

Telefone: (18) 3302-3300

Fax:

E-mail:

Projeto:
247 - CONTRATAÇÃO DE MÍDIAS

PREFEITURA DE ASSIS (SETEMBRO)

Serviço:

Página 1 TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 103

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: Tonho Lilica

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: CLEBER LUIS SOUZA CHAGAS

E-mail: E-mail:

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço:

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade:  UF:  CEP:

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.:  CNPJ:

Insc. Estadual: Insc. Estadual:

Insc. Municipal: Insc. Municipal:

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início/Término: 01/09/2021

Data de emissão: 14/10/2021

Praça: ASSIS

Código Peça

-- --

PROGRAMAÇÃO FORMATO PEÇA B. 1
Q

2
Q

3
S

4
S

5
D

6
S

7
T

8
Q

9
Q

10
S

11
S

12
D

13
S

14
T

15
Q

16
Q

17
S

18
S

19
D

20
S

21
T

22
Q

23
Q

24
S

25
S

26
D

27
S

28
T

29
Q

30
Q QTDE VALOR

UNIT. (R$) SUBTOTAL (R$)

Veiculação de Propaganda
Volante (Propaganda
Volante)

-- 10 10 35,00 350,00

INSERÇÕES POR DIA 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

Condição de Pagamento:
30 dias

Vencimento:

Observações:

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 350,00

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 350,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 0,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 0,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 350,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

Tonho Lilica

Página 2 TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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Resumo de Investimento por Tipo de Mídia e Veículo

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PROPOSTA 101

TIPO DE MÍDIA VEÍCULO SET
2021 SUBTOTAL (R$)

Outros*
 - Propaganda Volante

Tonho Lilica 350,00
100,00%

350,00
100,00%

Subtotal 350,00
100,00%

350,00
100,00%

Total 350,00 350,00

Observação

Assis, quinta-feira, 14 de outubro de 2021

____________________________________________________ ____________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS NOVA MCP COMUNICACAO

Página 3 TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 68

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: Voz do Vale FM

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: Rádio A Voz do Vale Paranapanema Ltda

E-mail: E-mail: vozdovale@vozdovale.com.br

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço:

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade:  UF:  CEP:

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.: (18) 3322-3514 CNPJ: 60.044.047/0001-89

Insc. Estadual: Insc. Estadual: 249020930117

Insc. Municipal: Insc. Municipal:

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início/Término: 16/09/2021 até 30/09/2021

Data de emissão: 15/09/2021

Praça: ASSIS

Código Peça

-- --

PROGRAMA PERÍODO HOR. PEÇ
A B. 1

Q
2
Q

3
S

4
S

5
D

6
S

7
T

8
Q

9
Q

10
S

11
S

12
D

13
S

14
T

15
Q

16
Q

17
S

18
S

19
D

20
S

21
T

22
Q

23
Q

24
S

25
S

26
D

27
S

28
T

29
Q

30
Q QTDE VALOR UNIT.

(R$)
DESC.

(%)
SUBTOTAL

(R$)

Spot (30'')
Veiculação de Spots
(Setembro)

__:__
__:__

-- 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 13 13 208 12,02 0,0064 2.500,00

INSERÇÕES POR DIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 13 13 208

Condição de Pagamento:
15 dias fora o mês

Vencimento:
15 dias fora o mês.

Faturar no valor líquido contra o cliente e enviar a nota fiscal para os e-mails:

- andreia@novamcp.com.br;
- gregorio.avanzi@novamcp.com.br.

Observações:
*Os spots serão trocados a qualquer momento de acordo com a necessidade do cliente.

*A fatura deverá ser enviada no ÚLTIMO DIA útil do mês veiculado.

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 2.500,16

DESC. (%): 0,0064%

DESC. (R$): R$ 0,16

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 2.500,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 20,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 500,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 2.000,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

Voz do Vale FM

TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 67

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: Rádio Difusora de Assis

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: Rádio Difusora de Assis Ltda.

E-mail: E-mail: difusora@difusoraassis.com.br

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço: Rua Gonçalves Dias, 209 - Centro

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade: Assis UF: SP CEP: 19800-110

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.: (18) 3302-3833 CNPJ: 44.365.526/0001-40

Insc. Estadual: Insc. Estadual: 189134030113

Insc. Municipal: Insc. Municipal: 01308

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início/Término: 16/09/2021 até 30/09/2021

Data de emissão: 15/09/2021

Praça: ASSIS

Código Peça

-- --

PROGRAMA PERÍODO HOR. PEÇA B. 1
Q

2
Q

3
S

4
S

5
D

6
S

7
T

8
Q

9
Q

10
S

11
S

12
D

13
S

14
T

15
Q

16
Q

17
S

18
S

19
D

20
S

21
T

22
Q

23
Q

24
S

25
S

26
D

27
S

28
T

29
Q

30
Q QTDE VALOR UNIT.

(R$)
SUBTOTAL

(R$)

Spot (30'')
Veiculação de Spots (Setembro)

__:__
__:__

-- 30 30 40 40 32 32 32 32 32 40 40 30 30 30 30 500 25,00 12.500,00

INSERÇÕES POR DIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 30 40 40 32 32 32 32 32 40 40 30 30 30 30 500

Condição de Pagamento:
15 dias fora o mês

Vencimento:
15 dias fora o mês.

Faturar no valor líquido contra o cliente e enviar a nota fiscal para os e-mails:

- andreia@novamcp.com.br;
- gregorio.avanzi@novamcp.com.br.

Observações:
*Os spots serão trocados a qualquer momento de acordo com a necessidade do cliente.

*A fatura deverá ser enviada no ÚLTIMO DIA útil do mês veiculado.

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 12.500,00

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 12.500,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 20,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 2.500,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 10.000,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

Rádio Difusora de Assis

TRAMITAÇÃO Nº 267482 - REQ 498/2021 - Esta é uma cópia do original assinado digitalmente por PREFEITO MUNICIPAL.
Para validar o documento, leia o código QR ou acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 250B-C2AB-B09B-4192
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 104

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: Publik Assessoria

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: Publik Assessoria em Comunicação Ltda

E-mail: E-mail:

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço:

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade:  UF:  CEP:

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.:  CNPJ: 18.373.664/0001-61

Insc. Estadual: Insc. Estadual:

Insc. Municipal: Insc. Municipal:

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início: 01/09/2021

Data de emissão: 30/09/2021

PROGRAMAÇÃO VENDA PEÇA INÍCIO B. QTDE VALOR UNIT. (R$) SUBTOTAL (R$)

Facebook Ads, Facebook e Instagram
Facebook Ads

Mensal -- 01/09/2021 1 00,00 3.000,00

Condição de Pagamento:
À vista

Vencimento:
30 de setembro.

Observações:
*A plataforma Facebook Ads engloba as redes sociais Facebook e Instagram;

*Compra mediada pela Publik Assessoria em Comunicação Ltda.

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 0,00

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 3.000,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 20,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 600,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 2.400,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

Publik Assessoria
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 69

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: Rádio Interativa

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: Interativa Cultura Ltda.

E-mail: E-mail: interativaassis@fminterativa.com.br

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço: Rua Benjamin Constant, 33 - Centro

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade: Assis UF: SP CEP: 19806-130

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.: (18) 3322-8023 CNPJ: 17.984.331/0001-06

Insc. Estadual: Insc. Estadual: 189113469110

Insc. Municipal: Insc. Municipal:

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início/Término: 16/09/2021 até 30/09/2021

Data de emissão: 15/09/2021

Praça: ASSIS

Código Peça

-- --

PROGRAMA PERÍODO HOR. PEÇ
A B. 1

Q
2
Q

3
S

4
S

5
D

6
S

7
T

8
Q

9
Q

10
S

11
S

12
D

13
S

14
T

15
Q

16
Q

17
S

18
S

19
D

20
S

21
T

22
Q

23
Q

24
S

25
S

26
D

27
S

28
T

29
Q

30
Q QTDE VALOR UNIT.

(R$)
DESC.

(%)
SUBTOTAL

(R$)

Spot (30'')
Veiculação de Spots
(Setembro)

__:__
__:__

-- 36 36 36 36 36 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 520 06,01 0,0064 3.125,00

INSERÇÕES POR DIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 36 36 36 36 36 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 520

Condição de Pagamento:
15 dias fora o mês

Vencimento:
15 dias fora o mês.

Faturar no valor líquido contra o cliente e enviar a nota fiscal para os e-mails:

- andreia@novamcp.com.br;
- gregorio.avanzi@novamcp.com.br.

Observações:
*Os spots serão trocados a qualquer momento de acordo com a necessidade do cliente.

*A fatura deverá ser enviada no ÚLTIMO DIA útil do mês veiculado.

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 3.125,20

DESC. (%): 0,0064%

DESC. (R$): R$ 0,20

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 3.125,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 20,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 625,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 2.500,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

Rádio Interativa
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NOVA MCP COMUNICACAO | CNPJ: 68.164.219/0001-60 | Telefone: (1)833244471 | Endereço: ,  | Bairro:  |
CEP:  | Cidade:  | Estado: PEDIDO DE INSERÇÃO P.I.: 70

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Veículo: CORREIO ASSISENSE

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Razão Social: ELI ELIAS TV E JORNALISMO - ME

E-mail: E-mail: israel.contabilidade@ig.com.br

Endereço: Avenida Rui Barbosa, 926 - Centro Endereço: Rua Doutor Adalberto de Assis Nazareth, 636 - Centro

Cidade: Assis UF: SP CEP: 19814-000 Cidade: Assis UF: SP CEP:

Tel.: (18) 3302-3300 CNPJ: 46.179.941/0001-35 Tel.:  CNPJ: 23.894.261/0001-06

Insc. Estadual: Insc. Estadual:

Insc. Municipal: Insc. Municipal: 45923

Projeto:

247 - CONTRATAÇÃO DE
MÍDIAS PREFEITURA DE

ASSIS (SETEMBRO)

Mês/Ano: Setembro/2021

Início/Término: 18/09/2021 até 25/09/2021

Data de emissão: 15/09/2021

Praça: ASSIS

Código Peça

-- --

PROGRAMAÇÃO PEÇA CM COL B. 1
Q

2
Q

3
S

4
S

5
D

6
S

7
T

8
Q

9
Q

10
S

11
S

12
D

13
S

14
T

15
Q

16
Q

17
S

18
S

19
D

20
S

21
T

22
Q

23
Q

24
S

25
S

26
D

27
S

28
T

29
Q

30
Q QTDE

VALOR
MÉDIO

(R$)
SUBTOTAL (R$)

Anúncio 1/2 Página, N/D, CO
Inserções Mensais (Setembro)

-- 0,00 0 2 2 4 375,00 1.500,00

INSERÇÕES POR DIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4

Condição de Pagamento:
15 dias fora o mês

Vencimento:
15 dias fora o mês.

Faturar no valor líquido contra o cliente e enviar a nota fiscal para os e-mails:

- andreia@novamcp.com.br;
- gregorio.avanzi@novamcp.com.br.

Observações:
*A fatura deverá ser enviada no ÚLTIMO DIA útil do mês veiculado.

Enviar fatura:
À AGÊNCIA

Faturar:
DIRETO
CLIENTE

Tipo
Faturamento:
LÍQUIDO

TOTAL DA MÍDIA (R$): R$ 1.500,00

VALOR NEGOCIADO (R$): R$ 1.500,00

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (%): 20,0000%

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA (R$): R$ 300,00

VALOR FATURADO (R$): R$ 1.200,00

Assinaturas:

___________________________________________________

Agência

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

___________________________________________________

CORREIO ASSISENSE
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